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TERMO DE ABERTURA DE PROCESSO ADMINISTRATIVO PARA CONCORRENCIA PÚBLICA 

Considerando o contido no Ofício n 2  092/2023 da Divisão de Estudos e Projetos, 

Memorial, Planilhas e demais documentos em anexo e tendo em vista a justificada necessidade 

do objeto abaixo descrito, autorizo o início do procedimento para CONCORRÊNCIA PÚBLICA e 

determino a abertura do processo correspondente. 

Do Objeto: 

Contratação de empresa para execução de obras de REVITALIZAÇÃO DA AVENIDA 

GENEROSO MARQUES com área de intervenção de 37.770,00m 2 , conforme projetos, planilhas e 

memoriais em anexo. 

Da Justificativa para a Concorrência Pública: 

A obra em questão se faz necessário para melhorar a trafegabilidade e acessibilidade 

de pessoas e veículos, corrigir irregularidades na pavimentação da via, melhorar o fluxo e 

acesso aos comércios locais, evitando as travessias de pistas fora das faixas de pedestre, para 

acesso aos mesmos assim aumentando a segurança de todos. A obra irá trazer um aspecto mais 

moderno e aconchegante para todos aumentando a autoestima da população e fortalecendo o 

comércio local. 

Do Valor Total Máximo: 

O valor máximo para esta licitação, de acordo com as planilhas é de R$ 3.715.180,81 
(três milhões setecentos e quinze mil cento e oitenta reais e oitenta e um centavos). 

- 	 Do prazo para execução: 

O prazo para execução é de 210 (duzentos e dez) dias. 

Da Dotação Orçamentária: 

Conforme Princípio do Planejamento Integrado. 

Assim, encaminha-se a Comissão de Licitação para que adote as providências cabíveis, 

de acordo com as normas em vigor. 

Coronel Vivida, 26 de julho de 2023. 

ANDERSON MANIQUE 
Assinado de forma digital 
por ANDERSON MANIQUE 

BARRETO:96731 10999 BARRETO:96731 109991 

1 	 Dados: 2023.07.26 14:13:27 
-0300 

Anderson Manique Barreto 

Prefeito 
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MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANA 

Oficio n2  09212023— DEP 	 Coronel Vivida PR, 26 de julho de 2023 

Da: Divisão de Estudos e Projetos 

Para: ANDERSON BARRETO 

Prefeito Municipal 

Referente: PROCESSO LICITATÓRIO PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESAS PARA EXECUÇÃO 

DAS OBRAS DE REVITALIZAÇÃO DA AVENIDA GENEROSO MARQUES - CORONEL VIVIDA-PR. 

Vimos através deste solicitar a competente autorização para que possamos efetuar a 

contratação de empresas para execução de OBRAS DE REVITALIZAÇÃO DA AVENIDA 

GENEROSO MARQUES (entre as coordenadas 2559'09.23"S, 52 233'59.83"W - Rua Luiz 
Ferri e 25 258'28.68"S, 5233'53.61"W - Final do canteiro central da mesma) com área de 

intervenção de 37.770,00m 2, conforme descrito nos projetos, planilhas e memorial 
descritivo em anexo, conforme segue: 

• Revitalização da Avenida Generoso Marques. 

• Valor orçado para a obra R$ 3.715.180,81 (três milhões, setecentos e 

quinze mil, cento e oitenta reais e oitenta e um centavos). 

• O prazo de execução fica conforme cronograma físico financeiro em 210 
(duzentos e dez) dias. 

A obra em questão se faz necessário para melhorar a trafegabilidade e acessibilidade 

de pessoas e veículos; corrigir irregularidades na pavimentação da via, melhorar o fluxo e 

acesso aos comércios locais evitando as travessias de pista, fora das faixas de pedestre, para 

acesso aos mesmos assim aumentando a segurança para todos. A obra irá trazer um aspecto 

mais moderno e aconchegante para todos aumentando a autoestima da população e 
fortalecendo o comércio local. 

Informamos que se trata de serviço de engenharia e que é necessário exigir registro 

em conselho de classe, e atestado de capacidade técnica. 

Certos de contarmos com sua atenção colocamo-nos a disposição para qualquer 

informação complementar que se faça necessário. 

Atenciosamente, 

Divisão de Estudos e Projetos 

Secretaria de Obras Viação e Urbanismo 

Praça Angelo Mezzomo, s/n9 - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: gabinetec'coronelvivida.pr.gov.br 	

CORONEL VIVIDA 
UMA CIDADE PARA TODOS 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

DESCRIÇÃO: 

O memorial refere-se à execução da revitalização da avenida Generoso Marques, 

extensão do ponto 25 059'08.99"S, 52°33'59.85W (esquina com rua Luiz Ferri) até o ponto 

2505829.13"S, 52°33'53.65W (saída para Chopinzinho), totalizando 1,3km de extensão e 

37.770, 00M2. 

Serão executados os serviços de: demolição e realocação da praça Getúlio Vargas, 

demolição do canteiro central e de faixas de asfalto, troca de parte da pavimentação 

intertravada, plantio de árvores, gramado e arbustos, mobiliário urbano. e substituição do 

sistema de iluminação a serem apontadas neste memorial. 

A ordem de execução do contrato deverá seguir o ordenamento que consta previsto 

no CRONOGRAMA PLE, 

Ficarão a cargo exclusivo da Contratada, todas as providências e despesas, 

compreendendo o aparelhamento, maquinaria e ferramentas necessárias à execução dos 

serviços provisórios tais como: barracão, ferramentas, transporte, etc. Ficarão a cargo 

exclusivo do contratado as Anotações de Responsabilidade Técnica - ART/CREA da 

execução da obra. 

1.0- SERVIÇOS PRELIMINARES: 

11- PLACA DE OBRA EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO 
A placa relativa a obra será fornecida pela contratada de acordo com modelo definido 

pela prefeitura, devendo ser colocada e mantida durante a execução da obra em local 

indicado pela fiscalização. 

A placa de obra será confeccionada em chapa de aço galvanizado. A escolha de um 

ou de outro material será feita pela fiscalização, em função do tempo de execução da obra. 

Concluída a obra, a fiscalização decidirá o destino da placa, podendo exigir a permanência 

dela fixada ou o seu recolhimento, pela contratada, ao escritório local da contratante. 

Praça Angelo Meuomo, /n 2  - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
CORONEL VIVIDA Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: gabinete@coronelvivida.pr.gov.br 	UMA CIDADE PAPA TODOS 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 
As placas relativas às responsabilidades técnicas pelas obras ou serviços, exigidas 

pelos órgãos competentes, serão confeccionadas e colocadas pela contratada, sem ônus 

para a contratante. 

Outros tipos de placas da contratada, subcontratada, fornecedores de materiais e/ou 

equipamentos, prestadores de serviços, etc, poderão ser colocados com a prévia autorização 

da fiscalização e da contratante. 

1.2- TAPUMES 
O tapume deverá ser feito de barrotes de madeira e tela plástica laranja, com altura 

de 2,00m (dois metros), sendo os barrotes fixados no solo em aberturas escavadas com o 

mínimo de 50cm (cinquenta centímetros). Serão necessários tapumes com opção de 

reaproveitamento, com comprimento a definir em conjunto da fiscalização e contratada. 

Deverá ser colocado no perímetro dos meio-fios existentes, respeitando-se a largura 

mínima para trânsito de pedestres no passeio. 

2.0 DEMOLIÇÃO 

A execução de serviços de demolição deverá atender às especificações da NBR 5682, 

NR 18 e demais normas e práticas complementares. Serão de responsabilidade da 

contratada todos os materiais, equipamentos e mão-de-obra necessários para a perfeita 

execução dos serviços abaixo discriminados. O descarte deverá ser encaminhado ao aterro 

municipal pela própria construtora. 

Caso ocorra derramamento de resíduos da demolição e/ou sujeira na via pública 

decorrentes dos serviços de demolição e transporte, será executada a limpeza imediata da 

via pública. Sendo responsabilidade contratada a limpeza através varreção e de caminhão 

pipa com água de reuso. 

Canteiros Centrais e Praça: 

Praça Angelo Mezzomo, s10 - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
CORONEL VIVIDA Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: gabinete@coronelvivida.pr.gov.br 	UMA CIDADE PARA TODOS 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 
Deverá ser executada a demolição total e de forma mecânica na ordem de 30cm de 

profundidade dos canteiros centrais, incluindo meio fios, pavimentação e vegetação, 

indicados em projeto especifico; Da praça, todos os elementos de Concreto, alvenaria e afins 

também deverão ser demolidos e recolhidos junto ao aterro municipal. Os elementos que 

poderão ser reaproveitados deverão ser entregues à Administração Municipal, 

Árvores Existentes: 

A remoção de parte das árvores existentes só poderá ser feita após autorização 

pelo órgão ambiental competente, do contrário será expressamente proibida. 

Pista de Rolamento: 

Deverá ser executado o corte e demolição parcial de asfalto nos locais indicados em 

projeto, também de forma mecânica, com fim de alargar o passeio e a implantação de 

canteiros com gramado, e por último, observando as condições de estabilidade dos trechos 

e elementos não demolidos. Deverão ser removidos 50cm de espessura de material de base 

de pavimentação paralelepipédica e do asfalto. 

3.0 - PASSEIOS 

31- VIGA DE CONTENÇÃO EM CONCRETO MOLDADA 
IN LOCO (APENAS NO TRECHO 11) 
As vigas de contenção serão executadas diretamente sobre a base acabada. O 

espelho deverá ser de no mínimo 20cm. Para isso a base deverá ser executada com 

espessura suficiente para permitir o pleno apoio do meio fio. Para acerto das alturas das 

vigas, o enchimento entre esses e a base deverá ser feito com material incompreensível, tais 

como pó de pedra, areia ou argamassa de cimento e areia. 

Apresentarão dimensões de 10cm de largura x 20cm de altura em concreto de 1 5Mpa 

e vergalhão de 5mm em toda a sua extensão. 

Praça Angelo Mezzomo, /n2 - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: gabinete@coronelvivida.pr.gov.br 	CORONEL VIVIDA 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

31- PAVIMENTO EM PISO INTERTRAVADO, EM PAVER DE 

10 X 20CM, ESPESSURA 6CM 
A base para o assentamento do bloco paver deverá ser executada sobre o terreno 

apiloado manualmente ou mecanicamente, seguidamente com brita zero com 5cm de 

espessura, compactada e nivelada de forma manual. 

Os materiais empregados na execução desse revestimento deverão atender às 

especificações da NBR-9780 e NBR-9781. Os blocos de concreto deverão ter 6cm de 

espessura, serem constituídos de cimento Portland, agregados e água. O cimento deverá 

obedecer às NBR5732, NBR5733, NBR-5735 e NBR-5736. Os agregados devem ser 

naturais ou artificiais obedecendo a NBR- 7211. A água utilizada na fabricação deverá ser 

isenta de fatores nocivos de sais, ácidos, álcalis ou materiais orgânicos. A resistência 

característica estimada à compressão, calculada de acordo com o item 6.5 da NBR-9781, 

deve ser maior ou igual a 35 Mpa. 

Os blocos deverão apresentar textura homogênea e lisa, sem fissuras, trincas, ou 

quaisquer outras falhas que possam prejudicar o seu assentamento ou comprometer a sua 

durabilidade ou desempenho, não tendo nenhum retoque ou acabamento posterior ao 

processo de fabricação. A face superior do bloco não poderá ultrapassar a área de 200 cm 2 . 

As arestas da face superior deverão ser bisotadas com um raio de 3mm. O corte das peças 

deverá ser executado com serra circular, munida de disco abrasivo. As juntas deverão ser 

uniformes. Os blocos deverão ser assentados sob uma camada de areia média, esparramada 

e sarrafeada, sem ser compactada, com espessura uniforme de 6cm. O assentamento deverá 

ser feito do centro para os bordos. Após o assentamento, proceder a compactação inicial com 

vibro compactador de placa, pelo menos 2 vezes e em direções opostas, com sobreposição 

de percursos. A seguir será feito o rejuntamento de toda a área com areia, espalhada sobre 

os blocos em uma camada fina, utilizando uma vassoura até preencher completamente as 

juntas. Após realizar novamente a compactação, com pelo menos 4 passadas em diversas 

direções. 

Praça Angelo Mezzomo, s/nQ - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
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Todas as calçadas devem apresentar inclinação de 1% no sentido transversal, em 

direção ao meio-fio e à sarjeta, para escoamento de águas pluviais. Isso significa que a cada 

metro de calçada construída em direção à rua, deve haver declividade de 1,0cm, de acordo 

com a norma técnica de acessibilidade (NBR 905012020 da ABNT). 

Durante a execução desse caimento, deverão ser utilizadas réguas de madeira e 

linhas esticadas para auxiliar no controle dos níveis do piso (gabarito). O lançamento de água 

da chuva deve ser feito por meio de tubulação, passando por baixo da calçada e conduzida 

até a sarjeta. 

4.0 - DRENAGEM PLUVIAL: 
Os componentes do sistema são estruturas que, junto com os condutos coletam e 

direcionam as águas pluviais. Foram previstas em projeto novas bocas de lobo executadas 

em blocos de concreto, com medidas a serem observadas em projeto, sendo estas ligadas 

nas bocas de lobo existentes, Nas bocas de lobo existentes, deverão ser removidas as grelhas, 

e substituir por tampas pré moldadas em concreto, comixim, sendo assim transformadas em 

poços de visita. 

As canalizações de ligação entre as bocas de lobo e destas com os agora poços de 

visita terão um diâmetro de 0,60 me declividade mínima de 1 % A capacidade de engolimento 

da boca de lobo é função da inclinação longitudinal do passeio, da forma da seção 

transversal, da depressão ou não junto à boca de lobo, das aberturas destinadas ao 

engolimento tanto laterais como verticais e da existência de defletores. 

Foi adotado um espaçamento entre as bocas de lobo em que a capacidade de 

engolimento de cada unidade está limitada a aproximadamente 60 lis. As caixas de ligação 

serão implantadas onde a ligação das bocas de lobo com o coletor não puder ser feita através 

dos poços de visita, 

Praça Angelo Mezzomo, s/nQ - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: gabinete@coronelvivida.pr.gov.br 	CORONEL VIVIDA 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

5.0 - PAISAGISMO: 
51- GRAMADO: 

Os gramados serão constituídos com grama esmeralda em placas, livres de inço e 

com espessura média de 5cm, assentadas em terra vegetal adubada. Antes do assentamento, 

o terreno deverá ser preparado com a retirada de todos os materiais estranhos, tais como 

pedra, torrões, raízes, tocos, etc. 

A contratada deverá regularizar as áreas de plantio, penteando" e acertando o 

caimento para garantir o escoamento das águas pluviais e satisfazendo as condições de 

desempenho, alinhamento, declividade e dimensões do terreno. O solo local deverá, sempre 

que necessário, ser previamente escarificado (15cm), podendo ser manual ou mecânico, para 

receber a camada de terra fértil, a fim de facilitar a sua aderência. As placas deverão ser 

assentadas sobre a camada de 5cm no mínimo de terra fértil adubada, compondo, ao todo, 

um conjunto de espessura de aproximadamente 10cm de altura. 

As placas serão assentadas como ladrilhos, em fileira com as juntas desencontradas 

para prevenir deslocamentos e deformação de área gramada. Após o assentamento, as 

placas deverão ser abatidas para efeito de uniformização da superfície. A superfície deverá 

ser molhada diariamente (exceto em dias de chuva), num período minimo de 60 dias, a fim 

de assegurar sua fixação e evitar o ressecamento das placas de grama. 

Salientamos que o o gramado deverá ser plantado inclusive nas projeções dos futuros 

jazigos. À medida em que novos jazigos forem construídos, o gramado deverá ser removido. 

5.2 - ÁRVORES E FLORES 

Foi especificado o plantio de plantas da espécie Alamanda e árvores da espécie 

Jacarandá mimoso nos canteiros centrais indicados em projeto, e árvores do tipo Hibiscus em 

locais a serem indicados pela fiscalização nos canteiros laterais. 

As covas deverão ter um formato quadrangular, evitando-se cantos arredondados que 

podem induzir as raízes ao enovelamento. 

Praça Angelo Mezzomo, s/nQ - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 
As covas de plantio deverão ser de formato cúbico, com dimensões mínimas de 80x 

80 x 80 cm para as árvores, e 40 x 40 x 40 cm para as Alamandas, podendo ser maior, 

dependendo dos portes das plantas e tamanhos dos torrões. 

O tutoramento deve ser feito após o plantio, árvores e palmeiras deverão ser tutoradas 

até que se estabilizem, O tutor pode ser feito com ripas em material resistente de 

aproximadamente 2,5 x 5 centímetros e altura conforme espécie, com o cuidado de não 

causar danos às mudas e aos torrões. 

5.3 - PADRÕES DAS ESPÉCIES VEGETAIS: 

As espécies vegetais a serem implantadas deverão estar enraizadas, apresentar bom 

estado fitossanitário, apresentar altura mínima conforme a Tabela de Espécies Vegetais do 

projeto, e seus torrões deverão estar isentos de plantas daninhas, além de atender aos 

seguintes padrões mínimos: 

Árvores: o caule das espécies arbóreas deve ser único, com ramificação iniciando 

numa altura mínima de 1,80 m, apresentando de 3 a 4 pernadas bem distribuídas e com 

diâmetro à altura do peito (DAP) de no mínimo 2,5 cm: 

• Alamanda: devem apresentar ramagem uniformemente distribuída, desde a base, e 

formato equilibrado; 

o Gramado: as placas de grama deverão ter coloração verde intenso, não podendo 

apresentar coloração amarelada, indicando armazenamento excessivo e sinais de 

fermentação. 

6.0 - LIMPEZA DA OBRA: 
Deverá ser removido todo o entulho existente e transportado por caçambas, sendo 

cuidadosamente limpos todos acessos, havendo particular cuidado em remover salpicos de 

argamassa e tintas. 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

Nada mais a constar, assino o presente memorial descritivo, 

Coronel Vivida, 29 de Dezembro de 2022. 

Documento assinado digitalmente 

gNbr JOAO RODOLFO PETZHOID FERRI 
Data: 14/07/202314.00:25 03 

Verifique em https:i/valictar.iti.gov.br  

JOÃO RODOLFO PETZHOLD FERRI 

Arquiteto e Urbanista / Assessor Executivo 

CAU/PR 172810-5 
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MUNICIPIO DE CORON) VIVIDA 
ESTADO DO PARANÁ 

P0- PLANILHA ORÇAMENTÁRIA Grau de Sigilo 
Orçamento Base para Licitação - tPUBLICO 

N° OPERAÇÃO N° SICONV PROPONENTE! TOMADOR APELIDO DO EMPREENDIMENTO 
O O MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - PR I REVITALIZAÇÃO AVENIDA GENEROSO MARQUES 

LOCALIDADE SINAPI DATA BASE 

105-23 
DESCRIÇÃO DO LOTE 

1 REVITALIZAÇÃO 
MUNICIPIO! UF 	 BOI 1 BDI 2 BOI 3 

CURITIBA (N DES.) AVENIDA GENEROSO MARQUES CORONEL VIVIDA - PR 	 24,23% 0,00% 1 	0,00% 

o 

u 

.1. 

ADMINISTRAÇAO LOCAL   	 $223165 
- Composição 	 006 	ADMINISTRAÇÂO LOCAL DAOBRA 	 -- GB _J 	 1,00 	92.231,65 	0,00% - 	92.231,65 	92.231,65 1 RA 

  DEMOLIÇÃO! DESMOBILIZAÇÃO 	 II 	 - 	660.087,37 - 
121. Composição 	 001 	PLACA DA OBRA - IDENTiFiCAÇÃO DO EMPREENDIMENTO 	 - 	UND 	 386,77 	BOI 1 	 4804 	 480,8 RA 

1.2.2. 	 SINAPI 	 97635 	
REAPROVEITAMENTO. AF_12/2017 
DEMOLIÇÃO DE PAVIMENTO INTERTRAVADO, DE FORMA MANUAL, COM 	

M2 T 	9082. , 37 	 17'10 	BOI 1 	 21,24 	192 90954 RA 

DEMOLIÇÃO PARCIAL DE PAVIMENTO ASFALTO, DE FORMA 	 - 
1.2.3. 	 SINAPI 	 97636 	

MECANIZADA, SEM REAPROVEITAMENTO.AF 12/2017 	
M2 	 4.925,46 	 19,43 	BDI 1 	 24,14 	118.900,60 RA 

1.2.4. 	 SINAPI 	 98527 	 UN 	 120,00 	 184,10 	BOI 1 	 228,71 	27.445,20 RA 

DEMOLIÇÃO DE PILARES E VIGAS EM CONCRETO ARMADO, DE FORMA 
1.2.5. 	 SINAPI 	 9762 	

MECANIZADA COM MARTELETE, SEM REAPROVEITAMENTO. AF 1212017 	
M3 	 3360 	 331,32 	BOI 1 	 411,60 	13.829,76 RA 

1.2.6. 	 SINAPI 	 97629 	
DEMOLIÇÃO DE LAJES, MECANIZADA COM MARTELETE, SEM 	

M3 	 248,64 	 147,20 	BDI 1 	 182,87 	45.468,80 RA 
-

R-EA-PROVEITAMENTO.- AF 12/2017 
12.7 	 Composiçào_ 	004 	TAPUME EM TELA PLÁSTICA LARANJA COM 4 APROVEITAMENTOS 	 M2 	 t32O00 	 147,39 	BDI 1 	 183,10 	241.692,00 RA 

1.2.8. 	 SINAPI 	 95875 	 .lT(EÂCrCA 
	Ã BASCULANTE DE 10 Li', EM VIA URBANA 	

M3XKM 	6.817,25 	 2,29 	BOI 1 	 2,84 	19.360,99 RA 

1.3. 	 - 	SERVIÇOS INICIAS 	 -- 	 - 	- _ 104.333,39 

1.3.1. 	 SINAPI 	 99059 	
LOCACAO CONVENCIONAL DE OBRA, UTILIZANDO GABARITO DE TÁBUAS 	

M 	 121332 	 69 	 39 CORRIDAS PONTALETADAS A CADA 2,0CM - 2 UTILIZAÇÕES. AF..1012018 	 . , 	 22 	B DI I 	 85 .99 	104.333 , 	RA 

1.4. 	 - 	 PASSEIO 	 - 	 .829.$ii9! 
EXECUÇÃO DE PASSEIO EM PISO INTERTRAVADO, COM BLOCO 	 - 

1.4.1. 	 SINAPI 	 92396 	RETANGULAR COR NATURAL DE 2OXIOCM, ESPESSURA 6 CM. 	 M2 	 8.122,92 	 66,16 	BOI 1 	 82,19 	667.622,79 RA 
AF_1 0/2022  

1.4.2. 	 SINAPI 	 93679 	
EXECUÇÃO DE PASSEIO EM PISO INTERTRAVADO, COM BLOCO 	

M2 	 44590 	 35 	BDI 1 	 8988 	 49 RETANGULAR COLORIDO DE 20 X 10 CM, ESPESSURA 6 CM. AF_1012022 	 , 	
72 	 , 	 40,077 , 	RA 

VIGA CONTENÇÃO DAS CALÇADAS, MOLDADA IN LOCO, EXECUTADA EM 
1.4.3. 	 Composição 	 002 	

CONCRETO 15MPa E COLOCAÇÃO DE VERGALHÃO 5MM- 10*20CM 	 M 	 124,54 	 19,79 	BDI 1 	 24,59 	3.062,44 RA ,,_- --- 

14Á. 	 SINAPI 	 100576 	
REGULARIZAÇÃO ECOMPACTÂ6DESUBLOTO DE SOLO 	

M2 	 8.568,82 	 2,61 	BDII 	 324 	27762,96 R 

1.4.5. 	 Composição 	 007 	
RAMPAS DE ACESSIBILIDADE EM LOCAL SEM EXISTÊNCIA DE FAIXA DE 	

UNO 	 94,00 	 782,57 	BOI 1 	 972,19 	91.385,86 4 __ 	
- 	--- 	Ç_ 	 -.---- ii 	 _iii-- j 1. 
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Item  Fonte Código - 	 Descrição Unidade Quantidade 
Custo Unitário BOI Preço Unitário Preço Total 
(sem BDI) (R$) (%) 1 (com BDI) (R$) 

j 	
(R$) 

REVITALIZAÇO AVENIDA GENEROSO MARQUES 	 3.715. i8o,*vJ 



' MUNICIPIO DE CoRo1) VIVIDA 

'arír ESTADO DO PARANÁ 

P0- PLANILHA ORÇAMENTÁRIA Grau de Sigilo 

Orçamento Base para Licitação - UBLICO 

N° OPERAÇÃO N° SICONV 1PROPONENTEITOMADOR APELIDO DO EMPREENDIMENTO 
O O MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - PR I REVITALIZAÇÃO AVENIDA GENEROSO MARQUES 

LOCAUDADE SINAPI DATA BASE 	DESCRIÇÃO DO LOTE 1 05-23 	 I REVITALIZAÇÃO 
IMUNICíPIO / UF 	 BDI 1 BDI 2 BDI 3 

CURITIBA (N DES.) 	 AVENIDA GENEROSO MARQUES ICORONEL VIVIDA - PR 	 24,23% 0,00% 1 	0,00% 

Item Fonte Código Descrição Unidade Quantidade 
Custo Unitário BDI Preço Total 

 
Preço Unitário 

________ (sem BDI) (R$) (%) (com BDI) (R$) (R$) 

.EVIT 
CAIXA PARA BOCA DE LOBO COMBINADA COM GRELHA RETANGULAR, EM 

SINAPI 97961 ALVENARIA COM BLOCOS DE CONCRETO, DIMENSÕES INTERNAS: UN 33,00 	2.260,49 BDI 1 2.808,21 92.670,93 RA 
1,3X1X1,2 M. AF_1212020  
LAJE PRÉ-MOLDADA UNIDIRECIONAL, BIAPOIADA, PARA PISO,  

1.5.2. SINAPI 101963 ENCHIMENTO EM CERÂMICA, VIGOTA CONVENCIONAL, ALTURA TOTAL DA M2 33,00 	 190,35 BDI1 236,47 7.803,51 RA 
LAJE (ENCHIMENTO+CAPA) = (8+4). AF_1112020 PA  
ESCAVAÇÃO MECANIZADA DE VALA COM PROF. ATÉ 1,5 M (MÉDIA 
MONTANTE E JUSANTE/UMA COMPOSIÇÃO POR TRECHO), RETROESCAV. 

1.5.3. SINAPI 90100 
(0,26 M3), LARG. DE 0,8 M A 1,5 M, EM SOLO DE lA CATEGORIA, EM LOCAIS 

M3 42,90 	 13,13 BDI 1 16,31 699,70 RA 

COM ALTO NÍVEL DE INTERFERÊNCIA. AF_02/2021 

REATERRO MECANIZADO DE VALA COM RETROESCAVADEIRA 
(CAPACIDADE DA CAÇAMBA DA RETRO: 026 M 3 1 POTÊNCIA: 88 HP), 

1.5À SINAPI 93376 
LARGURA ATÉ 0,8 M, PROFUNDIDADE DE 1,5A3,0 M, COM SOLO DE ia M3 42,10 17,39 BDI 1 21.60 909,36 RA 

CATEGORIA EM LOCAIS COM ALTO NÍVEL DE INTERFERÊNCIA. AF_0412016 

-- ASSENTAMENTO DE TUBO DE CONCRETO PARA REDES COLETORAS DE 
ÁGUAS PLUVIAIS, DIÂMETRO DE 600 MM, JUNTA RÍGIDA, INSTALADO EM 

1.5.5. SINAPI 92811 
LOCAL COM BAIXO NÍVEL DE INTERFERÊNCIAS (NÃO INCLUI M 33,00 83,53 BOI 1 103,77 3.424,41 RA 

FORNEMENTO 2015  

1.5.6. SINAPI-I 7793 
TUBO DE CONCRETO SIMPLES PARA AGUAS PLUVIAIS, CLASSE PS2, COM 

M 33,00 61,92 BDI 1 76,92 2.538,36 RA ENCAIXE PONTA E BOLSA, DIAMETRO NOMINAL DE 600 MM  
ASFALTO 1.042.229,2$ 1 
ASSENTAMENTO DE GUIA (MEIO-FIO) EM TRECHO RETO, 
CONFECCIONADA EM CONCRETO PRÉ-FABRICADO, DIMENSÕES 

1.6.1. SINAPI 94273 
100X15X1 3X30 CM (COMPRIMENTO X BASE INFERIOR X BASE SUPERIOR X 

M 3.888,44 52,02 BDI 1 64,62 251.270,99 RA 

ALTURA), PARA VIAS URBANAS (USO VIÁRIO). AF_06/2016 

ASSENTAMENTO DE GUIA (MEIO-FIO) EM TRECHO CURVO, 
CONFECCIONADA EM CONCRETO PRÉ-FABRICADO, DIMENSÕES 

1.6.2. SINAPI 94274 
100X15X13X30 CM (COMPRIMENTO X BASE INFERIOR X BASE SUPERIOR X 

M 683,19 57,16 8011 71,01 48,513,32 RA 

ALTURA), PARA VIAS URBANAS (USO VIÁRIO). AF_0612016 

EXECUÇk) E COMPACTAÇÃO DE BASE iõiJiUWSE PARA 
 

1.6.3. SINAPI 96399 PAVIMENTAÇÃODE PEDRA RACHk) - EXCLUSIVECARGAE M3 710,11 83,09 BDII 103,22 73.297,55 RA 
TRANSPORTE. AF_1 112019  
EXECUÇÃO E COMPACTAÇÂO DE BASE E OU SUB BASE PARA 

 

1.6.4. SINAPI 96396 PAVIMENTAÇÃO DE BRITA GRADUADA SIMPLES - EXCLUSIVE CARGA E M3 532,58 120,14 BDI 1 149,25 79.487,57  
TRANSPORTE. AF_11/2019  

2/4 
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ESTADO DO PARANÁ 

P0- PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 
Orçamento Base para Licitação - 

o 
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#P UBLICO 

N° OPERAÇÃO 	 N° SICONV 	1PROPONENTEITOMADOR 	 APELIDO DO EMPREENDIMENTO 
O 	 O MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - PR 	 I REvITALIZAÇÃO AVENIDA GENEROSO MARQUES 

LOCALIDADE SINAPI 	 DATA BASE 	DESCRIÇÃO DO LOTE 	 MUNICÍPIO / UF 	 BDI 1 	BDI 2 	 BDI 3 

CURITIBA 	 1 05-23 (N DES.) I REVITALIZAÇÃO AVENIDA GENEROSO MARQUES 	 CORONEL VIVIDA - PR 	 24,23% 	0,00% 	1 	0,00% 

Item 	J Fonte Código Descrição Unidade 

J  

Quantidade 
Custo Unitário BDI Preço Unitário Preço Total 

~EN MARQJ)ES _. . 
TRANSPORTE COM CAMINHÂO BASCULANTE DE 10 M3, EM VIA URBANA 

1.6.5. SINAPI 95875 	
PAVIMENTADA, DMT ATÉ 3OKM (UMDADEM3XKM)AFO7/2020 

M3XKM 13.669,59 2,29 BOI 1 2,84 38.821,64 RA 

DER-PR 560100 JIMPRIMAÇÀO IMPERMEAB. EXCLUSIVE FORNEC. DA EMULSÃO m2 
t 

3.550,52 0,49 
4.730,97 

BDI 1 
BDI 1 

061 
5 .877,2  8 

2.165,82 
25.095 

RA 

RA DER-PR 589190 
005 

FORNECIMENTO DE EMULSÃO ASFÁLT1CA EAI P/IMPRÇÃO 	- 
PINTURA DE LIGAÇÃO COM EMULSÃO ASFÁLTICA RR-1C 1.6.8. iç3o_ M2  355052 Z80 BDI 1 -  3Á 12.355,81 
EXECUÇÃO DE PAVIMENTO COM APLICAÇÃO DE CONCRETO ASFÁLTICO, 

1.6.9. SINAPI 95995 CAMADA DE ROLAMENTO- EXCLUSIVE CARGA E TRANSPORTE. M3 213,04 1.218,88 BDI 1 1.514,21 322.587,30 RA 

100986 

AF_11t2019 

21304 - 	837 1.6.10. SINAPI 
TICAEM CAMINHÃO BASCULANTE 1OW 

M3 BOII 1040 221562 RA (UNIDADE: MW3. AF 0712020 

1.6.11. SINAPI 95$75 
TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 10W, EM VIA URBANA 

M3XKM 234344 229 8011 284 665537 RA _ PAVIMENTADA, DMT ATE 30 KM (UNIDADE: M3XKM). AF07/2020 , 	' , 
30,86 1.6.12. DER-PR 822000 

FAIXA DE 	INAIIZÂO HORIZONTAL CITINTA RESINA ACRILICA RASE 
m2 1 980,43 8D11 38,34 75929,69 RÃ SOLVE NTE 

1613. DER-PR 820000 PLACA SINALIZAÇÃO C/ PELICULA REFLETIVA m2 37,36 542,30 BDI 1 673,70 25.169,43 RA 

1.6.14. DER-PR 822010 SUPORTE METÁLICO GALV. FOGO PERFIL "C" 1 10X70X25X2,00MM, 1-13,00M ud 122,00 519,02 BDI 1 644,78 78.663,16 RA 

 ILUMINAÇÃO - - 653.748,93 
POSTE METÁLICO COM ALTURA DE 3M COM LUMINÁRIA 100 

1.7.1. Cotação cotOl 
W,CONFORME PROJETO E MEMORIAL DESCRITIVO 

UNO 184,00 1.444,00 8011 1.793,88 330.073,92 RA 

CAIXA ENTERRADA ELÉTRICA RETANGULAR, EM CONCRETO PRÉ- 
1.7.2. SINAPI 97881 MOLDADO, FUNDO COM BRITA, DIMENSÕES INTERNAS: 0,3X0,3X0,3 M. UN 184,00 108,36 BDII 134,62 24,770,08 RA 

- AF_1 212020  
ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA COM PROFUNDIDADE MENOR OU IGUALA 

1.7.3. SINAPI 93358 1,30 M. AF 0212021 

ESCAVAÇÃO MANUAL PARA BLOCO DE COROAM ENTO OU SAPATA 

M3 9299 99,37 BDI 1 123,45 114.683,82 RA 

1.7.4. SINAPI 96523 
(INCLUINDO ESCAVAÇÃO PARA COLOCAÇÃO DE FÔRMAS). AF_06/2017 

M3 1840 , 11539 ' BDI 1 14335 263764 RA 

FABRICAÇÃO, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA PARA BLOCO DE 
1.7.5. SINAPI 96540 COROAMENTO, EM CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA RESINADA, E=17 M2 73,60 15153 9D11 188,25 13.855,20 RA  

MM, 4UTIUZAÇÕES.AF_0&2017  - ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO, PEAD, DN 63(2"), PARA REDE 
1.7.6. SINAPI 97668 ENTERRADA DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA- FORNECIMENTO M 3.096,62 12,70 BOI 1 15,78 48864,66 RA 

E INSTALAÇÃO. AF_12/2021  
CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 10 MW, ANTI-CHAMA 0,611,0 KV, 

1.7.7. SINAPI 91933 PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. M 5.211,36 15,99 BDI 1 19,86 103.497,61 

I4J2O 
O) 	1 	o- 

t» oç 
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MUNICÍPIO DE CORON ) VIVIDA 
	

) 

ESTADO DO PARANÁ 

P0 - PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 	 Grau de Sigilo 

Orçamento Base para Licitação - 	 #PUBLICO 

N° OPERAÇÃO 	 N° SICONV 	PROPONENTE / TOMADOR 	 APELIDO DO EMPREENDIMENTO 
O 	 O MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - PR 	 I REVITALIZAÇÃO AVENIDA GENEROSO MARQUES 

LOCALIDADE SINAPI 	 DATA BASE 	DESCRIÇÃO DO LOTE 	 MUNICÍPIO / UF 	 BDI 1 	BDI 2 	 BOI 3 
CURITIBA 	 1 05-23 (N DES.) I REVITALIZAÇÃO AVENIDA GENEROSO MARQUES 	 CORONEL VIVIDA - PR 	 2423% 	0.00% 	 0,00% 

Item Fonte Código Descrição Unidade Quantidade 
Custo Unitário BDI Preço Unitário Preço Total 
(sem BOI) (R$) (%) (com BOI) (R$) (R$) 

REVif 	,.,VENIDAGENEROSO MARQUES --.-- ... 1M80,81 
CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 4 MM°, ANTI-CHAMA 450/750V, PARA 

1.7.8. SINAPI 	 91928 

SINAPI 	 98509 

CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_0312023 

PAISAGISMO  
IPLANT1O DE ARBUSTO OU CERCA VIVA. Af_95/2O18 
IPLANTIO DE ÁRVORE ORNAMENTAL COM ALTURA DE MUDA MAIOR QUE 

M 1.8 40,00 6,72 BOIl 8,35 15.36400 

 - 176.463,01 
1.8.1. UN 104,00 32u96 _BDI_1 40, 4.2580 

1.8.2. SINA PI 	 11 

1PLANTIO 
Í200ME MENOR OU IGUAL A4,OOM.AF 05/2018 

ÕA VORE ORNAMENTAL COM ALTURA 	MUDA MENOR 	 -'- 

UN 1, 105,86 BDI1 131,51 

-. 

 4.0 6.81 

- - 183. SINAPI 	 98510 IGUAL A 2,00  M. AF 0512018 
UN 156,00 58,52 BDI1 72,70 11.341,20 

-- 
PLANTIO DE GRAMA ESMERALDA OU S 	CARLOS 

1.8.4 SINAPI 103946 PLACAS. AF 0512022 M2 25089 1344 BOI 1 16,70 41.895,12 

INSTALAÇÃO DE LIXEIRA METÁLICA DUPLA, CAPACIDADE DE 60 L, EM 

1.8.5. SINAPI 103307 TUBO DE AÇO CARBONO E CESTOS EM CHAPA DE AÇO COM PINTURA UN 22,00 1.350,03 BOI 1 1.677,14 	36.897,08 
ELETROSTÁTICA, SOBRE PISO DE CONCRETO EXISTENTE. AF_1 112021 

INSTALAÇÃO DE BANCO METÁLICO COM ENCOSTO, 1,60 M DE 
1.86. SINAPI 103304 COMPRIMENTO, EM TUBO DE AÇO CARBONO COM PINTURA UN 50,00 1.255,64 BDI 1 1.559,88 	77.994,00 

ELETROSTÁTICA, SOBRE PISO DE CONCRETO EXISTENTE, AF_1 1/2021 

UNFEZAFINAL 
 

1,9.1. Composição _003 jLIMPEZA_DE -PASSEIO EM_  PISO _INTERTRAVADO 5,14 	48.131,37 M2 _9.364,08 4,14 BDI_1 

Encargos sociais 	 lPara elaboração deste orçamento, foram utilizados os encargos sociais do SINAPI para a Unidade da Federação indicada.  

Observações 

Foi considerado arredondamento de duas casas decimais para Quantidade; Custo Unitário; BDI; Preço Unitário; Preço Total. 

[Siglas da Composição do Investimento. RA - Rateio proporcional entre Repasse e Contrapartida; RP - 100% Repasse; CP - 100% Contrapartida; OU - 100% Outros. 
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. 
MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA 
ESTADO DO PARANÁ 

) 

CRONOGRAMA FISICO-FINANCEIRO 

o 

N OPERAÇÃO 	NO SICONVPROPONENTE TOMADOR 	 IAPELIDO EMPREENDIMENTO 	 DESCRIÇÃO DO LOTE 
o 	 O MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - PFREVITALIZAÇÂO AVENIDA GENEROSO MARQUES 	 I REVITALIZAÇÃO AVENIDA GENEROSO MARQUES 

Grau de Sigilo 

#PUBLICO 

Item 	Descrição 	 Valor (R$) Parcelas: 
1 

10123 

2 	 3 	 4 	 5 	 6 

11123 	12123 	01124 	1 	02/24 	03/24 

1 	7 	 8 	 9 

04/24 	05124 	06124 

	

10 	 11 

	

07124 	08124 

12 

09124 

1. 	AVENIDA GENEROSO MARQUES 	 3.715.180.81 

[fl 	ADMINISTRAÇÃO LOCAL 	 92231 65 

%Período: 14,47% 14,73%...J14,86% 13,74% 	14,47% 	11,11% 16,62%  

% Período: 1447% 1473% - 	14 , 86% L13±74 A 	1 	1447% 	A1,11% 

ft. 	DEMOLIÇÃO! DESMOBILIZAÇÃO 	 660.087,37 

[Í 	SERVIÇOS INICIAIS 	 104.333.39 

11.4. 	PASSEIO 	 829.911,56 

E 	DRENAGEM 	 108.046,27 

% Período: 1594% 1001% 194% 12,00% 13.61% 	249%  

% Período: 16.214 _ 9.54 1.! _ _ 183% 18,84% 17,58% -- - 	- - 

%Perlodo: 17,48% 120% 24,31% - 5,19% 1092% 19,29% 10,61% - 

% Período: 6,06% 12,12% 9,09% 1 	18,18% 27,27% 27,27%  

ff-A. 	ASFALTO 	 1.042.229,26 % Período: 13 , 08%  16,50 9,53% 15,94% 14A1% 30,55%  - 

11.7. 	ILUMINAÇÃO 	 653.746,93 % Período: 13.42% 1838% - 9,30% 20,42% 16 . 17% 21.91%  

1.8. 	PAISAGISMO 	 176.463,01 % Período: 10,29% 2074% 909% 19,36% 19.02% 21,51%  

If9 	LIMPEZA FINAL 	 - 	48.131,37 %Perlodo: 17,244 _ 11,89%4,86% 10,78% . _ _30,27%  

Total: 	R$ 3.715.180,81 

Período: 

 %: 
Repasse 

14,47% 14,73% 14,86% 13,74% 14,47% 11,11% 16,62%  

-- 
537.664,72 

- 

-- - - - - 
CoiraJ,aftkIa: 547.251,58 551,937.95 510.35540 537559,72 412.882,90 617,528,54  

Outros: - - - 
510.365,40 

- - - 
Investimento: 537.664,72 647.25158 551.937,95: 537.519,72 412.882,90 617.628,54  

Acumulado: 

%: 14,47% 29,20% __44,06% 57,80% 72.26%1 83,38% 100,00% 
- Rpj  - - - - 

Contrapartida: 
Outros 

Investimento: 

	

537.664,72 	1 084 916,30[1.636 
. 	- 

	

537.664,72 	1.884.916,30 

854.25 

- 
1.636.854,25 

2.147.209,65 2684.769,373.097.652,27 

3.097.652,27 

3.715.180,81 

- 
2.147.209,65 2.684.769,37 3.715.180,81  
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MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA 

pio  

Ls 

ESTADO DO PARANÁ 
Quadro de Composição do BDI Grau de Sigilo 

N° OPERAÇÃO 	 N° SICONV 	 PROPONENTE / TOMADOR 
O 	 O 	 MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - PR 

APELIDO DO EMPREENDIMENTO / DESCRIÇÃO DO LOTE 

REVITALIZAÇÃO AVENIDA GENEROSO MARQUES /REVITAL!ZAÇÃO AVENIDA GENEROSO MARQUES 

Conforme legislação tributária municipal, definir estimativa de percentual da base de cálculo para o ISS: 60,00% 
Sobre a base de cálculo, definir a respectiva alíquota do ISS (entre 2% e 5%): 5,00% 

BDII 

TIPO DE OBRA 
Construção de Praças Urbanas, Rodovias, Ferrovias e recapeamento e pavimentação de vias urbanas 

Itens Siglas % Adotado 

Administração Central AC 4,65% 
Seguro e Garantia SG 0,70% 

Risco R 0,95% 
Despesas Financeiras DF 1,20% 

Lucro L 7.80% 
Tributos (impostos COFINS 3%, e PIS 0,65%) CP 3,65% 

Tributos (ISS, variável de acordo com o município) ISS 3,00% 

Tributos (Contribuição Previdenciária sobre a Receita Bruta - 0% ou 4,5% - Desoneração) CPRB 0,00% 
BDI SEM desoneração (Fórmula Acórdão TCU) BDI PAD 24,23% 

Os valores de BDI foram calculados com o emprego da fórmula: 

8V! -- 
	(1-i-AC+ S + R + G)*(1 + DF)*(1+L) 	

-1 
 (1-CP-I55-CRPB) 

Declaro para os devidos fins que, conforme legislação tributária municipal, a base de cálculo deste tipo de obra corresponde á 60%, com a respectiva 
alíquota de 5% 

Declaro para os devidos fins que o regime de Contribuição Previdenciária sobre a Receita Bruta adotado para elaboração do orçamento foi SEM 
Desoneração, e que esta é a alternativa mais adequada para a Administração Pública. 

O Dserv 

CORONEL VIVIDA - PR 
	

quinta-feira, 13 de julho de 2023 
Local 
	

Data 

Responsável Técnico 
Nome: 	JOÃO RODOLFO PETZHOLD FERRI 	

Docurrentoausinadtdigiairnente 

CREA!CAU: A 172810-5 	
JOAO RODOLFO PETZHODFERRI 

Data: 14107/2023 115G:05-0300 

ART! RRT: 	12674838 	 Verifique em https://validar.iti.gov.bs  
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA 
ESTADO DO PARANÁ 

AGRUPADORES DE EVENTOS 

FLj40 

 

N2 do Evento Título do Evento Valor Total dos Eventos (R$) 
1 Administração Local 92.231,65 
2 DEMOLIÇAO / DESMOBILIZAÇÃO 660.087,37 
3 SERVIÇOS INICIAIS 104.333.39 
4 PASSEIO 829.91156 
5 DRENAGEM 108.046,27 
6 ASFALTO 1. 042.229,26 
7 ILUMINAÇÃO 653.746,93 
8 PAISAGISMO 176.463,01 
9 LIMPEZA FINAL 48.131,37 
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MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA 	 Fis9 
ESTADO DO PARANÁ 

COMPOSIÇÕES 	 CUSTO UNT 	CUSTO UNIT 
rnMyç 	,'t,ni,n nrroitAn 

composição 001 PLACA DA OBRA - IDENTIFICAÇÃO DO EMPREENDIMENTO UND  376,20 386,77 

SINAPI-I 4813 

PLACA DE OBRA (PARA CONSTRUCAO CIVIL) EM CHAPA GALVANIZADA 'N. 22', ADESIVADA, DE '2,4 

IX 1,2' M (SEM POSTES PARA FIXACAO)  M2 1 2S0,00 250,00 

SINAPI-I 21138 

MOURAO ROUCO DE MADEIRA TRATADA. D = 8 A 11 CM, H = 2,20 M, EM EUCALIPTO OU 

EQUIVALENTE DA REGIAO (PARA CERCA) M 2 11,44 11,44 
SINAPI 88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 3 22,72 25,12 
SINAPI 88262 CARPINTEIRO DE FORMAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1 28,76 32,13 

SINAPI-1 40304 PREGO DEACO POLIDO COM CABECA DUPLA 17X27(21/2x11) KG 0,3 1 	21,34 1 	21,34 

T VIGA CONTENÇÃO DAS CALÇADAS, MOLDADA IN LOCO, EXECUTADA EM CONCRETO 15MPa E - 
com posição 002 COLOCAÇÃO DE VERGALHÃO SMM. IO20CM 

ESCAVAÇÃO MANUAL DE VIGA DE BORDA PARA RADIER. AF0912021 

M 12,86 19,79 
SINAPI 97082 M3 0,02 65,97 72,94 

FABRICAÇÃO DE FÔRMA PARA LAJES, EM CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA RESINADA. E = 17 MM. 
SINAPI 92267 AF_09/2020  M2 0,2 47,83 - 47,97 

SINAPH 43059 ACO CA-60,4,2 MM, OU 5,0 MM, OU 6,0 MM, OU 7,0 MM, VERGALHAO 	 - 1(0 0,154 7,66 7,66 
SINAPI-1 6114 AJUDANTE DE ARMADOR (HORISTA) H 0,02 14,68 17,03 

T COM BUCHA DE LATÃO NA BOLSA CENTRAL, PVC, SOLDÁVEL, DN 25 MM 	314, INSTALADO EM 

RESERVAÇÃO DE ÁGUA DE EDIFICAÇÃO QUE POSSUA RESERVATÓRIO DE FIBRA/FIBROCIMENTO 
SINAPI 94689 INSTALAÇÃO. AF_06/2016 (RI 0.02 15.35 16,30 

!LANÇAMENTO COM LANÇAMENTO COM USO DE BALDES, ADENSAMENTO E ACABAMENTO DE CONCRETO EM 

SINAPI 103670 _ESTRUTIJRAS.AF_02/2022  M3 0,02 311,91 1 	34627 

composição 	003 	LIMPEZA DE DE PASSEIO EM PISO INTERTRAVADO 	
Ma  1 	1 	3,74 	1 	444 

SINAPI 	88316 _SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 	H 	1 0,165 __22,72 	 25.12 

composição 004 TAPUME EM TEIA PLAST1CA LARANJA COM 4APROVEEFAMENTOS Mt  144,71 147,39 

SINAPI-I 3992 _TABUA APARELHADA '2,5 X 30' CM, EM MACARANDUBA, ANGEUM OU EQUIVALENTE DA REGIAO M 1,6923 43,85 43.85 

SINAPI4 4433 
CAIBRO NAO APARELHADO '6 X 6' CM, EM MACARANDIJBA, ANGELIM OU EQUIVALENTE DA 

IREGIAO-BRUTA M 1,2273 36,96 36,96 
SINAPI-I 5061 _PREGO _DE ACOPOLIDO COM CABECA18 X27(21/2X10) 1(0 0,0428 17,00 17,00 

SINAPI-1 37524 

TELA PIASTICA LARANJA, TIPO TAPUME PARA SINALIZACAO, MALHA RETANGULAR, ROLO 1.20 X 50 

_M(LXC) M 0,6 2,15 2,15 
SINAPI 88239 AJUDANTE DE CARPINTEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,2042 23,86 26.45 
SINAPI 88262 CARPINTEIRO DEFORMAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 14 0,6127 1 	28,76 32.13 

SINAPI 91692 

SERRA CIRCULAR DE BANCADA COM MOTOR ELÉTRICO POTÊNCIA DE SHP, COM COIFA PARA DISCO 

10'- CHP DIURNO. AF_08/2015 CHP 0,0044 29,01 32,42 

SINAPI 91693 

SERRA CIRCULAR DE BANCADA COM MOTOR ELÉTRICO POTÊNCIA DE SHP, COM COIFA PARA DISCO 

10' - CHI DIURNO. AF_0812015  CHI 0,0191 28,08 	::j::: 31:49 

composição 005 PINTURA DE LIGAÇÃO COM EMULSÃO ASFÁLTICA RR-IC M' 

 t 

CHP 

0.0005 

0,0018 

 2,75 

3861,37 

247,63 

2,10 

3861,37 

250,45 

DER-PR 589420 FORNECIMENTO DEEMULSÃO ASFÁLTICA RR-1C 

SINAPI 83362 

ESPARGIDOR DE ASFALTO PRESSURIZADO, TANQUE 6 Ml COM ISOLAÇÃO TÉRMICA, AQUECIDO 

COM 2 MAÇARICOS, COM BARRA ESPARGIDORA 3,60 M, MONTADO SOBRE CAMINHÃO TOCO, PBT 

1430060, POTÊNCIA 185 CV - CHP DIURNO. AFOS/2023 

SINAPI 88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES  0,0109 22,72 25,12 

SINAPI 96013 

TRATOR DE PNEUS COM POTÊNCIA DE 122 CV, TRAÇÃO 4X4, COM VASSOURA MECÃNICA ACOPLADA - CHP DIURNO. AF_02/2017 CHP 1 	0,0004 166,21 1 	169,86 

TRATOR DE PNEUS COM POTÊNCIA DE 122 CV, TRAÇÃO 4X4, COM VASSOURA MECÂNICA ACOPLADA 

SINAPI 	96014 	- CHI DIURNO. AF_02/2017 	CHI 	0,0015 	56,95 	 60,60 

composição 006 ADMINISTRAÇÃO LOCAL DA OBRA 

14 

MES 

112 

7 

 79.979,4$ 

112.19 

9.512,52 

9L23465 

129,82 

10.963,47 

SINAPI 90778 ENGENHEIRO CIVIL DE OBRA PLENO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 

SINAPI 	94295 	MESTREDE OBRAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 

SINAPI 	90781 __TO 	RAFO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 	- 	-  H 36 22,96 - 26,32 

COMPOSIÇÃO 007 RAMPAS DE ACESSIBILIDADE EM LOCAL SEM EXISTÊNCIA DE FAIXA DE SERVIÇO  1JV  760,43 782,57 

COMPOSIÇÃO 008 

MEIO-FIO/ GUIA MOLDADO IN LOCO DE CONTENÇÃO DAS CALÇADAS EXECUTADA EM CONCRETO 

15MPa E COLOCAÇÃO DE VERGALHÂOøSmm - 10cm'20cm  M 4,9 20,10 20,48 

SINAPI 100576 

REGULARIZAÇÃO E COMPACTAÇÃO DE SUBLEITO DE SOLO PREDOMINANTEMENTE ARGILOSO. 

AF_11/2019  M2 9,8 2,49 2,61 

SINAPI 92396 

EXECUÇÃO DE PASSEIO EM PISO INTERTRAVADO, COM BLOCO RETANGULAR COR NATURAL DE 20 X 

10CM. ESPESSURA 6CM. AF_10/2022 M2 1 	8,46 1 	64,21 66,16 

IEXECUÇÁO DE PASSEIO EM PISO INTERTRAVADO, COM BLOCO RETANGULAR COLORIDO DE 20X 10 

SINAPI 	93679 	CM,ESPESSURA 6 CM. AF_10/2022 	M2 	1 	1,34 	70.40 	 72.35 

COMPOSIÇÃO 00$ 

MEIO-FIO/ GULA MOLDADO IN LOCO DE CONTENÇÃO  DAS CALÇADAS EXECUTADA EM CONCRETO 

1SMPa E COLOCAÇÃO DE VERGALHÃOø5mm- 10cm'20cm 

ESCAVAÇÃO MANUAL DE VIGA DE BORDA PARA RADIE R. AF_09/2021 
 2040 20,48 

SINAPI 97082  M3 

M2 

0.02 

0.2 

- 	65,97 

47,83 

72,94 

47,97 SINAPI 92267 

FABRICAÇÃO DE FÔRMA PARA LAJES, EM CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA RESINADA. E = 17 MM. 

AF_0912020 

SINAPI-I 43059 ACO CA-60,4,2 MM, OU 5,0 MM, OU 6,0 MM, OU 7,0 MM, VERGALHAO KG 01254 7,66 7,66 

SINAPI-I 6114 AJUDANTE DE ARMADOR (HORISTA) 14 0,02 14,68 17,03 

SINAPI 94969 

CONCRETO FCK = 1SMPA, TRAÇO 1:3,4:3,5 (EM MASSA SECA DE CIMENTO/ AREIA MÉDIA/ BRITA 1)- 

PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 600L AF.05/2021 Ml 0,02 388,84 396,87 
SINA PI 92873 

_ 
0,02 0,00 0,00 
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MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA 
ESTADO DO PARANÁ 	

FLS_____ 

COTAÇÕES 
'VM 

ÍNDICES DE RETROAÇÃO: 
ÍNDICE NOME DO ÍNDICE DESCRIÇÃO DATA BASE ÍNDICE DT BASE DT COTAÇÃO ÍNDICE DT COT. COEFICIENTE 

001 RDIV/0! 

1002 #DI V/a! 
003 #DIV/0 

EMPRESAS FORNECEDORAS: 
EMPRESAS CNPJ NOME FONE CONTATO 

8001 03216518/0001-55 IRMÃOS BARALDI LTDA (FIBROMETAL) 44991427022 venda s@fi  brame  talcom.br 
E002 22505434/0001-86 ETERNA ILUMINAÇÃO EIRELI 15998626025 ccmercual@eterna4ummacao.com  
E003 07404086/0001-67 TOTAL LIGHT ILUMINAÇÃO LTDA 1197419-6246 contato@totalight.corn.br  
E004 

COTAÇÕES: 
FONTE CÓDIGO DESCRIÇÃO UNIDADE MÉDIA ÍNDICE RETROAÇÃO 

COTAÇÃO COTO1 	i POSTE METÁLICO COM ALTURA DE 3M COM LUMINÁRIA 100 

W,CONFORME PROJETO E MEMORIAL DESCRITIVO UND 1.444,00  

9P4  

EMPRESA 	NOME DA EMPRESA 

ECOl 	' RMÂOS 8ARALDI LTDA (FIBROMETAL) 

8002 	I ETERNA ILUMINAÇÃO EIRELI 

8003 	ITOTAL LIGHT ILUMINAÇÃO LTDA 

13/07/2023 

Data 

COTAÇÕES 	- DATA COTAÇÃO  

1.898,00 - 13107123 
990,00 09101123 
1265.9 09101123 

Resp. Pesquisa de Mercado: 	JoÃo RODOLFO PETZHOLD FERRI 

Documento assinado digitalmente 

goiibr JOAO RODOLFO PETZHOLO FERRI 
Data: 14,1 0712023 13:56:05-0300 
Verifique em https://validar.itigov.br  

rN 

Planilha Referênciaxls versão 1.8 - Desenvolvido por Caixa Econômica Federal - Conteúdo sob responsabilidade do usuário 
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Administração Local 

DEMOLIÇÃO/DESMOBILIZAÇÃO 

DEMOLIÇÃO / DESMOBILIZAÇÃO 

DEMOLIÇÃO / DESMOBILIZAÇÃO 

DEMOLIÇÃO / DESMOBILIZAÇÃO 

DEMOLIÇÃO IDESMOBILIZAÇÃO 

DEMOLIÇÃO /DESMOBILIZAÇÃO 

DEMOLIÇÃO /DESMOBIUZAÇÃO 

DEMOLIÇÃO / DESMOBILIZAÇÃO 

SERVIÇOS INICIAIS 

PASSEIO 

PASSEIO 

PASSEIO 

PASSEIO 

DRENAGEM 

DRENAGEM 

(Fi 

MUNICIPIO DE CORONL )VIVIDA 
	

) 

ESTADO DO PARANÁ 

1,00 ADM LOCAL 	 - ADMINISTRAÇÃO LOCAL DA OBRA  GB 
Nível  1.2. 5EMOLJÇÂO/ DESMOBILIZAÇÃO  . 

Serviço 1.2.1. PLACA DA OBRA - IDEN11FICAÇÂO DO EMPREENDIMENTO UND 1,00 
RETIRADO DO PROJETO E 
MEMORIAL DESCRITIVO 

Serviço 1.2.2. 
DEMOLIÇÃO DE PAVIMENTO INTERTRAVADO, DE FORMA MANUAL, COM 

M2 9082,37 
RETIRADO DO PROJETO Ê 

REAPROVEITAMENTO. AFI2/2017  MEMORIAL DESCRITIVO 
-  DEMOLIÇÃO PARCIAL DE PAVIMENTO ASFÁLTICO, DE FORMA RETIRADO DO PROJETO E 

Serviço 1.2.3. 
MECANIZADA, SEM REAPROVEITAMENTO. AF_12/2017 

M2 4.925,46 
MEMORIAL DESCRITIVO - 

REMOÇÃO DE RAÍZES REMANESCENTES DE TRONCO DE ÁRVORE COM 
UN 

RETIRADO DO PROJETO E 
Serviço 1.2.4. 

DIÂMETRO MAIOR OU IGUAL A 0,40 M E MENOR QUE 0,60 MAF_05/2018 
120,00 

MEMORIAL DESCRITIVO 

1.2.5. 
DEMOLIÇÃO DE PILARES E VIGAS EM CONCRETO ARMADO, DE FORMA 

M3 
RETIRADO DO PROJETO E 

Serviço 
MECANIZADA COM MARTELETE, SEM REAPROVEITAMENTO. AF_1212017 

33,60 
MEMORIAL DESCRITIVO 

DEMOUÇÃO DE LAJES, DE FORMA MECANIZADA COM MARTELETE, SE - 
M3 

FRÕÔJÔT 
Serviço 1.2.6. 

REAPROVEITAMENTO. AF_12/2017  
248,64 

MEMORIAL DESCRITIVO 

Serviço 1.2.7. TAPUME EM TELA PLÁSTICA LARANJA COM 4 APROVEITAMENTOS PA2  1.320,00 
RETIRADO DO PROJETO E 
MEMORIAL DESCRITIVO - 

Serviço 1.2.8. 
TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 10 M', EM VIA URBANA 

M3XIQIII 6.817,25 
RETIRADO DO PROJETO E 

PAVIMENTADA, DMT ATÉ 30 KM (UNIDADE: M3XKM). AF_0712020 

SERVIÇOS INICIAIS  

MEMORIAL DESCRITIVO 

Nível 2 1.3 

1.3.1. 
LOCACAO CONVENCIONAL DE OBRA, UTILIZANDO GABARITO DE TÁBUAS 

M 
RETIRADO DO PROJETO E 

Serviço 
CORRIDAS PONTALETADAS A CADA 2,OOM - 2 UTILIZAÇÕES. AF_1012018 

PASSEIO  
EXECUÇAO 	PASSEIO EM PISO INTERTRAVADO, COM BLOCO 	- 

1.213,32 
MEMORIAL DESCRITIVO 

Nível  1.4. 

Serviço 1.4.1. RETANGULAR COR NATURAL DE 20 X 10 CM, ESPESSURA 6 CM. M2 8.122,92 
RETIRADO DO PROJETO E 

AF_10/2022  

EXECUÇÃO DE PASSEIO EM PISO INTERTRAVADO, COM BLOCO 

MEMORIAL DESCRITIVO 

Serviço 1.4.2. M2 445,90 
RETIRADO DO PROJETO E 

RETANGULAR COLORIDO DE 20 X 10 CM, ESPESSURA 6 CM. AF1012022 

VIGA CONTENÇÃO DAS CALÇADAS, MOLDADA IN LOCO, EXECUTADA EM 

MEMORIAL DESCRITIVO 

Serviço 1.4.3. M 124,54 
RETIRADO DO PROJETO E 

CONCRETO 15MPa E COLOCAÇÃO DE VERGALHÃO 5MM - 1020CM 

REGULARIZAÇÃO E COMPACTAÇÃOÔ 	LEITÔ'ÔË SOLO  

MEMORIAL DESCRITIVO 

o 1.4.4. 
PREDOMINANTEMENTE ARGILOSO. AF_1 1/2019 

M2 8.568,82 AREA DE CALÇADAS 

RAMPAS DE ACESSIBILIDADE EM LOCAL SEM EXISTÊN ADE 	XA DE - 
o 

rNíwi 

1 4.5. Serviço 
 

UND 94,00 AREA DE CALÇADAS 

 - 2 1.5. DRENAGEM 
-. 
- 

CAIXA PARA BOCA DE LOBO COMBINADA --COM GRELHA RETANGULAR, EM 
RETIRADO DO PROJETO E  

Serviço 1.5.1. ALVENARIA COM BLOCOS DE CONCRETO, DIMENSÕES INTERNAS: UN 33,00 
1 ,3XIXI ,2 M. AF_12/2020  

MEMORIAL DESCRITIVO 

LAJE PRÉ-MOLDADA UNIDIRECIONAL, BIAPOIADA, PARA PISO, 
RETIRADO DO PROJETO E 

Serviço 

- 
1.5.2. 

- 
ENCHIMENTO EM CERÃMICA, VIGOTA CONVENCIONAL, ALTURA TOTAL DA 
LAJE (ENCHIMENTO+CAPA) = (8+4). AF. 11/2020 PA  

M2 33.00 
MEMORIAL DESCRITIVO 

PLQ - PLANILHA DE LEVANTAMENTO DE QUANTIDADES Grau de Sigilo 

Memória de Cálculo - #PUBLICO 

APELIDO DO EMPREENDIMENTO No SICONV N' OPERAÇÃO 1  PROPONENTE / TOMADOR N' OPERAÇÃ 
REVITALIZAÇÃO AVENIDA GENEROSO MARQUES O 01 IMUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA - PR O 

______  
N° 	Agrupador de Eventos 	j 

0< 	0 1  
II 	II 
Q() 	00 
zz- 	zz.- 
1LJ< - 	W< -  

Q 	Ho 

1 
00 
zz- 
w<- 

o 
Nível tem Descrição UnIdade Quantidade Memória de Cálculo 1 	 2 3 

TOTAL FINANC. POR FRENTE (R$): 308.318,271 	189.367,24 240.676,fl  
Meta 1. AVENIDA GENEROSO MARQUES 

Nível 2 1.1. ADMINISTRAÇÃO LOCAL  

PMv3.0.4 	 lia 



Grau de Sigilo 

#PUBLICO 
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MUNICÍPIO DE CORONL )VIVIDA 	 1 	 ) 

ESTADO DO PARANÁ 

PLQ PLANILHA DE LEVANTAMENTO DE QUANTIDADES 
Memória de Calculo - 

APELIDO DO EMPREENDIMENTO 	 N SICONV 	 N OPERAÇAO 	 PROPONENTE / TOMADOR 
REVITALIZACÃO AVENIDA GENEROSO MARQUES 	 O 	 1 	 01 IMUNICiPIO DE CORONEL VIVIDA - PR 

8 
FRENTES DE OBRA: 

Nível tem 	 Descrição 	 j 	Unidade 	Quantidade Memória de Cálculo 
LOTE REVITALIZAÇ O AVENIDA GENEROSO MARQUES  

ESCAVAÇÃO MECANIZADA DE VALA COM PROF. ATE 1,5 M (MÉDIA 
MONTANTE E JUSANTE/UMA COMPOSIÇÃO POR TRECHO), RETROESCAV. 

Serviço 1.53. 
(0,26 M3), LARG. DE 0,8 M A 1,5 M, EM SOLO DE lA CATEGORIA, EM LOCAIS 

M3 42,90 TUBOS * 1,00 * 130 

COM ALTO NÍVEL DE INTERFERÊNCIA. AF0212021 

REATERRO MECANIZADO DE VALA COM RETROESCAVADEIRA 

Serviço 1.5.4. 
(CAPACIDADE DA CAÇAMBA DA RETRO: 0,26 M3  / POTÊNCIA: 88 HP), 

M3 
TUBOS * 1,00 	1,30-0 DO TUBO * 

LARGURA ATÉ 0,8 M, PROFUNDIDADE DE 1,5 A 3,0 M, COM SOLO DE ia 42, 10 
25% APILOAMENTO 

CATEGORIA EM LOCAIS COM ALTO NÍVEL DE INTERFERÊNCIA. AF_0412016 

-- ASSENTAMENTO DE TUBO ÉCONCRETO PARA REDES COLETORAb 

Serviço 1.5.5. 
ÁGUAS PLUVIAIS, DIAMETRO DE 600 MM, JUNTA RÍGIDA, INSTALADO EM 

M 
RETIRADO DO PROJETO E 

LOCAL COM BAIXO NÍVEL DE INTERFERÊNCIAS (NÃO INCLUI 
33,00 

MEMORIAL DESCRITIVO 
FORNECIMENTO).AF_1212015  

Serviço 1.5.6. 
]TUBO DE CONCRETO SIMPLES PARA AGUAS PLUVIAIS, CLASSE PS2, COM 
'ENCAIXE 

M 33,00 
RETIRADO DO PROJETO E 

PONTA E BOLSA, DIAMETRO NOMINAL DE 600 MM 

11111111 
ASSENTAMENTO DE GUIA (MEIO-FIO) EM TRECHO RETO, 

MEMORIAL DESCRITIVO 
Nfvel 2-  1.6. 	1ÃFALTO 

Serviço 1.6.1. 
CONFECCIONADA EM CONCRETO PRÉ-FABRICADO, DIMENSÕES 

M 3.888,44 
RETIRADO DO PROJETO E 

100X15X13X30 CM (COMPRIMENTO X BASE INFERIOR X BASE SUPERIOR X MEMORIAL DESCRITIVO 
ALTURA), PARA VIAS URBANAS (USO VIÁRIO). AF0612016 

ASSENTAMENTO DE GUIA (MEIO-FIO) EM TRECHO CURVO, 

Serviço 1.6.2. 
CONFECCIONADA EM CONCRETO PRÉ-FABRICADO, DIMENSÕES 

M 683,19 
RETIRADO DO PROJETO E 

100X15X13X30 CM (COMPRIMENTO X BASE INFERIOR X BASE SUPERIOR X MEMORIAL DESCRITIVO 
ALTURA), PARA VIAS URBANAS (USO VIÁRIO). AF_0612016  

EXECUÇÃO ECOMPACTAÇÂODE BASE EOÜSUB BASE PARA - área onde não tem asfato que sera 
Serviço 1.6.3. PAVIMENTAÇÃO DE PEDRA RACHÃO - EXCLUSIVE CARGA E M3 710,11 aumentada (canteiro central) x 0,20  

ITRANSPORTE. AF  11/2019 cm de rachão 
EXECUÇÃO E CC*ACTAÇÃO DE BASE E OU SUB BASE PARA área onde não tem asfalto que sara 

Serviço 1.6.4. PAVIMENTAÇÃO DE BRITA GRADUADA SIMPLES - EXCLUSIVE CARGA E M3 532,58 aumentada (canteiro central) x 0,15 
RANSPORTE.AF_11/2019 cmjma  

Serviço 1.6.5. 
TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 10 M', EM VIA URBANA 

IMPRIMAÇÃO IMPERMEAS. EXCLUSIVE FORNEC. DA EMULSÃO - 

M3XKM 13. 669,59 
m' de rachão + rn' de brita 

PAVIMENTADA, DMT ATÉ 30 KM (UNIDADE: M3XK4 AF0712020 

nQ 
t 

M2  

3.550,52 
4,21 

3.550,52 

. 

graduada * DMT 11 km 

m2  da área 
0,001 2t/m2  
RETIRADO DO PROJETO E 

serviço 1.6.6. 
Serviço 1.6.7. FORNECIMENTO DE EMULSÃO ASFÁLTICA EAI P)1MPRIMAÇÂO 	 . - 

Serviço 1.6.8. PINTURA DE LIGAÇÃO COM EMULSÃO ASFÁLTICA RR-1C 
MEMORIAL DESCRITIVO 

EXECUÇÃO DE PAVIMENTO COM APLICAÇÃO DE CONCRETO ASFAL71CO, - 

Serviço 1.6.9. CAMADA DE ROLAMENTO - EXCLUSIVE CARGA E TRANSPORTE. M3 213,04 
RETIRADO DO PROJETO E 

 
AF_11/2019 MEMORIAL DESCRITIVO 

Serviço 1.6.10. 
CARGA DE MISTURA ASFÁLTICA EM CAMINHÃO BASCULANTE 10 M' 

M3 213,04 
RETIRADO DO PROJETO E 

(UNIDADE: M3). AF_0712020  - MEMORIAL DESCRITIVO 

Serviço 1.6.11. 
TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 10 M 3 , EM VIA URBANA 

M3XKM 2343A4 
m3  de rachão + m' de brita 

PAV1MENTADADMTATÉ3OKM (UNIDADE:M3XKM). AF_0712020 graduada * DMT 11 km 

FMv3.0.4 
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Grau de Sigilo 

#PUBLICO 

aj) 

PROPONENTE! TOMADOR NO OPERAÇÃ' 
MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA- PR O 
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00 
zz_, 

xi 
00 
zz,- 

1 
00 

- zz 
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Agrupador de Eventos 
TOTAL FINANC. POR FRENTE( 

ASFALTO 

ASFALTO 

ASFALTO 

ILUMINAÇÃO 

ILUMINAÇÃO 

ILUMINAÇÃO 

ILUMINAÇÃO 

ILUMINAÇÃO 

ILUMINAÇÃO 

ILUMINAÇÃO 

ILUMINAÇÃO 

PAISAGISMO 

PAISAGISMO 

PAISAGISMO 

PAISAGISMO 

PAISAGISMO 

PAISAGISMO 

LIMPEZA FINAL 

o- 	C14 
cL 

1 

_ 08.118,21 

2 
189,367,4 

3 
40676 4 

298,69 108,73 229,27 

4,01 2,11 2,86 

13,00 7,00 10,00 

23,00 9,00 16,00 

23,00 9,00 16,00 

92,68 185,35 74,58 

2,30 0,90 1,60 

9,20 

308,92 

3,60 

617,84 

6,40 

248,60 

617,84 

230,00 

253,80 497,20 

90,00 160,00 

60,00 

22,00 6,00 15,00 

341,18 99,40 240,19 

2,00 2,00 2,00 

7,00 3,00 

611 

262,68 192,59 211,79 

MUNICIPIO DE CORONL )VIVIDA 

4 J ESTADO DO PARANÁ 

PLQ - PLANILHA DE LEVANTAMENTO DE QUANTIDADES 
Memória de Cálculo - 

APELIDO DO EMPREENDIMENTO NO SICONV 
REVITALIZACÃO AVENIDA GENEROSO MARQUES O 

Nível Item 	 Descrição 	 1 	Unidade 	j 	Quantidade Memória de Cálculo  ~e VITAL' IMIMMMMMffiÕSO MARQUES  

Serviço 1.6.12. 
IFAIXA DE SINALIZAÇÃO HORIZONTAL O/TINTA RESINA ACRÍLICA BASE 

m2 1.980,43 
RETIRADO DO PROJETO E 

'SOLVENTE 	 ----.--.- 	 .-.--- 

PLACA SINALIZAÇÂO ci PELICULA REFLE11VA 

---- 

m 2 

.--..-- --- 

37,36 

MEMORIAL DESCRITIVO 

Serviço 1.6.13. 
RETIRADO 
MEMORIAL DESCRITIVO 

Serviço 1.6.14. 
SUPORTE METÁLICO GALV. FOGO PERFIL C' 1 10X70X25X2,OOMM, 

uci 122 00 
RETIRADO DO PROJETO E 

ILUMINAÇÃO 
MEMORLAL DESCRITIVO 

Nível 2 1.7. 

Serviço 1.7.1. 
POSTE METÁLICO COM ALTURA DE 3M COM LUMINÁRIA 100 

UND 184,00 
RETIRADO DO PROJETO E 

W,CONFORME PROJETO E MEMORIAL DESCRITIVO   MEMORIAL DESCRITIVO 
CAIXA ENTERRADA ELÉTRICA RETANGULAR, EM CONCRETO PRÉ- 

RETIRADO DO PROJETO E 
Serviço 1.7.2. MOLDADO, FUNDO COM BRITA, DIMENSÕES INTERNAS: 0,3X0,3X0,3 M. 

_AF12J2020________  
UN ® 4 

MEMORIAL DESCRITIVO 

Serviço 1.7.3. 
ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA COM PROFUNDIDADE MENOR OU IGUALA 

M3 
RETIRADO DO PROJETO E 

1,30f_02/2021 	-. 	..-----------.--------______ 

ESCAVAÇÃO MANUAL PARA BLOCO DE COROAMENTO OU SAPATA 

MEMORIAL DESCRITIVO 

M3 
RETIRADO DO PROJETO E 

Serviço 1.7.4. 
(INCLUINDO ESCAVAÇÃO PARA COLOCAÇÃO DE FÔRMAS). AF_06/2017 

18,40 
MEMORIAL DESCRITIVO 

FABRICAÇÃO, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA PARA BLOCO DE 
M2 

RETIRADO DO PROJETO E 
Serviço 1.7.5. COROAMENTO, EM CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA RESINADA, E17 73,60 

MEMORIAL DESCRITIVO 
MM, 4 UTILIZAÇÕES. AF_06/201 7  

- 
3.096,62 Serviço 1.7.6. 

ELETRODUTO FLEXIVEL CORRUGADO, PEAD, DN 63 (2"), PARA REDE 
ENTERRADA DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA - FORNECIMENTO M 

- 	 - 
RETIRADO DO PROJETO E 

E INSTALAÇÃO. AF_12/2021  
MEMORIAL DESCRITIVO 

RETIRADO DO PROJETO E 
CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 10 MIA2, ANTI-CHAMAO,6/1 .0 KV, 

Serviço 1.7.7. PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_0312023  

CABO DE COBRE FLEXIVEL ISOLADO, 4 W, ANTI-CHAMA 4501750 V. PARA 

M 5.211,36 
MEMORIAL DESCRITIVO 

M 
RETIRADO DO PROJETO E 

Serviço 1.7.8. 
CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023 

PAISAGISMO 	 1 
PLANTIO DE ARBUSTO OU CERCA VIVA. AF _0512018 

1.840,00 
MEMORIAL DESCRITIVO 

"iiT 1.8. 

Serviço 1.8.1. UN 104,00 
 - RETIRADO DO PROJETO E 

MEMORIAL DESCRITIVO 

Serviço 1.8.2. 
PLANTIO DE ÁR ARVORE ORNAMENTAL COM ALTURA DE MUDA MAIOR QUE 

UN 31,00 
RETIRADO DO PROJETO E 

2,OOM E MENOR OU IGUAL A 4,00 M. AF_05/2018  MEMORIAL DESCRITIVO 

Serviço 1.8.3. 
PLANTIO DE ÁR ARVORE ORNAMENTAL COM ALTURA DE MUDA MENOR OU 

UN 156, 00 
RETIRADO DO PROJETO E 

IGUALA 2,00 M. AF_05/2018  PÇ91Ç 
Serviço 1.8.4. 

PLANTIO DE GRAMA ESMERALDA OU SÃO CARLOS OU CURITIBANA, EM 
M2 2.508,69 

RETIRADO DO PROJETO E 
PLACAS. AF_0512022  MEMORIAL DESCRITIVO 

INSTALAÇÃO DE LIXEIRA METÁLICA DUPLA, CAPACIDADE DE 60 L. EM 
Serviço 1.8.5. TUBO DE AÇO CARBONO E CESTOS EM CHAPA DE AÇO COM PINTURA UN 22,00 

RETIRADO DO PROJETO E 

ELETROSTÁTICA, SOBRE PISO DE CONCRETO EXISTENTE. AF_1 112021 
MEMORIAL DESCRITIVO 

INSTALAÇÃO DE BANCO METÁLICO COM ENCOSTO, 1,60 M DE 
Serviço 1.8.6. 	COMPRIMENTO, EM TUBO DE AÇO CARBONO COM PINTURA UN 50,00 

RETIRADO DO PROJETO E 
MEMORIAL DESCRITIVO 

ELETROSTÁTICA, SOBRE PISO DE CONCRETO EXISTENTE. AF  1112021 

Iii...I1 FINAL 	 ..--- 

1.9 1. 	LIMPEZA DE PASSEIO EM PISO INTERTRAVADO 

ii 
M2 RETIRADO DO PROJETO E 

Nível 2ii 1111111111 
Serviço 9.364,08 

MEMORIAL DESCRITIVO 

N'OPERAÇÃO 

) 

PMv3.04 	 318 



MUNICIPIO DE CORONI )VIVIDA 
ESTADO DO PARANÁ 

PLQ - PLANILHA DE LEVANTAMENTO DE QUANTIDADES 
Memória de Cálculo - 

APELIDO DO EMPREENDIMENTO No SICONV N OPERAÇÃO 
REVITALIZACÃO AVENIDA GENEROSO MARQUES O 

Grau de Sigilo 

#PUBLICO 

PROPONENTE 1 TOMADOR 	 N OPERAÇÃ 
MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - PR 	 O 

	

FRENTES DEOBRA: 	
1 9 oz 1 

	

tct 	 110:m 

	

I-Q 	 F-0o 

1 Nível 

1 	 AVEtEl 	
Descrlçáo 	 Unidade 	Quantidade 	 Memória de Cálculo 	F1 1 TOTAL 

Agrupador de Eventos 	 1 	1 	2 	 3 

	

L FINANC. POR FRENTE (R$):I 	308.318,271 189.367,241 240.676,74 

CORONEL VIVIDA - PR 

Local 
	

Responsável Técnico 

Nome: JOÃO RODOLFO PETZHOLD FERRI 
quinta-feira, 13 de julho de 2023 

	
CREA/CAU: A 172810-6 

Data 
	

ARTIRRT: 12674838 

/?\ 

(; 

? Ç// 
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MUNICIPIO DE CORONL frJIVIDA 
ESTADO DO PARANÁ 

PLQ - PLANILHA DE LEVANTAMENTO DE QUANTIDADES Grau de Sigilo 
Memória de Cálculo - #PUBLICO 

APELIDO DO EMPREENDIMENTO 	 N SICONV 	 PROPONENTE / TOMADOR 	 N OPERAÇÃO 
REVITALIZAÇÃO AVENIDA GENEROSO MARQUES 	 O 	 1 	I MUNICíPIO DE CORONEL VIVIDA - PR 	 O 

Item Descrição Unidade 	Quantidade 

1. AVENIDAGENEROSO MARQUES  

1.1. ADMINISTRAÇÃO LOCAL  

1.1.1. ADMINISTRAÇÃO LOCAL DA OBRA GB - 

12. DEMOLIÇÃO! DESMOBILIZAÇÃO  

1.2.1. PLACA DA OBRA- IDENTIFICAÇÃO DO EMPREENDIMENTO UNO 1,00 

12.2. 
DEMOLIÇÃO DE PAVIMENTO INTERTRAVADO, DE FORMA MANUAL. COM  

M2 9.082,37 REAPROVEITAMENTO. AF_12t2017  
-, DEMOLIÇÃO PARCIAL DE PAVIMENTO ASFÁLTICO, DE FORMA 

123 
MECANIZADA SEM REAPROVEITEN9 _____ M2 4.925,46 

REMOÇÃO DE RAÍZES REMANESCENTES DE TRONCO DE ARVORE COM 
1.2 . 4 

DIÂMETRO MAIOR OU IGUAL A 0,40 M E MENOR QUE 0,60 M.AF_05/2018 
UN 120,00 

DEMOLIÇÃO DE PILARES E VIGAS EM CONCRETO ARMADO, DE FORMA 
1.2.5. MECANIZADA COM MARTELETE, SEM REAPROVEITAMENTO. AF,,.1212017 M3 33,60 

DEMOLIÇÃO DE LAJES, DE FORMA MECANIZADA COM MARTELETE, SEM 
126 REAPROVEITAMENTO. AFI2/2017  

M3 

M2  

248,64 

1.2.7. TAPUME EM TELA PLÁSTICA LARANJA COM 4 APROVEITAMENTOS 1.320,00 

TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 10 M', EM VIA URBANA 
1.2.8. 

PAVIMENTADA, DMT ATÉ 30 KM (UNIDADE: M3XKM). AF07/2020 M3XKM 6.817,25 

SERVIÇOS INICIAIS 	 . - 	 -- 	 - - 

LOCACAO CONVENCIONAL DE OBRA, UTILIZANDO GABARITO DE TÁBUAS 1.3.1 
CORRIDAS PONTALETADAS A CADA 2,0CM - 2 UT1LIZAÇÕES. AF_10/2018 M 1.213,32 

14. PASSEIO 
 

EXECUÇÃO DE PASSEIO EM PISO INTERTRAVADO, COM BLOCO 
1.4.1. RETANGULAR COR NATURAL DE 20 X 10 CM, ESPESSURA 6 CM. M2 8.122,92 

AF_1W2O2 	 -.------ 

EXECUÇÃO DE PASSEIO EM PISO INTERTRAVADO, COM BLOCO 

-- . . 	- 

1.4.2. 
RETANGULAR COLORIDO DE 20 X 10 CM, ESPESSURA 6CM. AF1012022 

VIGA CONTENÇÃO DAS CALÇADAS, MOLDADA IN LOCO, EXECUTADA EM 

M2 445,90 

1.4.3. 
CONCRETO 15MPa E COLOCAÇÃO DE VERGALHÃO 5MM - 10'20CM M 124.54 

1.4.4. 
REGULARIZAÇÃO E COMPACTAÇÃO DE SUBLEITO DE SOLO 

M2 8.568,82 PREDOMINANTEMENTE ARGILOSO. AF_1 1/2019  

1.4.5. 
RAMPAS DE ACESSIBILIDADE EM LOCAL SEM EXISTÊNCIA DE FAIXA DE 

UNO 94,00 SERVIÇO  

1.5. DRENAGEM  

CAIXA PARA BOCA DE LOBO COMBINADA COM GRELHA RETANGULAR, EM 
1.5.1. ALVENARIA COM BLOCOS DE CONCRETO, DIMENSÕES INTERNAS: UN 33,00 

1,3X1XI .2M.AF12/2020 
LAJE PRÉ.MOLDADA UNIDIRECIONAL, BIAPOIADA, PARA PISO, 

E52~. 
ENCHIMENTO EM CERÂMICA, V1GOTA CONVENCIONAL, ALTURA TOTAL DA M2 33,00 

___ LAJE (ENCHIMENTO+CAPA) a (8+4). AF_1112020_PA 

/\ 

((-/ 1) 
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MUNICÍPIO DE CORONE)IIVIDA 	 ) 

ESTADO DO PARANÁ 

PLQ PLANILHA DE LEVANTAMENTO DE QUANTIDADES 	 Grau de Sigilo 
Memória de Cálculo - 	 #PUBLICO 

APELIDO DO EMPREENDIMENTO 	 No SICONV 	 PROPONENTE / TOMADOR 	 N OPERAÇÃO 
REVITALIZAÇÃO AVENIDA GENEROSO MARQUES 	 O 	 MUNICíPIO DE CORONEL VIVIDA- PR 	 O 

0< 
Iz O II 	II 

0< 
ri 

0< 	O 
ri  

O 
O 00 

2z__ 
00 	00 
zz_- 	zz_. 

00 
zz- 

00 	00 
zz- 	zz- 

00 9z - 
Lu 
nc 

w- 
cZ 
I-Qo 

w- 	w< 
O 

F-O-Q 	- Qo 

uJ<- 

-O-o 

LLJ- 	W< 

-O-o 	I- Q---  

LU 
E 

tem Descrição 1 	Unidade  ! 	Quantidade 4 
283.538.721 

5 

6W.546,501 RQUES 
 6 

341.285,341 
7 

36O .8356 
8 

35456329 
9 

356603J 13 
10 

44ÇÇ7 

11 
180.307,791  

i 	12 
rEVITA 

ESCAVAÇÃO MECANIZADA DE VALA COM PROF. ATE 1,5 M (MÉDIA 

1.5.3.  
MONTANTE E JUSANTE/UMA COMPOSIÇÃO POR TRECHO), RE1ROESCAV. 
(0,26 M3), LARG. DE 0,8 M A 1,5 M. EM SOLO DE lA CATEGORIA, EM LOCAIS 

M3 42, . 5 20 7 80 . 3,90 3,90 1,30 3,90 . 2,60 

COM ALTO NIVEL DE INTERFERÊNCIA. AF0212021 

REATERRO MECANIZADO DE VALA COM RETROESCAVADEIRA 
(CAPACIDADE DA CAÇAMBA DA RETRO: 0,26 M3 1 POTÊNCIA: 88 HP), 

1.5.4. 
LARGURA ATÉ 0,8 M, PROFUNDIDADE DE 1,5 A 3,0 M, COM SOLO DE ia M3 42,10 510 • 7,65 383 3,83 128 3,83 25 5 

CATEGORIA EM LOCAIS COM ALTO NlVEL DE INTERFERÊNCIA. AF_0412016 

ASSENTAMENTO DE TUBO DE CONCRETO PARA REDES COLETORAS DE 
ÁGUAS PLUVIAIS, DIÂMETRO DE 600MM, JUNTA RlGIDA, INSTALADO EM 

1 55. 
LOCAL COM BAIXO NIVELDEINTERFERÉNCIAS (NÃO INCLUI 

M 33,00 4,00 6,00 300 3,00 100 3,00 2,00 

----- FORNECMENTO).AF_1212O15  

15.6. 6 . M 3300 2 00 
TUBO DE CONCRETO SIMPLES PARA AGUAS PLUVIAIS. CLASSE PS2, COM 

4 00 6 00 3 00 • 300 1 00 • 3 00 • ENCAIXE PONTA E BOLSA, DIAMETRO NOMINAL DE 600 MM , ' , , 
16. ASFALTO 	 4 - 

ASSENTAMENTO DE GUIA(MEIO-FIO) EM TRECHO RETO, 

1 6 1 M 1 	372,56 100X15X13X30CM (COMPFMENTOXBASE 'JFEFORXBASE SUPERIOR X 
3.888,44 299,30 478,07 369,09 356,32 335,40 381,66 207,74 

ALTURA) PARA VIAS URBANAS (USO VIÁRIO). AF_0612016 

ASSENTAMENTO DE GUIA (MEIO-FIO) EM TRECHO CURVO, 
CONFECCIONADA EM CONCRETO PRÉ-FABRICADO, DIMENSÕES 1,62. 
I00X15X13X3O CM (COMPRIMENTO X BASE INFERIOR X BASE SUPERIOR X 

M 68319 • 6957 ' 6709 ' 76 23 8112 61 46 • 71,44 80,73 5 44 

ALTURA), PARA VIAS URBANAS (USO VIÁRIO). AF_0612016 

EXECUÇÃO E CúíPACTAÇÃO DE BASE E OU SUB BASE PARA - 
1.6.3. PAVIMENTAÇÃO DE PEDRA RACHÃO - EXCLUSIVE CARGA E M3 710.11 37,77 22044 53,53 6570 59,19 50,86 50,26 29,35 

TRANSPORTE, AF_1 112019  
EXECUÇÃO E COMPACTAÇÃO DE BASE E OU SUB BASE PARA 

1.6.4. PAVIMENTAÇÃODE BRITA GRADUADA SIMPLES - EXCLUSIVE CARGA E M3 532,58 28,33 165,33 40,15 49.28 44,39 38,15 37,69 22,01 
TRANSPORTE. AF_1 112019  

TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 10 W. 
163. M3XKM 13.669,59 727,10 4.243,47 1.030,48 1.264,78 1.139,38 979,11 967,45 564,96 

- 1.6 .6. IMPRIMAÇÃO IMPERMEAB EXCLUSIVE FORNEC DA EMULSÃO m2 355052 18885 1102 18 iii 32852 29593 25430 251,29 1467 
1.6.7. FORNECIMENTO DE EMULSÃO ASFÁLTICA EAI PI1MPRIMAÇÃO t 4,27 0,23 1,32 0,32 0,39 0,36 0,31 0,30 0,18  

1.6.8. PINTURA DE LIGAÇÃO COM EMULSÃ0ASFÁL11CA RIR-11C M2  

- 

3.550,52 188,85 1.102,18 267,65 328,52 295,93 254,30 251,29 146,75 

EXECUÇÃO DE PAVIMENTO COM APLICAÇÃO DE CONCRETO ASFÁLTICO,  
1.6.9 CAMADA CE ROLAMENTO - EXCLUSIVE CARGA ETRANSPORTE. M3 213,04 11,33 66,13 16,06 19,71 17,76 15,26 15,08 8,81 

AF_1112019  

1.6.10. M3 11,33 66,13 16,06 19,71 15,26 15,08 8,81 .(UNIDADE: M3).AF 07/2020 -__213,04 -__17,76 

1.6.11. 
TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 10 

M3XKM 2.343,44 124,63 727,43 176,66 216,81 195,36 167,86 165,88 96,91 

ço /\ 

2 

1 	0 

09 
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) MUNICIPIO DE CORONLA/IVIDA 
1 	j 	ESTADO DO PARANÁ 

PLQ - PLANILHA DE LEVANTAMENTO DE QUANTIDADES 	 L 	Grau de Sigilo 
Memória de Cálculo - 	 #PUBLICO 

APELIDO DO EMPREENDIMENTO I 	
I 

NC' SICONV 	 PROPONENTE / TOMADOR 	 IN OPERAÇÃO 
REVITALIZAÇÃO AVENIDA GENEROSO MARQUES 	 lo 	 MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA - PR 	 o 

0< 	0< 	0< 	0< 	0< 	0< 	O 
II 	II 	II 	II 	II 	II 	1 

O 	00 	00 	00 	00 	00 	00 	00 
z_ 	zz.- 	zz - 	22- 	ZZ- 	ZZ- 	ZZ- 	2Z- 

tu 	 w<- 	LLJ< 	W< 	UJ<- 	W< '- 	W< 	LU<- 

tem Descrição 	 1 	Unidade Quantidade 4 5 6 7 8 9 10 11 12 
•EVITA 'E9 . 36083L 

149,00 150,14 

356.603,13 344.00%Q7  18013O7.  
FAIXA DE SINALIZAÇÃO HORIZONTAL C/TINTA RESINA ACRILICABASE 	

m2 1 1.6.12. 

 

198043 143,30 188,87 19717 178,23 194,23 14280 SOLVENTE  

PLACA SINALIZAÇÃO C/PELICULAREFLETIVA 	 m2 401 

13,00 

4,31 

14,00 

1.6.13. 37.36 

122,00 

4,01 

13,00 

3.81 

12,00 

3.81 

1200 

2,76 

9,00 

3,81 

12,00 

186 

7,00 1.6.14. 
SUPORTE METÁLICO GALV. FOGO PERFIL "C'11OX7OX25X2,00tM, 

184.00 14,00 24.00 1800 18,00 18,00 19,00 17.00 800 

1.7. ILUMINAÇÃO  

1.7.1. 
POSTE METÁLICO COM ALTURA DE 3M COM LUMINÁRIA ioo 

UND 
W,CONFORME PROJETO E MEMORIAL DESCRITIVO 
CAIXA ENTERRADA ELÉTRICA RETANGULAR, EM CONCRETO PRÉ- 

1.72. MOLDADO. FUNDO COM BRITA, DIMENSÕES INTERNAS: 0,3X0,3X0.3M. UN 18400 14,00 24,00 18,00 18,00 18,00 19,00 1700 8,00 
AF1212020  

1.7.3. 
ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA COM PROFUNDIDADE MENOR OU IGUAL A 

M3 928,99 63.66 105,12 - 	 73,00 74,54 71,76 74,11 72,79 41,40 

ESCAVAÇÃO MANUAL PARA BLOCO DE COROAM 	OU SAPATA 
18

ENTO 
1.7.4. 

(INCLUINDO ESCAVAÇÃO PARA COLOCAÇÃO DE FÔRMAS). AF_061201 7 
M3 •40 1,40 2,40 1,80 1,80 180 . 1,90 	1 , 70 0.80 

FABRICAÇÃO, MONTAGEM E DESMONTAGEM DEFÓRMA PARA BLOCO DE  
1.7.5. COROAMENTO, EM CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA RESINADA, E=1 7 M2 73,60 5,60 9,60 7,20 7,20 7,20 7,60 	6,80 3,20 

- 

MM, 4UTIUZAÇÕES.AF_06/2017  
ELETROCUTO FLEXÍVEL CORRUGADO, PEAD, ON 63 C2), PARA REDE 

1.76. ENTERRADA DE DISTRIBUIÇÂO DE ENERGIA ELÉTRICA - FORNECIMENTO M 3.096,62 212,20 350,40 24332 248,48 239,20 247,04 	242,62 138,00 
EINSTALAÇÃO.AF12/2021  
CABO DE COBRE FLEXIVEL ISOLADO, 10 MM 2 , ANil-CHAMA 0,611,0 KV, 

1.7.7. PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. M 5211,36 424,40 700,80 486,64 496,96 478,40 494,08. 	485,24 276,00 
_AF_03/2023  

CABO DE COBRE FLEXIVEL ISOLADO, 4 MM 2 , ANil-CHAMA 450/750V, PARA 
M 1.7.8. 1.840 , 00 14000 , 240.00 18 0,00 180,00 180 00 190,00 	170 00 80 ,Ø0 CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF0312023 

PAISAGISMO  

, 

18 

1.8.1. PLANTIO DE ARBUSTO OU CERCA VIVA. AF,06/2018 UN 104,00 16,00 13,00 15,00 

182 
PLANTIO DE ARVORE ORNAMENTAL COM ALTURA DE MUDA MAIOR QUE 

UN 3100 700 700 700 700 300 2,00 ME MENOR OU IGUAL A 4,00 M. AF_05/2018  ' ' 

1.8.3. 
PLANTIO DE ARVORE ORNAMENTAL COM ALTURA DE MUDA MENOR OU 

UN 156,00 	12,00 17,00 15,00 17,00 16,00 17,00 13,00 6,00 IGUAL A200M.AF 05/2018 
ESMERALDA OU SÃO CARLOS OU CURITIBANA, EM 

1.8.4. M2 2.508,69 	278,76 307,03 234,99 256,85 253,18 254,74 184,99 59,38 

INSTALAÇÃO DE LIXEIRA METÁLICA DUPLA, CAPACIDADE DE 60 L, EM 
1.8.5. TUBO DE AÇO CARBONO E CESTOS EM CHAPA DE AÇO COM PINTURA UN 22,00 	2,00 2,00 2,00 2,00 2,00 2,00 2,00 2,00 

ELETROSTÁTICA, SOBRE PISO DE CONCRETO EXISTENTE. AF_1 112021 

INSTALAÇÃO DE BANCO METÁLICO COM ENCOSTO, 1,60 M DE 
1.8.6. 	COMPRIMENTO, EM TUBO DE AÇO CARBONO COM PINTURA 	 UN 50,00 	4,00 7,00 5,00 4,00 5,00 6,00 3,00 

ELETROSTÁTICA, SOBRE PISO DE CONCRETO EXISTENTE. AF_1 112021 

19 	 LIMPEZA FINAL  

1.9.1. 	LIMPEZA DE  PASSEIO  EM  PISO  INTERAVAD0 M 9364,08 	797,82 1 1.124,54 490,09 1.834,39 1.000,57 1.113,20 1.182,90 1.153,51 
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W 	MUNICIPIO DE CORONI )VIVIDA 

IiTJ 	 ESTADO DO PARANÁ 

PLQ - PLANILHA DE LEVANTAMENTO DE QUANTIDADES Grau de Sigilo 

Memória de Cálculo - #PUBLICO 

APELIDO DO EMPREENDIMENTO l N SICONV PROPONENTE! TOMADOR IN OPERAÇÃO 
REVITALIZAÇÃO AVENIDA GENEROSO MARQUES lo I MUNICíPIO DE CORONEL VIVIDA - PR lo 

90 
z 

00 
zz 

1 

90  
w,- 

99 
w— 	1 

90 	1 
1 ui 	- 	w<,- 

99, 
uj,- 

0o HQ 
, 

}-Oo : 
Ii:ckz: 	1 
H0o 

uj<,- 

1 1 
tem 	1 	 Descrição 	 1 	Unidade 	1 	Quantidadej 4 5 6 7 8 9 	 10 11 1 	12 

REVrTAUZAÇÂO AVENIDA GENEROSO MARQUES 283.538,721 663.546,601 341.285,341 360.835,O6 354.563,29l 358.603,131 	344.009,071 180.307,79L  

Documento assinado digitalmente 

MVbr JOA0 RODOLFO PETZIIOLD FERRI 
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r 	MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA 
ESTADO DO PARANÁ 

CRONOGRAMA PREVISTO PLE 

Informe abaixo o NÚMERO DO P 
T i 	 - 	 ----------- 

A administração locI será proporcional a execução dos demai3 eventos, ind 

	

D< b< b< b< É < 
Rj

< 	<
c r 	J :r: 	r r 	r J r J: L 	r 

	

)O •)O )O 	O j0 	O iiO )O iO .)O iO 

< ~.0 < --U < —.0 < —.0 < —ii < —li < .0 < ãM < ~.0 < .0 à 
-O-- -Q-O-a- -a--Q- 

N° do 	 1 [ 1 	2 	3 	4 J 5 	6 	7 	8 r9 10 _flJ 
Evento 	- 	 Título dos Eventos 

 

1 	lAdministracão ,  Local 
2 DEMOLIÇÃO / DESMOBILIZAÇÃO 4 4 5 5 6 6 3 3 2 1 1 
3 SERVIÇOS INICIAIS 4 

4 
4 
4 

4 5 5 6 6 3 3 2 1 1 
4 PASSEIO 4 5 5 6 7 3 3 2 1 1 
5 DRENAGEM 4 5 5 6 6 3 2 2 1  

iASFALTO 4 5 5 7 7 3 2 2 1 1 
7 ILUMINAÇÃO 4 4 5 5 7 7 3 2 2 1 1 
8 PAISAGISMO 4 4 5 5 7 7 3 2 2 1 1 
9 LIMPEZA FINAL 4 4 5 5 7 7 3 2 2 1 1 

Documento assinado d igitalmente 

gc1L I3t. JOAO RODOLFO PETZHOLD FERRI 
Data: 26/07/2023 11:41:45-0300 
Verifique em https://validar.iti.gov.br  
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/\Cipio- 

Conselho de Arquitetura 
e Urbanismo do Brasil 

Registro de Responsabilidade Técnica - RRT 

L RESPONSÁVEL TÉCNICO 

RRT BAIXADO 

Verificar Autenticidade 

Nome Civil/Social: JOAO RODOLFO PETZHOLD FERRI CPF: 059,XXX.XXX-65 

Título Profissional: Arquiteto(a) e Urbanista N 9  do Registro: 00A1728105 

2. DETALHES DO RRT 

N 2  do RRT: S112674838100CT001 Modalidade: RRT SIMPLES 

Data de Cadastro: 21/12/2022 Forma de Registro: INICIAL 

Data de Registro: 23/12/2022 Forma de Participação: INDIVIDUAL 

Situação do RRT: BAIXADO em 10/02/2023 Tipologia: Público 

Motivo da Situação: AS ATIVIDADES CONTIDAS NESTE RRT FORAM CONCLUÍDAS 

2.1 Valor do RRT 

Valor do RRT: R$108,69 Pago em: 22/12/2022 

3. DADOS DO SERVIÇO/CONTRATANTE 

3.1 Serviço 001 

Contratante: MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA CPF/CNPJ: 76.XXX.XXX/0001-56 

Tipo: Pessoa Jurídica de Direito Público Data de Início: 01/12/2022 

Valor do Serviço/Honorários: R$0,00 Data de Término: 31/12/2022 

3.1.1 Dados da Obra/Serviço Técnico 

CEP: 85550000 	 N: SN 

Logradouro: GENEROSO MARQUES 	Complemento: 

Bairro: CENTRO 	 Cidade: CORONEL VIVIDA 

UF: PR 	 Longitude: Latitude: 

3.1.2 Descrição da Obra/Serviço Técnico 

PROJETO DE REVITALIZAÇÃO DA AVENIDA GENEROSO MARQUES - EXTENSÃO DO PONTO 2559'08.99'S, 5233'59,85"W 

ATÉ O PONTO 255829.13"S, 5233'5365'W, TOTALIZANDO 1,3KM DE EXTENSÃO E 37.770,00M 2 . 

3.1.3 Declaração de Acessibilidade 

Declaro o atendimento às regras de acessibilidade previstas em legislação e em normas técnicas pertinentes para as 
edificações abertas ao público, de uso público ou privativas de uso coletivo, conforme § 1 2  do art. 56 da Lei nQ 13146, de 06 
de julho de 2015. 

3.1.4 Dados da Atividade Técnica 

Grupo: PROJETO Quantidade: 37.770,000 

Atividade: 11.2 - Projeto arquitetônico Unidade: metro quadrado 

Grupo: PROJETO Quantidade: 37.770,000 

Atividade: 1.1.6 - Projeto de adequação de acessibilidade Unidade: metro quadrado 

Grupo: PROJETO Quantidade: 37.770,000 

Atividade: 1.6.3 - Projeto de arquitetura paisagística Unidade: metro quadrado 

www.caubr.gov.br  - 	 Página 1/2 
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Registro de Responsabilidade Técnica - RRT El aíwr. 
Verificar Autenticidade 

Grupo: PROJETO Quantidade: 37,770,000 

Atividade: 18.3 - Projeto urbanístico Unidade: metro quadrado 

Grupo: PROJETO Quantidade: 37.770,000 

Atividade: 1.8.9 - Projeto de mobiliário urbano Unidade: metro quadrado 

Grupo: PROJETO Quantidade: 37.770,000 

Atividade: 1.9.2 - Projeto de sistema de iluminação pública Unidade: metro quadrado 

Grupo: PROJETO Quantidade: 37.770,000 

Atividade: 1.8.7 - Projeto de sistema viário e acessibilidade Unidade: metro quadrado 

Grupo: PROJETO Quantidade: 37.770,000 

Atividade: 1.7.3 - Orçamento Unidade: metro quadrado 

Grupo: PROJETO Quantidade: 37.770,000 

Atividade: 1.7.4 - Cronograma Unidade: metro quadrado 

Grupo: PROJETO Quantidade: 37.770,000 

Atividade: 1.7.1 - Memorial descritivo Unidade: metro quadrado 

4. RRT VINCULADO POR FORMA DE REGISTRO 

N 2  do RRT 	 Contratante 	 Forma de Registro 	Data de Registro 

S112674838100CT001 	MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA 	 INICIAL 	 21/12/2022 

S. DECLARAÇÃO DE VERACIDADE 

Declaro para os devidos fins de direitos e obrigações, sob as penas previstas na legislação vigente, que as informações 

cadastradas neste RRT são verdadeiras e de minha responsabilidade técnica e civil. 

6. ASSINATURA ELETRÔNICA 

Documento assinado eletronicamente por meio do SICCAU do arquiteto(a) e urbanista JOÃO RODOLFO PETZHOLD FERRI, 
registro CAU n 9  00A1728105, na data e hora: 21/12/2022 11:16:09, com o uso de login e de senha. O CPF/CNPJ está 
oculto visando proteger os direitos fundamentais de liberdade, privacidade e o livre desenvolvimento da personalidade da 
pessoa natural (LGPD) 

A autenticidade deste RRT pode ser verificada em: https://siccau.caubr.gov.br/app/view/síght/externo?form=Servicos,  ou 
via QRCode. 

Assinado de forma digital por 	 Documento assinado digitalmente ANDERSON MANIQUE ANDERSONMANIQUE 

BARRETO:96731 10999 BARRETO:96731 109991 	 "b Data: RODOLFO PETZHOLD FERRI 

1 	 Dados: 2023.07.14 14:3535 	
Data: 1410712023 14:00:25-0300 

-0300' 	
Verifique em https:/fvalidar.iti.gov.br  

A autenticidade deste RRT pode ser verificada em: https://siccau.caubr.gov.br/app/view/sight/externo?form=servicos,  ou via QRcode. Documento Impresso em: 
31/05/2023 às 10:03:17 por: siccau, ip 10.128.0.1, 

www.caubr.gov.br 	 Página 2/2 
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MUNICíPIO DE 	 ICORONEL VIVI DA 
ESTADO DO PARANÁ 

£o/1oN  

INDICAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

OBJETO: Contratação de empresa para execução de obras de revitalização da Avenida 
Generoso Marques. 

ÓRGÃO: 08— SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, VIAÇÃO E URBANISMO 
UNIDADE: 01— DEPARTAMENTO DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 
Natureza da Despesa: 4.4.90.51 - Obras e Instalações 
Desdobramento da Despesa: 4.4.90.51.02.02 -  Ruas, Logradouros e Estradas Rurais 
UC O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 

PRINC. 
00 08/01 000 1.052 Obras e Equipamentos de 4216 4218 4.4.90.51.02.02 

Circulação 
08.001.26.451.0029.1.052 

Obs.: Recursos financeiros provenientes de Operação de Crédito - F1NISA - Caixa 
Econômica Federal. 

Coronel Vivida, 20 de julho de 2023 

MMIR ANTONIO AZILIERO 
CRC 025365-0/PR 



MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

MINUTA DO EDITAL CONCORRÊNCIA PÚBLICA N 2  XX/2023 
PROCESSO LICITATÓRIO N 2  XX/2023 

LICITAÇÃO PARA AMPLA CONCORRÊNCIA 

MENOR PREÇO GLOBAL— POR LOTE 
MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA 
ANDERSON MANIQUE BARRETO 
PORTARIA N 2  049, de 29 de dezembro de 2022. 

JULIANO RIBEIRO 
ELAINE BORTOLOTTO 
FERNANDO DE QUADROS ABATTI 
lANA ROBERTA SCHMID 
ALINE MARI DOS SANTOS CANOVA 
DOUGLAS CRISTIAN STRAPAZZON 
FLAVIANE GUBERT SIQUEIRA 
GRASIELI CERBATTO 

Tipo de Licitação: 

Entidade Promotora: 

Instaurada pelo Prefeito: 

Comissão de Licitação: 

Presidente da Comissão 

de Licitação: 

Membro Efetivo: 

Membros Suplentes: 

1 - Preâmbulo 

1.1 - O MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA, ESTADO DO PARANÁ, nos termos da Lei Federal 

n 2  8.666/93, de 21/06/93, Lei Federal n2  9.648/98, de 27/05/98, Lei Federal n° 123/06, de 

14/12/06 e demais dispositivos aplicáveis, representada pela Comissão de Licitação acima 

nominada, realizará Licitação na modalidade de CONCORRÊNCIA PÚBLICA, tipo "Menor 
Preço" por LOTE, para a contratação de empresa para execução de obras de 
REVITALIZAÇÃO DA AVENIDA GENEROSO MARQUES com área de intervenção de 
37.770,00m 2 , conforme planilhas, projetos e memorias em anexo. O recebimento dos 

Envelopes n 9  01 contendo a documentação de Habilitação e Envelope n 2  02 contendo a 

Proposta de Preço dos interessados, dar-se-á até as XXh (xxxx) horas do dia xx de xxxxx de 

2023, no Setor de Protocolo do Município de Coronel Vivida, localizado no seu prédio sede, 

sito à Praça Ângelo Mezzomo, s/n. A abertura dos envelopes n 2  01, contendo a 

documentação de Habilitação dar-se-á na sala de abertura de licitação do Município de 

Coronel Vivida no mesmo endereço indicado acima, às XXh (xxxx) horas do dia xx de xxxxx 
de 2023. Havendo a concordância da Comissão de Licitação e de todos os proponentes, 

formalmente expressa pela Declaração de Renuncia, conforme modelo constante no Anexo 

li, ou ainda através de inserção e assinatura em ata, renunciando a interposição de recurso 

da fase de habilitação, proceder-se-á, nesta mesma data a abertura dos envelopes n 2  02, 

contendo a Proposta de Preço, dos proponentes habilitados. 

1.2 - DAS INSTRUÇÕES PARA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL 

1,2.1 - As impugnações ao presente edital poderão ser feitas até às 17h do 52  (quinto) dia 

útil anterior à data fixada para a realização da sessão pública da Concorrência Pública, por 

qualquer cidadão. Em se tratando de pretenso licitante, a impugnação poderá ser 

Praça Angelo Mezzomo, s/n 9  - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-niail: licitacaocoronelvivida.pr.gov.br  
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aduzida até às 17h do 2 (segundo) dia útil anterior à data fixada para a realização da 

sessão pública. 

1.2.2 - A impugnação deve ser apresentada por escrito, dirigida ao Presidente da 

Comissão Permanente de Licitação, devendo conter o nome completo do responsável, 

indicação da modalidade e número do certame, a razão social da empresa, número do 

CNPJ, telefone, endereço eletrônico e fac-símile para contato, devendo ser protocolada 

na sede do Município de Coronel Vivida, no endereço indicado no preâmbulo, no horário 

das 08h às 17h, ou encaminhada através de e-mail no endereço eletrônico: 

licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  

1.2.3 - A impugnação feita tempestivamente será julgada em até 03 (três) dias úteis, 

sendo a respectiva decisão e disponibilizada no site www.coronelvivida.pr.gov.br , 

adotando-se, se necessário, as providências fixadas na Lei n 2  8666/93. 

1.2.4 - Não serão conhecidas as impugnações interpostas por fax e/ou vencidos os 

respectivos prazos legais. 

1.3 - INFORMAÇÕES E ESCLARECIMENTOS 

1.3.1 - O licitante que pretender obter esclarecimentos sobre o edital deverá solicitá-los 

por escrito à Comissão Permanente de Licitação, mediante protocolo, no endereço 

indicado no preâmbulo, no horário das 08h às 17h, ou encaminhada através de e-mail no 

endereço eletrônico: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br ,  dentro do prazo de até 02 (dois) 

dias úteis anteriores à data estabelecida para a sessão de abertura da licitação. 

1.3.2 - As respostas aos questionamentos estarão disponíveis aos consulentes e 

interessados, no site www.coronelvivida.pr.gov.br  e passarão integrar o edital. 

1.3.3 - O expediente desta Administração se dá de 2 2  a 6 9  feiras, no horário 

compreendido das 08h às 12h e das 13h às 17h. 

1.3.4 - Secretaria responsável pelo esclarecimento: Divisão de Estudos e Projetos, 

telefone (46) 3232-8323. 

2-DoObjeto 

2.1 - Constitui objeto desta CONCORRÊNCIA PÚBLICA a seleção de proposta visando a 

contratação de empresa para execução do objeto descrito a seguir: 

LOTE 01— REVITALIZAÇÃO DA AVENIDA GENEROSO MARQUES 

VALOR TOTAL 
ITEM DESCRIÇÃO  

MÁXIMO R$ 

FORNECIMENTO DE MATERIAL E MÃO DE OBRA A EXECUÇÃO DE 

OBRAS DE REVITALIZAÇÃO DA AVENIDA GENEROSO MARQUES 
01 

COM 	ÁREA DE 	INTERVENÇÃO 	DE 	37.770,00M 2 , 	 CONFORME 
3.715.180,81 

PLANILHAS, PROJETOS E MEMORIAS EM ANEXO. 

2.1.1 - Os serviços deverão ser executados de acordo com o PROJETO EXECUTIVO, 

composto pelo: Projeto (pranchas), Memorial Descritivo, Planilha Orçamentária, 

Cronograma Físico-Financeiro, Quadro de Composição do BDI e demais elementos e 

planilhas devidamente aprovados, os quais fazem parte integrante deste Edital. 

Praça Angelo Mezzomo, S/n2 - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  
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2.1.2 - Na elaboração da proposta os licitantes interessados deverão observar e 

comparar entre si todos os elementos do projeto, de forma que os serviços que 

eventualmente constem em um documento e não conste em outro sejam considerados. 

2.1.3 - A responsabilidade pela qualidade das obras, materiais e serviços executados ou 

fornecidos é da empresa contratada para esta finalidade, inclusive a promoção de 

readequações, sempre que detectadas impropriedades que possam comprometer a 

consecução do objeto ajustado. 

2.2 - Compõem esta Convocação Geral, além das condições específicas, constantes do corpo 

do Edital, os seguintes documentos: 

2.2.1 —Anexo 1— Modelo de carta de credenciamento; 

2.2.2 —Anexo II - Modelo de declaração de renúncia; 

2.2.3 —Anexo III - Modelo de declaração de conhecimento do local da obra; 

2.2.4 - Anexo IV - Atestado de visita; 

2.2.5 - Anexo V - Modelo de declarações (técnico, equipamentos, locais...); 

2.2.6 - Anexo VI - Modelo de declaração unificada (idoneidade, inciso XXXIII do art. 72  da 

Constituição 	Federal, 	condições 	de 	habilitação, 	incompatibilidade 	negocial, 	qualidade 

ambiental e sustentabilidade, ME OU EPP e elementos editalícios); 

2.2.7 —Anexo VII - Modelo de proposta comercial; 

2.2.8 - Anexo VIII - Minuta de contrato; 

2.2.9 - Anexo IX— Orçamento básico em planilha orçamentária; 

2.2.10 - Anexo X— Modelo de cronograma físico financeiro; 

2.2.11 - Anexo XI - Modelo de planilha de detalhamento do BDI; 

2.2.12 - Anexo XII - Projeto (pranchas); 

2.2.13 - Anexo XIII - Memorial descritivo. 

Ohs: Os anexos IX, X, Xl, XII e XIII se encontram disponíveis em arquivo zipado junto ao 
edital (PROJETO EXECUTIVO) disponível no site www.coronelvivida.pr.gov.br  ou pode ser 
retirado junto ao setor de licitações, localizado a Praça Ângelo Mezzomo, s/n - Centro, 
telefones (46) 3232-8331 / 8304). 

2.3 - Da Justificativa: 

A obra em questão se faz necessária para melhorar a trafegabilidade e acessibilidade 

de pessoas e veículos; corrigir irregularidades na pavimentação da via, melhorar o fluxo e 

acessos aos comércios locais evitando as travessias de pista fora das faixas de pedestres, 

para acesso aos mesmos, assim, aumentando a segurança para todos. A obra irá trazer um 

aspecto mais moderno e aconchegante para todos aumentando a autoestima da população 

e fortalecendo o comércio local. 

3 - Retirada do Edital 

3.1 - O presente edital e seus anexos encontram-se à disposição para verificação e retirada 

por parte dos interessados junto a Comissão Permanente de Licitação do Município de 

Coronel Vivida, na Praça Ângelo Mezzomo, s/n - Centro - Caixa Postal n 2  013- CEP 85550-000 

- Coronel Vivida, Estado do Paraná, de segunda a sexta-feira, das 08h às 12h e das 13h às 

Praça Angelo Mezzomo, s/n2 - 85550-000 - Coronel vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: Iicitacao@coronelvivida.pr.gov.br  
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17h ou através do site www.coronelvivida.or.eov.br  

4 - Informações Técnicas Complementares 

4.1 - Fica estabelecido que as especificações e toda a documentação da licitação são 

complementares entre si, de modo que qualquer detalhe que se mencione em um 

documento e se omita em outro será considerado válido, considerando-se, sempre, os 

seguintes critérios: 

a) em caso de divergência entre os desenhos e as especificações de serviços prevalecerão 

sempre as especificações de serviços. 

b) todos os materiais e/ou especificações contidos em um projeto e não contidos em 

outro deverão ser considerados. 

c) em caso de divergência entre as cotas dos desenhos e suas dimensões, medidas em 

escala, prevalecerão sempre as cotas dos desenhos. 

d) em caso de divergência entre o projeto e a planilha orçamentaria, todos os materiais e 

serviços contidos no projeto e na planilha orçamentaria deverão ser considerados 

conjuntamente. 

4.2 - Os materiais que forem utilizados na obra, de responsabilidade da contratada, deverão 

ser da melhor qualidade, obedecer às especificações dos serviços e aprovados pela 

Fiscalização do Município de Coronel Vivida, antes de sua aquisição ou aplicação. 

5 - Condições de Participação na Licitação 

5.1 - Poderão participar desta Concorrência, empresas jurídicas que atuem no ramos 
pertinente ao objeto da presente licitação e que atendam a todas as condições exigidas na 

Lei Federal n 2  8.666/93 e demais legislações complementares vigentes e pertinente à 

matéria, bem como, as exigências contidas no presente edital. 

*4 pertinência do ramo de atividade da empresa com a do objeto da presente licitação, será 
analisada juntamente com os documentos de habilitação. 

5.2 - Não poderão participar direta ou indiretamente desta Concorrência, empresas: 

a) Não poderão participar da presente licitação os interessados que estejam cumprindo a 

sanção prevista no inciso lii do art. 87 da Lei Federal n 2  8.666/93. 

b) Não poderão participar da presente licitação os interessados que estejam cumprindo 

a sanção prevista no inciso IV do art. 87 da Lei Federal n 2  8.666/93. 

c) Não poderão participar da presente licitação, direta ou indiretamente, os profissionais 

e empresas enunciados nos incisos 1, II e III do art. 92  da Lei Federal n 2  8.666/93. 

d) Não poderão participar da presente licitação as empresas que tenham 

incompatibilidade negocial com o município, nos termos da Constituição Federal e da Lei 

Federal n 2  8.666/93, bem como conforme interpretação do Tribunal de Contas do Estado 

do Paraná. 

e) Na presente licitação é vedada a participação de empresas em consórcio. 

f) O presidente da Comissão de Licitação fará consulta por meio eletrônico junto ao sítio 
do 	Tribunal 	de 	Contas 	do 	Estado 	do 	Paraná 	- 

Praça Angelo Mezzomo, s/nQ - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  
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httos://servicos.tce.or.ov.br/tceor/municioal/ail/ConsultarImøedidos.asnx  e no sítio 
da Tribunal de Contas da União através do link: https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/,  
verificando se a mesma foi declarada inidônea por algum ente público, caso seja 
comprovado tal ato, a mesma estará impossibilitada de licitar ou contratar com a 

Administração Pública, e havendo necessidade, será juntada cópia do processo 
administrativo do ente público que declarou a licitante inidônea junto ao processo em 
epígrafe. 

6 - Forma de apresentação dos Envelopes ri 2  01 e ri 2  02 e da Carta de Credenciamerito 

6.1 - Os envelopes n 9  01 e 02, contendo, respectivamente, a documentação referente à 

habilitação e proposta de preço, deverão ser protocolados preferencialmente pelo 

proponente em envelopes opacos (que não sejam transparentes), mantendo desta forma o 

- sigilo dos documentos, conforme estabelecido no § 39 ,  Art. 39,  da Lei Federal n 9  8.666/93 
(sob pena de não o fazendo, acarretar a possibilidade de desclassificação de sua proposta), 
na data, horário e local indicados no preâmbulo deste edital, devidamente fechados, 
constando da face de cada qual os seguintes dizeres: 

ENVELOPE N2 01— DOCUMENTAÇÃO PARA HABILITAÇÃO 
CONCORRÊNCIA PÚBLICA N2 XX/2023 

OBJETO: Contratação de empresa para execução de obras de REVITALIZAÇÃO DA AVENIDA 
GENEROSO MARQUES com área de intervenção de 37.770,00m 2, conforme planilhas, 
projetos e memorias em anexo. 
CNPJ: 

Cidade: 

Estado: 

Telefone: 

E-mail: 

Data da Abertura: 	xx de xxxxx de 2023 
Horário de Abertura: 	xx (xxxx) horas 

ENVELOPE N2 02 - PROPOSTA COMERCIAL 
CONCORRÊNCIA PÚBLICA N 2  XX/2023 

OBJETO: Contratação de empresa para execução de obras de REVITALIZAÇÃO DA AVENIDA 
GENEROSO MARQUES com área de intervenção de 37.770,00m 2, conforme planilhas, 
projetos e memorias em anexo. 
CN PJ: 
Cidade: 
Estado: 
Telefone: 
E-mail: 
Data da Abertura: 	xx de xxxxx de 2023 
Horário de Abertura: 	xx(xxxx) horas 

6.2 - O proponente deve entregar os envelopes no Setor de Protocolo do Município de 

Praça Angelo Mezzomo, s/n - 85550-000 - Coronel vivida - Paraná 
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Coronel Vivida, Estado do Paraná, no endereço citado no preâmbulo, até a data e horário 

máximo estipulado, não sendo permitido atraso, mesmo que involuntário, considerando-

se como horário de entrega o protocolado pelo Município. 

6.3 - No horário e local indicado no Preâmbulo, será aberta a sessão de processamento da 

Concorrência Pública, iniciando com o credenciamento dos interessados em participar do 

certame, os quais deverão apresentar: 

a) Cópia do estatuto social, contrato social em vigor outro instrumento de registro 
comercial (podendo ser a certidão simplificada da Junta Comercial emitida no máximo 90 
dias antes da data de abertura dos documentos de habilitação), registrado no órgão 

competente, no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir 

obrigações em decorrência de tal investidura; 

b) Caso o proponente encaminhe um representante para acompanhar o procedimento 

licitatório, deverá formalizar uma CARTA DE CREDENCIAMENTO, conforme modelo 

constante no Anexo 1, ou ainda, formalizar uma PROCURAÇÃO por instrumento público ou 

outro documento equivalente, na forma da lei e em plena validade, nomeando o 

representante legal para representá-lo junto ao Município de Coronel Vivida, com poderes 

para acordar, discordar, interpor e/ou manifestar a desistência da interposição de recursos, 

assinar atas de reuniões, assinar todo e qualquer documento relativo ao processo de 

licitação, cumprir exigências, prestar declarações, firmar compromissos, requerer e 

transigir em nome do proponente, bem como para acompanhar as demais ocorrências em 

relação à presente licitação, sendo que o documento deverá ser entregue à Comissão de 

Licitação na data de abertura dos envelopes n 2  01; 

c) O representante legal ou procurador deverá apresentar documento oficial de 
identificação que contenha fotografia; 

d) Caso o proponente deseje participar pessoalmente da sessão, é dispensável a 

apresentação da carta de credenciamento, procuração por instrumento público ou outro 

documento equivalente, podendo neste caso ser apresentado o Contrato Social em vigor 

ou ainda outro documento equivalente, podendo ser a Certidão Simplificada da Junta 

Comercial, na forma da lei e em plena validade, que comprove sua qualificação como 

proprietário e/ou sócio da empresa. 

7 - Documentação referente à Habilitação 

7.1 - O envelope n 2  01, contendo a documentação relativa à habilitação jurídica, fiscal, 

trabalhista, técnica e econômico-financeira, deverá conter: 

7.1.1 - Para comprovação da habilitação jurídica: 

a) Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado em se 

tratando de sociedades comerciais, e acompanhado, no caso de sociedades por ações, 

dos documentos de eleição de seus atuais administradores; 

b) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedade civil, acompanhada de prova da 

diretoria em exercício; 

Praça Angelo Mezzomo, s/n - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
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c) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no país. 

7.1.2 - Para comprovação da regularidade fiscal: 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), retirado via internet 

no máximo 90 (noventa) dias antes da data de abertura deste, de acordo com a Instrução 

Normativa da SRF n 2  200 de 13 de setembro 2002; 

b) Prova de regularidade para com os Tributos Federais e à Divida Ativa da União, 
mediante a apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita 

Federal do Brasil (SRFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente 

a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas 

administrados, inclusive os créditos tributários relativos às contribuições sociais previstas 

nas alíneas "a" a "d" do parágrafo único do artigo 11 da Lei Federal n. 2 8.212/1991; 

c) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, mediante apresentação de 

Certidão de Regularidade Fiscal, expedida pela Secretaria de Estado da Fazenda, do 

domicílio ou sede do proponente, ou outra equivalente, na forma da lei; 

d) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, mediante apresentação de 

Certidão de Regularidade Fiscal, expedida pela Secretaria Municipal da Fazenda, do 

domicílio ou sede do proponente, ou outra equivalente, na forma da lei; 

e) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), 
demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei, 

sendo que esta poderá estar atestada pelos órgãos expedidores. 

7.1.3 - Regularidade trabalhista: 

a) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 

a apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis 

do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n 2  5.452, de 12 de maio de 1943, com validade 

igual ou posterior à data prevista para a abertura desta Licitação 

(www.tst.j us. br/certidao). 

7.1.4 - Para comprovação da qualificação técnica: 

a) Certidão de registro de Pessoa Jurídica (proponente) expedida pelo Conselho Regional 

de Engenharia e Agronomia - CREA, dentro de seu prazo de validade ou Certidão de 
registro de Pessoa Jurídica (proponente) expedida pelo Conselho de Arquitetura e 

Urbanismo - CAU, dentro de seu prazo de validade ou Certidão de registro de Pessoa 
Jurídica (proponente) em Conselho, o qual, comprove a competência na área do objeto 
desta licitação, dentro do seu prazo de validade junto com a documentação que 

demonstre as atribuições deste conselho; 
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b) Certidão de registro de Pessoa Física do profissional que irá atuar na qualidade de 

Responsável Técnico, Gerente e Supervisor dos Serviços, expedida pelo Conselho Regional 

de Engenharia e Agronomia - CREA, dentro de seu prazo de validade ou Certidão de 
registro de Pessoa Física do profissional que irá atuar na qualidade de Responsável 

Técnico, Gerente e Supervisor dos Serviços, expedida pelo Conselho de Arquitetura e 

Urbanismo - CAU, dentro do prazo de validade ou Certidão de registro de Pessoa Física do 

profissional que irá atuar na qualidade de Responsável Técnico, Gerente e Supervisor dos 

Serviços, expedida por Conselho, o qual, comprove a competência na área do objeto 
desta licitação, dentro do seu prazo de validade junto com a documentação que 

demonstre as atribuições deste conselho e profissionais; 

c) Comprovação da licitante (Pessoa Jurídica) ter executado, através de certidão ou 
atestado, expedido por pessoa jurídica de direito público ou direito privado, no mínimo 

50% (cinquenta por cento) da quantidade descrita para os itens 1.4.1., 1.4.2 e 1.6.9 da 

Planilha Orçamentária (Anexo IX): 

Quadro 1 (itens de maior relevância conforme Dianilha orçamentária): 
- 

DESCRIÇÃO 	 TOTAL 
50% 

MÍNIMO 

1.4.1. Execução de passeio em piso intertravado, com bloco 
retangular cor natural de 20 x 10 cm, espessura 6 cm. 

8.568 82 m 2  4.284 41 m 2  
1.4.2. Execução de passeio em piso intertravado, com bloco 
retangular de 20 x 10 cm, espessura 6 cm. 
1.6.9. Execução de pavimento com aplicação de concreto 
asfáltico, 	camada 	de 	rolamento 	- 	 exclusive 	carga 	e 213,04 m 3  106,52 m 3  
transporte  

c.1) A licitante deverá comprovar o quantitativo mínimo exigido para todos os serviços 

relacionados no Quadro 1, na mesma certidão ou atestado, ou seja, comprovar a 
execução de no mínimo 4.284,41 m 2  de passeio intertravado e a execução de 
pavimentação com concreto asfáltico  que se tenha utilizado o mínimo de 106,52 m 3  de 

CBUQ. 
c.2) Entende-se por compatível o fornecimento e/ou serviços semelhantes a: 

EXECUÇÃO PASSEIO EM PISO INTERTRAVADO E EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO COM 

CONCRETO ASFÁLTICO - CBUQ. 

d) Comprovação de Capacidade Técnico Profissional (Pessoa Física), através de certidão 
ou atestado, acompanhado da respectiva Certidão de Acervo Técnico do CREA ou do 
CAU ou OUTRO CONSELHO, expedido por pessoa jurídica de direito público ou direito 

privado, onde o profissional comprove a execução de no mínimo 50% (cinquenta por 

cento) da quantidade descrita para os itens 1.4.1., 1.4.2 e 1,6.9 da Planilha Orçamentária 

(Anexo IX): 

Quadro 1 (itens de maior relevância conforme olanilha orcamentária): 
50% 1 

DESCRIÇÃO TOTAL - 

MINIMO 

1.4.1. Execução de passeio em piso intertravado, com bloco 8.568,82 m 2  4.284,41 m 2  
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retangular cor natural de 20 x 10 cm, espessura 6 cm. 
1.4.2. Execução de passeio em piso intertravado, com bloco 
retangular de 20 x 10 cm, espessura 6 cm. 
1.6.9. Execução de pavimento com aplicação de concreto 
asfáltico, 	camada 	de 	rolamento 	- 	 exclusive 	carga 	e 213,04 m 3  106,52 m 3  
transporte  

d.1) O profissional deverá comprovar o quantitativo mínimo exigido para todos os 

serviços relacionados no Quadro 1, na mesma certidão ou atestado junto ao acervo, ou 
seja, comprovar a execução de no mínimo 4.284,41 m 2  de passeio intertravado e a 
execução de pavimentação com concreto asfáltico que se tenha utilizado o mínimo de 
10652 m 3  de CBUQ. 
d.2) Entende-se por compatível o fornecimento e/ou serviços semelhantes a: 

EXECUÇÃO PASSEIO EM PISO INTERTRAVADO E EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO COM 

CONCRETO ASFÁLTICO - CBUQ. 

d.3) O profissional em face do qual for comprovada a capacidade técnica, ficará 
obrigado pela execução do serviço, na qualidade de responsável técnico. 
d.4) Caso haja substituição do profissional, tal substituição deverá ser aprovada pela 
Divisão de Estudos e Projetos do município, devendo para tanto apresentar outro 

profissional detentor de capacidade técnica igual ou superior a do profissional 
apresentado nesta licitação. 

e) Deverá ser comprovado vínculo entre o responsável técnico e a empresa, seja na 

qualidade de sócio, através da cópia do contrato social ou ata de assembleia; como 

funcionário, através de cópia do livro de registro de funcionários e cópia da carteira de 

trabalho contendo as respectivas anotações de contrato de trabalho, constando a 

admissão até a data de abertura do presente edital; ou como contratado, por meio de 

contrato, ou ainda certidão de registro de pessoa jurídica em nome da proponente, onde 

conste o nome dos profissionais no quadro técnico, neste último caso podendo valer-se 

da mesma Certidão elencada na alínea "a", não sendo necessário apresentação de cópia 

do mesmo documento, desde que cumpra as demais exigências solicitadas; 

Observações: 

* Para a comprovação da capacidade técnico-operacional das licitantes, e desde que 

limitada, simultaneamente, às parcelas de maior relevância e valor significativo do objeto 

a ser contratado, é legal a exigência de comprovação da execução de quantitativos 

mínimos em obras ou serviços com características semelhantes, devendo essa exigência 

guardar proporção com a dimensão e a complexidade do objeto a ser executado. (Súmula 

26312011- TCU) 
* Entende-se por compatível o fornecimento e/ou serviços semelhantes a: EXECUÇÃO 
PASSEIO EM PISO INTER TRA VADO E EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO COM CONCRETO 

ASFÁLTICO - CBUQ. 
*0 objetivo de se exigir a quantidade requerida de cada serviço (quadro 1, alíneas "c" e "ci") 

em um único atestado ou certidão realizados deforma concomitante é a verificação da 

qualificação técnico-operacional da licitante em executar aquela quantidade e tipo de serviço 
em um determinado período, visto que as quantidades dos itens de referência e maior 
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relevância visam a verificação deforma mais objetiva da similaridade de obra já executada 

pela licitante e a obra a ser contratada, garantindo assim, maior segurança a Administração 

e o potencial comprometimento da licitante acerca da qualidade e finalidade almejada na 

contratação da obra. 

* Os documentos solicitados nas alíneas "a", "b" e "d", do item 7.1.4, acima, devem 

manter correspondência em relação aos conselhos e os profissionais. Exemplos: sendo a 

empresa registrada no CREA o profissional responsável técnico deverá ser do CREA ou 
sendo a empresa registrada no CAU o profissional responsável técnico deve ser do CAU. 

Da mesma forma o Atestado de Capacidade Técnico Profissional deve ser do profissional 

com vínculo com a empresa e pertencente ao conselho de classe em que a empresa estiver 

registrada. 
* Considerando o Acórdão n-° 135712018 - TCU - Plenário, que apoiando-se em 

julgamento exarado no Acórdão n-° 212612016 - TCU - Plenário, que fixou que "É ilegal a 

exigência de quitação de anuidades do Crea, para fins de habilitação, pois o art. 30, inciso 
1, da Lei 8.66611993 exige apenas o registro na entidade. ",. concluiu que: "A necessidade 
de quitação de anuidades do CREA contido no art. 69 da Lei 5.194/66 foi derrogada pela 

Lei de Licitações (Lei 8.666193), com a exigência apenas da inscrição na entidade 
profissional competente, devendo se interpretar o sistema infraconstitucional à luz dos 
princípios da ampla concorrência, afastando exigências que não sejam indispensáveis." 

f) Declaração formal de conhecimento do local da obra, conforme modelo Anexo III, 
assinada pelo responsável técnico da proponente, sob as penalidades da lei, de que tem 

pleno conhecimento do local onde será executada a obra, das condições e peculiaridades 

inerentes à natureza dos trabalhos, assumindo total responsabilidade por esse fato e 

informando que não o utilizará para quaisquer questionamentos futuros que ensejem 

avenças técnicas ou financeiras com o contratante; 
* É obrigatório a assinatura do responsável técnico na declaração formal de 

conhecimento do local da obra, sob pena de INABILITAÇÃO. 

Qj, Atestado de Visita Técnica*  expedido pela Divisão de Estudos e Projetos do 

Município de Coronel Vivida comprovando que a licitante por intermédio do(s) seu(s) 

responsável (eis), tomou conhecimento de todas as informações necessárias, incluindo 

as condições ambientais e os locais para a execução dos serviços relativos a esta 

licitação, conforme modelo Anexo IV; 

/ - A visita técnica deverá ser previamente agendada junto a Divisão de Estudos e 
Projetos do Município de Coronel Vívida, pelo telefone (46) 3232-8323, no horário das 
08h às 12h e das 13h às 17h, ou ainda, pelo e-mail 
engenhariacoronelvivida.pr.gov.br  (a licitante deverá confirmar com o setor o 
recebimento do e-mail, caso o pedido se faça por este meio). 

* Fica facultado aos licitantes a visita técnica. 
Tendo em vista a faculdade da realização, as licitantes não poderão alegar o 

desconhecimento como justificativa para eximirem das obrigações assumidas em 
decorrência da falta de conhecimento. 
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g) Declaração conforme Anexo V, composta por: 

- Declaração, assinada pelo representante legal do proponente, de que manterá na obra 

um Responsável Técnico, com as devidas atribuições, corresponsável na gerência dos 

serviços, indicando o nome e o número da inscrição junto ao Conselho Pertinente, relativa 

aos serviços objeto da presente licitação; 

- Declaração, assinada pelo representante legal do proponente, de que, se considerado 

adjudicatário do objeto da presente licitação, disporá em seu quadro técnico os 

profissionais habilitados para desenvolver as atividades previstas em planilha; 

- Declaração, assinada pelo representante legal do proponente, de que, se considerado 

adjudicatário do objeto da presente licitação, disporá dos equipamentos necessários, 

indispensáveis à execução da obra; 

- Declaração, assinada pelo representante legal do proponente, de que recebeu e/ou 

obteve acesso a todos os documentos e tomou conhecimento de todas as informações e 

condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da presente licitação. 

7.1.5 - Para a comprovação da qualificação econômico-financeira e outras comprovações: 

a) Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis do último exercício social encerrado, 

já exigíveis e apresentados na forma da Lei, que comprovem a sua boa situação financeira, 

sendo vedada a substituição por balancetes ou balanços provisórios. Serão considerados e 

aceitos, na forma da lei os Balanços Patrimoniais e demonstrações contábeis que atendam 

as seguintes exigências: 

a.1) Quando se tratar de empresas 5/A: publicação do Diário Oficial e/ou jornais de 
grande circulação contendo o Balanço e a Demonstração do Resultado do Exercício - 
DRE (Lei n-° 6404176 e demais normas aplicáveis). 
a.2) Quando se tratar de empresas de outra forma societária: Balanço e Demonstração 
do Resultado do Exercício - DRE acompanhados das cópias dos Termos de abertura e 
encerramento, extraídos do Livro Diário, (Art. 59 ,  § 29  do Decreto Lei n9 486169), 
devidamente registrado na Junta Comercial da sede ou domicilio da licitante e/ou em 
outro órgão equivalente. 
a.3) Quando se tratar de empresas que adotem a Escrituração Contábil Digital - ECD 
(Decreto 0 6.02212007 e demais normas aplicáveis): Termo de Abertura e 
Encerramento, Balanço Patrimonial, Demonstração do Resultado do Exercício - DRE, e 
Termo de Autenticação, extraídos do Livro Diário e retirados do Sistema Público de 
Escrituração Digital - SPED. 
a.4) Em caso de empresa que ainda não possua Balanço Patrimonial e demonstrações 
contábeis já exigíveis, por ser recém-constituída (ENTENDE-SE COMO RECÉM-
CONSTITUÍDA: AS EMPRESAS CONSTITUÍDAS DENTRO DO ANO VIGENTE), faz-se 
necessária a apresentação de cópia do Balanço de Abertura, devidamente registrado na 
Junta Comercial ou cópia do Livro Diário contendo o Balanço de Abertura, inclusive com 
o Termo de Abertura, devidamente registrados na Junta Comercial da sede ou domicilio 
da licitante. 

b) O licitante deverá apresentar os seguintes índices contábeis, extraídos do último 

balanço patrimonial ou balanço patrimonial referente ao período de existência da 
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sociedade, atestando a boa situação financeira da empresa: 

Liquidez Geral (LG) - igual ou superior a 1 (um) 

Liquidez Corrente (LC) - igual ou superior a 1 (um) 

Solvência Geral (SG) - igual ou superior a 1 (um) 

O resultado para os Índices de Liquidez Geral, Liquidez Corrente e Solvência Geral, 

deverão serem apurados pelas fórmulas abaixo: 

LG = 	Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 

LC= 
	

Ativo Circulante 
	

Onde: LG = Liquidez Geral 

Passivo Circulante 
	 LC = Liquidez Corrente 

SG = Solvência Geral 

SG = Ativo Total 

Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 

b.1) A empresa que apresentar resultado inferior a 1 (um) ou deixar de apresentar o 

cálculo para os índices de Liquidez Geral, Liquidez Corrente e Solvência Geral, deverá 

comprovar patrimônio líquido não inferior a 10% (dez por cento) do valor estimado da 
contratação. 
b.2) A empresa recém-constituída (constituída dentro do ano vigente) que não possua 

os índices exigidos, pois não possuem o balanço patrimonial, deverá apresentar, 

declaração do contador responsável com número do CRC e assinatura, atestando a boa 

situação financeira da empresa licitante. 

c) Comprovação do recolhimento da garantia da proposta, conforme disposto a seguir: 

c.1) A empresa deverá apresentar Garantia da Proposta nas seguintes modalidades, 
conforme disposto no Art. 31, Inciso III e Art. 56, "caput" e 5 1 2  da Lei Federal n-° 
8.666193: dinheiro, títulos da dívida pública, fiança  bancária ou seguro-garantia, 

conforme discriminado, a qual será devolvida aos licitantes em até 30 (trinta) dias após 

a realização da Licitação. Esta garantia de Proposta não sofrerá nenhum processo de 

atualização monetária por parte da Administração, exceto na hipótese de ser efetuada 

em dinheiro. A garantia deverá ser entregue na Tesouraria da Prefeitura Municipal de 

Coronel Vivida, até o 32  (terceiro) dia útil que anteceder a abertura da Licitação, e o 
recibo emitido deverá constar do Envelope 0 01 (Habilitação). 
c.2) O valor da Garantia de Proposta é de R$ 37.151,00 (trinta e sete mil e cento e 
cinquenta reais). 

c.3) A Garantia de Proposta será executada: 

- Se o Licitante retirar sua proposta durante o período de validade; ou 

II - No caso do Licitante vencedor, se este, dentro do limite do tempo especificado, 
não assinar o contrato ou não fornecera garantia de execução exigida. 

c.4) A Garantia de Proposta feita sob a modalidade de Títulos da Dívida Pública, só será 
considerada válida se comprovada pelo proprietário quanto à liquidez, validade e 
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registro do título junto ao Banco Central ou Banco do Brasil ou Caixa Econômica 
Federal, 
c.5) A Garantia de Proposta deverá ser válida por pelo menos 30 (trinta) dias além da 
validade da proposta. 
c.6) A Garantia de Proposta poderá ser convertida em parte da Garantia de Execução 
Contratual da licitante vencedora. 

d) Comprovação do capital social mínimo de R$ 371.518,00 (trezentos e setenta e um 

mil e quinhentos e dezoito reais), através da apresentação de Certidão Simplificada da 
Junta Comercial correspondente, emitida no máximo 90 (noventa) dias antes da data de 

abertura dos documentos de habilitação; 

e) Declaração unificada (idoneidade, inciso XXXIII do art. 7 2  da Constituição Federal, 

condições de habilitação, incompatibilidade negocial, qualidade ambiental e 

sustenta bilidade, ME OU EPP e elementos editalícios), conforme modelo Anexo VI. 

7.1.6 - Regras específicas sobre a documentação de comprovação de regularidade 

jurídica, fiscal, trabalhista, técnica e econômico-financeira, aplicável às Microempresas - 

ME, ou Empresas de Pequeno Porte - EPP, em conformidade com a Lei Complementar 
n. 2  123106, de 14/1212006: 

a) No caso de Microempresa - ME ou Empresa de Pequeno Porte - EPP, a empresa 

licitante deve apresentar a declaração de enquadramento nessas situações, conforme 

modelo constante no Anexo VI, diretamente ao Presidente da Comissão Permanente de 

Licitação, no início da sessão de abertura dos envelopes n 2  01. Poderá também ser 

enviada dentro do envelope n 2  01 (de Habilitação), ou ainda em um terceiro envelope. 

b) As microempresas ou empresas de pequeno porte, por ocasião da participação em 

certames licitatórios, ficam obrigadas a apresentar toda a documentação exigida em 

edital, inclusive, as pertinentes à comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, 

mesmo que estas apresentem alguma restrição, sob pena de inabilitação. 

c) Havendo alguma restrição nos documentos apresentados para comprovação da 

regularidade fiscal e/ou trabalhista, será concedido o prazo máximo de 05 (cinco) dias 

úteis, contados a partir do momento em que o proponente for declarado o vencedor do 

certame, prorrogável por igual período, para apresentação de nova documentação já 

isenta das restrições apresentadas anteriormente, visando desta forma, a comprovação 

da regularidade. 

d) A não regularização da documentação, no prazo estabelecido acima, implicará na 

decadência do direito da microempresa ou empresa de pequeno porte à contratação, 

sem prejuízo das sanções administrativas cabíveis por descumprimento de obrigações 

contratuais previstas neste edital e na legislação vigente aplicável a matéria, sendo 

facultado ao Município de Coronel Vivida, ainda, convocar os licitantes remanescentes, 

na ordem de classificação, ou revogar a licitação. 

7.2 - Os documentos que não especificarem a data de validade terão validade de, no 

máximo, 90 (noventa) dias, contados a partir de sua emissão, exceto se houver previsão de 

prazo diferente na própria certidão ou no edital de licitação. 
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7.3 - A ausência de assinatura em documento emitido pela proponente poderá ser suprida 

se o representante estiver presente na sessão e possuir poderes para ratificar o ato, 

devendo tal fato ser registrado em ata. 

7.4 - Os documentos necessários à habilitação do proponente poderão ser apresentados em 

original, por qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente ou por 

servidor da Administração mediante conferência da cópia com o original ou publicação em 

órgão da imprensa oficial. Todos os documentos apresentados para o presente certame, 

deverão estar dentro de seu prazo de validade, sob pena de inabilitação do proponente. 

7.5 - Caso a empresa obtenha qualquer documento via Internet e o apresente para o 

presente certame, a habilitação do proponente estará condicionada à consultas a serem 

realizadas via Internet, pelos Membros da Comissão de Licitação durante o certame. 

7.6 - A autenticação dos documentos pelos Membros da Comissão de Licitação poderá ser 

feita durante a sessão, desde que o proponente tenha enviado a cópia no envelope de 

documentação (Envelope n 2  01), e apresente o original até o momento da análise de seus 

documentos. 

7.7 - Em nenhum caso será concedido prazo para a apresentação de documentos de 

habilitação que não tenham sido devidamente protocolados em envelope próprio (envelope 

n 2  01), e no horário estipulado, sendo que a falta de quaisquer documentos implicará na 

inabilitação do licitante. 

7.8 - Os documentos poderão ser apresentados respeitando a sequência constante no 

presente Edital, e se possível, não contendo folhas soltas ou sem a devida paginação. 

7.9 - É indispensável que todos os documentos que compõe a habilitação estejam inseridos 

dentro do Envelope n2  01, mesmo que alguns deles tenham sido apresentados em outra 

fase do certame. 

8 - Proposta de Preço 

8.1 - A proposta de preços - Envelope n 9  02 - devidamente assinada pelo proponente ou seu 

representante legal, redigida em português, de forma clara, sem emendas, rasuras ou 

entrelinhas nos campos que envolverem valores, quantidades e prazos, deverá ser 

elaborada considerando as condições estabelecidas neste edital e seus anexos e conter: 

a) Proposta Comercial, conforme anexo VII, a qual deverá conter: 

- preço global para a execução de obras de REVITALIZAÇÃO DA AVENIDA GENEROSO 
MARQUES com área de intervenção de 37.770,00m 2 , conforme planilhas, projetos e 

memorias em anexo; considerando o preço máximo de R$ 3.715.180,81 (três milhões 

e setecentos e quinze mil e cento e oitenta reais e oitenta e um centavos), devendo o 

preço incluir todas as despesas com encargos fiscais, trabalhistas, previdenciários e 

comerciais, bem como despesas com materiais novos e de primeira qualidade, mão-

de-obra, transportes, ferramentas, equipamentos, taxas de administração, lucros e 
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quaisquer outras despesas incidentes sobre o objeto do presente certame, exceto o 

que for de responsabilidade do CONTRATANTE, conforme especificado neste edital; 

ai) O prazo de validade da proposta fica estabelecido como sendo de 60 (sessenta) 

dias, contados a partir da data do protocolo constante no envelope n 2 02. 

a.2) O Anexo VII acima, deverá ser apresentado obrigatoriamente, devendo constar, no 

mínimo, as informações constantes desta alínea (a) e outras julgadas necessárias. 

b) Orçamento discriminado, seus preços unitários, bem como seus totais e somatório, 

objeto desta licitação, de acordo com a planilha orçamentária, constante no Anexo IX e no 

projeto executivo. 

b.1) Na abertura da licitação, será conferida a planilha orçamentária. Se for constatado 

que a empresa errou nos respectivos cálculos, e desde que não seja possível o ajuste, a 

mesma será DESCLASSIFICADA, convocando-se assim a proponente classificada em 

segundo lugar. Será analisada a proposta de preços e a planilha orçamentária da 

empresa. Tal procedimento será efetuado até que se encontre uma proposta de preços 

e planilha orçamentária correta. 

b.2) Será desclassificada ainda, a Proposta de Preços que apresentar em qualquer item 

da planilha orçamentária, valor acima do estabelecido no orçamento. 

b.3) A empresa não poderá alterar os quantitativos, unidades de medidas, bem como, as 

descrições dos itens da planilha orçamentária, sob pena de DESCLASSIFICAÇÃO. 

c) Cronograma físico e financeiro, objeto desta licitação, contendo as etapas de execução, 

de acordo com o modelo constante no Anexo X e no projeto executivo, levando-se em 

consideração o prazo máximo de execução dos serviços será de 210 (duzentos e dez) dias, 

da ordem de execução. 

d) Planilha contendo o detalhamento do índice do BDI para a planilha de preço 

apresentada na licitação, conforme modelo constante do Anexo XI. 

* As planilhas solicitadas no item 8, subitem 8.1, alínea "b (planilha orçamentária)", alínea 
"c (cronograma físico efinanceiro) e alínea "d (planilha do BDI)", apoiando-se nos 

julgamentos exarados nos Acórdãos 254612015, 1.81112014 e 18712014, TCU - Plenário, 
caso ocorra falha no preenchimento, poderão ser ajustadas, desde que, não ocorra a 

majoração do preço ofertada. 
DOS ACÓRDÃOS: 

* Acórdão 254612015-TC11-Plenário-Rel. Mm. André de Carvalho: A existência de erros 
materiais ou de omissões nas planilhas de custos e preços das licitantes não enseja a 

desclassificação antecipada das respectivas propostas, devendo a Administração 
contratante realizar diligências junto às licitantes para a devida correção das falhas, desde 
que não seja alterado o valor global proposto. Cabe à licitante suportar o ônus decorrente 

do seu erro, no caso de a Administração considerar exequível a proposta apresentada. 
* Acórdão 181112014-Plenário-Rei. Mm. Augusto Sherman: Não restando configurada a lesão 

à obtenção da melhor proposta, não se configura a nulidade do ato. Erro no preenchimento da 
planilha deformação de preço do licitante não constitui motivo suficiente para a 
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desclassificação da proposta, quando a planilha puder ser ajustada sem a necessidade de 
majoração do preço ofertado. 

* Acórdão 18712014-Plenário-Rei. Mín. Vaimir Campe/o: É possível o aproveitamento de 

propostas com erros materiais sanáveis, que não prejudicam o teor das ofertas, uma vez que 

isso não se mostra danoso ao interesse público ou aos princípios da isonomia e da 

razoabilidade. 

8.2 - A ausência de assinatura na proposta, planilha orçamentária, cronograma físico-

financeiro ou BDI poderá ser suprida se o representante estiver presente na sessão e possuir 

poderes para ratificar o ato, devendo tal fato ser registrado em ata. 

9 - Procedimento 

9.1 - Serão abertos os envelopes n 2  01, contendo a documentação relativa à habilitação dos 

proponentes e procedida a sua apreciação. 

9.2 - Serão considerados inabilitados os proponentes que não apresentarem os documentos 

exigidos no item 7 deste Edital, com exceção apenas de microempresas ou empresas de 

pequeno porte, obedecidas as prerrogativas constantes do subitem 7.1.6, alínea "c", deste 

edital. 

9.3 - Os envelopes n2  02, contendo a proposta de preços, serão devolvidos fechados aos 

proponentes considerados inabilitados, desde que não tenha havido recurso ou após a sua 

denegação. 

9.4 - Serão abertos os envelopes n 2  02, contendo a proposta de preço dos proponentes 

habilitados, desde que transcorrido o prazo sem interposição de recurso, ou tenha havido 

desistência expressa, ou após o julgamento dos recursos interpostos. 

9.5 - Será verificada a conformidade de cada proposta com os requisitos exigidos no item 

8 deste edital, promovendo-se a desclassificação das propostas desconformes ou 

incompatíveis. 

9.6 - Julgamento e classificação das propostas de acordo com o estabelecido no item 10 

deste edital. 

10 - Critério de Julgamento 

10.1 - A presente licitação é do tipo "MENOR PREÇO GLOBAL", e será julgada dentro desse 

critério. Dentre as propostas dos proponentes considerados habilitados, serão classificadas 

as propostas pela ordem crescente dos preços apresentados, considerando-se vencedor o 

proponente que apresentar o Menor Preço Global para o lote desta licitação, 

respeitado o critério de aceitabilidade de preços, fixado no item 11.1 deste edital. 
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10.2 - Será desclassificada a proposta de preço que: 

a) ultrapassar o valor fixado no item 11.1 e 11.2 deste edital; 

b) deixar de cotar qualquer dos itens da obra; 

c) alterar quantidade constante na planilha orçamentária; 

d) cotar valor global manifestamente inexeqüível; 

e) não atender as exigências contidas no presente edital. 

10.3 - A Comissão de Licitação julgará e classificará as propostas por ordem numérica 

crescente e desclassificará as que cotarem valor manifestamente inexequível, ou não 

atenderem as exigências contidas no presente edital ou seus anexos. 

10.4 - Havendo empate entre duas ou mais propostas, será assegurada primeiramente a 

preferência de contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte, conforme 

previsto na Lei Complementar n 2  123/2006, de 14/12/2006. Caso não ocorram as condições 

informadas na lei mencionada, a classificação se fará por sorteio, em ato público, para o 

qual todos os proponentes serão convocados, desde que preliminarmente observado o 

disposto no inciso II do § 22 do art. 32  da Lei Federal n 2  8.666/93. 

10.4.1 - A identificação do proponente como Microempresa - ME, ou Empresa de 

Pequeno Porte -EPP, deverá ser feita na forma do subitem 7.1.6 deste edital. 

10.5 - Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas 

microempresas ou empresas de pequeno porte, sejam iguais ou até 10% (dez por cento) 

superiores à proposta de menor preço. 

10.6 - Para efeito do disposto no item 10.4 deste edital, ocorrendo o empate, proceder-se-á 

da seguinte forma: 

a) A microempresa ou empresa de pequeno porte melhor classificada, poderá após a 

comunicação formal do Presidente da Comissão Permanente de Licitação e dentro do 

prazo máximo de 03 (três dias úteis), sob pena de preclusão do direito, protocolar nova 

proposta de preços inferior à primeira classificada, situação esta em que passará à 

condição de primeira classificada do certame. O envelope contendo a nova proposta de 

preços deverá estar devidamente fechado e rubricado no fecho externo, e deverá ser 

protocolado no seguinte endereço: Prefeitura Municipal de Coronel Vivida Estado do 

Paraná - Praça Ângelo Mezzomo, s/n - Centro - Caixa Postal n 2  013 - CEP 85550-000 - 

Coronel Vivida, Estado do Paraná, em nome da Comissão Permanente de Licitação. 

b) Não ocorrendo interesse da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma 

da alínea "a" deste item, serão convocadas as remanescentes que porventura se 

enquadrem na hipótese do item 10.4 deste edital, na ordem classificatória, para o 

exercício do mesmo direito; e 

c) No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas ou 

empresas de pequeno porte, que se encontrem no intervalo estabelecido no item 10.4 

deste edital, será realizado sorteio entre estas, para que se identifique aquela que 

primeiro poderá apresentar a melhor oferta. 
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10,7 - Na hipótese da não contratação nos termos previstos no item 10.4 deste edital, 

voltará à condição de primeira classificada, a empresa autora da proposta de menor 

preço originalmente apresentada. 

10.8 - O disposto nos itens 10.4, 10.5 e 10.6 deste edital, somente se aplicará quando a 

melhor oferta válida não tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno 

porte. 

11 - Critério de Aceitabilidade de Preços - VALOR MÁXIMO 

11.1 - Serão desclassificadas as propostas por ser considerado excessivo o preço global 

superior a R$ 3.715.180,81 (três milhões e setecentos e quinze mil e cento e oitenta reais e 

oitenta e um centavos), para a contratação de empresa para execução de obras de 

— 

	

	REVITALIZAÇÃO DA AVENIDA GENEROSO MARQUES com área de intervenção de 

37.770,00m 2, conforme planilhas, projetos e memorias em anexo. 

11.2 - Consideram-se inexequíveis as propostas cujos preços globais analisados sejam 

inferiores a 70% (setenta) por cento do menor dos seguintes valores: 
a) Média aritmética dos preços globais analisados, das propostas superiores a 50% 
(cinquenta por cento) do preço orçado pelo licitador, ou 

b) Preço global orçado pelo licitador. 

11.3 — A proponente deverá estar apta, quando solicitada pela Comissão de Licitação, a 

apresentar uma detalhada composição de preços unitários que demonstrem a viabilidade 

técnica e econômica do preço global proposta para a obra. A composição de preço deverá 

ser entregue por escrito, ao presidente da Comissão de Licitação, no prazo a ser fixado pela 

mesma, após o recebimento da licitação. A não apresentação da composição detalhada dos 
preços unitários será considerada como prova da inexequibilidade da proposta de preço. 

11.4 - Da proponente vencedora, cujo preço global analisado for inferior a 80% (oitenta por 

cento) do menor preço a que se referem as alíneas "a" e "b" do item 11.2, será exigida, para 

a assinatura do contrato, prestação de garantia adicional igual a diferença entre o valor 
resultante do item 11.4 e o preço global analisado. 

11.5 - Se todas as propostas de preços forem desclassificadas, a Comissão de Licitação 

poderá fixar o prazo de 08 (oito) dias úteis para apresentação de nova proposta de preços. 

12 - Recursos Administrativos 

12.1 - Aos proponentes é assegurado o direito de interposição de Recurso, nos termos do 

artigo 109 da Lei n2 8.666/93, o qual será recebido e processado conforme segue: 
- Recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da intimação do ato ou da lavratura 

da ata, nos casos de: 

a) habilitação ou inabilitação do licitante. 

b) julgamento das propostas. 
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c) anulação ou revogação da licitação. 

d) indeferimento do pedido de inscrição em registro cadastral, sua alteração ou 

cancelamento. 

e) rescisão do contrato, a que se refere o inciso l do art. 79 desta Lei. (Redação dada 

pela Lei n 2  8.883, de 1994). 

f) aplicação das penas de advertência, suspensão temporária ou de multa. 

II - representação, no prazo de 05 (cinco) dias úteis da intimação da decisão relacionada 

com o objeto da licitação ou do contrato, de que não caiba recurso hierárquico. 

§ 1 2  A intimação dos atos referidos no inciso 1, alíneas "a", "b", "c" e "d", excluídos os 

relativos à advertência e multa de mora, será feita mediante publicação na imprensa 

oficial, salvo para os casos previstos nas alíneas "a" e "b", se presentes os prepostos dos 

licitantes no ato em que foi adotada a decisão, quando poderá ser feita por comunicação 

direta aos interessados e lavrada em ata. 

§ 22 O recurso previsto nas alíneas "a" e "b" do inciso 1 terá efeito suspensivo, podendo a 

autoridade competente, motivadamente e presentes razões de interesse público, atribuir 

ao recurso interposto eficácia suspensiva aos demais recursos. 

§ 32 Interposto, o recurso será comunicado aos demais licitantes, que poderão impugná-

lo no prazo de 05 

(cinco) dias úteis. 

§ 42 O recurso será dirigido à autoridade superior, por intermédio da que praticou o ato 

recorrido, a qual poderá reconsiderar sua decisão, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, ou, 

nesse mesmo prazo, fazê-lo subir, devidamente informado, devendo, neste caso, a 

decisão ser proferida dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado do recebimento 

do recurso, sob pena de responsabilidade. 

§ 52 Nenhum prazo de recurso, representação ou pedido de reconsideração se inicia ou 

corre sem que os autos do processo estejam com vista franqueada ao interessado. 

- 	 12.2 - Os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos 

interessados na Praça Ângelo Mezzomo, s/n - Centro, na cidade de Coronel Vivida, Paraná, 

nos dias úteis, no horário das 8h às 12h e das 13h às 17h. 

12.3 - O recurso deverá ser apresentado por escrito, dirigido ao Presidente da Comissão de 

Licitação, e conter o nome completo do responsável, indicação da modalidade e número do 

certame, a razão social da empresa, número do CNPJ, telefone, endereço eletrônico e fac-

símile para contato, devendo ser protocolada na sede do Município de Coronel Vivida, no 

endereço indicado no preâmbulo, no horário das 08h às 17h, ou encaminhada através de e-

mail no endereço eletrônico: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br . 

13 - Adjudicação, Homologação, Contratação e Prazos 

13.1 - A adjudicação ao licitante vencedor será realizada sempre que não houver 

manifestação dos participantes no sentido de apresentar recurso. 
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13.2 - Ocorrendo a interposição de recursos, a adjudicação será realizada após a decisão dos 

mesmos. 

13.3 - A homologação da licitação é de responsabilidade da autoridade competente, só 

podendo ser efetuada após a adjudicação ou depois de decididos os recursos, confirmada a 

regularidade de todos os procedimentos adotados. 

13.4 - A autoridade competente: 

13.4.1 - Deverá anular a presente Concorrência Pública, de ofício ou por provocação de 

terceiros, mediante parecer escrito e devidamente fundamentado, em caso de 

ilegalidade; ou 

13.4.2 - Poderá revogar a presente Concorrência Pública, a seu juízo, se for considerada 

inoportuna ou inconveniente ao interesse público, decorrente de fato superveniente 

devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta. 

13.4.3 - A nulidade do procedimento de licitação não gera obrigação de indenizar pela 

Administração, ressalvado o disposto no artigo 59, parágrafo único, da Lei Federal n 2  

8.666/93. 

13.4.4 - A nulidade da contratação opera efeitos retroativamente, impedindo os efeitos 

jurídicos que o contrato, ordinariamente, deveria produzir, além de desconstituir os já 

produzidos. 

13.5 - Homologado o resultado da licitação pela autoridade competente, o Município 

convocará o licitante vencedor para, no prazo de 03 (três) dias úteis, assinar o termo de 

contrato, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas 

neste edital e das demais sanções no art. 81 da Lei Federal n 2  8.666/93. 

13.5.1 - O Município de Coronel Vivida, conforme o caso, designará um gestor ou fiscal, 

para acompanhar a execução das obrigações contratuais. 

13.5.2 - O contrato deverá ser assinado pelo representante legal da empresa ou seu 

preposto habilitado. 

13.5.3 - O responsável pela empresa ou seu preposto habilitado, deverá assinar o 

contrato na Divisão de Licitações do Município de Coronel Vivida; 

13.5.4 - Opcionalmente, o contrato poderá ser enviado via e-mail à empresa para que 

seja colhida a assinatura do responsável, ou preposto habilitado, para posterior 

encaminhamento ao Município de Coronel Vivida. 

13.6 - O Município de Coronel Vivida, poderá, quando o convocado não assinar o contrato no 

prazo e condições estabelecidos no item 115, convocar os proponentes remanescentes, na 

ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas 

pelo primeiro classificado, inclusive quanto aos preços atualizados, de conformidade com o 

presente edital, ou revogar a licitação, independentemente da cominação prevista no art. 81 

da Lei Federal n 2 8.666/93. 

13.7 - O prazo de que trata o item 13.5 poderá ser revisto nas hipóteses e forma a que 

alude o art. 57, §§ 12 e 2, da Lei Federal n 2  8.666/93. 
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13.8 - A empresa vencedora da licitação deverá apresentar, no ato da assinatura do 

contrato: 

a) Declaração informando o CNAE que representa a atividade de maior receita da 

empresa. 

b) Ofício informando sobre a opção da garantia de execução, juntamente com os 
documentos no caso da caução não ser em dinheiro. 

13.9 - Caso, a empresa vencedora for sediada em outra jurisdição e, consequentemente, 

inscrita no CREA ou CAU de origem, deverá apresentar, para assinatura do contrato, visto 

junto ao CREA ou CAU do Estado licitante. 

13.10 - Qualquer alteração contratual, seja relativa a prazo, quantitativa (acréscimo ou 

supressão) ou qualitativa, deverá ser devidamente entregue ao Setor de Engenharia com 

antecedência, sob pena de indeferimento. 

13.11 - Poderá ser solicitada a Contratada, a qualquer tempo, demonstração da composição 

dos custos dos serviços contratados. 

13.12 - Farão parte integrante do contrato o presente edital e seus anexos, bem como os 

documentos constantes do processo e que tenham servido de base para a presente licitação 

e para a formulação do contrato. 

13.13 - O contrato se regerá pelas cláusulas e disposições nele constantes, pelas demais 

disposições constantes do presente edital, pelas disposições contidas na Lei n 9  8.666/93, 
bem como pelas demais disposições legais aplicáveis à espécie do objeto da presente 

licitação, por mais especiais que sejam e mesmo que no Edital ou na minuta de contrato não 

mencionados. 

13.14 - A Administração deverá providenciar a publicação resumida do instrumento de 

contrato e de seus eventuais aditamentos, por força da disposição contida na Lei n 2  
8.666/93. 

13.15 - O prazo máximo para a execução do contrato e para a entrega do objeto da 

presente licitação é de 210 (duzentos e dez) dias e será contado a partir da expedição da 
Ordem de Execução de Serviços. 

13.15.1 - O prazo máximo para o início da primeira etapa de execução da obra é de 05 
(cinco) dias corridos, e será contado a partir da expedição da Ordem de Execução de 

Serviços. 

13.15.2 - A Ordem de Execução de Serviços somente será emitida após a assinatura do 

contrato. 

13.16 - O Contrato terá a vigência de 12 (doze) meses da data de assinatura. 
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13.17 - Os prazos de execução e de vigência poderão ser prorrogados, a critério da 

Administração, tendo por fundamento no que couber as disposições contidas nos incisos do 
artigo 57 da Lei n 2 8.666/93. 

13.18 - A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões, nos limites e nas hipóteses previstas no artigo 65 da Lei n2 
8.666/93, firmados através de termo aditivo. 

13.18.1 - A contratada não poderá em hipótese alguma, mesmo que por solicitação do 

departamento contratante, alterar as quantidades, descrição ou qualquer outro elemento 

inicialmente contratado para a execução desta obra, sem a realização do devido termo 
aditivo de contrato, mesmo que não altere o valor do contrato, sob pena de multa de 
10% (dez) por cento do valor do contrato. 

13.19 - A Administração reserva ao direito de paralisar ou suspender, a qualquer tempo, a 

execução do objeto do contrato, no caso de conveniência administrativa e/ou financeira, 

devidamente autorizada e fundamentada. 

13.20 - A Administração reserva o direito de recusar todo e qualquer produto e/ou serviço 

que não atender as especificações contidas no presente edital ou que sejam considerados 

inadequados. 

13.21 - O contrato poderá ser rescindido pelos motivos previstos na Lei n 2 8.666/93. 

14 - Da Anticorrupção: 

14.1 - As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na 

legislação brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n. 2  

8.429/1992), a Lei Federal n. 2  12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para 

a execução do contrato, nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, 

a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem quer que seja, tanto 

por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, 

compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo 

fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou 
fraudar o equilíbrio econômico financeiro, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto 

deste Termo de Referência, devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores e 

colaboradores ajam da mesma forma. 

15 - Reajuste de Preços e Reequilíbrio Econômico Financeiro 

15,1 - O preço pelo qual será contratado o objeto da presente licitação não será reajustado. 

15.2 - Somente poderá ocorrer a recomposição de valores nos casos enquadrados no 

disposto no Artigo 65, II, "d" da Lei 8.666/93. 
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15.2.1 - Não serão liberadas recomposições decorrentes de inflação, que não configurem 

álea econômica extraordinária, tampouco fato previsível. 

15.3 - Os pedidos de recomposição de valores deverão ser protocolados junto ao Setor de 

Protocolo do Município. 

15.4 - Somente serão analisados os pedidos de recomposição de valores que contenham 

todos os documentos comprobatórios para a referida recomposição, conforme disposto no 

Artigo 65, II, "d" da Lei 8.666/93. 

15.5 - Os valores recompostos somente serão repassados após a assinatura, devolução do 

Termo assinado (conforme o caso) e publicação do Termo de Aditamento. 

16 - Medições e Condições de Pagamento 

16.1 - O representante do Município de Coronel Vivida, especialmente designado para 

acompanhar e fiscalizar a execução do contrato, efetuará medições mensais a partir da 

expedição da Ordem de Execução de Serviços, e analisará o avanço físico real dos serviços e 

o cronograma e verificará o exato cumprimento das obrigações do contrato no período da 

medição, quanto à quantidade, qualidade e ao prazo previsto para a execução, emitindo o 

boletim de medição que deverá ser assinado pela fiscalização do Município e pelo 

profissional responsável pela execução, ambos constantes das ARTs de fiscalização e de 

execução. Os documentos referentes à medição serão encaminhados à Caixa Econômica 

Federal, que realizará a inspeção técnica para aferição dos serviços medidos. Medida, 

atestada e vistoriada a execução dos serviços, a CAIXA encaminhará ao Município a 

Autorização de Saque e a empresa contratada deverá emitir a nota fiscal em favor do 

Município de Coronel Vivida. Após a empresa contratada entregar a correspondente nota 

fiscal para o fiscal designado do Município, este realizará a conferência e o competente 

ateste, fazendo o encaminhamento à Divisão de Contabilidade do Município, sendo que 

caberá a esta última a liquidação dos respectivos empenhos. 

16.1.1 - Em todas as notas fiscais emitidas relativas a esta licitação deverá conter, além 

dos dados da obra executada e demais dados indispensáveis, as seguintes informações 

inseridas pelo responsável da empresa contratada: número do contrato e da licitação. 

16.2 - Os pagamentos serão mensais, de acordo com o cronograma físico e financeiro 

executado, e serão efetuados em até 05 (cinco) dias corridos após o adimplemento de cada 

parcela, referente à medição previamente realizada pelo fiscal da obra. 

16.2.1 - Os pagamentos relativos a esta licitação serão processados através de 

transferência bancária diretamente na conta corrente da empresa contratada. 
16.2.2 - Para o credor receber o pagamento deverá ter sua conta bancária devidamente 

regularizada junto a uma instituição bancária. 

16.3— Para o pagamento da nota fiscal referente à primeira medição será exigida a seguinte 
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documentação: 

a)Alvará de Construção emitido pelo Município de Coronel Vivida; 

b) Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) junto ao CREA ou CAU, referente a 

execução da obra; 

c) Comprovação de abertura da matrícula CNO junto à Receita Federal, com os dados 

conforme contrato; 

d) Boletim de medição emitido pela fiscalização do Município; 

e) Relatório de Execução Físico-Financeiro emitido pela fiscalização do Município; 

16.3.1 - Para a solicitação da primeira medição, a Placa de Obra deverá estar afixada na 

obra com identificação do programa, de acordo com padrão estabelecido pelo Governo e 

Município, sendo obrigatória a sua manutenção durante o período de execução da obra, 

em local visível (conforme modelo fornecido pelo Município) e cumprir o percentual 

previsto no cronograma apresentado, devendo ser substituída ou recuperada pela 

CONTRATADA, quando verificado o seu desgaste ou precariedade. 

16.3.2 - Admitir-se-á o Protocolo de encaminhamento para aprovação dos projetos em 

substituição ao Alvará de Construção, desde que devidamente justificado pela empresa a 

falta deste. 

16.3.3 - Havendo a entrega do Protocolo no primeiro pagamento, a entrega do Alvará 

deverá ocorrer para pagamento da segunda medição, podendo ser prorrogada a sua 

entrega, devendo neste caso ser justificada pela empresa através de manifestação 

formal, e desde que aceita pela Administração. 

16.4 - Para o pagamento da nota fiscal referente à última medição, também será exigida da 

contratada: 

a) Termo de Recebimento Provisório expedido pela fiscalização do Município de Coronel 

Vivida. 

b) Entrega ao Município da Certidão Negativa de Débitos, expedida pelo INSS e 

c) Laudo de Controle Tecnológico do CBUQ e resultado dos ensaios realizados conforme 

normas do DNIT. 

16.5 - A obra será recebida definitivamente decorridos 60 (sessenta) dias, contados a partir 

do recebimento provisório e, se estiverem satisfeitas as seguintes condições: 

a) Atendidas todas as reclamações da fiscalização referentes a defeitos ou imperfeições 

que venham a ser verificadas em qualquer elemento das obras e serviços executados. 

16.6 - DAS NOTAS FISCAIS (dos tributos e da forma de apresentação): 

16.6.1 - As notas fiscais deverão ser emitidas pelo valor global da medição 

correspondente, sendo permitida dedução para efeito de aplicação da alíquota do ISSQN, 

conforme determina a Legislação Municipal pertinente abaixo citada: 

16.6.1.1 - "Lei Complementar n-° 028, de 23 de dezembro de 2009, a qual dispõe sobre 
o Sistema Tributário do Município, sua reforma e consolidação, e dá outras 

providências". 
Art. 87 - Constitui fato gerador do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza a 
prestação de serviços constantes da Lista de Serviços, Anexo III desta Lei, ainda que 
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essa prestação não constitua atividade preponderante do prestador. 
Do anexo III tabela dos serviços tributáveis pelo imposto sobre serviços de qualquer 
natureza - ISSQN e ai/quotas correspondentes: 

- Item 7, subitem 7.02 - Execução, por administração, empreitada ou 
subempreitada, de obras de construção civil, hidráulica ou elétrica e de outras 
obras semelhantes, inclusive sondagem, perfuração de poços, escavação, 
drenagem e irrigação, terraplanagem, pavimentação, concretagem e a 
instalação e montagem de produtos, peças e equipamentos (exceto o 
fornecimento de mercadorias produzidas pelo prestador de serviços fora do local 
da prestação dos serviços, que fica sujeito ao ICMS). —ALÍQUOTA: 5916 

- Item 7, subitem 7.05 - Reparação, conservação e reforma de edifícios, estradas, 
pontes, portos e congêneres (exceto o fornecimento de mercadorias produzidas 
pelo prestador dos serviços, fora do local da prestação dos serviços, que fica 
sujeito ao ICMS). —ALÍQUOTA: 5% 

16.6.1.2 - Considerando a Lei Complementar n-° 043, de 07 de maio de 2015, a qual 
incluí à Lei Complementar n-° 02812009: 

Art. 2 2, § 10. As empresas prestadoras dos serviços previstos nos subitens 7.02 e 
7.05 da lista de serviços, na hipótese de haver aplicação efetiva de materiais que se 
integrem permanentemente à obra, poderão optar pela dedução de 40% (quarenta 
por cento) do valor total da obra, a título de materiais aplicados, sem a necessidade 
de qualquer comprovação. 

11. A empresa interessada na forma prevista do parágrafo anterior deste artigo 
deverá fazer a opção antes do início da obra, no momen:o da licença para 
execução da obra, mediante requerimento protocolizado no setor de Protocolo 
Geral desta Prefeitura e não mais poderá ser alterada durante o período de 
execução da obra. 

16.6.1.3 - Considerando o Decreto 605312016, de 10 de agosto de 2016, que 
regulamenta a Lei Complementar n-° 02812009, quanto a geração da Nota Fiscal de 
Serviços Eletrônica - NFS-e, ficam obrigadas a emitir a Nota Fiscal de Serviços 
Eletrônica - NFS-e todos os contribuintes inscritos no Cadastro ae Contribuintes do 
Município de Coronel Vivida. 

/ - Empresas sedíadas no Município de Coronel Vivida que não ipresentarem nota 
fiscal eletrônica conforme orientações acima descritas terão seus pagamentos 
retidos até a apresentação da nota fiscal eletrônica, de acordo com normatização 
exarada pela Receita Municipal. 
II - Aplicam-se as exceções previstas nos Capítulos 2 e 3 (contribuintes desobrigados) 
do Decreto 605312016, de 10 de agosto de 2016. 
III - As empresas sediadas em outros municípios deveram obedecer à legislação do 
local a que pertençam. 

16.7 - Os pagamentos decorrentes da execução do objeto da presente licitação serão 

efetuados à conta dos recursos da dotação orçamentária a seguir discriminada: 

ÓRGÃO: 08 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, VIAÇÃO E URBANISMO 

UNIDADE: 01 - DEPARTAMENTO DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 

Natureza da Despesa: 4.4.90.51 - Obras e Instalações 
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Desdobramento da Despesa: 4.490.51.02.02 - Ruas, Logradouros e Estradas Rurais 

DESPESA 1 
UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESD. NATUREZA 

PRINC. 

Obras e Equipamentos de Circulação 
00 08/01 000 1.052 4216 4218 4.4.90.51.02.02 

08.001.26.451.0029.1.052 

16.7.1. Recursos financeiros provenientes de Operação de Crédito - FINISA - Caixa 

Econômica Federal. 

16.8 - É obrigação da Contratada manter, durante toda a execução do contrato, em 

compatibilidade com as obrigações por esta assumidas, a regularidade fiscal, nos termos 

do inciso XIII do art. 55 da Lei Federal n 2  8.666/93. 

16.9 - Para os fins de processamento do pagamento e liquidação do objeto da presente 

licitação, a Contratada deverá apresentar juntamente com a nota fiscal, cópia da 

Certidão Negativa de Tributos Federais e FGTS. 

16.10 - Não sendo apresentadas as CND's no momento do pagamento da fatura ou 

verificada, a qualquer tempo, a irregularidade fiscal da Contratada, o CONTRATANTE no 

primeiro caso suspenderá o pagamento pelo prazo máximo de 10 (dez) dias e, em ambos, 

notificará a Contratada do descumprimento da lei, e para que esta, no prazo de 05 (cinco) 

dias, efetue a regularidade do débito tributário ou apresente defesa, sob pena de rescisão 

unilateral do contrato pela Administração, bem como aplicação de multa, conforme previsto 

na legislação vigente. 

16.11 - Ultrapassado o prazo previsto no subitem acima, ou seja, de 05 (cinco) dias, sem a 

apresentação de CND ou defesa por parte da Contratada, o pagamento da fatura será 

efetuado, com desconto da multa e eventuais prejuízos decorrentes da rescisão, 

liberando-se o saldo remanescente, se houver. 

17 - Subcontratação 

17.1 - Não será permitida a subcontratação total ou parcial do objeto, a associação do 

contratado com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão 

ou incorporação, salvo prévia e expressa autorização do contratante. 

17.2 - Em caso de autorização de subcontratação total ou parcial do objeto, fica a 

subcontratada obrigada a apresentar previamente à autorização, os documentos 

comprobatórios de idoneidade, exigidos da Contratada, na fase de habilitação. 

17.3 - Autorizada qualquer das hipóteses retro, a contratada permanecerá solidariamente 

responsável pelo cumprimento de todas as condições ajustadas no contrato. 
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18 - Garantia da Execução do Contrato 

18.1 - O licitante vencedor, quando da assinatura do contrato, deverá optar por uma das 

seguintes modalidades de garantia: 

- caução em dinheiro ou títulos da dívida pública; 

II - seguro-garantia; 
III - fiança bancária. 

18.2 - Caso a CONTRATADA optar pela caução em dinheiro, será deduzido, por ocasião do 

pagamento das faturas, o equivalente a 5% (cinco por cento) dos valores das mesmas que 

será depositado em conta e agência fornecida pela Tesouraria deste município. 

18.3 - Na hipótese de opção por uma das outras modalidades, excluída a caução em 

dinheiro, a garantia deverá ser prestada, em até 7 (sete) dias úteis, após a assinatura do 

contrato, ao Fiscal do Contrato, no percentual equivalente a 5% (cinco por cento) do valor 
do contrato devendo vigorar até o prazo final do contrato. 

18.4 - Nos pagamentos de serviços extraordinários, se houverem, serão retidos 5% (cinco 

por cento) como garantia complementar, de acordo com a modalidade optada pela 
proponente vencedora: 

a) o pagamento desta garantia complementar obedecerá ao mesmo critério mencionado 

no subitem 18.2. Caso haja escolha de uma das modalidades do subitem 181, a prestação 
da garantia será efetuada no prazo de 7 (sete) dias após a assinatura do Termo Aditivo, 

comprovada junto a Seção de Controle de Fornecedores e Contratos da Secretaria 
Municipal de Administração deste Município. 

18.5 - A garantia destina-se a assegurar o cumprimento das normas da presente licitação, a 

boa e fiel execução do contrato e o pagamento de eventuais multas. 

18.6 - A garantia será liberada pela Tesouraria do Município de Coronel Vivida, quando 
encerrado o contrato, acompanhado da Certidão Federal abrangendo as contribuições 
previdenciá rias. 

a) A Caução de Garantia será devolvida acrescida dos rendimentos auferidos pelos índices 

de poupança, já que os valores serão depositados em caderneta de poupança. 

18.7 - Havendo prorrogação do prazo do contrato, o prazo de validade da garantia deverá 
ser prorrogado automaticamente. 

19 - Gestor e fiscal do contrato 

19.1 - Compete ao Gestor e ao(s) Fiscal(is) de contrato as atribuições previstas no Decreto 
Municipal n 2 7.484 de 07 de janeiro de 2021 e as constantes na Lei Federal n 2 8.666/93. 

19.2 - A Administração indica como gestor do contrato, o Secretário de Obras, Viação e 
Urbanismo, Mauro Busanelio, Decreto Municipal n 2  7.480 de 06 de janeiro de 2021. 
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19.3 - A administração indica como Fiscal do Contrato, o Assessor de Planejamento, Sr. 

Douglas Cristian Strapazzon, inscrito no CREA/PR 209761/D. 

19.4 - As decisões e providências que ultrapassarem a competência destes deverão ser 

solicitadas a autoridade superior, em tempo hábil, para a adoção das medidas convenientes. 

20 - Sanções 

20.1 - SANÇÕES POR DESCUMPRIMENTO DE PROPOSTA 

20.1.1 - A proponente que não honrar a proposta protocolada, ou ainda não cumprir com 

as exigências do presente Edital, poderão ser aplicadas, as seguintes penalidades: 

20.1.1.1 - Advertência. 

20.1.1.2 - Multa de até 20% do valor total proposto e ainda poderão ser aplicadas, neste 

caso, as penalidades dos itens seguintes: 

- Suspensão do direito de licitar, com a Administração Municipal, pelo prazo que a 

autoridade competente fixar, segundo graduação que for estipulada em razão da 

natureza da falta. 

II - Declaração de inidoneidade para licitar na Administração Pública. 

20.2 - SANÇÕES PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO CONTRATUAL 

20.2.1 - Com fundamento nos art. 86 e 87 da Lei Federal 8.666/93, a Contratada ficará 

sujeita, no caso de inadimplemento contratual, assim considerado pela Administração 

inexecução parcial ou inexecução total da obrigação, sem prejuízo das responsabilidades 

civil e criminal, assegurada a prévia e ampla defesa, às penalidades das seguintes espécies: 

a) Advertência. 

b) Multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou no contrato. 

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de licitar e 

contratar com a Administração. 

d) Declaração de inidoneidade. 

e) Descredenciamento do sistema de registro cadastral. 

20.2.2 - As sanções previstas nos subitens "a", "c" e "d" do item 20.2.1 poderão ser 

aplicadas cumulativamente com a do subitem "b". 

20.2.3 - Das Particularidades da Multa: 

20.2.3.1 - A multa imposta ao contratado ou licitante, se não disposta de forma 

diferente no contrato, poderá ser: 

a) de caráter moratório, na hipótese de atraso injustificado na entrega ou execução do 

objeto do contrato, quando será aplicada nos seguintes percentuais: 

- 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de 

material ou execução de serviços, calculado sobre o valor correspondente à parte 

inadimplida, quando o atraso não for superior 30 (trinta) dias corridos. 

II - 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso que exceder a 
alínea anterior, até o limite de 15 (quinze) dias, na entrega de material ou execução 

de serviços, calculado, desde o trigésimo primeiro dia de atraso, sobre o valor 

correspondente à parte inadimplida, em caráter excepcional, e a critério do órgão 

contratante. 
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b) de caráter compensatório, quando será aplicada nos seguintes percentuais: 

- 15% (quinze por cento) do valor do empenho em caso de inexecução parcial do 

objeto pela contratada ou nos casos de rescisão do contrato, calculada sobre a parte 

inadimplida. 

II - 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, pela sua inexecução total ou pela 

recusa injustificada do licitante adjudicatário em assinar o contrato ou retirar o 

instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração. 

20.2.3.2 - O atraso, para efeito de cálculo de multa, será contado em dias corridos, a 

partir do primeiro dia útil seguinte ao do vencimento do prazo de execução do contrato. 

20.2.4 - A instrução obedecerá ao princípio do contraditório, assegurada ao acusado ampla 

defesa, com a utilização dos meios e recursos admitidos em direito. 

20.2.5 - Na fase de instrução, o indiciado será notificado pelo gestor do Contrato e terá o 

prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do recebimento do correio eletrônico no e-

mail registrado em Ata/Contrato, para apresentação da Defesa Prévia, assegurando-se lhe 

vista do processo, e juntada dos documentos comprobatórios que considerar pertinentes à 

fundamentação dos fatos alegados na mesma. 

20.2.6 - O extrato da decisão definitiva, bem como toda sanção aplicada, será anotado no 

histórico cadastral da empresa e nos sistemas cadastrais pertinentes, quando for o caso, 

além do processo ser apostilado na sua licitação correspondente. 

21 - Rescisão Contratual 

21.1 - Na ocorrência de qualquer das hipóteses previstas nos artigos 77, 78 e 88 da Lei n 9  
8.666/93, o Município de Coronel Vivida poderá, garantida a prévia defesa, rescindir 

unilateralmente o contrato, na forma do artigo 79 do mesmo diploma legal, bem como 

aplicar à contratada as sanções previstas no artigo 87 da Lei Federal n 2  8.666/93. 

22 - Recebimento do Objeto 

22.1 - Executado o contrato, o seu objeto será recebido nos termos do art. 73, inciso 1, 

alíneas "a" e "b" e art. 76 da Lei Federal n2 8.666/93. 

22.2 - Os ensaios, testes e demais provas exigidas por normas técnicas oficiais para boa 

execução do objeto do contrato correrá por conta da contratada. 

22.3 - A CONTRATADA deverá apresentar no final da execução das obras Laudo Conclusivo 

de Controle Tecnológico do CBUQ, com os resultados dos ensaios realizados em cada etapa, 

conforme normas do DNIT. 

22.4 - Executado o contrato a contratada deverá deixar o local da obra e suas adjacências em 

perfeito estado e em condições de utilização imediata. 

23 - Do Prazo e Condições de Garantia do Produto ou Serviço 

23.1 - Os prazos e as garantias dos produtos e dos serviços necessários à execução do objeto 
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são as definidas pela legislação (Código Civil Brasileiro e Código de Defesa do Consumidor), 
em vigor. 

24 - Disposições Gerais 

24.1 - Não serão aceitas propostas enviadas por fac-símile, e-mail e/ou Internet. 

24.2 - As empresas participantes poderão efetuar, por sua conta, visita ao local dos serviços, 

obtendo todas as informações necessárias para o fiel cumprimento do disposto neste edital, 

não podendo alegar, durante a execução da obra, desconhecimentos ou falhas na planilha 

de serviços. Para efetuar a visita, as empresas deverão contatar a Divisão de Estudos e 

Projetos do Município de Coronel Vivida, pelo telefone (46) 3232-8323, no horário das 08h 

às 12h e das 13h às 17h, ou ainda, pelo e-mail engenharia@coronelvivida.pr.gov.br  (a 
licitante deverá confirmar com o setor o recebimento do e-mail, caso o pedido se faça por 
este meio), o qual acompanhará os visitantes e prestará todos os esclarecimentos 

necessários. 

24.3 - Considerando o disposto no Art. 39  da Lei n 2  13.726 de 08 de outubro de 2018 visando 

a desburocratização e simplificação dos atos e procedimentos administrativos de 

competência do Município, se, a empresa optar pela conferencia através do agente 

administrativo, caberá a este: 

- reconhecimento de firma, devendo o agente administrativo, confrontando a assinatura 

com aquela constante do documento de identidade do signatário ou com a assinatura 
constante do contrato social da empresa, ou estando este presente e assinando o 

documento diante do agente, lavrar sua autenticidade no próprio documento; 

II - autenticação de cópia de documento, cabendo ao agente administrativo, mediante a 

comparação entre o original e a cópia, atestar a autenticidade; 

III - juntada de documento pessoal do usuário, que poderá ser substituído por cópia 

autenticada pelo próprio agente administrativo. 

Coronel Vivida, xx de xxxx de 2023. 

\!JULIANO RIBEIRO 
Presidente da C missão Permanente de Licitação 
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ANEXO 1 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA N 2  XX/2023 

MODELO DE CARTA DE CREDENCIAMENTO 

(documento optativo) 

À Comissão de Licitação do Município de Coronel Vivida 

Pela presente, credenciamos o(a) Sr(a) 	 , portador(a) da Cédula 

de Identidade sob nQ e CPF sob n 2  / a participar do procedimento 

licitatório, sob a modalidade Concorrência Pública n 2  xx/2023, instaurado pelo Município 
de Coronel Vivida, Estado do Paraná. 

Na qualidade de representante legal da empresa 	 , outorga-se ao(à) acima 

credenciado(a), dentre outros poderes, o de acordar, discordar e transigir, bem 

como para acompanhar e solucionar demais ocorrências, além do poder de renunciar ao 
direito de interposição de Recurso. 

de 	de 2023. 

Assinatura do representante legal 

da empresa proponente 
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ANEXO II 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA N 2  XX/2023 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE RENÚNCIA 

(documento optativo) 

À Comissão de Licitação do Município de Coronel Vivida 

A proponente abaixo assinada, participante da licitação modalidade Concorrência 

Pública n 2  xx/2023, por seu representante credenciado, declara, na forma e sob as penas 

impostas pela Lei Federal n 2  8.666/93, de 21 de junho de 1993, obrigando a empresa que 

representa, que não pretende recorrer da decisão da Comissão de Licitação, que julgou os 

documentos de habilitação, renunciando expressamente, ao direito de recurso da fase 

habilitatória e ao respectivo prazo e concordando com o prosseguimento do 

procedimento licitatório, passando-se à abertura dos envelopes de proposta de preço 

dos proponentes habilitados. 

de 	 de 2023. 

Assinatura do representante legal 

da empresa proponente 

Praça Angelo Mezzomo, s/n 2  - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
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ANEXO III 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA N 2  XX/2023 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO DO LOCAL DA OBRA 
(documento optativo caso realizada a visita técnica) 

À Comissão de Licitação do Município de Coronel Vivida, 

A empresa .............................................DECLARA para fins de cumprimento do 

disposto no EDITAL DE CONCORRÊNCIA PÚBLICA N 2  XX/2023, sob as penalidades da lei, que 

tem pleno conhecimento do local onde será executada as obras de REVITALIZAÇÃO DA 

AVENIDA GENEROSO MARQUES com área de intervenção de 37.770,00m 2 , conforme 
planilhas, projetos e memorias em anexo, das condições e peculiaridades inerentes à 

natureza dos trabalhos, assumindo total responsabilidade por esse fato e informando que 

não o utilizará para quaisquer questionamentos futuros que ensejem avenças técnicas ou 

financeiras com o contratante, responsabilizando-se por sua execução e pela fiel 

observância da execução do objeto de acordo com os projetos, memoriais e especificações 

técnicas, quantitativos, detalhes, encargos e planilha orçamentária. 

Declaro, ainda, que recebi e examinei toda a documentação técnica deste Edital, 

tomando conhecimento de todas as informações e das condições locais para o cumprimento 

das obrigações objeto desta licitação, sendo detentora de todas as informações relativas à sua 

execução. 

de 	de 2023. 
a 

Assinatura do representante legal da empresa proponente 

Nome e assinatura do RESPONSÁVEL TÉCNICO DA EMPRESA 

CREA/CAU/CONSELHO XXX n 2  

Praça Angelo Mezzomo, /Q - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: Iicitacaocoronelvivida.pr.gov.br  

Página 33 de 50 



Fis 

Ar 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 
	 o 

ANEXO IV 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA N2  XX/2023 

ATESTADO DE VISITA 

(QÇ, declaração formal de conhecimento do local da obra) 

Atestamos para fins de participação na licitação em epígrafe que a empresa 

CNPJ 	n 2 	 / 	endereço 	completo 

através de seu responsável legal ao fim 

assinado, visitou o local onde será executada as obras de REVITALIZAÇÃO DA AVENIDA 

GENEROSO MARQUES com área de intervenção de 37.770,00m 2, conforme planilhas, 
projetos e memorias em anexo, objeto da Concorrência Pública n2 xx/2023. 

Declara também conhecer todas as informações relativas à execução dos serviços e 

todos os detalhes e peculiaridades dos locais. 

(local). ............. de ...........................de 2023. 

(nome e assinatura do funcionário da Divisão de Estudos e Projetos do Município) 

(nome, assinatura do responsável da proponente) 

OBSERVAÇÃO ESTE DOCUMENTO DEVERA SER EMITIDO PELA DIVISÃO DE ESTUDOS 

PROJETOS DO MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA). 
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ANEXO V 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA N2  XX/2023 

MODELO DE DECLARAÇÕES 
(documento obrigatório) 

À Comissão de Licitação do Município de Coronel Vivida 

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de proponente do procedimento 

licitatório, sob a modalidade Concorrência Pública n 2  xx/2023, instaurado pelo Município de 

Coronel Vivida, que se nossa empresa for declarada adjudicatária do objeto: 

a) Manteremos na obra, na qualidade de corresponsável na gerência de serviços, como 

Responsável Técnico o Sr................................., inscrito junto ao Conselho Regional de 

............. , sob n 2 ............ 

b) Disporemos de pessoal técnico qualificado necessário para a execução de obras de 
REVITALIZAÇÃO DA AVENIDA GENEROSO MARQUES com área de intervenção de 
37.770,00m 2 , conforme planilhas, projetos e memorias em anexo. 

c) Disporemos dos equipamentos necessários para a execução de obras de REVITALIZAÇÃO 
DA AVENIDA GENEROSO MARQUES com área de intervenção de 37.770,00m 2 , conforme 
planilhas, projetos e memorias em anexo 

d) Que recebemos os documentos e tomamos conhecimento de todas as informações e 

condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação. 

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente. 

de 	 de 2023. 

Assinatura do representante legal da empresa proponente 
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ANEXO VI 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA N2  XX/2023 
MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA (IDONEIDADE, INCISO XXXIII DO ART. 72  DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL, CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO, INCOMPATIBILIDADE NEGOCIAL, 
QUALIDADE AMBIENTAL E SUSTENTABILIDADE, ME OU EPP E ELEMENTOS EDITALÍCIOS) 

À Comissão de Licitação do Município de Coronel Vivida 

A Empresa 	 , devidamente inscrita no CNPJ n 2  	com endereço 

na Rua 	 , nQ 	CEP: 	na cidade de 	Estado do 	, telefone () 

por intermédio de seu representante legal, o (a) Sr (a) ________, portador do CPF n 

	

e RG n 2 	 , DECLARA para fins de licitação que: 

- Não foi declarada inidônea por nenhum órgão público de qualquer esfera de governo, 

estando apta a contratar com o poder público. 

II - Para cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 72  da Constituição Federal, não 

emprega menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e nem 

menores de dezesseis anos, em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir 

dos quatorze anos de idade, em cumprimento ao que determina o inciso V do art. 27 da Lei 
n 2  8.666/93, acrescido pela Lei n 2  9.854/99. 
III - Compromete-se a manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação exigidas na licitação. 
IV - Para os fins requeridos no artigo 90  da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, que não tem 
em seu quadro societário e de empregados: (a) O autor do projeto, básico ou executivo, 

pessoa física ou jurídica.(b) Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela 

elaboração do projeto básico ou executivo ou da qual o autor do projeto seja dirigente, 

gerente, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto 

ou controlador, responsável técnico ou subcontratado. (c) Servidor ou dirigente de órgão ou 

entidade contratante ou responsável pela licitação. 
V - Não possui em seu quadro societário pessoas que tenham incompatibilidade negocial com 

o Município nos termos da Constituição Federal e da Súmula Vinculante n° 13 do STF, junto ao 

que dispõe o Acordão n 2  2.745/2010 do TCE/PR e Prejulgado n 2  09 do TCE/PR. 

VI - Atendemos aos critérios de qualidade ambiental e sustenta bilidade socioambiental, 

respeitando as normas de proteção do meio ambiente, conforme estabelece o Decreto 

Estadual n° 6.252/06, de 22 de março de 2006. 

VII - Nos termos do art. 32,  da Lei Complementar n 2  123/06, a empresa se enquadra na 
situação de (microempresa ou empresa de pequeno porte, conforme o caso) e que não se 

enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas no art. 32  da referida lei. 

VIII - ACEITA E SE SUBMETE, sem reservas, a todos os elementos editalícios, às cláusulas 

contratuais constantes dos autos da Concorrência Pública n 2  xx/2023, às condições físicas 

ora estipuladas para a execução do objeto licitado, assim como, as informações técnicas 

complementares. 
E por ser expressão de verdade, dou fé. 

de 	 de 2023. 

Assinatura do representante legal da empresa proponente 
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ANEXO VII 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA N2  XX/2023 

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 
(documento obrigatório) 

À Comissão de Licitação do Município de Coronel Vivida 

Razão Social: 

CNPJ: 

Endereço: 	 E-mail: 	 Telefone: 

Agência: 	 Conta Bancária 	 Banco: 

A empresa acima qualificada, apresenta a sua proposta comercial relativa a licitação, 

modalidade Concorrência Pública n 2  xx/2023, que tem por objeto a contratação de 
empresa para execução de obras de REVITALIZAÇÃO DA AVENIDA GENEROSO MARQUES 
com área de intervenção de 37.770,00m 2, conforme planilhas, projetos e memorias em 
anexo; nas seguintes condições: 

LOTE 01— REVITALIZAÇÃO DA AVENIDA GENEROSO MARQUES 
VALOR TOTAL 

ITEM DESCRIÇÃO 

FORNECIMENTO DE MATERIAL E MÃO DE OBRA A EXECUÇÃO DE 
OBRAS DE REVITALIZAÇÃO DA AVENIDA GENEROSO MARQUES 
COM ÁREA DE 	INTERVENÇÃO 	DE 	37.770,00M 2 , CONFORME 
PLANILHAS, PROJETOS E MEMORIAS EM ANEXO.  

a) Preço Global para a execução das obras é de R$ ................(por extenso). 

b) Prazo de execução e entrega: 210 (duzentos e dez) dias, conforme descrito no Anexo X, 

contados da data da emissão da Ordem de Serviço. 

c) A presente proposta tem o prazo de validade de 60 (sessenta) dias consecutivos, contados 

a partir da data do protocolo constante no envelope n 0  02. 

As condições de pagamento são as constantes no edital de licitação modalidade 

Concorrência Pública n 2  xx/2023. 

de 	de 2023. 

Assinatura do representante legal da empresa proponente 
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ANEXO VIII 

MINUTA DE CONTRATO N2  XX/2023 	 CONCORRÊNCIA PÚBLICA N2  XX/2023 

Contrato de Execução de Obra, que entre si celebram o Município de Coronel Vivida e a 

Empresa................................................... 

O Município de Coronel Vivida, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob n 9  

76.995.455/0001-56, sediado na Praça Ângelo Mezzomo, s/n - Centro, na cidade de Coronel 

Vivida, Estado do Paraná, neste ato representado por seu Prefeito Sr. Anderson Manique 
Barreto, portador do CPF n2 967.311.099-91 e RG n 2  5.228.761-8, a seguir denominado 

CONTRATANTE, e a empresa..................................., pessoa jurídica de direito privado, 

situada na Rua/Av............., n. 2 ........., na cidade de.............., Estado.........., inscrita no 

CNPJ 	sob 	n 2 ..................................... / 	representada 	neste 	ato 	pelo(a) 

Sr(a)..................................................., 	portador 	(a) 	do 	CPF 	n 2 	...........................e 	RG 	n 2  

, a seguir denominada CONTRATADA, acordam e ajustam firmar o 

presente CONTRATO, nos termos da Lei Federal n 2  8.666/93, de 21 de junho de 1993, suas 

alterações e legislações pertinentes, assim como pelas condições do Edital da Concorrência 
Pública n 2  xx/2023, pelos termos da proposta da CONTRATADA e pelas cláusulas a seguir 

expressas, definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades das partes. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
O presente Contrato tem por objeto a contratação de empresa para execução de obras de 
REVITALIZAÇÃO DA AVENIDA GENEROSO MARQUES com área de intervenção de 
37.770,00m 2 , conforme planilhas, projetos e memorias em anexo. 

Parágrafo Único: Integram e completam o presente Termo Contratual, para todos os fins de 

direito, obrigando as partes em todos os seus termos, as condições expressas no edital da 

Concorrência Pública n 2  xx/2023, juntamente com seus anexos e a proposta da 

CONTRATADA. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE EXECUÇÃO 
A execução do presente Contrato dar-se-á sob a forma de execução indireta, em regime de 

empreitada por preço global, para o objeto licitado. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR 
Pela execução do objeto ora contratado, o CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor 

total de R$............... /  conforme constante na proposta. 

Parágrafo Primeiro: Caso o CONTRATANTE execute os serviços descritos em qualquer um 

dos itens da Planilha o valor correspondente será descontado do valor total da medição. 
Parágrafo Segundo: Somente serão pagos os serviços efetivamente executados, sendo 

abatidos das faturas aqueles não realizados. 

Praça Angelo Mezzomo, s/n2 - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
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CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTE DE PREÇOS E REEQUILÍBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO 

Parágrafo Primeiro: O preço estabelecido no presente Contrato não será reajustado. 

Parágrafo Segundo: Somente poderá ocorrer a recomposição de valores nos casos 

enquadrados no disposto no Artigo 65, II, "d" da Lei 8.666/93. 

- Não serão liberadas recomposições decorrentes de inflação, que não configurem álea 

econômica extraordinária, tampouco fato previsível. 

Parágrafo Terceiro: Os pedidos de recomposição de valores deverão ser protocolados junto 

ao Setor de Protocolo do Município. 

Parágrafo Quarto: Somente serão analisados os pedidos de recomposição de valores que 

contenham todos os documentos comprobatórios para a referida recomposição, conforme 

disposto no Artigo 65, II, "d" da Lei 8.666/93. 

Parágrafo Quinto: Os valores recompostos somente serão repassados após a assinatura, 

devolução do Termo assinado (conforme o caso) e publicação do Termo de Aditamento. 

CLÁUSULA QUINTA - DA EXECUÇÃO 

Parágrafo Primeiro: Os serviços deverão ser executados de acordo com o PROJETO 

EXECUTIVO, composto pelo: Projeto (pranchas), Memorial Descritivo, Planilha Orçamentária, 

Cronograma Físico-Financeiro, Quadro de Composição do BDI e demais elementos e 

planilhas devidamente aprovados, os quais fazem parte integrante deste Contrato e Edital. 

Parágrafo Segundo: Fica estabelecido que as especificações e toda a documentação da 

licitação são complementares entre si, de modo que qualquer detalhe que se mencione 

em um documento e se omita em outro será considerado válido, considerando-se, sempre, 

os seguintes critérios: 

a) em caso de divergência entre os desenhos e as especificações de serviços prevalecerão 

sempre as especificações de serviços. 

b) todos os materiais e/ou especificações contidos em um projeto e não contidos em 

outro deverão ser considerados. 

c) em caso de divergência entre as cotas dos desenhos e suas dimensões, medidas em 

escala, prevalecerão sempre as cotas dos desenhos. 

d) em caso de divergência entre o projeto e a planilha orçamentaria, todos os materiais e 

serviços contidos no projeto e na planilha orçamentaria deverão ser considerados 

conjuntamente. 

Parágrafo Terceiro: Os materiais que forem utilizados na obra, de responsabilidade da 

contratada, deverão ser da melhor qualidade, obedecer às especificações dos serviços e 

aprovados pela Fiscalização do Município de Coronel Vivida, antes de sua aquisição ou 

aplicação. 

CLÁUSULA SEXTA - DO PRAZO DE EXECUÇÃO E DE RECEBIMENTO 
Parágrafo Primeiro: O prazo máximo para a execução do contrato e para a entrega do 

objeto da presente licitação é de 210 (duzentos e dez) dias e será contado a partir da 

expedição da Ordem de Execução de Serviços. 

Parágrafo Segundo: O prazo máximo para o início da primeira etapa de execução da obra é 

de 05 (cinco) dias corridos, e será contado a partir da expedição da Ordem de Execução de 

Serviços. 

Parágrafo Terceiro: Executado o contrato, o seu objeto será recebido nos termos do art. 73, 

Praça Angelo Mezzomo, s/nP - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
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inciso 1, alíneas "a" e "b" e art. 76 da Lei Federal n2  8.666/93. 

Parágrafo Quarto: O objeto contratual será recebido definitivamente, nos termos do art. 

73, inciso 1, alínea "b" após o decurso do prazo de observação que será de 60 (sessenta) 

dias, contados a partir do recebimento provisório. 

Parágrafo Quinto: Os prazos de execução e de vigência poderão ser prorrogados, a critério da 

Administração, tendo por fundamento no que couber as disposições contidas nos incisos no 

artigo 57 da Lei Federal n 2  8.666/93. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 

A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões, nos limites e nas hipóteses previstas no artigo 65 da Lei n 2  8.666/93, firmados 

através de termo aditivo. 

Parágrafo Único: A contratada não poderá em hipótese alguma, mesmo que por solicitação 

do departamento contratante, alterar as quantidades, descrição ou qualquer outro 

elemento inicialmente contratado para a execução desta obra, sem a realização do devido 

termo aditivo de contrato, mesmo que não altere o valor do contrato, sob pena de multa de 

10% (dez) por cento do valor do contrato. 

CLÁUSULA OITAVA - DA VIGÊNCIA 

O presente Contrato terá a vigência de 12 (doze) meses, contados a partir da assinatura 

deste, podendo ser prorrogado, a critério da Administração, tendo por fundamento no que 

couber as disposições contidas nos incisos no artigo 57 da Lei Federal n2  8.666/93. 

CLÁUSULA NONA - DAS MEDIÇÕES E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

Parágrafo Primeiro: O representante do Município de Coronel Vivida, especialmente 

designado para acompanhar e fiscalizar a execução do contrato, efetuará medições mensais 

a partir da expedição da Ordem de Execução de Serviços, e analisará o avanço físico real dos 

serviços e o cronograma e verificará o exato cumprimento das obrigações do contrato no 

período da medição, quanto à quantidade, qualidade e ao prazo previsto para a execução, 

emitindo o boletim de medição que deverá ser assinado pela fiscalização do Município e 

pelo profissional responsável pela execução, ambos constantes das ARTs de fiscalização e de 

execução. Os documentos referentes à medição serão encaminhados à Caixa Econômica 

Federal, que realizará a inspeção técnica para aferição dos serviços medidos. Medida, 

atestada e vistoriada a execução dos serviços, a CAIXA encaminhará ao Município a 

Autorização de Saque e a empresa contratada deverá emitir a nota fiscal em favor do 

Município de Coronel Vivida. Após a empresa contratada entregar a correspondente nota 

fiscal para o fiscal designado do Município, este realizará a conferência e o competente 

ateste, fazendo o encaminhamento à Divisão de Contabilidade do Município, sendo que 

caberá a esta última a liquidação dos respectivos empenhos. 

- Em todas as notas fiscais emitidas relativas a esta licitação deverá conter, além dos 
dados da obra executada e demais dados indispensáveis, as seguintes informações 

inseridas pelo responsável da empresa contratada: número do contrato e da licitação. 

Parágrafo Segundo: Os pagamentos serão mensais, de acordo com o cronograma físico e 

financeiro executado, e serão efetuados em até 05 (cinco) dias corridos após o 
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adimplemento de cada parcela, referente à medição previamente realizada pelo fiscal da 

obra. 

- Os pagamentos relativos a esta licitação serão processados através de transferência 

bancária diretamente na conta corrente da empresa contratada. 

II - Para o credor receber o pagamento deverá ter sua conta bancária devidamente 

regularizada junto a uma instituição bancária. 

Parágrafo Terceiro: Para o pagamento da nota fiscal referente à primeira medição será 

exigida a seguinte documentação: 

a) Alvará  de Construção emitido pelo Município de Coronel Vivida; 

b) Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) junto ao CREA ou CAU, referente a 

execução da obra; 

c) Comprovação de abertura da matrícula CNO junto à Receita Federal, com os dados 

conforme contrato; 

d) Boletim de medição emitido pela fiscalização do Município; 

e) Relatório de Execução Físico-Financeiro emitido pela fiscalização do Município; 

- Para a solicitação da primeira medição, a Placa de Obra deverá estar afixada na obra 

com identificação do programa, de acordo com padrão estabelecido pelo Governo e 

Município, sendo obrigatória a sua manutenção durante o período de execução da 

obra, em local visível (conforme modelo fornecido pelo Município) e cumprir o 

percentual previsto no cronograma apresentado, devendo ser substituída ou 

recuperada pela CONTRATADA, quando verificado o seu desgaste ou precariedade. 

li - Admitir-se-á o Protocolo de encaminhamento para aprovação dos projetos em 

substituição ao Alvará de Construção, desde que devidamente justificado pela empresa 

a falta deste. 

III - Havendo a entrega do Protocolo no primeiro pagamento, a entrega do Alvará 

deverá ocorrer para pagamento da segunda medição, podendo ser prorrogada a sua 

entrega, devendo neste caso ser justificada pela empresa através de manifestação 

formal, e desde que aceita pela Administração. 

Parágrafo Quarto: Para o pagamento da nota fiscal referente à última medição, também será 

exigida da contratada: 

a) Termo de Recebimento Provisório expedido pela fiscalização do Município de Coronel 

Vivida. 

b) Entrega ao Município da Certidão Negativa de Débitos, expedida pelo INSS. 

c) Laudo de Controle Tecnológico do CBUQ e resultado dos ensaios realizados conforme 

normas do DNIT. 

Parágrafo Quinto: A obra será recebida definitivamente decorridos 60 (sessenta) dias, 

contados a partir do recebimento provisório e, se estiverem satisfeitas as seguintes condições: 

a) Atendidas todas as reclamações da fiscalização referentes a defeitos ou imperfeições 

que venham a ser verificadas em qualquer elemento das obras e serviços executados. 

Parágrafo Sexto: DAS NOTAS FISCAIS (dos tributos e da forma de aoresentacão: 

a) As notas fiscais deverão ser emitidas pelo valor global da medição correspondente, 

sendo permitida dedução para efeito de aplicação da alíquota do ISSQN, conforme 

determina a Legislação Municipal pertinente abaixo citada: 

ai) "Lei Complementar n-° 028, de 23 de dezembro de 2009, a qual dispõe sobre o Sistema 

Tributário do Município, sua reforma e consolidação, e dá outras providências". 
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Art. 87 - Constitui fato gerador do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza a 
prestação de serviços constantes da Lista de Serviços, Anexo III desta Lei, ainda que essa 
prestação não constitua atividade preponderante do prestador. 
Do anexo III tabela dos serviços tributáveis pelo imposto sobre serviços de qualquer 
natureza - ISSQN e alíquotas correspondentes: 
- Item 7, subitem 7.02 - Execução, por administração, empreitada ou subempreitada, de 
obras de construção civil, hidráulica ou elétrica e de outras obras semelhantes, inclusive 
sondagem, perfuração de poços, escavação, drenagem e irrigação, terraplanagem, 
pavimentação, concretagem e a instalação e montagem de produtos, peças e 
equipamentos (exceto o fornecimento de mercadorias produzidas pelo prestador de 
serviços fora do local da prestação dos serviços, que fica sujeito ao ICMS). - ALÍQUOTA: 
5% 
- Item 7, subitem 7.05 - Reparação, conservação e reforma de edifícios, estradas, pontes, 
portos e congêneres (exceto o fornecimento de mercadorias produzidas pelo prestador 
dos serviços, fora do local da prestação dos serviços, que fica sujeito ao ICMS). - 
ALÍQUOTA: 5% 

a.2) Considerando a Lei Complementar n-° 043, de 07 de maio de 2015, a qual inclui à Lei 
Complementar n-° 02812009: 

Art. 2, § 10. As empresas prestadoras dos serviços previstos nos subitens 7.02 e 7.05 da 
lista de serviços, na hipótese de haver aplicação efetiva de materiais que se integrem 
permanentemente à obra, poderão optar pela dedução de 40% (quarenta por cento) do 
valor total da obra, a título de materiais aplicados, sem a necessidade de qualquer 
comprovação. 

11. A empresa interessada na forma prevista do parágrafo anterior deste artigo 
deverá fazer a opção antes do início da obra, no momento da licença para execução da 
obra, mediante requerimento protocolizado no setor de Protocolo Geral desta Prefeitura 
e não mais poderá ser alterada durante o período de execução da obra. 

a.3) Considerando o Decreto 605312016, de 10 de agosto de 2016, que regulamenta a Lei 
Complementar n-° 02812009, quanto a geração da Nota Fiscal de Serviços Eletrônica - NFS- 
e, ficam obrigadas a emitir a Nota Fiscal de Serviços Eletrônica - NFS-e todos os 
contribuintes inscritos no Cadastro de Contribuintes do Município de Coronel Vivida. 

- Empresas sediados no Município de Coronel Vivida que não apresentarem nota fiscal 
eletrônica conforme orientações acima descritas terão seus pagamentos retidos até a 
apresentação da nota fiscal eletrônica, de acordo com normatização exarada pela 
Receita Municipal. 
II - Aplicam-se as exceções previstas nos Capítulos 2 e 3 (contribuintes desobrigados) do 
Decreto 605312016, de 10 de agosto de 2016. 
III - As empresas sediadas em outros municípios deveram obedecer à legislação do local 
a que pertençam. 

Parágrafo Sétimo: É obrigação da CONTRATADA manter, durante toda a execução deste 

contrato, em compatibilidade com as obrigações por esta assumidas, a regularidade fiscal, 

nos termos do inciso XIII do art. 55 da Lei Federal n° 8.666/93. 

Parágrafo Oitavo: Para os fins de processamento do pagamento e liquidação do objeto do 

presente contrato, a CONTRATADA deverá apresentar juntamente com a nota fiscal, cópia 

da Certidão Negativa de Débitos - CND, referentes aos Tributos Federais e FGTS. 
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Parágrafo Nono: Não sendo apresentadas as CND's no momento do pagamento da fatura 

ou verificada, a qualquer tempo, a irregularidade fiscal da CONTRATADA, o CONTRATANTE no 

primeiro caso suspenderá o pagamento pelo prazo máximo de 10 (dez) dias e, em 

ambos, notificará a CONTRATADA do descumprimento da lei, e para que esta, no prazo de 

05 (cinco) dias, efetue a regularidade do débito tributário ou apresente defesa, sob pena de 

rescisão unilateral deste contrato pela Administração, bem como aplicação de multa, 

conforme previsto na legislação pertinente. 

Parágrafo Décimo: Ultrapassado o prazo previsto no parágrafo acima, ou seja, de 05 (cinco) 

dias, sem a apresentação de CND ou defesa por parte da CONTRATADA, o pagamento da 

fatura será efetuado, com desconto da multa e eventuais prejuízos decorrentes da 

rescisão, liberando-se o saldo remanescente, se houver. 

CLÁUSULA DÉCIMA- DO RECURSO FINANCEIRO 
Os pagamentos decorrentes da execução do objeto da presente licitação serão efetuados à 

conta dos recursos da dotação orçamentária a seguir discriminada: 

ÓRGÃO: 08— SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, VIAÇÃO E URBANISMO 
UNIDADE: 01— DEPARTAMENTO DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 

Natureza da Despesa: 4.4.90.51 - Obras e Instalações 

Desdobramento da Despesa: 4.4.90.51.02.02 - Ruas, Logradouros e Estradas Rurais 

UG O/U 	FONTE 	P/A 	 DESCRIÇÃO 	
DESPESA DESD. 
	NATUREZA 

00 	08/01 	000 	
1.052 Obras e Equipamentos deCirculação 	

4216 	4218 	4.4.9512.02 

- Recursos financeiros provenientes de Operação de Crédito - FINISA - Caixa Econômica 

Federal. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES 
Parágrafo Primeiro: Constituem direitos do CONTRATANTE: 

a) receber o objeto deste Contrato nas condições ajustadas; 

b) rejeitar, no todo ou em parte, o objeto que estiver em desacordo com as condições 

descritas no presente contrato; 

c) modificá-los, unilateralmente, para melhor adequação às finalidades de interesse 

público, respeitados os direitos da CONTRATADA; 

d) rescindir o presente contrato, unilateralmente, nos casos especificados no inciso 1 do art. 

79 da Lei n° 8.666/93; 

e) fiscalizar a execução do presente contrato; 

f) aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste. 

Parágrafo Segundo: Constitui direito da CONTRATADA receber o valor pactuado na forma e 

prazo estabelecidos. 

Parágrafo Terceiro: Constituem obrigações do CONTRATANTE: 

a) exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo 

com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 

b) efetuar o pagamento ajustado, conforme medições de serviços efetivamente 

executados, realizadas mensalmente; 
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c) acompanhar e fiscalizar a execução dos serviços, por servidor especialmente designado, 

anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o 

nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à 

autoridade competente para as providências cabíveis; 

d) notificar a contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da 

execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção. 

Parágrafo Quarto: Constituem obrigações da CONTRATADA: 

a) obter licença para a execução dos serviços pertinentes ao objeto do presente; 

b) executar todos os serviços que sejam imprescindíveis à conclusão da obra; 

c) executar, com perfeição e segurança, todos os serviços/obras descritas, indicados ou 

mencionados em todas as Especificações e nos desenhos que a compõem, fornecendo 

todos os materiais, mão-de-obra e equipamentos necessários; 

d) refazer, reparar, remover, reconstruir ou substituir às suas expensas, no total ou em 
- 	

parte, os serviços relativos à obra em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções; 

e) executar o cumprimento das prescrições referentes as Leis Trabalhistas, Previdência 

Social e Seguro de Acidentes de Trabalho; 

f) realizar o pagamento de taxas, impostos, seguros, leis sociais e outras obrigações 

financeiras, que vierem a incidir sobre a execução das obras ou serviços, inclusive aqueles 

referentes ao licenciamento ambiental; 

g) comunicar, por escrito, ao Contratante quaisquer erros ou incoerências verificadas nas 

especificações, não sendo, a eventual existência de falhas razão para execução incorreta de 

serviços de qualquer natureza ou a não execução dos serviços; 

h) empregar profissionais devidamente habilitados na execução das obras e serviços; 

i) excluir imediatamente de sua equipe qualquer integrante que a Fiscalização, no interesse 

do serviço, julgue incompetente ou inadequado à consecução dos serviços, sem que se 

justifique, nesta situação, atraso no cumprimento dos prazos contratuais; 

j) dar livre acesso a todas as partes do canteiro, sem exceção, à Fiscalização, mantendo em 

perfeitas condições, a critério desta, escadas, elevadores, andaimes e outros dispositivos 

necessários à vistoria da obra /serviço; 

k) utilizar modernos e eficientes equipamentos e ferramentas necessárias à boa execução 

das obras e empregar os métodos de trabalho mais eficientes e seguros; 

1) transportar, manusear e armazenar com o maior cuidado possível, evitando-se choques, 

pancadas ou quebras, os vários materiais a empregar no serviço, sendo que aqueles 

sujeitos a danos por ação de luz, calor, umidade ou chuva deverão ser guardados em 

ambientes adequados à sua proteção, até o momento de sua utilização; 

m) responsabilizar-se por quaisquer danos causados por máquinas, equipamentos ou 

pessoal sob sua responsabilidade, ou a ela prestando serviço, a prédios, instalações, 

pavimentos, passeios ou jardins de propriedade da contratante ou terceiros; constatado o 

dano, deverá o mesmo ser reparado ou indenizado pela contratada, sem ônus para o 

contratante, de forma a propiciar aos prédios, às instalações, pavimentos, passeios e 

jardins danifica sua forma e condições originais; 

n) responsabilizar-se pelo encaminhamento a contratante de elementos informativos tais 

como cronogramas, quadros demonstrativos, análises de materiais corpos de prova, ou 

outros, relativos às obras e serviço objeto do presente contrato; 

o) tomar as providências necessárias para que, sempre que a utilização do serviço 
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depender de aprovação de outras entidades (concessionárias de abastecimento elétrico, 

de água e de gás e de serviços de telefonia e saneamento, Corpo de Bombeiros, Meio 

ambiente, etc.), esta aprovação seja obtida em tempo hábil, para não atrasar o início da 

utilização, que deverá coincidir com a entrega da obra/serviço, cabendo-lhe, ainda, 

providenciar as vistorias, testes e aprovações de entidades, quando for o caso, arcando 

com o pagamento das taxas e emolumentos correspondentes; 

p) manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, inclusive 

de apresentar, ao setor de liberação de faturas e como condição de pagamento, os 

documentos necessários. 

Parágrafo Quinto: Também são obrigações da CONTRATADA, além de outras decorrentes da 

natureza do ajuste: 

a) comprovar sua regularidade fiscal para fins de recebimento dos valores quando da 

apresentação das notas fiscais, sob pena, no de descumprimento, de sanções previstas 

neste contrato; 

b) responder pelos danos causados diretamente ao CONTRATANTE ou a terceiros, 

decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo 

essa responsabilidade a fiscalização ou acompanhamento pelo órgão interessado; 

c) manter em dia as obrigações sociais, patronais, patrimoniais, tributárias, trabalhistas, 

além de encargos securitários, previdenciários ou de qualquer outra natureza, passados, 

presentes e futuros relativos aos empregados encarregados da execução do objeto do 

presente contrato. 

Parágrafo Sexto: Caberá ainda à Contratada, na execução do contrato, atender às seguintes 

condições específicas ambientais, conforme o caso, e considerando o exposto no Decreto 

Estadual n 2  6.252/06, de 22/03/2006: 

a) recuperação ou reutilização, pelo fornecedor, do material de embalagem e dos 

produtos utilizados; 

b) entrega das mercadorias em recipientes reutilizáveis, sempre que possível; 

c) coleta, reciclagem ou reutilização, pelo fornecedor, dos resíduos produzidos durante 

ou depois da utilização ou do consumo de um produto; 

d) transporte e entrega de produtos químicos (como produtos de limpeza) concentrados, 

procedendo-se à diluição no local de utilização; 

e) utilização de produto biodegradável, sendo vedada a entrega ou utilização por parte 

do fornecedor, de produtos ou equipamentos que contenham ou façam uso de substâncias 

que destroem a camada de ozônio SDO, arroladas em resolução do CONAMA - Conselho 

Nacional do Meio Ambiente. Excluem-se do disposto nesta alínea, os produtos e 

equipamentos considerados de uso essencial, tais como medicamentos e equipamentos 

de uso médico e hospitalar, além de serviços de manutenção de equipamentos e sistemas 

de refrigeração. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA GARANTIA DA EXECUÇÃO DO CONTRATO 
Parágrafo Primeiro: A CONTRATADA, quando da assinatura do contrato, deverá optar por uma 

das seguintes modalidades de garantia: 

- caução em dinheiro ou títulos da dívida pública; 

II - seguro-garantia; 
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III - fiança bancária. 

Parágrafo Segundo: Caso a CONTRATADA optar pela caução em dinheiro, será deduzido, por 

ocasião do pagamento das faturas, o equivalente a 5% (cinco por cento) dos valores das 

mesmas que será depositado em conta e agência fornecida pela Tesouraria deste município. 

Parágrafo Terceiro: Na hipótese de opção por uma das outras modalidades, excluída a 

caução em dinheiro, a garantia deverá ser prestada, em até 7 (sete) dias úteis, após a 

assinatura do contrato, ao Fiscal do Contrato, no percentual equivalente a 5% (cinco por 

cento) do valor do contrato devendo vigorar até o prazo final do contrato. 

Parágrafo Quarto: Nos pagamentos de serviços extraordinários, se houverem, serão retidos 

5% (cinco por cento) como garantia complementar, de acordo com a modalidade optada pela 

proponente vencedora: 

a) o pagamento desta garantia complementar obedecerá ao mesmo critério mencionado 

no Parágrafo primeiro. Caso haja escolha de uma das modalidades do caput, a prestação da 

garantia será efetuada no prazo de 7 (sete) dias após a assinatura do Termo Aditivo, 

comprovada junto a Seção de Controle de Fornecedores e Contratos da Secretaria 

Municipal de Administração deste Município. 

Parágrafo Quinto: A garantia destina-se a assegurar o cumprimento das normas do presente 

contrato, a boa e fiel execução do contrato e o pagamento de eventuais multas. 

Parágrafo Sexto: A garantia será liberada pela Tesouraria do Município de Coronel Vivida, 

quando encerrado o contrato, acompanhado da Certidão Negativa de Débito - CND com o 

INSS da obra e o Certificado de Regularidade de Situação - CRS perante o FGTS da empresa. 

a) A Caução de Garantia será devolvida acrescida dos rendimentos auferidos pelos índices 

de poupança, já que os valores serão depositados em caderneta de poupança. 

Parágrafo Sétimo: Havendo prorrogação do prazo do contrato, o prazo de validade da garantia 

deverá ser prorrogado automaticamente. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA SUBCONTRATAÇÃO 

Parágrafo Primeiro: Não será permitida a subcontratação total ou parcial do objeto, a 

associação do contratado com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem 

como a fusão, cisão ou incorporação, salvo prévia e expressa autorização do contratante. 

Parágrafo Segundo: Em caso de autorização de subcontratação total ou parcial do objeto, 

fica a subcontratada obrigada a apresentar previamente à autorização, os documentos 

comprobatórios de idoneidade, exigidos da Contratada, na fase de habilitação. 

Parágrafo Terceiro: Autorizada qualquer das hipóteses retro, a contratada permanecerá 

solidariamente responsável pelo cumprimento de todas as condições ajustadas no contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO GESTOR E DO FISCAL DO CONTRATO 

Parágrafo Primeiro: Compete ao Gestor e ao(s) Fiscal(is) de contrato as atribuições previstas 

no Decreto Municipal n 2  7.484 de 07 de janeiro de 2021 e as constantes na Lei Federal n 2 

8.666/93. 
Parágrafo Segundo: A Administração indica como gestor do contrato, o Secretário de Obras, 

Viação e Urbanismo, Mauro Busaneilo, Decreto Municipal n 2  7.480 de 06 de janeiro de 2021. 

Parágrafo Terceiro: A administração indica como Fiscal do Contrato, o Assessor de 

Planejamento, Sr. Douglas Cristian Strapazzon, inscrito no CREA/PR 209761/D. 
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Parágrafo Quarto: As decisões e providências que ultrapassarem a competência destes 

deverão ser solicitadas a autoridade superior, em tempo hábil, para a adoção das medidas 

convenientes. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS SANÇÕES 

SANÇÕES POR DESCUMPRIMENTO DE PROPOSTA 

Parágrafo Primeiro: A proponente que não honrar a proposta protocolada, ou ainda não 

cumprir com as exigências do presente Edital, poderão ser aplicadas, as seguintes 

penalidades: 

a) Advertência. 

b) Multa de até 20% do valor total proposto e ainda poderão ser aplicadas, neste caso, 

as penalidades dos itens seguintes: 

- Suspensão do direito de licitar, com a Administração Municipal, pelo prazo que a 

autoridade competente fixar, segundo graduação que for estipulada em razão da 

natureza da falta. 

II - Declaração de inidoneidade para licitar na Administração Pública. 

SANÇÕES PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO CONTRATUAL 

Parágrafo Segundo: Com fundamento nos art. 86 e 87 da Lei Federal 8.666/93, a Contratada 

ficará sujeita, no caso de inadimplemento contratual, assim considerado pela Administração 

inexecução parcial ou inexecução total da obrigação, sem prejuízo das responsabilidades civil 

e criminal, assegurada a prévia e ampla defesa, às penalidades das seguintes espécies: 

a) Advertência. 

b) Multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou no contrato. 

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de licitar e 

contratar com a Administração. 

d) Declaração de inidoneidade. 

e) Descredenciamento do sistema de registro cadastral. 

- As sanções previstas nos subitens "a", "c" e "d" do parágrafo segundo poderão ser 

aplicadas cumulativamente com a do subitem "b". 

Parágrafo Terceiro: Das Particularidades da Multa: 

- A multa imposta ao contratado ou licitante, poderá ser: 

a) de caráter moratório, na hipótese de atraso injustificado na entrega ou execução do 

objeto do contrato, quando será aplicada nos seguintes percentuais: 

- 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de 

material ou execução de serviços, calculado sobre o valor correspondente à parte 

inadimplida, quando o atraso não for superior 30 (trinta) dias corridos. 

II - 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso que exceder a 

alínea anterior, até o limite de 15 (quinze) dias, na entrega de material ou execução 

de serviços, calculado, desde o trigésimo primeiro dia de atraso, sobre o valor 

correspondente à parte inadimplida, em caráter excepcional, e a critério do órgão 

contratante. 

b) de caráter compensatório, quando será aplicada nos seguintes percentuais: 

- 15% (quinze por cento) do valor do empenho em caso de inexecução parcial do 

objeto pela contratada ou nos casos de rescisão do contrato, calculada sobre a parte 

inadimplida. 
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II - 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, pela sua inexecução total ou pela 

recusa injustificada do licitante adjudicatário em assinar o contrato ou retirar o 

instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração. 

II - O atraso, para efeito de cálculo de multa, será contado em dias corridos, a partir do 

primeiro dia útil seguinte ao do vencimento do prazo de execução do contrato. 

Parágrafo Quarto: A instrução obedecerá ao princípio do contraditório, assegurada ao 

acusado ampla defesa, com a utilização dos meios e recursos admitidos em direito. 

Parágrafo Quinto: Na fase de instrução, o indiciado será notificado pelo gestor do Contrato e 

terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do recebimento do correio eletrônico 

no e-mail registrado em Ata/Contrato, para apresentação da Defesa Prévia, assegurando-se 

lhe vista do processo, e juntada dos documentos comprobatórios que considerar pertinentes 

à fundamentação dos fatos alegados na mesma. 

Parágrafo Sexto: O extrato da decisão definitiva, bem como toda sanção aplicada, será 

anotado no histórico cadastral da empresa e nos sistemas cadastrais pertinentes, quando for 

o caso, além do processo ser apostilado na sua licitação correspondente. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA RESCISÃO 

Na ocorrência de qualquer das hipóteses previstas nos artigos 77, 78 e 88 da Lei n 2  8.666/93, 

o Município de Coronel Vivida poderá, garantida a prévia defesa, rescindir unilateralmente o 

contrato, na forma do artigo 79 do mesmo diploma legal, bem como aplicar à contratada as 

sanções previstas no artigo 87 da Lei Federal n 9  8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA ANTICORRUPÇÃO 
As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação 

brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n. 2  8.429/1992), a 

Lei Federal n. 2  12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para a execução do 

contrato, nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer 

que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem quer que seja, tanto por conta 

própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, 

vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento 

que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o 

equilíbrio econômico financeiro, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste 

Termo de Referência, devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores e 

colaboradores ajam da mesma forma. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 
O presente Instrumento Contratual rege-se pelas disposições expressas na Lei Federal n 2  

8.666/93, de 21 de junho de 1993, e pelos preceitos de direito público, aplicando-se lhe 

supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito 

privado. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DOS CASOS OMISSOS 

Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei Federal n 2  8.666/93, e dos princípios gerais de 

direito. 
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CLÁUSULA VIGÉSIMA - DO PRAZO E CONDIÇÕES DE GARANTIA DO PRODUTO OU SERVIÇO 
Os prazos e as garantias dos produtos e dos serviços necessários à execução do objeto são as 

definidas pela legislação (Código Civil Brasileiro e Código de Defesa do Consumidor), em 

vigor. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DO FORO 
Fica eleito o Foro da Comarca de Coronel Vivida, para dirimir dúvidas ou questões oriundas 

do presente Contrato, renunciando as partes a qualquer outro que tenham ou venham a ter, 

por mais privilegiado que seja. 

E, por estarem justas e acordadas, as partes assinam o presente instrumento contratual, na 

presença das testemunhas abaixo, para todos os fins de direito. 

Coronel Vivida, .... de ......................de 2023. 

Anderson Manique Barreto 

Prefeito 

CONTRATANTE 	 CONTRATADA 

Testemunhas: 
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ANEXO IX 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA NQ XX/2023 

ORÇAMENTO BÁSICO EM PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 

(documento obrigatório) 

ANEXO X 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA NQ XX/2023 

MODELO DE CRONOGRAMA FÍSICO E FINANCEIRO 

(documento obrigatório) 

ANEXO XI 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA N 2  XX/2023 

MODELO DE PLANILHA DE DETALHAMENTO DO BDI 

(documento obrigatório) 

ANEXO XII 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA N2 XX/2023 

PROJETO (PRANCHAS) 

ANEXO XIII 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA N2 XX/2023 

MEMORIAL DESCRITIVO 

Os anexos IX, X, Xl, XII e XIII se encontram disponíveis em arquivo zípado junto ao edita! 
(PROJETO EXECUTIVO) disponível no site www.coronelvivida.pr.gov.br  ou pode ser retirado 

junto ao setor de licitações, localizado a Praça Angelo Mezzomo, s/n - Centro, telefones 
(46) 3232-833118304). 
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JUSTIFICATIVA ÍNDICES FINANCEIROS 

Justificativa dos Índices Financeiros - EDITAL DE CONCORRÊNCIA PÚBLICA N 2  XX/2023 

O MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA, ESTADO DO PARANÁ, nos termos da Lei Federal n 

8.666/93, de 21/06/93, Lei Federal n2  9.648/98, de 27/05/98, Lei Federal n° 123/06, de 

14/12/06 e demais dispositivos aplicáveis, representada pela Comissão de Licitação acima 

nominada, realizará Licitação na modalidade de CONCORRÊNCIA PÚBLICA, tipo "Menor 
Preço" por LOTE, para a contratação de empresa para execução de obras de REVITALIZAÇÃO 
DA AVENIDA GENEROSO MARQUES com área de intervenção de 37.770,00m 2 , conforme 
planilhas, projetos e memorias em anexo, sendo previsto o valor máximo de R$ 3.715.180,81 

(três milhões e setecentos e quinze mil e cento e oitenta reais e oitenta e um centavos), para 

a execução da referida obra. 

Para avaliar a qualificação econômico-financeira dos licitantes, serão considerados os índices 

de Liquidez Geral, Liquidez Corrente e Solvência Geral, cujo resultado deverá ser igual ou 

superior a 1 (um), apurados pelas fórmulas abaixo: 

LG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 

LC = 	Ativo Circulante 

Passivo Circulante 

SG = Ativo Tota 

Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 

Onde: LG = Liquidez Geral 

LC = Liquidez Corrente 

SG = Solvência Geral 

A empresa que apresentar resultado inferior a 1 (um) ou deixar de apresentar o cálculo para 

os índices de Liquidez Geral, Liquidez Corrente e Solvência Geral, deverá comprovar 

patrimônio líquido não inferior a 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação. 

Os índices acima não ferem ao disposto no art. 31, da Lei 8.666/1993 e foram estabelecidos 

em valores extremamente razoáveis para avaliar a qualificação econômico-financeira dos 

licitantes. 

O índice de Liquidez Geral demonstra a capacidade de pagamento da empresa a longo prazo, 

relacionando tudo que se converterá em dinheiro no curto e no longo prazo com as dívidas 

também de curto e de longo prazo. Índice menor do que 1,00 demonstra que a empresa não 

possui recursos financeiros suficientes para pagar as suas dívidas a longo prazo, o que pode 

comprometer a continuidade das atividades da empresa. 

O índice de Liquidez Corrente demonstra a capacidade de pagamento a curto prazo, 

relacionando tudo que se converterá em dinheiro no curto prazo com as dívidas também de 
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curto prazo. Índice menor do que 1,00 demonstra que a empresa não possui recursos 

financeiros para honrar suas obrigações de curto prazo, o que pode inviabilizar a continuidade 

das atividades da empresa. 

O índice de Solvência Geral expressa o grau de garantia que a empresa dispõe em Ativos 

(totais), para pagamento do total de suas dívidas. Envolve além dos recursos líquidos, também 

os permanentes. Índice menor do que 1,00 demonstra que a empresa não possui recursos 

financeiros suficientes garantindo o pagamento das suas dívidas, o que pode comprometer a 

continuidade das atividades da empresa. 

Os índices estabelecidos atendem ao disposto no art. 31, § 52 ,  da Lei 8.666/93, pois permitem 

a comprovação da situação financeira da empresa de forma objetiva, foram estabelecidos 

observando valores usualmente adotados para a avaliação da situação financeira das 

empresas e não frustram ou restringem o caráter competitivo do certame, pois foram 

estabelecidos em patamares mínimos aceitáveis. 

Portanto, o atendimento aos índices estabelecidos no Edital, demonstrará uma situação 

EQUILIBRADA da licitante. Caso contrário, o desatendimento dos índices, revelará uma 

situação DEFICITÁRIA da empresa, colocando em risco a execução do contrato. 

Coronel Vivida, 26 de julho de 2023. 

........... . 	

~~, (~,o 	í~l;J 
JULIANO RIBEIRO 

Presidente da Comissão Permanente de Licitação 
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PORTARIA N2.  049, de 29 de dezembro de 2022. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA, Estado do Paraná, no uso das atribuições 

que lhe confere a Lei Orgânica do Município, em seu artigo 24, alínea "b" Inciso II, 

RESOLVE: 

Art. 12. DESIGNAR Comissão Permanente de Licitação para a realização de licitações do 
Município de Coronel Vivida e do Fundo Municipal de Saúde de Coronel Vivida-PR, para o 
período de 01 de janeiro de 2023 a 31 de dezembro de 2023, composto pelos seguintes 
membros: 

NOME CARGO CPF N2 IDENTIDADE N2 

Juliano Ribeiro Presidente 083.866.709-05 10.325.813-8/PR 

Elaine Bortolotto Membro Efetivo 765.002.689-20 5.331.707-3/PR 

Fernando de Quadros Abatti Membro Efetivo 044.650.189-16 8.178.961-4/PR 

lana Roberta Schmid Membro Efetivo 050.669.369-47 8.407.675-9/PR 

Aline Mari dos Santos Canova Membro Suplente 053.900.389-16 9.782.955-1/PR 

Douglas Cristian Strapazzon Membro Suplente 041,032.719-06 8.907.764-8/PR 

Flaviane Gubert Siqueira Membro Suplente 077.573.439-09 10,672.157-2/PR 

Grasieli Cerbatto Membro Suplente 060.497.399-35 9,512,291-4/PR 

Art. 22. 	DELEGAR poderes para JULIANO RIBEIRO, Presidente da Comissão, para assinar 

editais, avisos e ofícios decorrentes das licitações. 

Art. 39.  No caso de falta de algum dos membros efetivos durante as sessões, o mesmo 

poderá ser automaticamente substituído por um membro suplente, sem qualquer prejuízo 

ao trâmite do processo. 

Art. 42  Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário, iniciando seus efeitos a partir de 01 de janeiro de 2023. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, aos 29 (vinte e nove) 

dias de mês de dezembro de 2022, 133 2  da República e 67 2  do Município. 

ANDERSON MANIQUE BARRETO 

Prefeito 
/ 

Registre-se e Publique-se 

- 

Secretário Municipal de 

Administração 
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MUNICÍPIO DE ITAPEJARA D'OESTE - PR 

AVISO DE LICITAÇ.1O 
EDIT°J. DE PREGO ELETRÔNICO W 132t2022 

O Murncjpio de Ilapejara DOosie. Estado do Parana, tonta público, que faia 
tcaliiar Iicitaçoo na modalidade de Edital de Pregão Eletrônico, tipo menor preço 

por Item, rio dai 17 (de nau te) de Janeiro de 2023, Os 14h DOam (quatorze) horas. 
Irado corno objeto a seleção de propostas vaiando a contratação de empresa 

especializada na prestação de serviços de mames ocupacionais. sendo inicies de 
acalsaçào acdtorrsetera coCa) e rspseometna destinados aos fanoosaesos 
pertencentes a .Adrmntstraçâo Municipal de Itapejaca DOesse - P0 
o prazo para env te das propostas e documentos de habilitação e ate a o I4h00nnn 
(quatorze) horas do dia 17 (dezessete) de Janeiro de 2023 

Outras icEsnesaçôes poderSo ser obtidas alraces do Edital de Pregão Eletrônico N 

322022, no horário das ORh:Ofmir as 12h:Ofmin e das 13h.30mir sa 17h:30mio 

horas. ria cede da Prefeitura Municipal de Irapejara D'Oesre - P0, no endereço 
eletrônico 21..:321h.° It incia14Jr:iie ir coo brhçiooes e 
is.wes.coIePrasgoverransenla is gov.br . Majores informações em correio pelo 
Telefone (046) 3526 - 8300 

liapejara D'Oeale-PR, 09 (nove) de Dezembro de 2022. 
Vlademie lucini 

Presidente da Comissão de Licitação 
Decreto N 22l2021 

ML Nicírio DE ITAFEJARA DOESTE - PR 

AVISO DE LICITAÇÃO 
EDITAI. DE PREGÃO ELETRÕNICO NC  13112022 

O Município de lrape3aea DOeste. Estado de Paeaiaa, toma publico, que faia 
realizar licitação na modalidade de Edital de Pregão Eletrônico. tipo menor preço 
por Lote. no dia 17 (dezessetr) de Janeiro de 2023. às 1 IbOOmin (onze) horas, 

mudo cosias oh3ero a seleção de propostas cisando a cootracaçSo de empresa 
especializada na comercialieaçda corkcçâo de arifomse destinados ao Coral 

Municipal e a DEcaia de Ginastica Arrictioa da Escola Municipal Irmão losafal 
Kireira. 

O pioro para ciclo das propensas e documentos de habilitação e ate as 1 lhOOmir 

lancei horas da dia 17 (dezessete) de Janeiro de 2023 

Outras informações poderão ser obtidas através do Edital de Pregão Eletrônico N 
1312022, no horário das OSh.00eeir às 12h Otimir e das 13h 30min as 17h 30mir 

horas, na sede da Prefeitura Municipal de liapejara DOente - P0. no endereço 
eletrônico loi&:cvc cc  oar oiurIs'ôcgccu br,'liçilscocn e 
www ccietprasgos'ernantcetats.gcv ir. Maiores informações errr contato pelo 

Telefone (04h) 3520-8300 
tlapejara D'Oesre.PR. Oca  (cone) de Dezembro de 2022 

\laderrtie Lucini 
Presidente da Comissão de Licitação 

Decreto N' 2212021 

MUNICÍPIO DE ITAPEJARA OESTE - P0 

AVISO DE LICITAÇÃO 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N° 13012022 
O Município de Irapejora D'Goste. Estado do Pararia, toma público, que fará 

realizar licitação na modalidade de Edital de Pregão Elnieõeicci, tipo menor preço 

por 11cm, no dia 17 (dezessete) de Janeiro de 2023, as 09h 00nun )rose) horas, 
tendo conto objeto o seleção de propostas suando a contratação do empresa 

especializada ria cometcializaçào e instala ão de gerador de energia asei instalado 
na Unidade de Prorio Atendimento de Saúde do Muiticipio de lrapojara D'Oeste - 
P0. 

O prazo para recto das propostas e documentos cio lialcilitação saio as ll9IiOOoaa 

(nove) horas do dia 17 )dezessete) de Janeiro de 2023. 
Outras iofoneiações poderão ser obtidas atraies do Edital de Pregão Eletrônico N' 
130 2022. tio bordeus das ôSh Otimis às 12h O/seis e das 13h 30min as 17h )Oeiio 

horas. nu sede da Prefeitura Municipal de liapejaea D'Oeste - P0, na endereço 
cletsfmeico h t5ãGJtdailiL5fLhçJ0013 e 
oou.coieptangourrnamesaais.gon.br . Maiores informações em contato pelo 
Telefone (046) 3520- 0300. 

Irspojara D'Ocsie-PR, 09 (rono) de Dezembro do 2022. 
Vladem,it Laçini 

Presidente da Comissão de Licitação 

Decreto No 22112021 

MUNICÍPIO DE ITAPEJARA D'OESTE - PR 
AVISO DE LICITAÇÃO 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N' 12912022 

O Muoccipiii de Itapejasa D'Oeste, Estado do Paoaoâ, toma público, que fará 
realcrar licitação na modalidade de Edital de Pregão Eletrônico, ripa menos preço 
por lirrn. no dia 16 (dezesseis) de Janeiro de 2023, is Ibh:Oômie )douenaeiu) 

horas, lendo como objeto à seleção de propostas rasando a contratação de empresa 
especializada ou peeniaçàci de serviços de tonto e solda, para manutenção e 
consertos de caminhões, odquinas penados e demais equipamentos integrantes da 
frota municipal de Itupejara DOente -P0 
O prazo pata envio das propostas e documentos de habilitação e até as lllhOOcnit 
(dezesseis) horas do dia Iti (dezesseis) deiaeezo de 2023. 

Outras informações poderão ser obtidas atrai es do Edital de Pregão Elotefimco 5' 
129 2022, cii, horário das 00b.00mts ás 12h Oôtretri e das 13h 3ôtntn das 17h30nttr 
horas, na sede da Prefeitura Municipal de Itapejara D'Oeste - PR, no endereço 
eletrúiscc o lo:.' tccric,O,ocoocod,co ctr ci, occc,lir-hcuiat.ues e 

,A,ww.ç0cnpeasgoverranwntais,gvv.br. Maiores informações etc contato pelo 

Telefone (046) 3526- 8300 
Imapejaia D'Oesie-PR, 09 (nave) de Dez.embeo de 2022 

Vlademcr Lccinc 

Presidente da Comissão de Licitação 

Decreto N' 221/2021 

ML'NICIPID DE ITAPEJARA D'OESTE - P0 

AVISO DE LICITAÇÃO 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO li'° 120/2022 

O Muoicipio de Itupejara D'Oeste, Estado do Parasi. toma público, que látá 

realizar licitação na modalidade de Edital de Pregão Eletrônico, tipo menor preço 
por liani, no dia 16 idezesseis) de Janeiro de 2023, as ttih:OOnott (quinze) horas, 

tendo conto obteto á seleção de propostas visando a contratação de enipoosa 
especializada tia coittercialtzação de combtistiuet, oleo diesel, para uso nai saca, 

ônibus, cacinrlmões e máquinas integrantes da frota nisoicipal. 

O prazo pana envio das propostas e documentos de Inabilitação e ate as 1 ShôOinto 

(quinze) horas do dia 16 (dezeuseis) de Janeiro de 2023. 
Otctracoit'onnaçoon poclooãsc soe obtidas eremita do Edital do Pregão Eletrônico te' 
120 2022, no hoiaroc das 006 011ittin as Iãh.06rnte e das 13h:30mme is 176 30mis 

horas, na sede da Prefeitura Municipal de Itspejaea D'Oeste - PR, no endereço 
rIem/muco hrcrscsç,ipçjjo',icu a)t,jvgriuJçj;.'rssçJ e 

trios' cemprasgosemameeraca gov.be. Maiores teforenações em contato pelo 
Telefone (046) 3526-8300 

Irapejarci It'Oesre.l°R. 09 (sove) de Dezembro de 2022. 
Vlademir Lucini 

Presidente da Comissão de Licitação 
Decreto te'221/202I  

PUBLICAÇÕES _LEGAIS 

MUNICÍPIO DE ITAPEJARA D'OESTE - P0 
AVISO DE LICITAÇÃO 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO No 12712022 
O Muuicipio de Itapejsoa D'Oeste, Estado de Pararia, toma público, que faro 
realizar licitação na modalidade de Edital de Pregão Eletrônico, tipo menor preço 
por Item, no dia 16 (dezesseis) de Janeiro de 2023, às 146 OOmm (quatorze) horas, 
tendo como Objeto à seleção de propostas visando a contestação de empresa 

especializada na comercialização de SI (uma) colltedora de forragem, conformo 
convénio furtando entre o Oos'enco do Estado do Pararia atrsnra da OEAII e o 
Msoicipio de liapejara D'Oeste' PR 

O prazo pais envio das propostas e documentos de habilitação é até as l4h()t)eimn 
(quatorze) horas do dia ló (dezesseis) de Janeiro de 2023. 

Outras informações poderão ser obtidas atrases do Edital de Pregão Eletrônico te 
127/2022, no horario cicia Oãh'OOetin is I2h.00mie e das 13h 30mcn às 17h SOmm 
horas, na urdo da Prefeitura Municipal de Itapejara DOesse - PR, no endereço 
eletrônico /sp.'.'o,pj,00jqçoLtcs1c.pnuos'Eç9iocçccvvs o 

uwtscomprasgoveenameetata.gon.br . Maiores informações em contato pelo 
Telefono (046)3526-0300. 

Itapejaos D'Oease-PR, OS (cocco(de Dezembro de 2022 
Vlademie Locissi 

Presidente da Comissão de Licitação 
Decreto No 22112021 

MUNICIPIO DE ITAPEJARA D'OESTE - P0 
AVISO DE LICITAÇÃO 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO ter  26/2022 
O Mumuípio de Itapejara D'Oeste. Estado do Parsna, ticeeta publico, que tara 
realizar licitação ria modalidade de Edital de Pregão Eletolimco, tipo menor preço 

por Item, em dia 16 (dezesseis) de Janeiro de 2023, às 106 (Elmin (dez) horas. 
tendo como objeto à seleção de propostas visando scontoatação de emperra 

especializada rui comercialização de materiais derivados; de ferrctc aro aserem 
cãiltzados na manutenção, consertos e reparos das sedes doa Departamentos e 

Unidades pertencentes s Administração Municipal de Ilapelaus D'Onule 'P0, bem 
cccncct espaços publicou 

O prazo pana envio das propostas e documentos de habilitação e até as lOh/smio 
)dez) licitas cIO dia 16 (dezesseis) de Janeiro de 2023. 
Chores informações poderão um obtidas através do Edital de Pregão Eletrônico te' 
12612022, num )arrãnio das O8h'OOmin As I2h:Oômin e das 136 30irctn às 176 30mtr 
loiras, tia urdo da Prefeitura Municipal de Ilapejaru D'Oeste - PR, no endereço 

eleteômco )ctmm''.';ccsc,o,,c,,r,,,.J,.crrc,'t,, gim,' ht'lccctcu'vn e 
nrasns:compeusgou'venamentats.gov.br. Maiores mnfnenaaçôes em contato polo 
Telefone (046) 5526- 8300. 

Itapejaes D'Oeste.PR, 05 (derem) de Dezembro de 2022 
Vlademin Lucini 

Presidente da Comissão de Licitação 
DocrotoN' 221/2021 
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DIÁRIO DO SUDOESTE 
30 de dezembro de 2022 

z  MUNICÍPIO DE CLE VEL.ANDIA 
PORTAL 00 SUDOESTE IM Praça Getúlio Vnrç,a, is'. li, Ce000. Claunuãoeii..P,rao* 

0.. Prai,l W. 05, CEP. 5ã.530Ot,tO. t',e.cCas, 045132520000 

DECRETO: 0334a922 

OtcUcct,A coa cruas, 00050U Ssncenrsosat Co,  doaAaç4n os 
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DECRETA 
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ULedrC)PtO 0€ CrcOPEdZtrcoOcPO 
AVISO no L:CtooçÂo 

000uc,dursa Ou,08, Emito' 146/2022 Fup.. 00,05,,,, PmD.00coo, '005 'veR oro' 
Ç1 Date da Lnzação Ou 13 de itinew da 2023, às 0903 (000,) raras Oete Cnraraiaç.e aat 
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CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE - CONIMS 
ATO DE CONSORCIO 
RESOLUÇÃO N5  261 DE 29 DE DEZEMBRO DE 2022 
Súmula: Desigar o empregado público do quadro do pessoal do Consórcio 
lotertvunucipol de Saúde- CON(MS. 
RESOLUÇÃO N  268 DE 29 DE DEZEMBRO DE 2022 
Simula: Dispõe sobra a ordusão de proced imentos e aj uste de oaloo oro 

edital 00202022 de credenoi,meoto e dá outras providãnccas. 
A Integra encontra-se d*ãpoo(vet nos seguintes endereços elettrloticos. 

i,lp 'forcei çnrouos çsm b" e iti)P ,,'icwcu,OiArrOntOttcCciDO) corri ll0000vp,! 

cOsdSÕ0CtO modrEoucLodIcIPvc, DE SAUDE 

TREMO DE 0OS4OL0SAÇÁO E Aojdsolçuçdio 0€ P0000550 LlCtTAobRto 

Ao 
2W1 Z2= 

.1 doto- 
eaARCA enaadmPAU .resruç000n SERVIÇOS arocos 

	

uOinÇOOaOtcSd soto om a050Caaioc'om 	 nunc 	 sares 	 zuno 

douI 

	

ea.esarua Dama. 	 1 	rs$a 	 1 

n,sain o, psrtoeacdo ao panc,sao na csoscadaaciran,s' ,a,csuee 
FceS.eu,nuasa no rot 205.s,.. eo canso., e' 5805-55 OOTcP,CO , iuuego2d,s, ti' 19&2022 rara. O 

PARA esasrnçao ea sescucos saetrCOs ausaca,,srOu,a45 50 REDE 00900 Ucmi000c 0€ so,c,E 
- NAS ARCAS DE GINECOLOGIA E OBSTETRICLA. PEDIATRIA CLIN§CA GERAL —rei .~-M com 

COMAIs 
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GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 
EXTRATO DO CONTRATO N° 24212022 - ID N° 242/2022 

EXTRATO DO CONTRATO N° 242/2022 - ID N°242/2022 
PROCESSO LICITATÓRIO N° 150/2022 
PREGÃO ELETRONICO N° 109/2022 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CENTENÁRIO DO SUL 
CONTRATADO: KARINA RAQUELE QUINTEIRO MARCO 
05022765926 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA 
INSTALAÇÃO DA SALA MAKER, QUE SERA UTILIZADA 
PELOS ALUNOS MATRÍCULADOS NO ENSINO 
FUNDAMENTAL DE 1° AO 5 0  ANO DA REDE MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO. 
VALOR GLOBAL: R$ 2.245,00 (Dois Mil, Duzentos e Quarenta e 
Cinco Reais). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: A vigência será de 12 (doze) meses, 
contados da data de assinatura do contrato. 
DATA DE ASSINATURA: 29/12/2022 

Publicado por: 
Anderson Muniz da Silva 

Código Identificador:8367CCF9 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 
EXTRATO DO CONTRATO N° 244/2022 - ID NO24422 

EXTRATO DO CONTRATO N° 244/2022 - ID NO24422 
PROCESSO LICITATÓRIO N° 14912022 
PREGÃO ELETRONICO N°108/2022 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CENTENÁRIO DO SUL 
CONTRATADO: MK SCHITICOSKI - ME 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MINIDICIONÁRIOS DA LINGUA 
PORTUGUESA PARA SEREM DISTRIBUÍDOS PARA OS 
ALUNOS MATRICULADOS NO 3°, 4° E 5° NAS ESCOLAS 
MUNICIPAIS. 
VALOR GLOBAL: R$ 4.565,00 (Quatro Mil, Quinhentos e Sessenta 
e Cinco Reais). 
PRAZO DE VIGENCIA: A vigência será de 12 (doze) meses, 
contados da data de assinatura do contrato. 
DATA DE ASSINATURA: 29/12/2022 

Publicado por: 
Poliana Papker LavaIl, 

Código Identificado r:E72AE493 

ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA 

DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE PESSOAS 
DECRETO N° 8.077 DESIGNA SERVIDORES PARA FUNÇÃO 

DE PREGOEIRO 

DECRETO N°. 8077, de 29 de dezembro de 2022. 
Designa servidores para função de Pregoeiro, e da outras 
providências. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA, ESTADO 
DO PARANÁ, usando das atribuições legais que lhe confere a Lei 
Orgânica do Município, e tendo em vista o disposto na Lei Municipal 
no . 2.989 de 27/04/2020 (que dispõe sobre a Estrutura Administrativa), 
Lei Complementar n°. 056 de 27/07/2020 (dispõe sobre o Regime 
jurídico Unico dos Servidores Públicos de Coronel Vivida-PR) e Lei 
Complementar n°. 057 de 27104/2020 (dispõe sobre o quadro de 
cargos, planos de carreira e a remuneração), RESOLVE 
Art. 1° DESIGNAR o Servidor FERNANDO DE QUADROS 
ABATTI, portador do CPF n o  044.650.189-16, para desempenhar a 
função de Pregoeiro, para realização de licitações na modalidade de 
Pregão para o Município de Coronel Vivida e o Fundo Municipal de 
Saúde do Município de Coronel Vivida, para o período de 1° 
(primeiro) de janeiro de 2023 á 31 (trinta e um) de dezembro de 2023, 
e a equipe de apoio é composta pelos membros da Comissão de 
Licitação. 
§ 1°. Mediante o disposto neste, fica concedida Função Gratificada por 
encargo, a partir de 10  (primeiro) de janeiro de 2023. 

§ 21. A Função Gratificada perdurará enquanto o funcionário atuar 
como Pregoeiro. 
§ 30 . A Função constante neste, é sem prejuízo as demais atribuições 
administrativas exercidas no órgão de lotação funcional, Secretaria 
Municipal de Administração. 
Art. 2° DESIGNAR a Servidora lANA ROBERTA SCHMID, 
portadora do CPF n° 050.669.369-47, para desempenhar a função de 
Pregoeira, para realização de licitações na modalidade de Pregão para 
o Município de Coronel Vivida e o Fundo Municipal de Saúde do 
Município de Coronel Vivida, para o período de 1° (primeiro) de 
janeiro de 2023 à 31 de dezembro de 2023, e a equipe de apoio é 
composta pelos membros da Comissão de Licitação. 
§ 1°. Mediante o disposto neste, fica concedida Função Gratificada por 
encargo, a partir de 1° (primeiro) de janeiro de 2023. 
§ 2°. A Função Gratificada perdurará enquanto a funcionária atuar 
como Pregoeira. 
§ 3°. A Função constante neste, é sem prejuízo as demais atribuições 
administrativas exercidas no órgão de lotação funcional, Secretaria 
Municipal de Administração. 
Art. 3° Os pregoeiros, ficam autorizados a convocar, além dos 
membros da Equipe de Apoio, a depender da especificidade técnica do 
objeto ou da documentação apresentada, outros servidores do 
Município, técnicos da área, para auxiliar na análise das propostas e 
documentos. 
Art. 4° Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
iniciando os seus efeitos a partir de 1° (primeiro) de janeiro de 2023. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, 
aos 29 (vinte e nove) dias do mês de dezembro de 2022, 133° da 
República e 67° do Município. 

A NDERSON MA NIQ UE BARRETO 
Prefeito 

FLSLI)F 
Registre-se e Publique-se 

CARLOS LOPES 
Secretário Municipal de Administração 

Publicado por: 
Gracieli Santos de Quadros 

Código Identificador:DE1 C747B 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
PORTARIA N° 049/2022 

PORTARIA N°. 049, de 29 de dezembro de 2022. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA, Estado do 
Paraná, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do 
Município, em seu artigo 24, alínea "b" Inciso II, 
RESOLVE: 
Art. 1°. DESIGNAR Comissão Permanente de Licitação para a 
realização de licitações do Município de Coronel Vivida e do Fundo 
Municipal de Saúde de Coronel Vivida-PR, para o período de 01 de 
janeiro de 2023 a 31 de dezembro de 2023, composto pelos 
seguintes membros: 

NOME CARGO CPF N IDENTIDADE N 

Juliano Ribeiro Presidente 083866.709-05 10.325.813-8/PR 

Elaine Bonolotto Membro Efetivo 765.002.689.20 5.331.707-3/PR 

Fernando de Quadros Abatti Membro Efetivo 044.650.189.16 8.l78.961-4/PR 

lana Roberta Schmid Membro Efetivo 050.669.369.47 8.407.675.9IPR 

Aline Mari dos Santos Canova Membro Suplente 053.900.389-16 9.782.955.1/PR 

Douglas Cristian Strapazzon Membro Suplente 041.032.719-06 8.907.764-8/PR 

Flaviane Gubcrt Siqueira Membro Suplente 077.573.439-09 10.672.157.2PR 

Grasieli Cerbatto Membro Suplente 060.497.399-35 9.512.291-4/PR 

Art. 2°. DELEGAR poderes para JULIANO RIBEIRO, Presidente da 
Comissão, para assinar editais, avisos e oficios decorrentes das 
licitações. 
Art. 3°. No caso de falta de algum dos membros efetivos durante as 
sessões, o mesmo poderá ser automaticamente substituído por um 
membro suplente, sem qualquer prejuízo ao trâmite do processo. 
Art. 40. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário, iniciando seus efeitos a partir 
de 01 de janeiro de 2023. 
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Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, 
aos 29 (vinte e nove) dias de mês de dezembro de 2022, 133° da 
República e 67° do Município. 

ANDERSON MI4NIQUE BARRETO 
Prefeito  

Registre-se e Publique-se 

CARLOS LOPES 
Secretário Municipal de Administração 

Publicado por: 
Fernando de Quadros Abatti 

Código Identificador:E5AC09F7 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
PORTARIA N° 05012022 

PORTARIA N° 050, de 29 de dezembro de 2022. 
O Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, usando as 
atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica do Município, em 
seu artigo 24, alínea "b" Inciso II e tendo em vista o disposto na Lei 
Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993, RESOLVE: 
Art. 1°. DESIGNAR Comissão Permanente para julgamento dos 
pedidos de inscrição em registro cadastral, sua alteração ou 
cancelamento, para fins de participação em licitações públicas 
promovidas pelo Município de Coronel Vivida, para o período de 01 
de janeiro de 2023 a 31 de dezembro de 2023, composto pelos 
seguintes membros: 

INOME 'CARGO ICPFN IIDENTIDADEN' 
Ines Delmira Poletto Presidente 020.289.009-03 15.902.558-9 

Neila 	Kurpel 	de 	Andrade 
Balbinoti 

Membro 037.681.519.13 18.954.875-6 
1 

Simone Terezjnha Sozo Membro 026.365.759-01 16.586.841 - 5 

Art. 2°. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário, iniciando seus efeitos a partir 
de 01 de janeiro de 2023. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, 
aos 29 (vinte e nove) dias de mês de dezembro de 2022, 133° da 
República e 67° do Município. 

ANDERSON MANIQUE BARRETO 
Prefeito 

Registre-se e Publique-se 

CARLOS LOPES 
Secretário Municipal de Administração 

Publicado por: 
Fernando de Quadros Abatti 

Código Identificador:A8427 1 3B 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
TERMO DE INABILITAÇÃO E CONVOCAÇÃO 

TERMO DE INABILITAÇÃO E CONVOCAÇÃO 6° 
CLASSIFICADA 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 9312022 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAÇÃO 
DE ATENDIMENTO MÉDICO ESPECIALIZADO EM 
PEDIATRIA, NO CENTRO MUNICIPAL DE SAÚDE DRA. 
CALDISSE DE CARLI; conforme discriminado no objeto do presente 
edital. 
Considerando o disposto no item 16, subitem 16.1 do Edital Pregão 

Eletrônico no 9312022, após a homologação de 06 de dezembro de 
2022, através de e-mail enviado em nesta data, foi convocada a 
empresa vencedora, EGA GESTÃO DE NEGÓCIOS LTDA, inscrita 
no CNPJ n°24.327.85210001-56, vencedora do ITEM 01, para que no 
prazo de 05 (cinco) dias úteis apresentasse os seguintes documentos.-
"16.1. Homologado o resultado da licitação pela autoridade 
competente, o Município convocará o licitante vencedor para, no 
prazo de até 05 (cinco) dias úteis, apresentar os documentos abaixo. 
Tais documentos deverão ser encaminhados ao Gestor e Fiscal do 

Contrato, os quais farão a conferência e EMITIRÃO 
DECLARA ÇÃOATESTANDO ESTAREM OU NÃO de acordo com 
a indicação do profissional feita pela Contratada, para posterior 

emissão do Contrato. Deverão ser apresentados os seguintes 
documentos: 
a) Cadastro do profissional médico que executará os serviços no 

Conselho Regional de Medicina do Paraná - CRM/PR. 
b) Título de Especialista em Pediatria, ou seja, possuir o Registro de 

Qualificação de Especialista - RQE no Conselho Federal de 
Medicina. 
c) Cartão SUS do profissional médico que executará os serviços." 
Considerando que, primeiramente a empresa EGA GESTÃO DE 

NEGOCIOS LTDA solicitou a prorrogação do prazo para a 
apresentação dos documentos, o qual foi concedido, logo, foi 
encaminhado parte da documentação (CRM e RQE), foi então 
requerido o cartão SUS, a qual não apresentou. Em 28 de dezembro 
de 2022 a empresa pediu a desclassificação, assim como, a Secretária 
de Saúde e conforme previsto no item 16, subitem 16.1.1 do Edital "A 

falta de documentação, apresentação em desconformidade ou não 
apresentação dentro do prazo fixado, resultará na inabilitação da 
proposta, sem prejuízo às demais penalidades cabíveis, facultando à 
Administração a convocação dos demais licitantes, na ordem de 
classificação para exercício do mesmo direito." 
DECIDO: 
INABILITAR a empresa EGA GESTÃO DE NEGÓCIOS LTDA, 
inscrita no CNPJ n° 24.327.852/0001-56, sem prejuízo às demais 
penalidades cabíveis e determino a CONVOCAÇÃO da empresa MP 
SERVIÇOS PROFISSIONAIS LTDA, inscrita no CNPJ n° 
23.987.502/0001-53, 6° classificada do item 01, para análise da 
documentação de habilitação e envio da proposta ajustada a Pregoeira 
e demais atos necessários. 
Caso, a próxima classificada não possua todos os documentos de 
habilitação e/ou não envie a proposta de preço ajustada, deve-se 
convocar a próxima classificada e caso necessário, seguintes. 
Coronel Vivida, 29 de dezembro de 2022. 

ANDERSON MANIQUE BARRETO 
Prefeito 

Publicado por: 
lana Roberta Schmid 

Código Identificador:98CF8BCO 

GABINETE DO PREFEITO 
PORTARIA 048/2022 

PORTARIA N° 048, de 28 de dezembro de 2022. 
O Prefeito do Município de Coronel Vivida, Estado do Paraná, 
usando as atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica do 
Município, em seu artigo 24, Inciso II, alínea "b", 
RESOLVE: 
Art. 1° - Designar Comissão de Avaliação para apresentação das 
especificações mínimas e durante a prova técnica emitir parecer para o 
objeto do Pregão Eletrônico n° 108/2022, Processo Licitatório n° 
205/2022 de registro de preços para futura e eventual fornecimento e 
instalação de luminárias de lcd e acessórios, para substituição da 
iluminação pública no perímetro urbano, para atender a secretaria de 
obras, viação e urbanismo, composta pelos seguintes membros: 

NOME CPF N' RG N' 

JEAN FELIPE MIECOANSKI 081.363.459-88 10.195.607.5 

FRANCHY RECH 914.130.609.00 5.284.230-1 

LUIZ ANTONIO POLEZELLO 071.012.779.00 10.244.559.7 

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete do Prefeito do Município de Coronel Vivida, Estado do 
Paraná, aos 28 (vinte e oito) dias do mês de dezembro de 2022. 

ANDERSON MANIQUE BARRETO 
Prefeito 

Publique-se e registre-se, 

CARLOS LOPES 
Secretário Municipal de Administração 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

ERRATA 
REFERENTE PORTARIA N2 049, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2022. 

ERRATA a Portaria n2 049, de 29 de dezembro de 2022. Súmula: DESIGNAR Comissão 

Permanente de Licitação. Publicado na Edição n 9  8298 de 30 de dezembro de 2022 do Jornal 

Diário do Sudoeste, e na Edição n 2  2678, de 30 de dezembro de 2022 do Diário Oficial 

Eletrônico do Município de Coronel Vivida, ONDE SE LÊ: 

NOME  CARGO 	 CPF N2 IDENTIDADE N 

Juliano Ribeiro 	 - Presidente 	083.866.709 05 i0.325.813-8/PR 

LEIA-SE: 

NOME CARGO CPF NQ IDENTIDADE N2 

Juliano Ribeiro Presidente 083.886.709-05 10,325.813-8/PR 

Coronel Vivida, 10 de janeiro de 2023. 

ANDERSON MANIQUE BARRETO 

Prefeito 

Registre-se e Publique-se 

5~ARLOS IOPE/ 

,--Secretário Municipal de 

Administração 
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cópias dos documentos comprobatórios da escolarida 	P- 
requisitos mínimos constantes do Anexo 1 do Edital 00 1/2022; 
Carteira de Habilitação conforme requisito exigido para o cargo. 
Para a cargo de Agente Comunitário de Saúde, 1° comprovante de 
residência, ou ainda através de declaração de residência, assinada por 
duas testemunhas, cabendo à administração municipal, nos termos do 
Parágrafo único do art. 10 da Lei n° 11.350 de 05/10/2006, exonerar 
unilateralmente o ACS na hipótese de não atendimento ao disposto no 
Inciso 1 do art. 6° da referida Lei, ou em função da apresentação de 
declaração falsa de residência. 2° comprovante de residência deverá 
ser apresentado, por ocasião da nomeação, pelo candidato habilitado 
no concurso 
demais documentos que a Prefeitura Municipal de Coronel Vivida 
achar necessários, posteriormente informados no Edital de 
Convocação. 

ATENÇÃO: O candidato, por ocasião da POSSE, deverá comprovar 
todos os requisitos acima elencados. A não apresentação dos 
documentos, implicará na eliminação do candidato, anulando-se todos 
os atos e efeitos decorrentes da inscrição no Concurso Público. 

Coronel Vivida, Estado do Paraná. 
Publicado por: 

Gracieli Santos de Quadros 
Código Identificador:9A613E31313 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
ERRATA 

ERRATA 
REFERENTE PORTARIA N° 049, DE 29 DE DEZEMBRO DE 
2022. 
ERRATA a Portaria n° 049, de 29 de dezembro de 2022. Súmula: 
DESIGNAR Comissão Permanente de Licitação. Publicado na Edição 
n° 8298 de 30 de dezembro de 2022 do Jornal Diário do Sudoeste, e 
na Edição n° 2678, de 30 de dezembro de 2022 do Diário Oficial 
Eletrônico do Município de Coronel Vivida, ONDE SE LÊ: 

NOME CARGO CPF N IDENTIDADE N 

Juliano Ribeiro Presidente 083.866.709 05 10.325.813-8IPR 

LEIA-SE: 

NOME CARGO CPF N IDENTIDADE N 

Juliano Ribeiro 1 Presidente 083.886709-05 110.325.813-8/PR 

Coronel Vivida, 10 de janeiro de 2023. 

A NDERSON MA NIQ UE BARRETO 
Prefeito 

Registre-se e Publique-se 

CARLOS LOPES 
Secretário Municipal de Administração 

Publicado por: 
Fernando de Quadros Abatti 

Código Identificador:D5B06CD3 

GABINETE DO PREFEITO 
DECRETO 808212023 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ. 
DECRETO N° 8082, de 09 de janeiro de 2023. 
Súmula: Divulga os dias de feriados municipais e estabelece os dias 
de ponto facultativo no ano de 2023, para cumprimento pelos órgãos e 

entidades da Administração Pública direta e indireta do Poder 
Executivo do Município de Coronel Vivida, Estado do Paraná. 
Considerando a necessidade de dar publicidade ao público em geral, 
os dias de pontos facultativos e feriados da Administração Pública 
Municipal; 

comprovante de endereço; 

Paraná, li de Janeiro de 2023 • Diário Oficial dos Municípios do Paraná • ANO XII N° 2686  

2.1. Que o Candidato não comparecendo ou não se pronunciando no 
prazo estabelecido neste item será automaticamente eliminado do 
Concurso Público, aberto através do Edital n°. 01/2022 de 30/05/2022. 
III. Que a posse em cargo público dar-se-á no prazo de 15(quinze) 
dias contados da publicação do ato de nomeação, podendo, a pedido, 
ser prorrogado por igual período (art.35 da Lei Complementar n°. 
056/2020), e dependerá do resultado da inspeção e no atendimento aos 
requisitos estabelecidos no item 2 do Edital de Abertura do Concurso 
Público sob n°. 0112022 de 30/05/2022, Anexo II deste. 
3.1. Será considerado apto se não apresentar restrições médicas que o 
contraindique ao exercício do cargo. 
3.2. O não atendimento de algum dos requisitos para investidura 
estabelecida no Edital de Concurso Público n o. 01/2022 eliminará o 
candidato do concurso. 
3.3. E de cinco dias o prazo para o servidor entrar em exercício, 
contados da data da posse. 
IV. O disposto no presente Edital atende aos preceitos contidos na Lei 
Complementar n°. 057/2020 de 27/04/2020 (Dispõe sobre o Quadro de 
Cargos, os Planos de Carreira e a remuneração do servidor do Quadro 
Efetivo da Administração Pública de Coronel Vivida), na Lei 
Complementar n°. 056 de 27/04/2020 (dispões sobre o Regime 
Jurídico único dos Servidores Públicos do Município de Coronel 
Vivida-PR), e no Edital de Concurso Público N° 01/2022 de 
30/05/2022 e demais disposições legais vigentes. 
V. Que a publicação deste, além do Jornal Diário do Sudoeste de Pato 

Ø Branco-PR, 	no 	endereço 	eletrônico: 
- http://www.diariomunicipal.com.br/amp/  - conforme autorizado pela 

Lei Municipal n° 3063, de 26 de maio de 2021, regulamentada pelo 
Decreto n°7691, de 14 de julho de 2021. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, 
aos 10 (dez) dias do mês de Janeiro de 2023, 134° da República e 68° 
do Município. 

A NDERSON MA NIQ UE BARRETO 
Prefeito 

Registre-se e Publique-se 

CARLOS LOPES 
Secretário Municipal de Administração 

ANEXO! 
EDITAL N° 022/2023 de 10/01/2023 
CONCURSO PÚBLICO 001/2022 - Convocação 
Candidatos CONVOCADOS para assumir Cargo de Provimento 
Efetivo 
Decorrente de habilitação no Concurso Público, aberto através do 

ON Edital N° 0112022, de 30/05/2022: 
Cargo Público: Operador de Máquina Rodoviária 

1 Ordem 

1 N. 
Classlfl-

1 
cação 1 

Nome do Candidato 1 N. lnacriçAo 1 1 Lotação Funcional 

Ii I JEFERSON 	GONÇALVES I 174625 
Secretaria Municipal de Obr 

DOS SANTOS 1 Viação e Urbanismo 

ANEXO!! 
EDITAL N° 02212023 de 10/01/2023 
CONCURSO PÚBLICO 001/2022 - Convocação 
Requisitos para Nomeação 
Documentos Iniciais 

cópia da Carteira de Identidade; 
cópia do Cadastro de Pessoa Física - CPF; 
cópia do Título de Eleitor e comprovante de regularidade eleitoral; 
cópia da Carteira e/ou Certificado de reservista ou dispensa (se do 
sexo masculino); 
uma foto 3x4 recente e tirada de frente; 

cópia da certidão de nascimento ou casamento; 
cópia da certidão de nascimento e CPF dos filhos de até 16 (dezesseis) 
anos; 
certidão negativa de antecedentes criminais do Cartório Criminal do 
lugar onde tenha residido nos últimos 05 anos, expedida no máximo 
há 03 (três) meses; 
certidão negativa de antecedentes criminais Federal; 

www.diariomunicioal.com.br/amp 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

OFÍCIO N 9  112/2023 

PROTOCOLO N2  104/2023 

DE: 	Juliano Ribeiro 

Presidente da Comissão de Licitação 

PARA: 	Procuradoria Municipal 

DATA: 26.07.2023 

Pelo presente encaminhamos a Vossa Senhoria a minuta do Edital de Licitação, 

minuta de Contrato e demais anexos referentes a contratação de empresa para execução de 

obras de REVITALIZAÇÃO DA AVENIDA GENEROSO MARQUES com área de intervenção de 

37.770,00m 2 , conforme planilhas, projetos e memorias em anexo; de acordo com o previsto 

no parágrafo único do art. 38 da Lei n 2  8.666/93. 

Cordialmente, 

• 
uIiano Ribeiro 

residente da Comissão de Licitação 

Praça Angelo Mezzomo, s/n 2  - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

PARECER JURÍDICO 

Trata-se de procedimento licitatório na modalidade concorrência pública, sob 
regime de empreitada por preço global, onde se almeja a contratação de empresa para a 
execução de obras para a revitalização da Avenida Generoso Marques, com área de 
intervenção de 37.770,00m 2 . 

Este parecer tem, portanto, o escopo de assistir a municipalidade no controle 
interno da legalidade dos atos administrativos praticados na fase preparatória da 
licitação. 

I. ANÁLISE JURÍDICA. DO OBJETO, DA ADEQUAÇÃO DA MODALIDADE 
LICITATÓRIA ELEITA E DOS REQUISITOS LEGAIS. 

A concorrência é a modalidade de licitação que se realiza com ampla 
publicidade para assegurar a participação de quaisquer interessados que preencham os 
requisitos previstos no edital, consoante previsto no art. 22, inciso 1, e §1, da Lei n 2  
8.666/93. 

Configura-se como a espécie apropriada para os contratos de grande vulto e 
valor, não se exigindo registro prévio ou cadastro dos interessados, cumprindo que 
satisfaçam as condições prescritas em edital, que deve ser publicado com, no mínimo, 
trinta dias de intervalo entre a publicação e o recebimento das propostas, visto que se 
trata de regime de empreitada por preço global, termos do art. 21, § 2, 11, a, da Lei n° 
8.666/93. 

Jessé Torres Pereira Júnior elenca as características que integram a essência 
da concorrência, veja-se: 

"Conformam o perfil da concorrência: a) ausência de pré-requisito para o 
interessado participar da licitação; b) exigência de habilitação preliminar; c) 
cabimento para objeto de valor elevado (art. 23, 1, c e II, c, bem como nas 
hipóteses determinadas (art. 23, § 32) ou autorizadas (art. 23, § 42) em lei; d) 
convocação mediante edital, com prazo mínimo de quarenta e cinco (art. 21, § 2, 
1, b) ou trinta dias (art. 21, § 2, II, a); e) processo e julgamento segundo rito 
comum (art. 43), com as ressalvas do art. 46". Pereira Júnior, Jessé Torres. In 
Comentários à Lei das Licitações e Contratações da Administração Pública, 6. ed., 
rev., atual. e ampl., Rio de Janeiro, Renovar, 2003, p. 236.) 

Lucas Rocha Furtado leciona que: 

"A concorrência tem como principais características a "ampla publicidade" e a 
"universalidade", conforme bem afirma Maria Sylvia Zaneila Di Pietro. A ampla 
publicidade é demonstrada pela necessidade de publicação do aviso da licitação, 
nos termos do art. 21 da Lei de Licitações. A universalidade, a seu turno, 
caracteriza-se pela existência de uma fase inicial no procedimento da licitação, 
denominada habilitação, em que quaisquer interessados que demonstrem o 
preenchimento dos requisitos de qualificação (art. 27) poderão apresentar 
propostas". (Furtado, Lucas Rocha. In Curso de licitações e Contratos 
Administrativos, Teoria, Prática e Jurisprudência, São Paulo, Atlas, 2001, p. 109.) 
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Por fim, em relação aos valores do presente certame, dispõe o art. 23, § 32, da 
Lei nQ 8.666/93 que esta modalidade poderá ser utilizada, independentemente do seu 
valor e do seu objeto. 

Isto posto, em análise ao objeto do certame, do valor e dos requisitos legais, 
verifico que a modalidade escolhida poderá ser a concorrência. 

II. DA JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO. 

Sobre a justificativa da necessidade da contratação, extrai-se da legislação de 
regência, tratar-se de ato atribuído à autoridade competente (ou, por delegação de 
competência, ao ordenador de despesa ou, ainda, ao agente encarregado da contratação 
no âmbito da Administração), a quem cabe indicar os elementos técnicos fundamentais 
que o apoiam. 

O projeto executivo e memorial descritivo anexados aos autos justifica a 
contratação, vez que se trata de contratação de empresa sob regime de empreitada por 
preço global. 

III. DA PREVISÃO DE EXISTÊNCIA DE RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS. 

A Lei n 2  8.666/93 estabelece que a realização de licitação depende da previsão 
de recursos orçamentários que assegurem o pagamento das obrigações decorrentes das 
aquisições e da contratação dos serviços. A declaração de disponibilidade orçamentária e 
financeira, com indicação de rubrica específica e suficiente, cumpre com o presente 
requisito. 

IV. DESIGNAÇÃO DE COMISSÃO DE LICITAÇÃO. 

Para a realização da licitação, a autoridade competente deve designar 
Comissão de Licitação, dentre os servidores do Município, cujas atribuições incluem o 
recebimento das propostas e lances, a análise de sua aceitabilidade e sua classificação, 
bem como a habilitação e a adjudicação do objeto do certame ao licitante vencedor. Anote-
se que o servidor designado deve ter realizado capacitação específica para exercer a 
atribuição. 

A referida documentação acerca disso consta nos autos. 

V. DA MINUTA DO EDITAL E SEUS ANEXOS. 

O processo licitatório deve ser instruído com a minuta de edital e seus anexos, 
dentre os quais a minuta do contrato, o que foi atendido. 

VI. CONCLUSÃO. 

Ante o exposto, após devidamente examinada a minuta do edital constante nos 

autos e os documentos que a instruem, nos termos do artigo 38, parágrafo único, da Lei 
8.666/93, esta Procuradoria Jurídica manifesta pela sua aprovação e pelo regular 
prosseguimento do processo administrativo de licitação. 
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Registre-se, por fim, que a análise consignada neste parecer se ateve às 
questões jurídicas observadas na instrução processual e no edital. Não se incluem no 
âmbito de análise desta Procuradoria Jurídica os elementos técnicos pertinentes ao 
certame, como aqueles de ordem financeira ou orçamentária, cuja exatidão deverá ser 
verificada pelos setores responsáveis e pela autoridade competente. 

Este é o parecer. 

Coronel Vivida- , 27 de julho de 2023. 

afiei Proença Larsson 
OAB/PR n 2  90.028 
Procurador Jurídico 
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ço 
MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

EDITAL CONCORRÊNCIA PÚBLICA N2  05/2023 
PROCESSO LICITATÓRIO N 2  99/2023 

LICITAÇÃO PARA AMPLA CONCORRÊNCIA 

Tipo de Licitação: 

Entidade Promotora: 

Instaurada pelo Prefeito: 

Comissão de Licitação: 

Presidente da Comissão 

de Licitação: 

Membro Efetivo: 

Membros Suplentes: 

MENOR PREÇO GLOBAL— POR LOTE 
MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA 
ANDERSON MANIQUE BARRETO 
PORTARIA N2  049, de 29 de dezembro de 2022. 

JULIANO RIBEIRO 
ELAINE BORTOLOTTO 
FERNANDO DE QUADROS ABATi] 
lANA ROBERTA SCHMID 
ALINE MARI DOS SANTOS CANOVA 
DOUGLAS CRISTIAN STRAPAllON 
FLAVIANE GUBERT SIQUEIRA 
GRASIELI CERBATTO 

1 - Preâmbulo 

1.1 - O MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA, ESTADO DO PARANÁ, nos termos da Lei Federal 

n 2  8.666/93, de 21/06/93, Lei Federal n 2  9.648/98, de 27/05/98, Lei Federal n° 123/06, de 

14/12/06 e demais dispositivos aplicáveis, representada pela Comissão de Licitação acima 

nominada, realizará Licitação na modalidade de CONCORRÊNCIA PÚBLICA, tipo "Menor 
Preço" por LOTE, para a contratação de empresa para execução de obras de 
REVITALIZAÇÃO DA AVENIDA GENEROSO MARQUES com área de intervenção de 
37.770,00m 2 , conforme planilhas, projetos e memorias em anexo. O recebimento dos 

Envelopes n 2  01 contendo a documentação de Habilitação e Envelope n 9  02 contendo a 

Proposta de Preço dos interessados, dar-se-á até as 09h (nove) horas do dia 30 de agosto de 

2023, no Setor de Protocolo do Município de Coronel Vivida, localizado no seu prédio sede, 

sito à Praça Ângelo Mezzomo, s/n. A abertura dos envelopes n 2  01, contendo a 

documentação de Habilitação dar-se-á na sala de abertura de licitação do Município de 

Coronel Vivida no mesmo endereço indicado acima, às 09h (nove) horas do dia 30 de 
agosto de 2023. Havendo a concordância da Comissão de Licitação e de todos os 

proponentes, formalmente expressa pela Declaração de Renuncia, conforme modelo 

constante no Anexo II, ou ainda através de inserção e assinatura em ata, renunciando a 

interposição de recurso da fase de habilitação, proceder-se-á, nesta mesma data a abertura 

dos envelopes n 2  02, contendo a Proposta de Preço, dos proponentes habilitados. 

1.2 - DAS INSTRUÇÕES PARA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL 

1.2.1 - As impugnações ao presente edital poderão ser feitas até às 17h do 52  (quinto) dia 

útil anterior à data fixada para a realização da sessão pública da Concorrência Pública, por 

qualquer cidadão. Em se tratando de pretenso licitante, a impugnação poderá ser 
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aduzida até às 17h do 2 (segundo) dia útil anterior à data fixada para a realização da 

sessão pública. 

1.2.2 - A impugnação deve ser apresentada por escrito, dirigida ao Presidente da 

Comissão Permanente de Licitação, devendo conter o nome completo do responsável, 

indicação da modalidade e número do certame, a razão social da empresa, número do 

CNPJ, telefone, endereço eletrônico e fac-símile para contato, devendo ser protocolada 

na sede do Município de Coronel Vivida, no endereço indicado no preâmbulo, no horário 

das 08h às 17h, ou encaminhada através de e-mail no endereço eletrônico: 

licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  

1.2.3 - A impugnação feita tempestivamente será julgada em até 03 (três) dias úteis, 

sendo a respectiva decisão e disponibilizada no site www.coronelvivida.pr.gov.br , 

adotando-se, se necessário, as providências fixadas na Lei n 8666/93. 

1.2.4 - Não serão conhecidas as impugnações interpostas por fax e/ou vencidos os 

respectivos prazos legais. 

1.3 - INFORMAÇÕES E ESCLARECIMENTOS 

1.3.1 - O licitante que pretender obter esclarecimentos sobre o edital deverá solicitá-los 

por escrito à Comissão Permanente de Licitação, mediante protocolo, no endereço 

indicado no preâmbulo, no horário das 08h às 17h, ou encaminhada através de e-mail no 

endereço eletrônico: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br , dentro do prazo de até 02 (dois) 

dias úteis anteriores à data estabelecida para a sessão de abertura da licitação. 

1.3.2 - As respostas aos questionamentos estarão disponíveis aos consulentes e 

interessados, no site www.coronelvivida.pr.gov.br  e passarão integrar o edital. 

1.3.3 - O expediente desta Administração se dá de 2 2  a 6 feiras, no horário 

compreendido das 08h às 12h e das 13h às 17h. 

1.3.4 - Secretaria responsável pelo esclarecimento: Divisão de Estudos e Projetos, 
telefone (46) 3232-8323. 

2 - Do Objeto 

2.1 - Constitui objeto desta CONCORRÊNCIA PÚBLICA a seleção de proposta visando a 

contratação de empresa para execução do objeto descrito a seguir: 

LOTE 01— REVITALIZAÇÃO DA AVENIDA GENEROSO MARQUES 

ITEM DESCRIÇÃO 
VALOR TOTAL 

 
MÁXIMO R$ 

FORNECIMENTO DE MATERIAL E MÃO DE OBRA A EXECUÇÃO DE 

OBRAS DE REVITALIZAÇÃO DA AVENIDA GENEROSO MARQUES 
01 

COM 	ÁREA 	DE 	INTERVENÇÃO 	DE 	37.770,00M 2 , 	 CONFORME 
3.715.180,81 

PLANILHAS, PROJETOS E MEMORIAS EM ANEXO.  

2.1.1 - Os serviços deverão ser executados de acordo com o PROJETO EXECUTIVO, 

composto pelo: Projeto (pranchas), Memorial Descritivo, Planilha Orçamentária, 

Cronograma Físico-Financeiro, Quadro de Composição do BDI e demais elementos e 

planilhas devidamente aprovados, os quais fazem parte integrante deste Edital. 
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2.1.2 - Na elaboração da proposta os licitantes interessados deverão observar e 

comparar entre si todos os elementos do projeto, de forma que os serviços que 

eventualmente constem em um documento e não conste em outro sejam considerados. 

2.1.3 - A responsabilidade pela qualidade das obras, materiais e serviços executados ou 

fornecidos é da empresa contratada para esta finalidade, inclusive a promoção de 

readequações, sempre que detectadas impropriedades que possam comprometer a 

consecução do objeto ajustado. 

2.2 - Compõem esta Convocação Geral, além das condições específicas, constantes do corpo 

do Edital, os seguintes documentos: 

2.2.1 —Anexo 1— Modelo de carta de credenciamento; 

2.2.2 —Anexo II - Modelo de declaração de renúncia; 

2.2.3 —Anexo III - Modelo de declaração de conhecimento do local da obra; 

2.2.4 - Anexo IV - Atestado de visita; 

2.2.5 - Anexo V - Modelo de declarações (técnico, equipamentos, locais...); 

2.2.6 - Anexo VI - Modelo de declaração unificada (idoneidade, inciso XXXIII do art. 72  da 

Constituição Federal, condições de habilitação, incompatibilidade negocial, qualidade 

ambiental e sustenta bilidade, ME OU EPP e elementos editalícios); 

2.2.7 - Anexo VII - Modelo de proposta comercial; 

2.2.8 - Anexo VIII - Minuta de contrato; 

2.2.9 - Anexo IX— Orçamento básico em planilha orçamentária; 

2.2.10 - Anexo X— Modelo de cronograma físico financeiro; 

2.2.11 - Anexo XI - Modelo de planilha de detalhamento do BDI; 

2.2.12 - Anexo XII - Projeto (pranchas); 

2.2.13 - Anexo XIII - Memorial descritivo. 

Obs: Os anexos IX, X, XI, XII e XIII se encontram disponíveis em arquivo zipado junto ao 
edital (PROJETO EXECUTIVO) disponível no site www.coronelvivida.pr.gov.br  ou pode ser 
retirado junto ao setor de licitações, localizado a Praça Ângelo Mezzomo, s/n - Centro, 
telefones (46) 3232-8331 / 8304). 

2.3 - Da Justificativa: 

A obra em questão se faz necessária para melhorar a trafegabilidade e acessibilidade 

de pessoas e veículos; corrigir irregularidades na pavimentação da via, melhorar o fluxo e 

acessos aos comércios locais evitando as travessias de pista fora das faixas de pedestres, 

para acesso aos mesmos, assim, aumentando a segurança para todos. A obra irá trazer um 

aspecto mais moderno e aconchegante para todos aumentando a autoestima da população 

e fortalecendo o comércio local. 

3 - Retirada do Edital 

3.1 - O presente edital e seus anexos encontram-se à disposição para verificação e retirada 

por parte dos interessados junto a Comissão Permanente de Licitação do Município de 

Coronel Vivida, na Praça Ângelo Mezzomo, s/n - Centro - Caixa Postal n 2  013- CEP 85550-000 

- Coronel Vivida, Estado do Paraná, de segunda a sexta-feira, das 08h às 12h e das 13h às 
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17h ou através do site www.coronelvivida.pr.gov.br  

4 - Informações Técnicas Complementares 

4.1 - Fica estabelecido que as especificações e toda a documentação da licitação são 

complementares entre si, de modo que qualquer detalhe que se mencione em um 

documento e se omita em outro será considerado válido, considerando-se, sempre, os 

seguintes critérios: 

a) em caso de divergência entre os desenhos e as especificações de serviços prevalecerão 

sempre as especificações de serviços. 

b) todos os materiais e/ou especificações contidos em um projeto e não contidos em 

outro deverão ser considerados. 

c) em caso de divergência entre as cotas dos desenhos e suas dimensões, medidas em 

escala, prevalecerão sempre as cotas dos desenhos. 

d) em caso de divergência entre o projeto e a planilha orçamentaria, todos os materiais e 

serviços contidos no projeto e na planilha orçamentaria deverão ser considerados 

conjuntamente. 

4.2 - Os materiais que forem utilizados na obra, de responsabilidade da contratada, deverão 

ser da melhor qualidade, obedecer às especificações dos serviços e aprovados pela 

Fiscalização do Município de Coronel Vivida, antes de sua aquisição ou aplicação. 

5 - Condições de Participação na Licitação 

5.1 - Poderão participar desta Concorrência, empresas jurídicas que atuem no ramo* 

pertinente ao objeto da presente licitação e que atendam a todas as condições exigidas na 

Lei Federal n 2  8.666/93 e demais legislações complementares vigentes e pertinente à 

matéria, bem como, as exigências contidas no presente edital. 

*A pertinência do ramo de atividade da empresa com a do objeto da presente licitação, será 
analisada juntamente com os documentos de habilitação. 

5.2 - Não poderão participar direta ou indiretamente desta Concorrência, empresas: 

a) Não poderão participar da presente licitação os interessados que estejam cumprindo a 

sanção prevista no inciso III do art. 87 da Lei Federal n 2  8.666/93. 

b) Não poderão participar da presente licitação os interessados que estejam cumprindo 

a sanção prevista no inciso IV do art. 87 da Lei Federal n 2  8.666/93. 

c) Não poderão participar da presente licitação, direta ou indiretamente, os profissionais 

e empresas enunciados nos incisos 1, II e III do art. 92  da Lei Federal n 2  8.666/93. 

d) Não poderão participar da presente licitação as empresas que tenham 

incompatibilidade negocial com o município, nos termos da Constituição Federal e da Lei 

Federal n 9  8.666/93, bem como conforme interpretação do Tribunal de Contas do Estado 
do Paraná. 

e) Na presente licitação é vedada a participação de empresas em consórcio. 

f) O presidente da Comissão de Licitação fará consulta por meio eletrônico junto ao sítio 
do 	Tribunal 	de 	Contas 	do 	Estado 	do 	Paraná 	- 
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https://servicos.tce.pr.gov.br/tcepr/municipal/ail/Consultarlmpedidos.aspx  e no sítio 
da Tribunal de Contas da União através do link: https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/,  
verificando se a mesma foi declarada inidônea por algum ente público, caso seja 

comprovado tal ato, a mesma estará impossibilitada de licitar ou contratar com a 

Administração Pública, e havendo necessidade, será juntada cópia do processo 

administrativo do ente público que declarou a licitante inidônea junto ao processo em 

epígrafe. 

6 - Forma de apresentação dos Envelopes n 2  01 e n 2  02 e da Carta de Credenciamento 

6.1 - Os envelopes n 9  01 e 02, contendo, respectivamente, a documentação referente à 

habilitação e proposta de preço, deverão ser protocolados preferencialmente pelo 

proponente em envelopes opacos (que não sejam transparentes), mantendo desta forma o 

sigilo dos documentos, conforme estabelecido no § 3, Art. 3 2 , da Lei Federal n 9  8.666/93 

(sob pena de não o fazendo, acarretar a possibilidade de desclassificação de sua proposta), 

na data, horário e local indicados no preâmbulo deste edital, devidamente fechados, 

constando da face de cada qual os seguintes dizeres: 

ENVELOPE N 2  01— DOCUMENTAÇÃO PARA HABILITAÇÃO 
CONCORRÊNCIA PÚBLICA N2  05/2023 

OBJETO: Contratação de empresa para execução de obras de REVITALIZAÇÃO DA AVENIDA 
GENEROSO MARQUES com área de intervenção de 37.770,00m 2 , conforme planilhas, 
projetos e memorias em anexo. 

CN PJ: 

Cidade: 

Estado: 

Telefone: 

E-mail: 

Data da Abertura: 	30 de agosto de 2023 
Horário de Abertura: 	09h (nove horas) 

ENVELOPE N 2  02 - PROPOSTA COMERCIAL 
CONCORRÊNCIA PÚBLICA N 2  05/2023 

OBJETO: Contratação de empresa para execução de obras de REVITALIZAÇÃO DA AVENIDA 

GENEROSO MARQUES com área de intervenção de 37.770,00m 2 , conforme planilhas, 

projetos e memorias em anexo. 

CNPJ: 

Cidade: 

Estado: 

Telefone: 

E-mail: 
Data da Abertura: 	30 de agosto de 2023 
Horário de Abertura: 	09h (nove horas) 

6.2 - O proponente deve entregar os envelopes no Setor de Protocolo do Município de 
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Coronel Vivida, Estado do Paraná, no endereço citado no preâmbulo, até a data e horário 

máximo estipulado, não sendo permitido atraso, mesmo que involuntário, considerando-

se como horário de entrega o protocolado pelo Município. 

6.3 - No horário e local indicado no Preâmbulo, será aberta a sessão de processamento da 

Concorrência Pública, iniciando com o credenciamento dos interessados em participar do 

certame, os quais deverão apresentar: 

a) Cópia do estatuto social, contrato social em vigor outro instrumento de registro 
comercial (podendo ser a certidão simplificada da Junta Comercial emitida no máximo 90 
dias antes da data de abertura dos documentos de habilitação), registrado no órgão 

competente, no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir 

obrigações em decorrência de tal investidura; 

b) Caso o proponente encaminhe um representante para acompanhar o procedimento 

licitatório, deverá formalizar uma CARTA DE CREDENCIAMENTO, conforme modelo 

constante no Anexo 1, ou ainda, formalizar uma PROCURAÇÃO por instrumento público ou 

outro documento equivalente, na forma da lei e em plena validade, nomeando o 

representante legal para representá-lo junto ao Município de Coronel Vivida, com poderes 

para acordar, discordar, interpor e/ou manifestar a desistência da interposição de recursos, 

assinar atas de reuniões, assinar todo e qualquer documento relativo ao processo de 

licitação, cumprir exigências, prestar declarações, firmar compromissos, requerer e 

transigir em nome do proponente, bem como para acompanhar as demais ocorrências em 

relação à presente licitação, sendo que o documento deverá ser entregue à Comissão de 

Licitação na data de abertura dos envelopes n 2  01; 

c) O representante legal ou procurador deverá apresentar documento oficial de 
identificação que contenha fotografia; 

d) Caso o proponente deseje participar pessoalmente da sessão, é dispensável a 

apresentação da carta de credenciamento, procuração por instrumento público ou outro 

documento equivalente, podendo neste caso ser apresentado o Contrato Social em vigor 

ou ainda outro documento equivalente, podendo ser a Certidão Simplificada da Junta 

Comercial, na forma da lei e em plena validade, que comprove sua qualificação como 

proprietário e/ou sócio da empresa. 

7 - Documentação referente à Habilitação 

7.1 - O envelope n 2  01, contendo a documentação relativa à habilitação jurídica, fiscal, 

trabalhista, técnica e econômico-financeira, deverá conter: 

7.1.1 - Para comprovação da habilitação jurídica: 

a) Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado em se 

tratando de sociedades comerciais, e acompanhado, no caso de sociedades por ações, 
dos documentos de eleição de seus atuais administradores; 

b) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedade civil, acompanhada de prova da 

diretoria em exercício; 
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c) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no país. 

7.1.2 - Para comprovação da regularidade fiscal: 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), retirado via internet 

no máximo 90 (noventa) dias antes da data de abertura deste, de acordo com a Instrução 

Normativa da SRF n 2  200 de 13 de setembro 2002; 

b) Prova de regularidade para com os Tributos Federais e à Divida Ativa da União, 

mediante a apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita 

Federal do Brasil (SRFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente 

a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas 

administrados, inclusive os créditos tributários relativos às contribuições sociais previstas 

nas alíneas "a" a "d" do parágrafo único do artigo 11 da Lei Federal n. 2 8.212/1991; 

c) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, mediante apresentação de 

Certidão de Regularidade Fiscal, expedida pela Secretaria de Estado da Fazenda, do 

domicílio ou sede do proponente, ou outra equivalente, na forma da lei; 

d) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, mediante apresentação de 

Certidão de Regularidade Fiscal, expedida pela Secretaria Municipal da Fazenda, do 

domicílio ou sede do proponente, ou outra equivalente, na forma da lei; 

e) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), 

demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei, 

sendo que esta poderá estar atestada pelos órgãos expedidores. 

7.1.3 - Regularidade trabalhista: 

a) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 

a apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis 

do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n 2  5.452, de 1 2  de maio de 1943, com validade 

igual ou posterior à data prevista para a abertura desta Licitação 

(www.tst.jus. br/certid  ao). 

7.1.4 - Para comprovação da qualificação técnica: 

a) Certidão de registro de Pessoa Jurídica (proponente) expedida pelo Conselho Regional 

de Engenharia e Agronomia - CREA, dentro de seu prazo de validade ou Certidão de 

registro de Pessoa Jurídica (proponente) expedida pelo Conselho de Arquitetura e 

Urbanismo - CAU, dentro de seu prazo de validade ou Certidão de registro de Pessoa 

Jurídica (proponente) em Conselho, o qual, comprove a competência na área do objeto 

desta licitação, dentro do seu prazo de validade junto com a documentação que 

demonstre as atribuições deste conselho; 
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b) Certidão de registro de Pessoa Física do profissional que irá atuar na qualidade de 

Responsável Técnico, Gerente e Supervisor dos Serviços, expedida pelo Conselho Regional 

de Engenharia e Agronomia - CREA, dentro de seu prazo de validade ou Certidão de 
registro de Pessoa Física do profissional que irá atuar na qualidade de Responsável 

Técnico, Gerente e Supervisor dos Serviços, expedida pelo Conselho de Arquitetura e 

Urbanismo - CAU, dentro do prazo de validade ou Certidão de registro de Pessoa Física do 

profissional que irá atuar na qualidade de Responsável Técnico, Gerente e Supervisor dos 

Serviços, expedida por Conselho, o qual, comprove a competência na área do objeto 
desta licitação, dentro do seu prazo de validade junto com a documentação que 

demonstre as atribuições deste conselho e profissionais; 

c) Comprovação da licitante (Pessoa Jurídica) ter executado, através de certidão ou 
atestado, expedido por pessoa jurídica de direito público ou direito privado, no mínimo 

50% (cinquenta por cento) da quantidade descrita para os itens 1.4.1., 1.4.2 e 1.6.9 da 

Planilha Orçamentária (Anexo IX): 

Quadro 1 (itens de maior relevância conforme Dlanilha orcamentária): 
- 

DESCRIÇÃO TOTAL 
MÍ 50% 

NIMO 

1.4.1. Execução de passeio em piso intertravado, com bloco 
retangular cor natural de 20 x 10 cm, espessura 6 cm. 

8.568 82 m 2  4.284,41 m 2  
1.4.2. Execução de passeio em piso intertravado, com bloco 
retangular de 20 x 10 cm, espessura 6 cm. 

1.6.9. Execução de pavimento com aplicação de concreto 
asfáltico, 	camada 	de 	rolamento 	- 	 exclusive 	carga 	e 213,04 m 3  106,52 m 3  
transporte  

c.1) A licitante deverá comprovar o quantitativo mínimo exigido para todos os serviços 
relacionados no Quadro 1, na mesma certidão ou atestado, ou seja, comprovar a 
execução de no mínimo 4.284,41 m 2  de passeio intertravado e a execução de 
pavimentação com concreto asfáltico que se tenha utilizado o mínimo de 106,52 m 3  de 
CBUQ. 
c.2) Entende-se por compatível o fornecimento e/ou serviços semelhantes a. 
EXECUÇÃO PASSEIO EM PISO INTERTRAVADO E EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO COM 

CONCRETO ASFÁLTICO - CBUQ. 

d) Comprovação de Capacidade Técnico Profissional (Pessoa Física), através de certidão 
ou atestado, acompanhado da respectiva Certidão de Acervo Técnico do CREA ou do 
CAU ou OUTRO CONSELHO, expedido por pessoa jurídica de direito público ou direito 

privado, onde o profissional comprove a execução de no mínimo 50% (cinquenta por 

cento) da quantidade descrita para os itens 1.4.1., 1.4.2 e 1.6.9 da Planilha Orçamentária 

(Anexo IX): 

Quadro 1 (itens de maior relevância conforme planilha orçamentária): 

50% 
DESCRIÇÃO TOTAL - 

MINIMO 

1.4.1. Execução de passeio em piso intertravado, com bloco 8.568,82 m 2  4.284,41 m 2  
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retangular cor natural de 20 x 10 cm, espessura 6 cm. 
1.4.2. Execução de passeio em piso intertravado, com bloco 
retangular de 20 x 10 cm, espessura 6 cm.  

1.6.9. Execução de pavimento com aplicação de concreto 
asfáltico, 	camada 	de 	rolamento 	- 	 exclusive 	carga 	e 213,04 m 3  106,52 m 3  
transporte  

d.1) O profissional deverá comprovar o quantitativo mínimo exigido para todos os 

serviços relacionados no Quadro 1, na mesma certidão ou atestado junto ao acervo, ou 

seja, comprovar a execução de no mínimo 4.284,41 m 2  de passeio intertravado e a 

execução de pavimentação com concreto asfáltico que se tenha utilizado o mínimo de 

106,52 m 3  de CBUQ. 
d.2) Entende-se por compatível o fornecimento e/ou serviços semelhantes a: 

EXECUÇÃO PASSEIO EM PISO INTERTRAVADO E EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO COM 

CONCRETO ASFÁLTICO - CBUQ. 

d.3) O profissional em face do qual for comprovada a capacidade técnica, ficará 

obrigado pela execução do serviço, na qualidade de responsável técnico. 

d.4) Caso haja substituição do profissional, tal substituição deverá ser aprovada pela 

Divisão de Estudos e Projetos do município, devendo para tanto apresentar outro 

profissional detentor de capacidade técnica igual ou superior a do profissional 
apresentado nesta licitação. 

e) Deverá ser comprovado vínculo entre o responsável técnico e a empresa, seja na 

qualidade de sócio, através da cópia do contrato social ou ata de assembleia; como 

funcionário, através de cópia do livro de registro de funcionários e cópia da carteira de 

trabalho contendo as respectivas anotações de contrato de trabalho, constando a 

admissão até a data de abertura do presente edital; ou como contratado, por meio de 

contrato, ou ainda certidão de registro de pessoa jurídica em nome da proponente, onde 

conste o nome dos profissionais no quadro técnico, neste último caso podendo valer-se 

da mesma Certidão elencada na alínea "a", não sendo necessário apresentação de cópia 

do mesmo documento, desde que cumpra as demais exigências solicitadas; 

Observações: 

* Para a comprovação da capacidade técnico-operacional das licitantes, e desde que 

limitada, simultaneamente, às parcelas de maior relevância e valor significativo do objeto 

a ser contratado, é legal a exigência de comprovação da execução de quantitativos 
mínimos em obras ou serviços com características semelhantes, devendo essa exigência 

guardar proporção com a dimensão e a complexidade do objeto a ser executado. (Súmula 

26312011- TCU) 

* Entende-se por compatível o fornecimento e/ou serviços semelhantes a: EXECUÇÃO 

PASSEIO EM PISO INTERTRAVADO E EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO COM CONCRETO 
ASFÁLTICO - CRUQ. 

*0 objetivo de se exigir a quantidade requerida de cada serviço (quadro 1, alíneas "c" e "d") 
em um único atestado ou certidão realizados deforma concomitante é a verificação da 

qualificação técnico-operacional da licitante em executar aquela quantidade e tipo de serviço 

em um determinado período, visto que as quantidades dos itens de referência e maior 
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relevância visam a verificação deforma mais objetiva da similaridade de obra já executada 

pela licitante e a obra a ser contratada, garantindo assim,, maior segurança a Administração 

e o potencial comprometimento da licitante acerca da qualidade e finalidade almejado na 

contratação da obra. 

* Os documentos solicitados nas alíneas "a", "b" e "d", do item 7.1.4, acima, devem 

manter correspondência em relação aos conselhos e os profissionais. Exemplos: sendo a 

empresa registrada no CREA o profissional responsável técnico deverá ser do CREA ou 

sendo a empresa registrada no CAU o profissional responsável técnico deve ser do CAU. 

Da mesma forma o Atestado de Capacidade Técnico Profissional deve ser do profissional 

com vínculo com a empresa e pertencente ao conselho de classe em que a empresa estiver 

registrada. 

* Considerando o Acórdão n9 135712018 - TCU - Plenário, que apoiando-se em 

julgamento exarado no Acórdão n-° 212612016 - TCU —Plenário, que fixou que "É ilegal a 
exigência de quitação de anuidades do Crea, para fins de habilitação, pois o art. 30, inciso 

1, da Lei 8.66611993 exige apenas o registro na entidade.' concluiu que: "A necessidade 
de quitação de anuidades do CREA contido no art. 69 da Lei 5.194/66 foi derrogado pela 

Lei de Licitações (Lei 8.666193), com a exigência apenas da inscrição na entidade 
profissional competente, devendo se interpretar o sistema infraconstitucional à luz dos 

princípios da ampla concorrência, afastando exigências que não sejam indispensáveis." 

f) Declaração formal de conhecimento do local da obra, conforme modelo Anexo III, 

assinada pelo responsável técnico da proponente, sob as penalidades da lei, de que tem 

pleno conhecimento do local onde será executada a obra, das condições e peculiaridades 

inerentes à natureza dos trabalhos, assumindo total responsabilidade por esse fato e 

informando que não o utilizará para quaisquer questionamentos futuros que ensejem 

avenças técnicas ou financeiras com o contratante; 
* É obrigatório a assinatura do responsável técnico na declaração formal de 

conhecimento do local da obra, sob pena de INABILITAÇÃO. 

Qj, Atestado de Visita Técnica*  expedido pela Divisão de Estudos e Projetos do 

Município de Coronel Vivida comprovando que a licitante por intermédio do(s) seu(s) 

responsável (eis), tomou conhecimento de todas as informações necessárias, incluindo 

as condições ambientais e os locais para a execução dos serviços relativos a esta 

licitação, conforme modelo Anexo IV; 

/ - A visita técnica deverá ser previamente agendada junto a Divisão de Estudos e 
Projetos do Município de Coronel Vivida, pelo telefone (46) 3232-8323, no horário das 
08h às 12h e das 13h às 17h, ou ainda, pelo e-mail 
engenhariacoronelvivida.pr.gov.br  (a licitante deverá confirmar com o setor o 
recebimento do e-mail, caso o pedido se faça por este meio). 

* Fica facultado aos licitantes a visita técnica. 
Tendo em vista a faculdade da realização, as licitantes não poderão alegar o 

desconhecimento como justificativa para eximirem das obrigações assumidas em 
decorrência da falta de conhecimento. 
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g) Declaração conforme Anexo V, composta por: 

- Declaração, assinada pelo representante legal do proponente, de que manterá na obra 

um Responsável Técnico, com as devidas atribuições, corresponsável na gerência dos 

serviços, indicando o nome e o número da inscrição junto ao Conselho Pertinente, relativa 

aos serviços objeto da presente licitação; 

- Declaração, assinada pelo representante legal do proponente, de que, se considerado 

adjudicatário do objeto da presente licitação, disporá em seu quadro técnico os 

profissionais habilitados para desenvolver as atividades previstas em planilha; 

- Declaração, assinada pelo representante legal do proponente, de que, se considerado 

adjudicatário do objeto da presente licitação, disporá dos equipamentos necessários, 

indispensáveis à execução da obra; 

- Declaração, assinada pelo representante legal do proponente, de que recebeu e/ou 

obteve acesso a todos os documentos e tomou conhecimento de todas as informações e 

condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da presente licitação. 

7.1.5 - Para a comprovação da qualificação econômico-financeira e outras comprovações: 

a) Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis do último exercício social encerrado, 

já exigíveis e apresentados na forma da Lei, que comprovem a sua boa situação financeira, 

sendo vedada a substituição por balancetes ou balanços provisórios. Serão considerados e 

aceitos, na forma da lei os Balanços Patrimoniais e demonstrações contábeis que atendam 

as seguintes exigências: 

a.1) Quando se tratar de empresas 5/A: publicação do Diário Oficial e/ou jornais de 
grande circulação contendo o Balanço e a Demonstração do Resultado do Exercício - 

DRE (Lei n-° 6404176 e demais normas aplicáveis). 

a.2) Quando se tratar de empresas de outra forma societária: Balanço e Demonstração 

do Resultado do Exercício - DRE acompanhados das cópias dos Termos de abertura e 

encerramento, extraídos do Livro Diário, (Art. 5 2, § 2' do Decreto Lei n-° 486169), 

devidamente registrado na Junta Comercial da sede ou domicilio da licitante e/ou em 
outro órgão equivalente. 

a.3) Quando se tratar de empresas que adotem a Escrituração Contábil Digital - ECD 
(Decreto n 2  6.02212007 e demais normas aplicáveis): Termo de Abertura e 
Encerramento, Balanço Patrimonial, Demonstração do Resultado do Exercício - DRE, e 

Termo de Autenticação, extraídos do Livro Diário e retirados do Sistema Público de 

Escrituração Digital - SPED. 

a.4) Em caso de empresa que ainda não possua Balanço Patrimonial e demonstrações 
contábeis já exigíveis, por ser recém-constituída (ENTENDE-SE COMO RECÉM-

CONSTITUÍDA: AS EMPRESAS CONSTITUÍDAS DENTRO DO ANO VIGENTE), faz-se 

necessária a apresentação de cópia do Balanço de Abertura, devidamente registrado na 

Junta Comercial ou cópia do Livro Diário contendo o Balanço de Abertura, inclusive com 

o Termo de Abertura, devidamente registrados na Junta Comercial da sede ou domicilio 
da licitante. 

b) O licitante deverá apresentar os seguintes índices contábeis, extraídos do último 

balanço patrimonial ou balanço patrimonial referente ao período de existência da 
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sociedade, atestando a boa situação financeira da empresa: 

Liquidez Geral (LG) - igual ou superior a 1 (um) 

Liquidez Corrente (LC) - igual ou superior a 1 (um) 

Solvência Geral (SG) - igual ou superior a 1 (um) 

O resultado para os Índices de Liquidez Geral, Liquidez Corrente e Solvência Geral, 

deverão serem apurados pelas fórmulas abaixo: 

LG = 	Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 

LC = 	Ativo Circulante 

Passivo Circulante 

SG = Ativo Total 

Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 

Onde: LG = Liquidez Geral 

LC = Liquidez Corrente 

SG = Solvência Geral 

b.1) A empresa que apresentar resultado inferior a 1 (um) ou deixar de apresentar o 

cálculo para os índices de Liquidez Geral, Liquidez Corrente e Solvência Geral, deverá 

comprovar patrimônio líquido não inferior a 10% (dez por cento) do valor estimado da 
contratação. 

b.2) A empresa recém-constituída (constituída dentro do ano vigente) que não possua 

os índices exigidos, pois não possuem o balanço patrimonial, deverá apresentar, 

declaração do contador responsável com número do CRC e assinatura, atestando a boa 
situação financeira da empresa licitante. 

c) Comprovação do recolhimento da garantia da proposta, conforme disposto a seguir: 

cl) A empresa deverá apresentar Garantia da Proposta nas seguintes modalidades, 

conforme disposto no Art. 31, Inciso III e Art. 56, "caput" e § 12 da Lei Federal n-° 

8.666193: dinheiro, títulos da dívida pública, fiança bancária ou seguro-garantia, 

conforme discriminado, a qual será devolvida aos licitantes em até 30 (trinta) dias após 

a realização da Licitação. Esta garantia de Proposta não sofrerá nenhum processo de 
atualização monetária por parte da Administração, exceto na hipótese de ser efetuada 

em dinheiro. A garantia deverá ser entregue na Tesouraria da Prefeitura Municipal de 
Coronel Vivida, até o 32  (terceiro) dia útil que anteceder a abertura da Licitação, e o 
recibo emitido deverá constar do Envelope n2 01 (Habilitação). 
c.2) O valor da Garantia de Proposta é de R$ 37.151,00 (trinta e sete mil e cento e 
cinquenta reais). 
c.3) A Garantia de Proposta será executada: 

/ - Se o Licitante retirar sua proposta durante o período de validade; ou 
II - No caso do Licitante vencedor, se este, dentro do limite do tempo especificado, 
não assinar o contrato ou não fornecera garantia de execução exigida. 

c.4) A Garantia de Proposta feita sob a modalidade de Títulos da Dívida Pública, só será 

considerada válida se comprovada pelo proprietário quanto à liquidez, validade e 
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registro do título junto ao Banco Central ou Banco do Brasil ou Caixa Econômica 
Federal. 
c.5) A Garantia de Proposta deverá ser válida por pelo menos 30 (trinta) dias além da 
validade da proposta. 
c.6) A Garantia de Proposta poderá ser convertida em parte da Garantia de Execução 
Contratual da licitante vencedora. 

d) Comprovação do capital social mínimo de R$ 371.518,00 (trezentos e setenta e um 
mil e quinhentos e dezoito reais), através da apresentação de Certidão Simplificada da 
Junta Comercial correspondente, emitida no máximo 90 (noventa) dias antes da data de 

abertura dos documentos de habilitação; 

e) Declaração unificada (idoneidade, inciso XXXIII do art. 72  da Constituição Federal, 

condições de habilitação, 	incompatibilidade negocial, qualidade ambiental e 

sustenta bilidade, ME OU EPP e elementos editalícios), conforme modelo Anexo VI. 

7.1.6 - Regras específicas sobre a documentação de comprovação de regularidade 
jurídica, fiscal, trabalhista, técnica e econômico-financeira, aplicável às Microempresas - 
ME, ou Empresas de Pequeno Porte - EPP, em conformidade com a Lei Complementar 
n. 2  123/06, de 14/12/2006: 

a) No caso de Microempresa - ME ou Empresa de Pequeno Porte - EPP, a empresa 

licitante deve apresentar a declaração de enquadramento nessas situações, conforme 

modelo constante no Anexo VI, diretamente ao Presidente da Comissão Permanente de 

Licitação, no início da sessão de abertura dos envelopes n 2  01. Poderá também ser 

enviada dentro do envelope n 2  01 (de Habilitação), ou ainda em um terceiro envelope. 

b) As microempresas ou empresas de pequeno porte, por ocasião da participação em 

certames Iicitatórios, ficam obrigadas a apresentar toda a documentação exigida em 

edital, inclusive, as pertinentes à comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, 

mesmo que estas apresentem alguma restrição, sob pena de inabilitação. 

c) Havendo alguma restrição nos documentos apresentados para comprovação da 

regularidade fiscal e/ou trabalhista, será concedido o prazo máximo de 05 (cinco) dias 

úteis, contados a partir do momento em que o proponente for declarado o vencedor do 

certame, prorrogável por igual período, para apresentação de nova documentação já 

isenta das restrições apresentadas anteriormente, visando desta forma, a comprovação 

da regularidade. 

d) A não regularização da documentação, no prazo estabelecido acima, implicará na 

decadência do direito da microempresa ou empresa de pequeno porte à contratação, 

sem prejuízo das sanções administrativas cabíveis por descumprimento de obrigações 

contratuais previstas neste edital e na legislação vigente aplicável a matéria, sendo 

facultado ao Município de Coronel Vivida, ainda, convocar os licitantes remanescentes, 

na ordem de classificação, ou revogar a licitação. 

7.2 - Os documentos que não especificarem a data de validade terão validade de, no 

máximo, 90 (noventa) dias, contados a partir de sua emissão, exceto se houver previsão de 

prazo diferente na própria certidão ou no edital de licitação. 
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7.3 - A ausência de assinatura em documento emitido pela proponente poderá ser suprida 

se o representante estiver presente na sessão e possuir poderes para ratificar o ato, 

devendo tal fato ser registrado em ata. 

7.4 - Os documentos necessários à habilitação do proponente poderão ser apresentados em 

original, por qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente ou por 

servidor da Administração mediante conferência da cópia com o original ou publicação em 

órgão da imprensa oficial. Todos os documentos apresentados para o presente certame, 

deverão estar dentro de seu prazo de validade, sob pena de inabilitação do proponente. 

7.5 - Caso a empresa obtenha qualquer documento via Internet e o apresente para o 

presente certame, a habilitação do proponente estará condicionada à consultas a serem 

realizadas via Internet, pelos Membros da Comissão de Licitação durante o certame. 

7.6 - A autenticação dos documentos pelos Membros da Comissão de Licitação poderá ser 

feita durante a sessão, desde que o proponente tenha enviado a cópia no envelope de 

documentação (Envelope n 9  01), e apresente o original até o momento da análise de seus 

documentos. 

7.7 - Em nenhum caso será concedido prazo para a apresentação de documentos de 

habilitação que não tenham sido devidamente protocolados em envelope próprio (envelope 

n2 01), e no horário estipulado, sendo que a falta de quaisquer documentos implicará na 

inabilitação do licitante. 

7.8 - Os documentos poderão ser apresentados respeitando a sequência constante no 

presente Edital, e se possível, não contendo folhas soltas ou sem a devida paginação. 

7.9 - É indispensável que todos os documentos que compõe a habilitação estejam inseridos 

dentro do Envelope n 2  01, mesmo que alguns deles tenham sido apresentados em outra 

fase do certame. 

8 - Proposta de Preço 

8.1 - A proposta de preços - Envelope n 2  02 - devidamente assinada pelo proponente ou seu 

representante legal, redigida em português, de forma clara, sem emendas, rasuras ou 

entrelinhas nos campos que envolverem valores, quantidades e prazos, deverá ser 

elaborada considerando as condições estabelecidas neste edital e seus anexos e conter: 

a) Proposta Comercial, conforme anexo VII, a qual deverá conter: 

- preço global para a execução de obras de REVITALIZAÇÃO DA AVENIDA GENEROSO 

MARQUES com área de intervenção de 37.770,00m 2, conforme planilhas, projetos e 

memorias em anexo; considerando o preço máximo de R$ 3.715.180,81 (três milhões 
e setecentos e quinze mil e cento e oitenta reais e oitenta e um centavos), devendo o 

preço incluir todas as despesas com encargos fiscais, trabalhistas, previdenciários e 

comerciais, bem como despesas com materiais novos e de primeira qualidade, mão-

de-obra, transportes, ferramentas, equipamentos, taxas de administração, lucros e 
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quaisquer outras despesas incidentes sobre o objeto do presente certame, exceto o 

que for de responsabilidade do CONTRATANTE, conforme especificado neste edital; 

a.1) O prazo de validade da proposta fica estabelecido como sendo de 60 (sessenta) 

dias, contados a partir da data do protocolo constante no envelope 	02. 

a.2) O Anexo VII acima, deverá ser apresentado obrigatoriamente, devendo constar, no 

mínimo, as informações constantes desta alínea (a) e outras julgadas necessárias. 

b) Orçamento discriminado, seus preços unitários, bem como seus totais e somatório, 

objeto desta licitação, de acordo com a planilha orçamentária, constante no Anexo IX e no 

projeto executivo. 

b.1) Na abertura da licitação, será conferida a planilha orçamentária. Se for constatado 

que a empresa errou nos respectivos cálculos, e desde que não seja possível o ajuste, a 

mesma será DESCLASSIFICADA, convocando-se assim a proponente classificada em 

segundo lugar. Será analisada a proposta de preços e a planilha orçamentária da 

empresa. Tal procedimento será efetuado até que se encontre uma proposta de preços 

e planilha orçamentária correta. 

b.2) Será desclassificada ainda, a Proposta de Preços que apresentar em qualquer item 

da planilha orçamentária, valor acima do estabelecido no orçamento. 

b.3) A empresa não poderá alterar os quantitativos, unidades de medidas, bem como, as 

descrições dos itens da planilha orçamentária, sob pena de DESCLASSIFICAÇÃO. 

c) Cronograma físico e financeiro, objeto desta licitação, contendo as etapas de execução, 

de acordo com o modelo constante no Anexo X e no projeto executivo, levando-se em 

consideração o prazo máximo de execução dos serviços será de 210 (duzentos e dez) dias, 

da ordem de execução. 

d) Planilha contendo o detalhamento do índice do BDI para a planilha de preço 

apresentada na licitação, conforme modelo constante do Anexo Xl. 

* As planilhas solicitadas no item 8, subitem 8.1, alínea "b (planilha orçamentária)", alínea 
"c (cronograma físico e financeiro) e alínea "d (planilha do BDI)", apoiando-se nos 

julgamentos exarados nos Acórdãos 254612015, 1.81112014 e 18712014, TCU - Plenário, 

caso ocorra folha no preenchimento, poderão ser ajustadas, desde que, não ocorra a 

majoração do preço ofertado. 

DOS ACÓRDÃOS: 
* Acórdão 254612015-TCU-Plenário-Rel. Mm. André de Carvalho: A existência de erros 

materiais ou de omissões nos planilhas de custos e preços das licitantes não enseja a 

desclassificação antecipada das respectivas propostas, devendo a Administração 

contratante realizar diligências junto às licitantes para a devida correção das falhas, desde 

que não seja alterado o valor global proposto. Cabe à licitante suportar o ônus decorrente 

do seu erro, no caso de a Administração considerar exequível a proposta apresentada. 
* Acórdão 181112014-Plenário-R'eI. Mm. Augusto Sherman: Não restando configurada a lesão 

à obtenção da melhor proposta, não se configura a nulidade do ato. Erro no preenchimento da 
planilha deformação de preço do licitante não constitui motivo suficiente  para a 
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desclassificação da proposta, quando a planilha puder ser ajustada sem a necessidade de 
majoração do preço ofertado. 

* Acórdão 18712014-Plenário-Rei. Mm. Valmir Com pelo: É possível o aproveitamento de 

propostas com erros materiais sanáveis, que não prejudicam o teor das ofertas, uma vez que 

isso não se mostra danoso ao interesse público ou aos princípios da isonomia e da 
razoabilidade. 

8.2 - A ausência de assinatura na proposta, planilha orçamentária, cronograma físico-

financeiro ou BDI poderá ser suprida se o representante estiver presente na sessão e possuir 

poderes para ratificar o ato, devendo tal fato ser registrado em ata. 

9 - Procedimento 

9.1 - Serão abertos os envelopes n 2  01, contendo a documentação relativa à habilitação dos 

proponentes e procedida a sua apreciação. 

9.2 - Serão considerados inabilitados os proponentes que não apresentarem os documentos 

exigidos no item 7 deste Edital, com exceção apenas de microempresas ou empresas de 

pequeno porte, obedecidas as prerrogativas constantes do subitem 7.1.6, alínea "c", deste 

edital. 

9.3 - Os envelopes n 2  02, contendo a proposta de preços, serão devolvidos fechados aos 

proponentes considerados inabilitados, desde que não tenha havido recurso ou após a sua 

denegação. 

9.4 - Serão abertos os envelopes n 2  02, contendo a proposta de preço dos proponentes 

habilitados, desde que transcorrido o prazo sem interposição de recurso, ou tenha havido 

desistência expressa, ou após o julgamento dos recursos interpostos. 

9.5 - Será verificada a conformidade de cada proposta com os requisitos exigidos no item 

8 deste edital, promovendo-se a desclassificação das propostas desconformes ou 

incompatíveis. 

9.6 - Julgamento e classificação das propostas de acordo com o estabelecido no item 10 

deste edital. 

10 - Critério de Julgamento 

10.1 - A presente licitação é do tipo "MENOR PREÇO GLOBAL", e será julgada dentro desse 

critério. Dentre as propostas dos proponentes considerados habilitados, serão classificadas 

as propostas pela ordem crescente dos preços apresentados, considerando-se vencedor o 

proponente que apresentar o Menor Preço Global para o lote desta licitação, 

respeitado o critério de aceitabilidade de preços, fixado no item 11.1 deste edital. 
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10.2 - Será desclassificada a proposta de preço que: 

a) ultrapassar o valor fixado no item 11.1 e 11.2 deste edital; 

b) deixar de cotar qualquer dos itens da obra; 

c) alterar quantidade constante na planilha orçamentária; 

d) cotar valor global manifestamente inexeqüível; 

e) não atender as exigências contidas no presente edital. 

10.3 - A Comissão de Licitação julgará e classificará as propostas por ordem numérica 

crescente e desclassificará as que cotarem valor manifestamente inexequível, ou não 

atenderem as exigências contidas no presente edital ou seus anexos. 

10.4 - Havendo empate entre duas ou mais propostas, será assegurada primeiramente a 

preferência de contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte, conforme 

previsto na Lei Complementar n2 123/2006, de 14/12/2006. Caso não ocorram as condições 

informadas na lei mencionada, a classificação se fará por sorteio, em ato público, para o 

qual todos os proponentes serão convocados, desde que preliminarmente observado o 

disposto no inciso II do § 2 2  do art. 3 2  da Lei Federal n2 8.666/93. 

10.4.1 - A identificação do proponente como Microempresa - ME, ou Empresa de 

Pequeno Porte -EPP, deverá ser feita na forma do subitem 7.1.6 deste edital. 

10.5 - Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas 

microempresas ou empresas de pequeno porte, sejam iguais ou até 10% (dez por cento) 

superiores à proposta de menor preço. 

10.6 - Para efeito do disposto no item 10.4 deste edital, ocorrendo o empate, proceder-se-á 

da seguinte forma: 

a) A microempresa ou empresa de pequeno porte melhor classificada, poderá após a 

comunicação formal do Presidente da Comissão Permanente de Licitação e dentro do 

prazo máximo de 03 (três dias úteis), sob pena de preclusão do direito, protocolar nova 

proposta de preços inferior à primeira classificada, situação esta em que passará à 

condição de primeira classificada do certame. O envelope contendo a nova proposta de 

preços deverá estar devidamente fechado e rubricado no fecho externo, e deverá ser 

protocolado no seguinte endereço: Prefeitura Municipal de Coronel Vivida Estado do 

Paraná - Praça Ângelo Mezzomo, s/n - Centro - Caixa Postal n2 013 - CEP 85550-000 - 

Coronel Vivida, Estado do Paraná, em nome da Comissão Permanente de Licitação. 

b) Não ocorrendo interesse da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma 

da alínea "a" deste item, serão convocadas as remanescentes que porventura se 

enquadrem na hipótese do item 10.4 deste edital, na ordem classificatória, para o 

exercício do mesmo direito; e 

c) No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas ou 

empresas de pequeno porte, que se encontrem no intervalo estabelecido no item 10.4 

deste edital, será realizado sorteio entre estas, para que se identifique aquela que 

primeiro poderá apresentar a melhor oferta. 
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10.7 - Na hipótese da não contratação nos termos previstos no item 10.4 deste edital, 
voltará à condição de primeira classificada, a empresa autora da proposta de menor 
preço originalmente apresentada. 

10.8 - O disposto nos itens 10.4, 10.5 e 10.6 deste edital, somente se aplicará quando a 
melhor oferta válida não tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno 
porte. 

11 - Critério de Aceitabilidade de Preços - VALOR MÁXIMO 

11.1 - Serão desclassificadas as propostas por ser considerado excessivo o preço global 
superior a R$ 3.715.180,81 (três milhões e setecentos e quinze mil e cento e oitenta reais e 
oitenta e um centavos), para a contratação de empresa para execução de obras de 
REVITALIZAÇÃO DA AVENIDA GENEROSO MARQUES com área de intervenção de 
37.770,00m 2, conforme planilhas, projetos e memorias em anexo. 

11.2 - Consideram-se inexequíveis as propostas cujos preços globais analisados sejam 
inferiores a 70% (setenta) por cento do menor dos seguintes valores: 

a) Média aritmética dos preços globais analisados, das propostas superiores a 50% 
(cinquenta por cento) do preço orçado pelo licitador, ou 
b) Preço global orçado pelo licitador. 

11.3 - A proponente deverá estar apta, quando solicitada pela Comissão de Licitação, a 
apresentar uma detalhada composição de preços unitários que demonstrem a viabilidade 
técnica e econômica do preço global proposta para a obra. A composição de preço deverá 
ser entregue por escrito, ao presidente da Comissão de Licitação, no prazo a ser fixado pela 
mesma, após o recebimento da licitação. A não apresentação da composição detalhada dos 
preços unitários será considerada como prova da inexequibilidade da proposta de preço. 

11.4 - Da proponente vencedora, cujo preço global analisado for inferior a 80% (oitenta por 
cento) do menor preço a que se referem as alíneas "a" e "b" do item 11.2, será exigida, para 
a assinatura do contrato, prestação de garantia adicional igual a diferença entre o valor 
resultante do item 11.4 e o preço global analisado. 

11.5 - Se todas as propostas de preços forem desclassificadas, a Comissão de Licitação 
poderá fixar o prazo de 08 (oito) dias úteis para apresentação de nova proposta de preços. 

12 - Recursos Administrativos 

12.1 - Aos proponentes é assegurado o direito de interposição de Recurso, nos termos do 
artigo 109 da Lei n 2  8.666/93, o qual será recebido e processado conforme segue: 

- Recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da intimação do ato ou da lavratura 

da ata, nos casos de: 
a) habilitação ou inabilitação do licitante. 
b) julgamento das propostas. 
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c) anulação ou revogação da licitação. 

d) indeferimento do pedido de inscrição em registro cadastral, sua alteração ou 

cancelamento. 

e) rescisão do contrato, a que se refere o inciso 1 do art. 79 desta Lei. (Redação dada 

pela Lei n 2  8.883, de 1994). 

f) aplicação das penas de advertência, suspensão temporária ou de multa. 

- representação, no prazo de 05 (cinco) dias úteis da intimação da decisão relacionada 

com o objeto da licitação ou do contrato, de que não caiba recurso hierárquico. 

§ 12 A intimação dos atos referidos no inciso 1, alíneas "a", 'b', "c" e "d", excluídos os 

relativos à advertência e multa de mora, será feita mediante publicação na imprensa 

oficial, salvo para os casos previstos nas alíneas "a" e "b", se presentes os prepostos dos 

licitantes no ato em que foi adotada a decisão, quando poderá ser feita por comunicação 

direta aos interessados e lavrada em ata. 

§ 2 2 0 recurso previsto nas alíneas "a" e "b" do inciso 1 terá efeito suspensivo, podendo a 

autoridade competente, motivadamente e presentes razões de interesse público, atribuir 

ao recurso interposto eficácia suspensiva aos demais recursos. 
§ 32 Interposto, o recurso será comunicado aos demais licitantes, que poderão impugná-

lo no prazo de 05 

(cinco) dias úteis. 

§ 42 O recurso será dirigido à autoridade superior, por intermédio da que praticou o ato 

recorrido, a qual poderá reconsiderar sua decisão, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, ou, 

nesse mesmo prazo, fazê-lo subir, devidamente informado, devendo, neste caso, a 

decisão ser proferida dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado do recebimento 

do recurso, sob pena de responsabilidade. 

§ 52 Nenhum prazo de recurso, representação ou pedido de reconsideração se inicia ou 

corre sem que os autos do processo estejam com vista franqueada ao interessado. 

12.2 - Os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos 

interessados na Praça Ângelo Mezzomo, s/n - Centro, na cidade de Coronel Vivida, Paraná, 

nos dias úteis, no horário das 8h às 12h e das 13h às 17h. 

12.3 - O recurso deverá ser apresentado por escrito, dirigido ao Presidente da Comissão de 

Licitação, e conter o nome completo do responsável, indicação da modalidade e número do 

certame, a razão social da empresa, número do CNPJ, telefone, endereço eletrônico e fac-

símile para contato, devendo ser protocolada na sede do Município de Coronel Vivida, no 

endereço indicado no preâmbulo, no horário das 08h às 17h, ou encaminhada através de e-

mail no endereço eletrônico: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br . 

13 - Adjudicação, Homologação, Contratação e Prazos 

13.1 - A adjudicação ao licitante vencedor será realizada sempre que no houver 

manifestação dos participantes no sentido de apresentar recurso. 
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13.2 - Ocorrendo a interposição de recursos, a adjudicação será realizada após a decisão dos 

liiiui.1 

13.3 - A homologação da licitação é de responsabilidade da autoridade competente, só 

podendo ser efetuada após a adjudicação ou depois de decididos os recursos, confirmada a 

regularidade de todos os procedimentos adotados. 

13.4 - A autoridade competente: 

13.4.1 - Deverá anular a presente Concorrência Pública, de ofício ou por provocação de 

terceiros, mediante parecer escrito e devidamente fundamentado, em caso de 

ilegalidade; ou 

13.4.2 - Poderá revogar a presente Concorrência Pública, a seu juízo, se for considerada 

inoportuna ou inconveniente ao interesse público, decorrente de fato superveniente 

devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta. 

13.4.3 - A nulidade do procedimento de licitação não gera obrigação de indenizar pela 

Administração, ressalvado o disposto no artigo 59, parágrafo único, da Lei Federal n 2  

8.666/93. 

13.4.4 - A nulidade da contratação opera efeitos retroativamente, impedindo os efeitos 

jurídicos que o contrato, ordinariamente, deveria produzir, além de desconstituir os já 

produzidos. 

13.5 - Homologado o resultado da licitação pela autoridade competente, o Município 

convocará o licitante vencedor para, no prazo de 03 (três) dias úteis, assinar o termo de 

contrato, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas 

neste edital e das demais sanções no art. 81 da Lei Federal n 2  8.666/93. 

13.5.1 - O Município de Coronel Vivida, conforme o caso, designará um gestor ou fiscal, 

para acompanhar a execução das obrigações contratuais. 

13.5.2 - O contrato deverá ser assinado pelo representante legal da empresa ou seu 

preposto habilitado. 

13.5.3 - O responsável pela empresa ou seu preposto habilitado, deverá assinar o 

contrato na Divisão de Licitações do Município de Coronel Vivida; 

13.5.4 - Opcionalmente, o contrato poderá ser enviado via e-mail à empresa para que 

seja colhida a assinatura do responsável, ou preposto habilitado, para posterior 

encaminhamento ao Município de Coronel Vivida. 

13.6 - O Município de Coronel Vivida, poderá, quando o convocado não assinar o contrato no 

prazo e condições estabelecidos no item 115, convocar os proponentes remanescentes, na 

ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas 

pelo primeiro classificado, inclusive quanto aos preços atualizados, de conformidade com o 

presente edital, ou revogar a licitação, independentemente da cominação prevista no art. 81 
da Lei Federal n 2  8.666/93. 

13.7 - O prazo de que trata o item 13.5 poderá ser revisto nas hipóteses e forma a que 

alude o art. 57, §§ 1 9  e 2, da Lei Federal n 2  8.666/93. 
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13.8 - A empresa vencedora da licitação deverá apresentar, no ato da assinatura do 

contrato: 

a) Declaração informando o CNAE que representa a atividade de maior receita da 

empresa. 

b) Ofício informando sobre a opção da garantia de execução juntamente com os 
documentos no caso da caução não ser em dinheiro. 

13.9 - Caso, a empresa vencedora for sediada em outra jurisdição e, consequentemente, 

inscrita no CREA ou CAU de origem, deverá apresentar, para assinatura do contrato, visto 
junto ao CREA ou CAU do Estado licitante. 

13.10 - Qualquer alteração contratual, seja relativa a prazo, quantitativa (acréscimo ou 

supressão) ou qualitativa, deverá ser devidamente entregue ao Setor de Engenharia com 

antecedência, sob pena de indeferimento. 

13.11 - Poderá ser solicitada a Contratada, a qualquer tempo, demonstração da composição 

dos custos dos serviços contratados. 

13.12 - Farão parte integrante do contrato o presente edital e seus anexos, bem como os 

documentos constantes do processo e que tenham servido de base para a presente licitação 

e para a formulação do contrato. 

13.13 - O contrato se regerá pelas cláusulas e disposições nele constantes, pelas demais 

disposições constantes do presente edital, pelas disposições contidas na Lei n 2  8.666/93, 

bem como pelas demais disposições legais aplicáveis à espécie do objeto da presente 

licitação, por mais especiais que sejam e mesmo que no Edital ou na minuta de contrato não 

mencionados. 

13.14 - A Administração deverá providenciar a publicação resumida do instrumento de 

contrato e de seus eventuais aditamentos, por força da disposição contida na Lei n 2  

8.666/93. 

13.15 - O prazo máximo para a execução do contrato e para a entrega do objeto da 

presente licitação é de 210 (duzentos e dez) dias e será contado a partir da expedição da 

Ordem de Execução de Serviços. 

13.15.1 - O prazo máximo para o início da primeira etapa de execução da obra é de 05 

(cinco) dias corridos, e será contado a partir da expedição da Ordem de Execução de 

Serviços. 

13.15.2 - A Ordem de Execução de Serviços somente será emitida após a assinatura do 

contrato. 

13.16 - O Contrato terá a vigência de 12 (doze) meses da data de assinatura. 
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13.17 - Os prazos de execução e de vigência poderão ser prorrogados, a critério da 

Administração, tendo por fundamento no que couber as disposições contidas nos incisos do 

artigo 57 da Lei n 2  8.666/93. 

13.18 - A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões, nos limites e nas hipóteses previstas no artigo 65 da Lei n 2  

8.666/93, firmados através de termo aditivo. 

13.18.1 - A contratada não poderá em hipótese alguma, mesmo que por solicitação do 

departamento contratante, alterar as quantidades, descrição ou qualquer outro elemento 

inicialmente contratado para a execução desta obra, sem a realização do devido termo 

aditivo de contrato, mesmo que não altere o valor do contrato, sob pena de multa de 

10% (dez) por cento do valor do contrato. 

13.19 - A Administração reserva ao direito de paralisar ou suspender, a qualquer tempo, a 

execução do objeto do contrato, no caso de conveniência administrativa e/ou financeira, 

devidamente autorizada e fundamentada. 

13.20 - A Administração reserva o direito de recusar todo e qualquer produto e/ou serviço 

que não atender as especificações contidas no presente edital ou que sejam considerados 

inadequados. 

13.21 - O contrato poderá ser rescindido pelos motivos previstos na Lei n 2  8.666/93. 

14 - Da Anticorrupção: 

14.1 - As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na 

legislação brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n. 

8.429/1992), a Lei Federal n. 2  12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para 

a execução do contrato, nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, 

a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem quer que seja, tanto 

por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, 

compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo 

fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou 

fraudar o equilíbrio econômico financeiro, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto 

deste Termo de Referência, devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores e 

colaboradores ajam da mesma forma. 

15 - Reajuste de Preços e Reequilíbrio Econômico Financeiro 

15.1 - O preço pelo qual será contratado o objeto da presente licitação não será reajustado. 

15.2 - Somente poderá ocorrer a recomposição de valores nos casos enquadrados no 

disposto no Artigo 65, II, "d" da Lei 8.666/93. 
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15.2.1 - Não serão liberadas recomposições decorrentes de inflação, que não configurem 

álea econômica extraordinária, tampouco fato previsível. 

15.3 - Os pedidos de recomposição de valores deverão ser protocolados junto ao Setor de 

Protocolo do Município. 

15.4 - Somente serão analisados os pedidos de recomposição de valores que contenham 

todos os documentos comprobatórios para a referida recomposição, conforme disposto no 

Artigo 65, II, "d" da Lei 8.666/93. 

15.5 - Os valores recompostos somente serão repassados após a assinatura, devolução do 

Termo assinado (conforme o caso) e publicação do Termo de Aditamento. 

- 	 16 - Medições e Condições de Pagamento 

16.1 - O representante do Município de Coronel Vivida, especialmente designado para 

acompanhar e fiscalizar a execução do contrato, efetuará medições mensais a partir da 

expedição da Ordem de Execução de Serviços, e analisará o avanço físico real dos serviços e 

o cronograma e verificará o exato cumprimento das obrigações do contrato no período da 

medição, quanto à quantidade, qualidade e ao prazo previsto para a execução, emitindo o 

boletim de medição que deverá ser assinado pela fiscalização do Município e pelo 

profissional responsável pela execução, ambos constantes das ARTs de fiscalização e de 

execução. Os documentos referentes à medição serão encaminhados à Caixa Econômica 

Federal, que realizará a inspeção técnica para aferição dos serviços medidos. Medida, 

atestada e vistoriada a execução dos serviços, a CAIXA encaminhará ao Município a 

Autorização de Saque e a empresa contratada deverá emitir a nota fiscal em favor do 

Município de Coronel Vivida. Após a empresa contratada entregar a correspondente nota 

fiscal para o fiscal designado do Município, este realizará a conferência e o competente 

ateste, fazendo o encaminhamento à Divisão de Contabilidade do Município, sendo que 

caberá a esta última a liquidação dos respectivos empenhos. 

16.1.1 - Em todas as notas fiscais emitidas relativas a esta licitação deverá conter, além 

dos dados da obra executada e demais dados indispensáveis, as seguintes informações 

inseridas pelo responsável da empresa contratada: número do contrato e da licitação. 

16.2 - Os pagamentos serão mensais, de acordo com o cronograma físico e financeiro 

executado, e serão efetuados em até 05 (cinco) dias corridos após o adimplemento de cada 

parcela, referente à medição previamente realizada pelo fiscal da obra. 

16.2.1 - Os pagamentos relativos a esta licitação serão processados através de 

transferência bancária diretamente na conta corrente da empresa contratada. 

16.2.2 - Para o credor receber o pagamento deverá ter sua conta bancária devidamente 

regularizada junto a uma instituição bancária. 

163— Para o pagamento da nota fiscal referente à primeira medição será exigida a seguinte 
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documentação: 

a) Alvará  de Construção emitido pelo Município de Coronel Vivida; 

b) Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) junto ao CREA ou CAU, referente a 

execução da obra; 

c) Comprovação de abertura da matrícula CNO junto à Receita Federal, com os dados 

conforme contrato; 

d) Boletim de medição emitido pela fiscalização do Município; 

e) Relatório de Execução Físico-Financeiro emitido pela fiscalização do Município; 

16.3.1 - Para a solicitação da primeira medição, a Placa de Obra deverá estar afixada na 

obra com identificação do programa, de acordo com padrão estabelecido pelo Governo e 

Município, sendo obrigatória a sua manutenção durante o período de execução da obra, 

em local visível (conforme modelo fornecido pelo Município) e cumprir o percentual 

previsto no cronograma apresentado, devendo ser substituída ou recuperada pela 

CONTRATADA, quando verificado o seu desgaste ou precariedade. 

16.3.2 - Admitir-se-á o Protocolo de encaminhamento para aprovação dos projetos em 

substituição ao Alvará de Construção, desde que devidamente justificado pela empresa a 

falta deste. 

16.3.3 - Havendo a entrega do Protocolo no primeiro pagamento, a entrega do Alvará 

deverá ocorrer para pagamento da segunda medição, podendo ser prorrogada a sua 

entrega, devendo neste caso ser justificada pela empresa através de manifestação 

formal, e desde que aceita pela Administração. 

16.4 - Para o pagamento da nota fiscal referente à última medição, também será exigida da 

contratada: 

a) Termo de Recebimento Provisório expedido pela fiscalização do Município de Coronel 

Vivida. 

b) Entrega ao Município da Certidão Negativa de Débitos, expedida pelo INSS e 

c) Laudo de Controle Tecnológico do CBUQ e resultado dos ensaios realizados conforme 

normas do DNIT. 

16.5 - A obra será recebida definitivamente decorridos 60 (sessenta) dias, contados a partir 

do recebimento provisório e, se estiverem satisfeitas as seguintes condições: 

a) Atendidas todas as reclamações da fiscalização referentes a defeitos ou imperfeições 

que venham a ser verificadas em qualquer elemento das obras e serviços executados. 

16.6 - DAS NOTAS FISCAIS (dos tributos e da forma de apresentação): 

16.6.1 - As notas fiscais deverão ser emitidas pelo valor global da medição 

correspondente, sendo permitida dedução para efeito de aplicação da alíquota do ISSQN, 

conforme determina a Legislação Municipal pertinente abaixo citada: 

16.6.1.1 - "Lei Complementar n-° 028, de 23 de dezembro de 2009, a qual dispõe sobre 
o Sistema Tributário do Município, sua reforma e consolidação, e dá outras 

providências". 
Art. 87 - Constitui fato gerador do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza a 

prestação de serviços constantes da Lista de Serviços, Anexo III desta Lei, ainda que 
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essa prestação não constitua atividade preponderante do prestador. 

Do anexo III tabela dos serviços tributáveis pelo imposto sobre serviços de qualquer 

natureza - ISSQN e ai/quotas correspondentes: 
- item 7, sub/tem 7.02 - Execução, por administração, empreitada ou 
subempreitada, de obras de construção civil, hidráulica ou elétrica e de outras 

obras semelhantes, inclusive sondagem, perfuração de poços, escavação, 

drenagem e irrigação, terraplanagem, pavimentação, concretagem e a 

instalação e montagem de produtos, peças e equipamentos (exceto o 

fornecimento de mercadorias produz/das pelo prestador de serviços fora do local 

da prestação dos serviços, que fica sujeito ao ICMS). —ALÍQUOTA: 5% 
- item 7, sub/tem 7.05 - Reparação, conservação e reforma de edifícios, estradas, 
pontes, portos e congêneres (exceto o fornecimento de mercadorias produzidas 

pelo prestador dos serviços, fora do local da prestação dos serviços, que fica 

sujeito ao ICMS). —ALÍQUOTA: 5910 

16.6.1.2 - Considerando a Lei Complementar n-° 043, de 07 de maio de 2015, a qual 

inclui à Lei Complementar n-° 02812009: 
Art. 2, § 10. As empresas prestadoras dos serviços previstos nos sub/tens 7.02 e 

7.05 da lista de serviços, na hipótese de haver aplicação efetiva de materiais que se 
integrem permanentemente à obra, poderão optar pela dedução de 40% (quarenta 
por cento) do valor total da obra, a título de materiais aplicados, sem a necessidade 

de qualquer comprovação. 

§ 11. A empresa interessada na forma prevista do parágrafo anterior deste artigo 

deverá fazer a opção antes do início da obra, no momento da licença para 

execução da obra, mediante requerimento protocolizado no setor de Protocolo 

Geral desta Prefeitura e não mais poderá ser alterada durante o período de 
execução da obra. 

16.6.1.3 - Considerando o Decreto 605312016, de 10 de agosto de 2016, que 

regulamenta a Lei Complementar n-° 02812009, quanto a geração da Nota Fiscal de 

Serviços Eletrônica - NFS-e, ficam obrigadas a emitir a Nota Fiscal de Serviços 

Eletrônica - NFS-e todos os contribuintes inscritos no Cadastro de Contribuintes do 
Município de Coronel Vivida. 

- Empresas sediadas no Município de Coronel Vivida que não apresentarem nota 

fiscal eletrônica conforme orientações acima descritas terão seus pagamentos 

retidos até a apresentação da nota fiscal eletrônica, de acordo com normatização 

exarada pela Receita Municipal. 

li - Aplicam-se as exceções previstas nos Capítulos 2 e 3 (contribuintes desobrigados) 

do Decreto 605312016, de 10 de agosto de 2016. 

lii - As empresas sediadas em outros municípios deveram obedecer à legislação do 
local a que pertençam. 

16.7 - Os pagamentos decorrentes da execução do objeto da presente licitação serão 
efetuados à conta dos recursos da dotação orçamentária a seguir discriminada: 

ÓRGÃO: 08— SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, VIAÇÃO E URBANISMO 

UNIDADE: 01 - DEPARTAMENTO DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 

Natureza da Despesa: 4.4.90.51 - Obras e Instalações 
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Desdobramento da Despesa: 4.4.90.51.02.02 - Ruas, Logradouros e Estradas Rurais 

DESPESA 1 1 
UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO 	 1  1 DESD. NATUREZA 

1 	PRINC. 	1 

Obras e Equipamentos de Circulação 
00 08/01 000 1.052 1 4216 4218 4.4.90.51.02.02 

08.001.26.451.0029.1.052 

16.7.1. Recursos financeiros provenientes de Operação de Crédito - FINISA - Caixa 

Econômica Federal. 

16.8 - É obrigação da Contratada manter, durante toda a execução do contrato, em 

compatibilidade com as obrigações por esta assumidas, a regularidade fiscal, nos termos 

do inciso XIII do art. 55 da Lei Federal n 2  8.666/93. 

16.9 - Para os fins de processamento do pagamento e liquidação do objeto da presente 
licitação, a Contratada deverá apresentar juntamente com a nota fiscal, cópia da 
Certidão Negativa de Tributos Federais e FGTS. 

16.10 - Não sendo apresentadas as CND's no momento do pagamento da fatura ou 

verificada, a qualquer tempo, a irregularidade fiscal da Contratada, o CONTRATANTE no 

primeiro caso suspenderá o pagamento pelo prazo máximo de 10 (dez) dias e, em ambos, 

notificará a Contratada do descumprimento da lei, e para que esta, no prazo de 05 (cinco) 

dias, efetue a regularidade do débito tributário ou apresente defesa, sob pena de rescisão 

unilateral do contrato pela Administração, bem como aplicação de multa, conforme previsto 

na legislação vigente. 

16.11 - Ultrapassado o prazo previsto no subitem acima, ou seja, de 05 (cinco) dias, sem a 

apresentação de CND ou defesa por parte da Contratada, o pagamento da fatura será 

efetuado, com desconto da multa e eventuais prejuízos decorrentes da rescisão, 

liberando-se o saldo remanescente, se houver. 

17 - Subcontratação 

17.1 - Não será permitida a subcontratação total ou parcial do objeto, a associação do 

contratado com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão 

ou incorporação, salvo prévia e expressa autorização do contratante. 

17.2 - Em caso de autorização de subcontratação total ou parcial do objeto, fica a 

subcontratada obrigada a apresentar previamente à autorização, os documentos 

comprobatórios de idoneidade, exigidos da Contratada, na fase de habilitação. 

17.3 - Autorizada qualquer das hipóteses retro, a contratada permanecerá solidariamente 

responsável pelo cumprimento de todas as condições ajustadas no contrato. 
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18 - Garantia da Execução do Contrato 

18.1 - O licitante vencedor, quando da assinatura do contrato, deverá optar por uma das 

seguintes modalidades de garantia: 

- caução em dinheiro ou títulos da dívida pública; 

II - seguro-garantia; 

lii - fiança bancária. 

18.2 - Caso a CONTRATADA optar pela caução em dinheiro, será deduzido, por ocasião do 

pagamento das faturas, o equivalente a 5% (cinco por cento) dos valores das mesmas que 

será depositado em conta e agência fornecida pela Tesouraria deste município. 

18.3 - Na hipótese de opção por uma das outras modalidades, excluída a caução em 

dinheiro, a garantia deverá ser prestada, em até 7 (sete) dias úteis, após a assinatura do 

contrato, ao Fiscal do Contrato, no percentual equivalente a 5% (cinco por cento) do valor 

do contrato devendo vigorar até o prazo final do contrato. 

18.4 - Nos pagamentos de serviços extraordinários, se houverem, serão retidos 5% (cinco 

por cento) como garantia complementar, de acordo com a modalidade optada pela 

proponente vencedora: 

a) o pagamento desta garantia complementar obedecerá ao mesmo critério mencionado 

no subitem 18.2. Caso haja escolha de uma das modalidades do subitem 181, a prestação 

da garantia será efetuada no prazo de 7 (sete) dias após a assinatura do Termo Aditivo, 

comprovada junto a Seção de Controle de Fornecedores e Contratos da Secretaria 

Municipal de Administração deste Município. 

18.5 - A garantia destina-se a assegurar o cumprimento das normas da presente licitação, a 

boa e fiel execução do contrato e o pagamento de eventuais multas. 

18.6 - A garantia será liberada pela Tesouraria do Município de Coronel Vivida, quando 

encerrado o contrato, acompanhado da Certidão Federal abrangendo as contribuições 

previdenciárias. 

a) A Caução de Garantia será devolvida acrescida dos rendimentos auferidos pelos índices 

de poupança, já que os valores serão depositados em caderneta de poupança. 

18.7 - Havendo prorrogação do prazo do contrato, o prazo de validade da garantia deverá 

ser prorrogado automaticamente. 

19 - Gestor e fiscal do contrato 

19.1 - Compete ao Gestor e ao(s) Fiscal(is) de contrato as atribuições previstas no Decreto 

Municipal n 2 7.484 de 07 de janeiro de 2021 e as constantes na Lei Federal n 2 8.666/93. 

19.2 - A Administração indica como gestor do contrato, o Secretário de Obras, Viação e 

Urbanismo, Mauro Busaneilo, Decreto Municipal n 2  7.480 de 06 de janeiro de 2021. 
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19.3 - A administração indica como Fiscal do Contrato, o Assessor de Planejamento, Sr. 

Douglas Cristian Strapazzon, inscrito no CREA/PR 209761/D. 

19.4 - As decisões e providências que ultrapassarem a competência destes deverão ser 

solicitadas a autoridade superior, em tempo hábil, para a adoção das medidas convenientes. 

20 - Sanções 

20.1 - SANÇÕES POR DESCUMPRIMENTO DE PROPOSTA 

20.1.1 - A proponente que não honrar a proposta protocolada, ou ainda não cumprir com 

as exigências do presente Edital, poderão ser aplicadas, as seguintes penalidades: 

20.1.1.1 - Advertência. 

20.1.1.2 - Multa de até 20% do valor total proposto e ainda poderão ser aplicadas, neste 

caso, as penalidades dos itens seguintes: 

- Suspensão do direito de licitar, com a Administração Municipal, pelo prazo que a 

autoridade competente fixar, segundo graduação que for estipulada em razão da 

natureza da falta. 

II - Declaração de inidoneidade para licitar na Administração Pública. 

20.2 - SANÇÕES PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO CONTRATUAL 

20.2.1 - Com fundamento nos art. 86 e 87 da Lei Federal 8.666/93, a Contratada ficará 

sujeita, no caso de inadimplemento contratual, assim considerado pela Administração 

inexecução parcial ou inexecução total da obrigação, sem prejuízo das responsabilidades 

civil e criminal, assegurada a prévia e ampla defesa, às penalidades das seguintes espécies: 

a) Advertência. 

b) Multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou no contrato. 

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de licitar e 

contratar com a Administração. 

d) Declaração de inidoneidade. 

e) Descredenciamento do sistema de registro cadastral. 

20.2.2 - As sanções previstas nos subitens "a", "c" e "d" do item 20.2.1 poderão ser 

aplicadas cumulativamente com a do subitem "b". 

20.2.3 - Das Particularidades da Multa: 

20.2.3.1 - A multa imposta ao contratado ou licitante, se não disposta de forma 

diferente no contrato, poderá ser: 

a) de caráter moratório, na hipótese de atraso injustificado na entrega ou execução do 

objeto do contrato, quando será aplicada nos seguintes percentuais: 

- 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de 

material ou execução de serviços, calculado sobre o valor correspondente à parte 

inadimplida, quando o atraso não for superior 30 (trinta) dias corridos. 

II - 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso que exceder a 
alínea anterior, até o limite de 15 (quinze) dias, na entrega de material ou execução 

de serviços, calculado, desde o trigésimo primeiro dia de atraso, sobre o valor 

correspondente à parte inadimplida, em caráter excepcional, e a critério do órgão 

contratante. 

Praça Angelo Mezzomo, s/n2 - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
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b) de caráter compensatório, quando será aplicada nos seguintes percentuais: 

- 15% (quinze por cento) do valor do empenho em caso de inexecução parcial do 

objeto pela contratada ou nos casos de rescisão do contrato, calculada sobre a parte 

inadimplida. 

II - 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, pela sua inexecução total ou pela 

recusa injustificada do licitante adjudicatário em assinar o contrato ou retirar o 

instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração. 

20.2.3.2 - O atraso, para efeito de cálculo de multa, será contado em dias corridos, a 

partir do primeiro dia útil seguinte ao do vencimento do prazo de execução do contrato. 

20.2.4 - A instrução obedecerá ao princípio do contraditório, assegurada ao acusado ampla 

defesa, com a utilização dos meios e recursos admitidos em direito. 

20.2.5 - Na fase de instrução, o indiciado será notificado pelo gestor do Contrato e terá o 

prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do recebimento do correio eletrônico no e-

mail registrado em Ata/Contrato, para apresentação da Defesa Prévia, assegurando-se lhe 

vista do processo, e juntada dos documentos comprobatórios que considerar pertinentes à 

fundamentação dos fatos alegados na mesma. 

20.2.6 - O extrato da decisão definitiva, bem como toda sanção aplicada, será anotado no 

histórico cadastral da empresa e nos sistemas cadastrais pertinentes, quando for o caso, 

além do processo ser apostilado na sua licitação correspondente. 

21 - Rescisão Contratual 

21.1 - Na ocorrência de qualquer das hipóteses previstas nos artigos 77, 78 e 88 da Lei n 2  
8.666/93, o Município de Coronel Vivida poderá, garantida a prévia defesa, rescindir 

unilateralmente o contrato, na forma do artigo 79 do mesmo diploma legal, bem como 

aplicar à contratada as sanções previstas no artigo 87 da Lei Federal n 2  8.666/93. 

22 - Recebimento do Objeto 

22.1 - Executado o contrato, o seu objeto será recebido nos termos do art. 73, inciso 1, 

alíneas "a" e "b" e art. 76 da Lei Federal n 9  8.666/93. 

22.2 - Os ensaios, testes e demais provas exigidas por normas técnicas oficiais para boa 

execução do objeto do contrato correrá por conta da contratada. 

22.3 - A CONTRATADA deverá apresentar no final da execução das obras Laudo Conclusivo 

de Controle Tecnológico do CBUQ, com os resultados dos ensaios realizados em cada etapa, 

conforme normas do DNIT. 

22.4 - Executado o contrato a contratada deverá deixar o local da obra e suas adjacências em 

perfeito estado e em condições de utilização imediata. 

23 - Do Prazo e Condições de Garantia do Produto ou Serviço 

23.1 - Os prazos e as garantias dos produtos e dos serviços necessários à execução do objeto 
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são as definidas pela legislação (Código Civil Brasileiro e Código de Defesa do Consumidor), 

em vigor. 

24 - Disposições Gerais 

24.1 - Não serão aceitas propostas enviadas por fac-símile, e-mail e/ou Internet. 

24.2 - As empresas participantes poderão efetuar, por sua conta, visita ao local dos serviços, 

obtendo todas as informações necessárias para o fiel cumprimento do disposto neste edital, 

não podendo alegar, durante a execução da obra, desconhecimentos ou falhas na planilha 

de serviços. Para efetuar a visita, as empresas deverão contatar a Divisão de Estudos e 

Projetos do Município de Coronel Vivida, pelo telefone (46) 3232-8323, no horário das 08h 

às 12h e das 13h às 17h, ou ainda, pelo e-mail engenharia@coronelvivida.pr.gov.br  (a 
- 	licitante deverá confirmar com o setor o recebimento do e-mail, caso o pedido se faça por 

este meio), 	o qual acompanhará os visitantes e prestará todos os esclarecimentos 

necessários. 

24.3 - Considerando o disposto no Art. 32  da Lei n 2  13.726 de 08 de outubro de 2018 visando 

a desburocratização e simplificação dos atos e procedimentos administrativos de 

competência do Município, se, a empresa optar pela conferencia através do agente 

administrativo, caberá a este: 

- reconhecimento de firma, devendo o agente administrativo, confrontando a assinatura 

com aquela constante do documento de identidade do signatário ou com a assinatura 

constante do contrato social da empresa, ou estando este presente e assinando o 

documento diante do agente, lavrar sua autenticidade no próprio documento; 

II - autenticação de cópia de documento, cabendo ao agente administrativo, mediante a 

comparação entre o original e a cópia, atestar a autenticidade; 

III - juntada de documento pessoal do usuário, que poderá ser substituído por cópia 

autenticada pelo próprio agente administrativo. 

Coronel Vivida, 27 de julho de 2023. 

JULIANO RIBEIRO 

Presidente da Comissão Permanente de Licitação 
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ANEXO 1 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA N 2  05/2023 

MODELO DE CARTA DE CREDENCIAMENTO 

(documento optativo) 

À Comissão de Licitação do Município de Coronel Vivida 

	

Pela presente, credenciamos o(a) Sr(a) 	 , portador(a) da Cédula 

de Identidade sob n 2 	e CPF sob n 2 	, a participar do procedimento 

licitatório, sob a modalidade Concorrência Pública n2 05/2023, instaurado pelo Município 

de Coronel Vivida, Estado do Paraná. 

Na qualidade de representante legal da empresa 	 , outorga-se ao(à) acima 

credenciado(a), dentre outros poderes, o de acordar, discordar e transigir, bem 

como para acompanhar e solucionar demais ocorrências, além do poder de renunciar ao 

direito de interposição de Recurso. 

de 	 de 2023. 

Assinatura do representante legal 

da empresa proponente 
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ANEXO II 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA N 2  05/2023 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE RENÚNCIA 

(documento optativo) 

À Comissão de Licitação do Município de Coronel Vivida 

A proponente abaixo assinada, participante da licitação modalidade Concorrência 

Pública n 2  05/2023, por seu representante credenciado, declara, na forma e sob as penas 

impostas pela Lei Federal n 9  8.666/93, de 21 de junho de 1993, obrigando a empresa que 

representa, que não pretende recorrer da decisão da Comissão de Licitação, que julgou os 

documentos de habilitação, renunciando expressamente, ao direito de recurso da fase 

habilitatória e ao respectivo prazo e concordando com o prosseguimento do 

procedimento licitatório, passando-se à abertura dos envelopes de proposta de preço 

dos proponentes habilitados. 

de 	de 2023. 

Assinatura do representante legal 

da empresa proponente 
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ANEXO III 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA N2  05/2023 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO DO LOCAL DA OBRA 
(documento optativo caso realizada a visita técnica) 

À Comissão de Licitação do Município de Coronel Vivida, 

A empresa .............................................DECLARA para fins de cumprimento do 

disposto no EDITAL DE CONCORRÊNCIA PÚBLICA N 2  05/2023, sob as penalidades da lei, que 

tem pleno conhecimento do local onde será executada as obras de REVITALIZAÇÃO DA 
AVENIDA GENEROSO MARQUES com área de intervenção de 37.770,00m 2, conforme 
planilhas, projetos e memorias em anexo, das condições e peculiaridades inerentes à 

natureza dos trabalhos, assumindo total responsabilidade por esse fato e informando que 

não o utilizará para quaisquer questionamentos futuros que ensejem avenças técnicas ou 

financeiras com o contratante, responsabilizando-se por sua execução e pela fiel 

observância da execução do objeto de acordo com os projetos, memoriais e especificações 

técnicas, quantitativos, detalhes, encargos e planilha orçamentária. 

Declaro, ainda, que recebi e examinei toda a documentação técnica deste Edital, 

tomando conhecimento de todas as informações e das condições locais para o cumprimento 

das obrigações objeto desta licitação, sendo detentora de todas as informações relativas à sua 
execução. 

de 	 de 2023. 

Assinatura do representante legal da empresa proponente 

Nome e assinatura do RESPONSÁVEL TÉCNICO DA EMPRESA 

CREA/CAU/CONSELHO XXX n 
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ANEXO IV 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA N2  05/2023 

ATESTADO DE VISITA 

(QÇ, declaração formal de conhecimento do local da obra) 

Atestamos para fins de participação na licitação em epígrafe que a empresa 

CNPJ 	n2 	endereço 	completo 

através de seu responsável legal ao fim 

assinado, visitou o local onde será executada as obras de REVITALIZAÇÃO DA AVENIDA 

GENEROSO MARQUES com área de intervenção de 37.770,00m 2, conforme planilhas, 
projetos e memorias em anexo, objeto da Concorrência Pública n 2  05/2023. 

Declara também conhecer todas as informações relativas à execução dos serviços e 

todos os detalhes e peculiaridades dos locais. 

(local). ............. de ..........................de 2023. 

(nome e assinatura do funcionário da Divisão de Estudos e Projetos do Município) 

(nome, assinatura do responsável da proponente) 

gi.TE DOCUMENTO DEVERÁ SER EMITIDO PELA Dl VISÃO DE ESTUDOS E 

PROJETOS DO MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA). 
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ANEXO V 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA N2  05/2023 

MODELO DE DECLARAÇÕES 

(documento obrigatório) 

À Comissão de Licitação do Município de Coronel Vivida 

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de proponente do procedimento 

licitatório, sob a modalidade Concorrência Pública n 2  05/2023, instaurado pelo Município de 
Coronel Vivida, que se nossa empresa for declarada adjudicatária do objeto: 

a) Manteremos na obra, na qualidade de corresponsável na gerência de serviços, como 
Responsável Técnico o Sr................................. /  inscrito junto ao Conselho Regional de 

..................... , sob n 2 ............ 

b) Disporemos de pessoal técnico qualificado necessário para a execução de obras de 

REVITALIZAÇÃO DA AVENIDA GENEROSO MARQUES com área de intervenção de 

37.770,00m 2, conforme planilhas, projetos e memorias em anexo. 

c) Disporemos dos equipamentos necessários para a execução de obras de REVITALIZAÇÃO 

DA AVENIDA GENEROSO MARQUES com área de intervenção de 37.770,00m 2, conforme 

planilhas, projetos e memorias em anexo 

d) Que recebemos os documentos e tomamos conhecimento de todas as informações e 

condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação. 

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente. 

de 	 de 2023. 

Assinatura do representante legal da empresa proponente 
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ANEXO VI 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA N2  05/2023 

MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA (IDONEIDADE, INCISO XXXIII DO ART. 72  DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL, CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO, INCOMPATIBILIDADE NEGOCIAL, 

QUALIDADE AMBIENTAL E SUSTENTABILIDADE, ME OU EPP E ELEMENTOS EDITALÍCIOS) 

À Comissão de Licitação do Município de Coronel Vivida 

A Empresa 	 , devidamente inscrita no CNPJ n 9  	com endereço 

na Rua 	 / n 2 , CEP: 	na cidade de 	Estado do 	 telefone () 

por intermédio de seu representante legal, o (a) Sr (a) ________, portador do CPF n 9  

e RG n 9 	 , DECLARA para fins de licitação que: 

- Não foi declarada inidônea por nenhum órgão público de qualquer esfera de governo, 

estando apta a contratar com o poder público. 

II - Para cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 79  da Constituição Federal, não 

emprega menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e nem 

menores de dezesseis anos, em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir 

dos quatorze anos de idade, em cumprimento ao que determina o inciso V do art. 27 da Lei 

n 9  8.666/93, acrescido pela Lei n 2  9.854/99. 

III - Compromete-se a manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação exigidas na licitação. 

IV - Para os fins requeridos no artigo 9° da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, que não tem 

em seu quadro societário e de empregados: (a) O autor do projeto, básico ou executivo, 

pessoa física ou jurídica.(b) Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela 

elaboração do projeto básico ou executivo ou da qual o autor do projeto seja dirigente, 

gerente, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto 

ou controlador, responsável técnico ou subcontratado. (c) Servidor ou dirigente de órgão ou 

entidade contratante ou responsável pela licitação. 

V - Não possui em seu quadro societário pessoas que tenham incompatibilidade negocial com 

o Município nos termos da Constituição Federal e da Súmula Vinculante n° 13 do STF, junto ao 

que dispõe o Acordão n 2  2.745/2010 do TCE/PR e Prejulgado n 9  09 do TCE/PR. 

VI - Atendemos aos critérios de qualidade ambiental e sustentabilidade socioambiental, 

respeitando as normas de proteção do meio ambiente, conforme estabelece o Decreto 

Estadual n° 6.252/06, de 22 de março de 2006. 

VII - Nos termos do art. 32,  da Lei Complementar n 2  123/06, a empresa se enquadra na 

situação de (microempresa ou empresa de pequeno porte, conforme o caso) e que não se 

enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas no art. 39  da referida lei. 

VIII - ACEITA E SE SUBMETE, sem reservas, a todos os elementos editalícios, às cláusulas 

contratuais constantes dos autos da Concorrência Pública n 2  05/2023, às condições físicas 

ora estipuladas para a execução do objeto licitado, assim como, as informações técnicas 

complementares. 
E por ser expressão de verdade, dou fé. 

de 
	

de 2023. 

Assinatura do representante legal da empresa proponente 
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ANEXO VII 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA N 2  05/2023 

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 
(documento obrigatório) 

À Comissão de Licitação do Município de Coronel Vivida 

Razão Social: 

CN Pi: 

Endereço: 	 E-mail: 	 Telefone: 

Agência: 	 Conta Bancária n: 	 Banco: 

A empresa acima qualificada, apresenta a sua proposta comercial relativa a licitação, 

modalidade Concorrência Pública n 0  05/2023, que tem por objeto a contratação de 
empresa para execução de obras de REVITALIZAÇÃO DA AVENIDA GENEROSO MARQUES 
com área de intervenção de 37.770,00m 2 , conforme planilhas, projetos e memorias em 
anexo; nas seguintes condições: 

LOTE 01 - REVITALIZAÇÃO DA AVENIDA GENEROSO MARQUES 

ITEM DESCRIÇÃO 	
VALOR TOTAL 

R$ 
FORNECIMENTO DE MATERIAL E MÃO DE OBRA A EXECUÇÃO DE 

01 OBRAS DE REVITALIZAÇÃO DA AVENIDA GENEROSO MARQUES 
COM ÁREA DE INTERVENÇÃO DE 37.770,00M 2 , CONFORME 
PLANILHAS, PROJETOS E MEMORIAS EM ANEXO.  

a) Preço Global para a execução das obras é de R$ ................(por extenso). 

b) Prazo de execução e entrega: 210 (duzentos e dez) dias, conforme descrito no Anexo X, 

contados da data da emissão da Ordem de Serviço. 

c) A presente proposta tem o prazo de validade de 60 (sessenta) dias consecutivos, contados 

a partir da data do protocolo constante no envelope n 2  02. 

As condições de pagamento são as constantes no edital de licitação modalidade 

Concorrência Pública n 2  05/2023. 

______ de 	de 2023. 

Assinatura do representante legal da empresa proponente 
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ANEXO VIII 

MINUTA DE CONTRATO N2  XX/2023 	 CONCORRÊNCIA PÚBLICA N2  05/2023 

Contrato de Execução de Obra, que entre si celebram o Município de Coronel Vivida e a 

Empresa................................................... 

O Município de Coronel Vivida, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob 

76.995.455/0001-56, sediado na Praça Ângelo Mezzomo, s/n - Centro, na cidade de Coronel 

Vivida, Estado do Paraná, neste ato representado por seu Prefeito Sr. Anderson Manique 
Barreto, portador do CPF n 2  967.311.099-91 e RG n 2  5.228.761-8, a seguir denominado 

CONTRATANTE, e a empresa..................................., pessoa jurídica de direito privado, 

situada 	na 	Rua/Av............., n. 2 ........., 	na cidade de.............., Estado.........., 	inscrita 	no 
CNPJ 	sob 	n 2 ....................................., 	representada 	neste 	ato 	pelo(a) 
Sr(a) ......................................... .. ........ / 	portador 	(a) 	do 	CPF 	n 2 	...........................e 	RG 	n 2  

/ a seguir denominada CONTRATADA, acordam e ajustam firmar o 

presente CONTRATO, nos termos da Lei Federal n 2  8.666/93, de 21 de junho de 1993, suas 
alterações e legislações pertinentes, assim como pelas condições do Edital da Concorrência 
Pública n 2  05/2023, pelos termos da proposta da CONTRATADA e pelas cláusulas a seguir 

expressas, definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades das partes. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
O presente Contrato tem por objeto a contratação de empresa para execução de obras de 
REVITALIZAÇÃO DA AVENIDA GENEROSO MARQUES com área de intervenção de 
37.770,00m 2 , conforme planilhas, projetos e memorias em anexo. 

Parágrafo Único: Integram e completam o presente Termo Contratual, para todos os fins de 

direito, obrigando as partes em todos os seus termos, as condições expressas no edital da 

Concorrência Pública n 2  05/2023, juntamente com seus anexos e a proposta da 
CONTRATADA. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE EXECUÇÃO 
A execução do presente Contrato dar-se-á sob a forma de execução indireta, em regime de 

empreitada por preço global, para o objeto licitado. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR 
Pela execução do objeto ora contratado, o CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor 

total de R$..............., conforme constante na proposta. 

Parágrafo Primeiro: Caso o CONTRATANTE execute os serviços descritos em qualquer um 

dos itens da Planilha o valor correspondente será descontado do valor total da medição. 
Parágrafo Segundo: Somente serão pagos os serviços efetivamente executados, sendo 

abatidos das faturas aqueles não realizados, 

Praça Angelo Mezzomo, s/n - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
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CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTE DE PREÇOS E REEQUILÍBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO 

Parágrafo Primeiro: O preço estabelecido no presente Contrato não será reajustado. 

Parágrafo Segundo: Somente poderá ocorrer a recomposição de valores nos casos 

enquadrados no disposto no Artigo 65, II, "d" da Lei 8.666/93. 

- Não serão liberadas recomposições decorrentes de inflação, que não configurem álea 

econômica extraordinária, tampouco fato previsível. 

Parágrafo Terceiro: Os pedidos de recomposição de valores deverão ser protocolados junto 

ao Setor de Protocolo do Município. 

Parágrafo Quarto: Somente serão analisados os pedidos de recomposição de valores que 

contenham todos os documentos comprobatórios para a referida recomposição, conforme 

disposto no Artigo 65, II, "d" da Lei 8.666/93. 

Parágrafo Quinto: Os valores recompostos somente serão repassados após a assinatura, 

devolução do Termo assinado (conforme o caso) e publicação do Termo de Aditamento. 

CLÁUSULA QUINTA - DA EXECUÇÃO 

Parágrafo Primeiro: Os serviços deverão ser executados de acordo com o PROJETO 
EXECUTIVO, composto pelo: Projeto (pranchas), Memorial Descritivo, Planilha Orçamentária, 

Cronograma Físico-Financeiro, Quadro de Composição do BDI e demais elementos e 

planilhas devidamente aprovados, os quais fazem parte integrante deste Contrato e Edital. 

Parágrafo Segundo: Fica estabelecido que as especificações e toda a documentação da 

licitação são complementares entre si, de modo que qualquer detalhe que se mencione 

em um documento e se omita em outro será considerado válido, considerando-se, sempre, 
os seguintes critérios: 

a) em caso de divergência entre os desenhos e as especificações de serviços prevalecerão 

sempre as especificações de serviços. 

b) todos os materiais e/ou especificações contidos em um projeto e não contidos em 

outro deverão ser considerados. 

c) em caso de divergência entre as cotas dos desenhos e suas dimensões, medidas em 

escala, prevalecerão sempre as cotas dos desenhos. 

d) em caso de divergência entre o projeto e a planilha orçamentaria, todos os materiais e 

serviços contidos no projeto e na planilha orçamentaria deverão ser considerados 

conjuntamente. 

Parágrafo Terceiro: Os materiais que forem utilizados na obra, de responsabilidade da 

contratada, deverão ser da melhor qualidade, obedecer às especificações dos serviços e 

aprovados pela Fiscalização do Município de Coronel Vivida, antes de sua aquisição ou 

aplicação. 

CLÁUSULA SEXTA - DO PRAZO DE EXECUÇÃO E DE RECEBIMENTO 

Parágrafo Primeiro: O prazo máximo para a execução do contrato e para a entrega do 

objeto da presente licitação é de 210 (duzentos e dez) dias e será contado a partir da 

expedição da Ordem de Execução de Serviços. 

Parágrafo Segundo: O prazo máximo para o início da primeira etapa de execução da obra é 

de 05 (cinco) dias corridos, e será contado a partir da expedição da Ordem de Execução de 

Serviços. 

Parágrafo Terceiro: Executado o contrato, o seu objeto será recebido nos termos do art. 73, 
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inciso 1, alíneas "a" e "b" e art. 76 da Lei Federal n 2 8.666/93. 

Parágrafo Quarto: O objeto contratual será recebido definitivamente, nos termos do art. 

73, inciso 1, alínea "b" após o decurso do prazo de observação que será de 60 (sessenta) 

dias, contados a partir do recebimento provisório. 

Parágrafo Quinto: Os prazos de execução e de vigência poderão ser prorrogados, a critério da 

Administração, tendo por fundamento no que couber as disposições contidas nos incisos no 

artigo 57 da Lei Federal n 2  8.666/93. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 

A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões, nos limites e nas hipóteses previstas no artigo 65 da Lei n2  8.666/93, firmados 

através de termo aditivo. 

Parágrafo Único: A contratada não poderá em hipótese alguma, mesmo que por solicitação 

do departamento contratante, alterar as quantidades, descrição ou qualquer outro 

elemento inicialmente contratado para a execução desta obra, sem a realização do devido 

termo aditivo de contrato, mesmo que não altere o valor do contrato, sob pena de multa de 

10% (dez) por cento do valor do contrato. 

CLÁUSULA OITAVA - DA VIGÊNCIA 

O presente Contrato terá a vigência de 12 (doze) meses, contados a partir da assinatura 

deste, podendo ser prorrogado, a critério da Administração, tendo por fundamento no que 

couber as disposições contidas nos incisos no artigo 57 da Lei Federal n 2 8.666/93. 

CLÁUSULA NONA - DAS MEDIÇÕES E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
Parágrafo Primeiro: O representante do Município de Coronel Vivida, especialmente 

designado para acompanhar e fiscalizar a execução do contrato, efetuará medições mensais 

a partir da expedição da Ordem de Execução de Serviços, e analisará o avanço físico real dos 

serviços e o cronograma e verificará o exato cumprimento das obrigações do contrato no 

período da medição, quanto à quantidade, qualidade e ao prazo previsto para a execução, 

emitindo o boletim de medição que deverá ser assinado pela fiscalização do Município e 

pelo profissional responsável pela execução, ambos constantes das ART5 de fiscalização e de 

execução. Os documentos referentes à medição serão encaminhados à Caixa Econômica 

Federal, que realizará a inspeção técnica para aferição dos serviços medidos. Medida, 

atestada e vistoriada a execução dos serviços, a CAIXA encaminhará ao Município a 

Autorização de Saque e a empresa contratada deverá emitir a nota fiscal em favor do 

Município de Coronel Vivida. Após a empresa contratada entregar a correspondente nota 

fiscal para o fiscal designado do Município, este realizará a conferência e o competente 

ateste, fazendo o encaminhamento à Divisão de Contabilidade do Município, sendo que 

caberá a esta última a liquidação dos respectivos empenhos. 

- Em todas as notas fiscais emitidas relativas a esta licitação deverá conter, além dos 
dados da obra executada e demais dados indispensáveis, as seguintes informações 

inseridas pelo responsável da empresa contratada: número do contrato e da licitação. 

Parágrafo Segundo: Os pagamentos serão mensais, de acordo com o cronograma físico e 

financeiro executado, e serão efetuados em até 05 (cinco) dias corridos após o 
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adimplemento de cada parcela, referente à medição previamente realizada pelo fiscal da 

obra. 

- Os pagamentos relativos a esta licitação serão processados através de transferência 

bancária diretamente na conta corrente da empresa contratada. 

li - Para o credor receber o pagamento deverá ter sua conta bancária devidamente 

regularizada junto a uma instituição bancária. 

Parágrafo Terceiro: Para o pagamento da nota fiscal referente à primeira medição será 

exigida a seguinte documentação: 

a)Alvará de Construção emitido pelo Município de Coronel Vivida; 

b) Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) junto ao CREA ou CAU, referente a 

execução da obra; 

c) Comprovação de abertura da matrícula CNO junto à Receita Federal, com os dados 

conforme contrato; 

d) Boletim de medição emitido pela fiscalização do Município; 

e) Relatório de Execução Físico-Financeiro emitido pela fiscalização do Município; 

- Para a solicitação da primeira medição, a Placa de Obra deverá estar afixada na obra 

com identificação do programa, de acordo com padrão estabelecido pelo Governo e 

Município, sendo obrigatória a sua manutenção durante o período de execução da 

obra, em local visível (conforme modelo fornecido pelo Município) e cumprir o 

percentual previsto no cronograma apresentado, devendo ser substituída ou 

recuperada pela CONTRATADA, quando verificado o seu desgaste ou precariedade. 

II - Admitir-se-á o Protocolo de encaminhamento para aprovação dos projetos em 

substituição ao Alvará de Construção, desde que devidamente justificado pela empresa 

a falta deste. 

III - Havendo a entrega do Protocolo no primeiro pagamento, a entrega do Alvará 

deverá ocorrer para pagamento da segunda medição, podendo ser prorrogada a sua 

entrega, devendo neste caso ser justificada pela empresa através de manifestação 

formal, e desde que aceita pela Administração. 

Parágrafo Quarto: Para o pagamento da nota fiscal referente à última medição, também será 

exigida da contratada: 

a) Termo de Recebimento Provisório expedido pela fiscalização do Município de Coronel 

Vivida. 

b) Entrega ao Município da Certidão Negativa de Débitos, expedida pelo INSS. 

c) Laudo de Controle Tecnológico do CBUQ e resultado dos ensaios realizados conforme 

normas do DNIT. 

Parágrafo Quinto: A obra será recebida definitivamente decorridos 60 (sessenta) dias, 

contados a partir do recebimento provisório e, se estiverem satisfeitas as seguintes condições: 

a) Atendidas todas as reclamações da fiscalização referentes a defeitos ou imperfeições 

que venham a ser verificadas em qualquer elemento das obras e serviços executados. 

Parágrafo Sexto: DAS NOTAS FISCAIS (dos tributos e da forma de apresentação): 

a) As notas fiscais deverão ser emitidas pelo valor global da medição correspondente, 

sendo permitida dedução para efeito de aplicação da alíquota do ISSON,  conforme 

determina a Legislação Municipal pertinente abaixo citada: 

a.1) "Lei Complementar n-° 028, de 23 de dezembro de 2009, a qual dispõe sobre o Sistema 

Tributário do Município, sua reforma e consolidação, e dá outras providências". 
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Art. 87 - Constitui fato gerador do imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza a 
prestação de serviços constantes da Lista de Serviços, Anexo III desta Lei, ainda que essa 
prestação não constitua atividade preponderante do prestador. 
Do anexo III tabela dos serviços tributáveis pelo imposto sobre serviços de qualquer 
natureza - ISSQN e ai/quotas correspondentes: 
- item 7, subitem 7.02 - Execução, por administração, empreitada ou subempreitada, de 
obras de construção civil, hidráulica ou elétrica e de outras obras semelhantes, inclusive 
sondagem, perfuração de poços, escavação, drenagem e irrigação, terraplanagem, 
pavimentação, concretagem e a instalação e montagem de produtos, peças e 
equipamentos (exceto o fornecimento de mercadorias produzidas pelo prestador de 
serviços fora do local da prestação dos serviços, que fica sujeito ao ICMS). - ALÍQUOTA: 
5% 
- Item 7, subitem 7.05 - Reparação, conservação e reforma de edifícios, estradas, pontes, 
portos e congêneres (exceto o fornecimento de mercadorias produzidas pelo prestador 
dos serviços, fora do local da prestação dos serviços, que fica sujeito ao ICMS). - 
ALÍQUOTA: 5% 

a.2) Considerando a Lei Complementar n-° 043, de 07 de maio de 2015, a qual inclui à Lei 
Complementar n-° 02812009: 

Art. 2, § 10. As empresas prestadoras dos serviços previstos nos subitens 7.02 e 7.05 da 
lista de serviços, na hipótese de haver aplicação efetiva de materiais que se integrem 
permanentemente à obra, poderão optar pela dedução de 40% (quarenta por cento) do 
valor total da obra, a título de materiais aplicados, sem a necessidade de qualquer 
comprovação. 

11. A empresa interessada na forma prevista do parágrafo anterior deste artigo 
deverá fazer a opção antes do início da obra, no momento da licença para execução da 
obra, mediante requerimento protocolizado no setor de Protocolo Geral desta Prefeitura 
e não mais poderá ser alterada durante o período de execução da obra. 

a.3) Considerando o Decreto 605312016, de 10 de agosto de 2016, que regulamenta a Lei 
Complementar n-° 02812009, quanto a geração da Nota Fiscal de Serviços Eletrônica - NFS-
e, ficam obrigadas a emitir a Nota Fiscal de Serviços Eletrônica - NFS-e todos os 
contribuintes inscritos no Cadastro de Contribuintes do Município de Coronel Vivida. 

/ - Empresas sediadas no Município de Coronel Vivida que não apresentarem nota fiscal 
eletrônica conforme orientações acima descritas terão seus pagamentos retidos até a 
apresentação da nota fiscal eletrônica, de acordo com normatização exarada pela 
Receita Municipal. 
II - Aplicam-se as exceções previstas nos Capítulos 2 e 3 (contribuintes desobrigados) do 
Decreto 605312016, de 10 de agosto de 2016. 
III - As empresas sediadas em outros municípios deveram obedecer à legislação do local 
a que pertençam. 

Parágrafo Sétimo: É obrigação da CONTRATADA manter, durante toda a execução deste 

contrato, em compatibilidade com as obrigações por esta assumidas, a regularidade fiscal, 
nos termos do inciso XIII do art. 55 da Lei Federal 	8.666/93. 

Parágrafo Oitavo: Para os fins de processamento do pagamento e liquidação do objeto do 

presente contrato, a CONTRATADA deverá apresentar juntamente com a nota fiscal, cópia 

da Certidão Negativa de Débitos - CND, referentes aos Tributos Federais e FGTS. 
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Parágrafo Nono: Não sendo apresentadas as CND's no momento do pagamento da fatura 

ou verificada, a qualquer tempo, a irregularidade fiscal da CONTRATADA, o CONTRATANTE no 

primeiro caso suspenderá o pagamento pelo prazo máximo de 10 (dez) dias e, em 

ambos, notificará a CONTRATADA do descumprimento da lei, e para que esta, no prazo de 

05 (cinco) dias, efetue a regularidade do débito tributário ou apresente defesa, sob pena de 

rescisão unilateral deste contrato pela Administração, bem como aplicação de multa, 

conforme previsto na legislação pertinente. 

Parágrafo Décimo: Ultrapassado o prazo previsto no parágrafo acima, ou seja, de 05 (cinco) 

dias, sem a apresentação de CND ou defesa por parte da CONTRATADA, o pagamento da 

fatura será efetuado, com desconto da multa e eventuais prejuízos decorrentes da 

rescisão, liberando-se o saldo remanescente, se houver. 

CLÁUSULA DÉCIMA- DO RECURSO FINANCEIRO 
Os pagamentos decorrentes da execução do objeto da presente licitação serão efetuados à 

conta dos recursos da dotação orçamentária a seguir discriminada: 

ÓRGÃO: 08— SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, VIAÇÃO E URBANISMO 
UNIDADE: 01— DEPARTAMENTO DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 

Natureza da Despesa: 4.4.90.51 - Obras e Instalações 

Desdobramento da Despesa: 4.4.90.51.02.02 - Ruas, Logradouros e Estradas Rurais 
1 	 1 

UG O/U 	FONTE 	P/A 	 DESCRIÇÃO 	 DESPESA DESD. 1 NATUREZA 
PRINC. 1 

Obras e Equipamentos de Circulação 
00 	08/01 	000 	1.052 1 	 4216 	4218 	4.4.90.51.02.02 

08.001.26.451.0029.1.052 

- Recursos financeiros provenientes de Operação de Crédito - FIN ISA - Caixa Econômica 

Federal. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA— DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES 
Parágrafo Primeiro: Constituem direitos do CONTRATANTE: 

a) receber o objeto deste Contrato nas condições ajustadas; 

b) rejeitar, no todo ou em parte, o objeto que estiver em desacordo com as condições 

descritas no presente contrato; 

c) modificá-los, unilateralmente, para melhor adequação às finalidades de interesse 

público, respeitados os direitos da CONTRATADA; 

d) rescindir o presente contrato, unilateralmente, nos casos especificados no inciso 1 do art. 

79 da Lei n° 8.666/93; 

e) fiscalizar a execução do presente contrato; 

f) aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste. 

Parágrafo Segundo: Constitui direito da CONTRATADA receber o valor pactuado na forma e 

prazo estabelecidos. 

Parágrafo Terceiro: Constituem obrigações do CONTRATANTE: 

a) exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo 

com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 

b) efetuar o pagamento ajustado, conforme medições de serviços efetivamente 

executados, realizadas mensalmente; 
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c) acompanhar e fiscalizar a execução dos serviços, por servidor especialmente designado, 

anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o 

nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à 

autoridade competente para as providências cabíveis; 

d) notificar a contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da 

execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção. 

Parágrafo Quarto: Constituem obrigações da CONTRATADA: 

a) obter licença para a execução dos serviços pertinentes ao objeto do presente; 

b) executar todos os serviços que sejam imprescindíveis à conclusão da obra; 

c) executar, com perfeição e segurança, todos os serviços/obras descritos, indicados ou 

mencionados em todas as Especificações e nos desenhos que a compõem, fornecendo 

todos os materiais, mão-de-obra e equipamentos necessários; 

d) refazer, reparar, remover, reconstruir ou substituir às suas expensas, no total ou em 

parte, os serviços relativos à obra em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções; 

e) executar o cumprimento das prescrições referentes as Leis Trabalhistas, Previdência 

Social e Seguro de Acidentes de Trabalho; 

f) realizar o pagamento de taxas, impostos, seguros, leis sociais e outras obrigações 

financeiras, que vierem a incidir sobre a execução das obras ou serviços, inclusive aqueles 

referentes ao licenciamento ambiental; 

g) comunicar, por escrito, ao Contratante quaisquer erros ou incoerências verificadas nas 

especificações, não sendo, a eventual existência de falhas razão para execução incorreta de 

serviços de qualquer natureza ou a não execução dos serviços; 

h) empregar profissionais devidamente habilitados na execução das obras e serviços; 

i) excluir imediatamente de sua equipe qualquer integrante que a Fiscalização, no interesse 

do serviço, julgue incompetente ou inadequado à consecução dos serviços, sem que se 

justifique, nesta situação, atraso no cumprimento dos prazos contratuais; 

j) dar livre acesso a todas as partes do canteiro, sem exceção, à Fiscalização, mantendo em 

perfeitas condições, a critério desta, escadas, elevadores, andaimes e outros dispositivos 

necessários à vistoria da obra /serviço; 

k) utilizar modernos e eficientes equipamentos e ferramentas necessárias à boa execução 

das obras e empregar os métodos de trabalho mais eficientes e seguros; 

1) transportar, manusear e armazenar com o maior cuidado possível, evitando-se choques, 

pancadas ou quebras, os vários materiais a empregar no serviço, sendo que aqueles 

sujeitos a danos por ação de luz, calor, umidade ou chuva deverão ser guardados em 

ambientes adequados à sua proteção, até o momento de sua utilização; 

m) responsabilizar-se por quaisquer danos causados por máquinas, equipamentos ou 

pessoal sob sua responsabilidade, ou a ela prestando serviço, a prédios, instalações, 

pavimentos, passeios ou jardins de propriedade da contratante ou terceiros; constatado o 

dano, deverá o mesmo ser reparado ou indenizado pela contratada, sem ônus para o 

contratante, de forma a propiciar aos prédios, às instalações, pavimentos, passeios e 

jardins danifica sua forma e condições originais; 
n) responsabilizar-se pelo encaminhamento a contratante de elementos informativos tais 

como cronogramas, quadros demonstrativos, análises de materiais corpos de prova, ou 

outros, relativos às obras e serviço objeto do presente contrato; 

o) tomar as providências necessárias para que, sempre que a utilização do serviço 
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depender de aprovação de outras entidades (concessionárias de abastecimento elétrico, 

de água e de gás e de serviços de telefonia e saneamento, Corpo de Bombeiros, Meio 

ambiente, etc.), esta aprovação seja obtida em tempo hábil, para não atrasar o início da 

utilização, que deverá coincidir com a entrega da obra/serviço, cabendo-lhe, ainda, 

providenciar as vistorias, testes e aprovações de entidades, quando for o caso, arcando 

com o pagamento das taxas e emolumentos correspondentes; 

p) manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, inclusive 

de apresentar, ao setor de liberação de faturas e como condição de pagamento, os 

documentos necessários. 

Parágrafo Quinto: Também são obrigações da CONTRATADA, além de outras decorrentes da 

natureza do ajuste: 

a) comprovar sua regularidade fiscal para fins de recebimento dos valores quando da 

apresentação das notas fiscais, sob pena, no de descumprimento, de sanções previstas 

neste contrato; 

b) responder pelos danos causados diretamente ao CONTRATANTE ou a terceiros, 

decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo 

essa responsabilidade a fiscalização ou acompanhamento pelo órgão interessado; 

c) manter em dia as obrigações sociais, patronais, patrimoniais, tributárias, trabalhistas, 

além de encargos securitários, previdenciários ou de qualquer outra natureza, passados, 

presentes e futuros relativos aos empregados encarregados da execução do objeto do 

presente contrato. 

Parágrafo Sexto: Caberá ainda à Contratada, na execução do contrato, atender às seguintes 

condições específicas ambientais, conforme o caso, e considerando o exposto no Decreto 

Estadual n 2  6.252/06, de 22/03/2006: 

a) recuperação ou reutilização, pelo fornecedor, do material de embalagem e dos 

produtos utilizados; 

b) entrega das mercadorias em recipientes reutilizáveis, sempre que possível; 

c) coleta, reciclagem ou reutilização, pelo fornecedor, dos resíduos produzidos durante 

ou depois da utilização ou do consumo de um produto; 

d) transporte e entrega de produtos químicos (como produtos de limpeza) concentrados, 

procedendo-se à diluição no local de utilização; 

e) utilização de produto biodegradável, sendo vedada a entrega ou utilização por parte 

do fornecedor, de produtos ou equipamentos que contenham ou façam uso de substâncias 

que destroem a camada de ozônio SDO, arroladas em resolução do CONAMA - Conselho 

Nacional do Meio Ambiente. Excluem-se do disposto nesta alínea, os produtos e 

equipamentos considerados de uso essencial, tais como medicamentos e equipamentos 

de uso médico e hospitalar, além de serviços de manutenção de equipamentos e sistemas 

de refrigeração. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA GARANTIA DA EXECUÇÃO DO CONTRATO 
Parágrafo Primeiro: A CONTRATADA, quando da assinatura do contrato, deverá optar por uma 

das seguintes modalidades de garantia: 

- caução em dinheiro ou títulos da dívida pública; 

II - seguro-garantia; 

Praça Angelo Mezzomo, s/n - 85550-000 - coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  
Página 45 de 50 



\cÍP/o 
 o 

Fis 

ÇO 

MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

III - fiança bancária. 

Parágrafo Segundo: Caso a CONTRATADA optar pela caução em dinheiro, será deduzido, por 

ocasião do pagamento das faturas, o equivalente a 5% (cinco por cento) dos valores das 

mesmas que será depositado em conta e agência fornecida pela Tesouraria deste município. 

Parágrafo Terceiro: Na hipótese de opção por uma das outras modalidades, excluída a 

caução em dinheiro, a garantia deverá ser prestada, em até 7 (sete) dias úteis, após a 

assinatura do contrato, ao Fiscal do Contrato, no percentual equivalente a 5% (cinco por 

cento) do valor do contrato devendo vigorar até o prazo final do contrato. 

Parágrafo Quarto: Nos pagamentos de serviços extraordinários, se houverem, serão retidos 

5% (cinco por cento) como garantia complementar, de acordo com a modalidade optada pela 

proponente vencedora: 

a) o pagamento desta garantia complementar obedecerá ao mesmo critério mencionado 

no Parágrafo primeiro. Caso haja escolha de uma das modalidades do caput, a prestação da 

garantia será efetuada no prazo de 7 (sete) dias após a assinatura do Termo Aditivo, 

comprovada junto a Seção de Controle de Fornecedores e Contratos da Secretaria 

Municipal de Administração deste Município. 

Parágrafo Quinto: A garantia destina-se a assegurar o cumprimento das normas do presente 

contrato, a boa e fiel execução do contrato e o pagamento de eventuais multas. 

Parágrafo Sexto: A garantia será liberada pela Tesouraria do Município de Coronel Vivida, 

quando encerrado o contrato, acompanhado da Certidão Negativa de Débito - CND com o 

INSS da obra e o Certificado de Regularidade de Situação - CRS perante o FGTS da empresa. 

a) A Caução de Garantia será devolvida acrescida dos rendimentos auferidos pelos índices 

de poupança, já que os valores serão depositados em caderneta de poupança. 

Parágrafo Sétimo: Havendo prorrogação do prazo do contrato, o prazo de validade da garantia 

deverá ser prorrogado automaticamente. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA SUBCONTRATAÇÃO 

Parágrafo Primeiro: Não será permitida a subcontratação total ou parcial do objeto, a 

associação do contratado com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem 

como a fusão, cisão ou incorporação, salvo prévia e expressa autorização do contratante. 

Parágrafo Segundo: Em caso de autorização de subcontratação total ou parcial do objeto, 

fica a subcontratada obrigada a apresentar previamente à autorização, os documentos 

comprobatórios de idoneidade, exigidos da Contratada, na fase de habilitação. 

Parágrafo Terceiro: Autorizada qualquer das hipóteses retro, a contratada permanecerá 

solidariamente responsável pelo cumprimento de todas as condições ajustadas no contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO GESTOR E DO FISCAL DO CONTRATO 

Parágrafo Primeiro: Compete ao Gestor e ao(s) Fiscal(is) de contrato as atribuições previstas 

no Decreto Municipal n 2  7.484 de 07 de janeiro de 2021 e as constantes na Lei Federal n 2  

8.666/93. 

Parágrafo Segundo: A Administração indica como gestor do contrato, o Secretário de Obras, 

Viação e Urbanismo, Mauro Busaneilo, Decreto Municipal n2 7.480 de 06 de janeiro de 2021. 

Parágrafo Terceiro: A administração indica como Fiscal do Contrato, o Assessor de 

Planejamento, Sr. Douglas Cristian Strapazzon, inscrito no CREA/PR 209761/D. 
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Parágrafo Quarto: As decisões e providências que ultrapassarem a competência destes 

deverão ser solicitadas a autoridade superior, em tempo hábil, para a adoção das medidas 

convenientes. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS SANÇÕES 

SANÇÕES POR DESCUMPRIMENTO DE PROPOSTA 
Parágrafo Primeiro: A proponente que não honrar a proposta protocolada, ou ainda não 

cumprir com as exigências do presente Edital, poderão ser aplicadas, as seguintes 

penalidades: 

a) Advertência. 

b) Multa de até 20% do valor total proposto e ainda poderão ser aplicadas, neste caso, 

as penalidades dos itens seguintes: 

- Suspensão do direito de licitar, com a Administração Municipal, pelo prazo que a 

autoridade competente fixar, segundo graduação que for estipulada em razão da 

natureza da falta. 

II - Declaração de inidoneidade para licitar na Administração Pública. 

SANÇÕES PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO CONTRATUAL 
Parágrafo Segundo: Com fundamento nos art. 86 e 87 da Lei Federal 8.666/93, a Contratada 

ficará sujeita, no caso de inadimplemento contratual, assim considerado pela Administração 

inexecução parcial ou inexecução total da obrigação, sem prejuízo das responsabilidades civil 

e criminal, assegurada a prévia e ampla defesa, às penalidades das seguintes espécies: 

a) Advertência. 

b) Multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou no contrato. 

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de licitar e 

contratar com a Administração. 

d) Declaração de inidoneidade. 

e) Descredenciamento do sistema de registro cadastral. 

- As sanções previstas nos subitens "a", "c" e "d" do parágrafo segundo poderão ser 

aplicadas cumulativamente com a do subitem "b". 

Parágrafo Terceiro: Das Particularidades da Multa: 

- A multa imposta ao contratado ou licitante, poderá ser: 

a) de caráter moratório, na hipótese de atraso injustificado na entrega ou execução do 

objeto do contrato, quando será aplicada nos seguintes percentuais: 

- 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de 

material ou execução de serviços, calculado sobre o valor correspondente à parte 

inadimplida, quando o atraso não for superior 30 (trinta) dias corridos. 

II - 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso que exceder a 

alínea anterior, até o limite de 15 (quinze) dias, na entrega de material ou execução 

de serviços, calculado, desde o trigésimo primeiro dia de atraso, sobre o valor 

correspondente à parte inadimplida, em caráter excepcional, e a critério do órgão 

contratante. 

b) de caráter compensatório, quando será aplicada nos seguintes percentuais; 

- 15% (quinze por cento) do valor do empenho em caso de inexecução parcial do 

objeto pela contratada ou nos casos de rescisão do contrato, calculada sobre a parte 

inadimplida. 
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II - 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, pela sua inexecução total ou pela 

recusa injustificada do licitante adjudicatário em assinar o contrato ou retirar o 

instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração. 

II - O atraso, para efeito de cálculo de multa, será contado em dias corridos, a partir do 

primeiro dia útil seguinte ao do vencimento do prazo de execução do contrato. 

Parágrafo Quarto: A instrução obedecerá ao princípio do contraditório, assegurada ao 

acusado ampla defesa, com a utilização dos meios e recursos admitidos em direito. 

Parágrafo Quinto: Na fase de instrução, o indiciado será notificado pelo gestor do Contrato e 

terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do recebimento do correio eletrônico 

no e-mail registrado em Ata/Contrato, para apresentação da Defesa Prévia, assegurando-se 

lhe vista do processo, e juntada dos documentos comprobatórios que considerar pertinentes 

à fundamentação dos fatos alegados na mesma. 

Parágrafo Sexto: O extrato da decisão definitiva, bem como toda sanção aplicada, será 

anotado no histórico cadastral da empresa e nos sistemas cadastrais pertinentes, quando for 

o caso, além do processo ser apostilado na sua licitação correspondente. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA RESCISÃO 
Na ocorrência de qualquer das hipóteses previstas nos artigos 77, 78 e 88 da Lei 	8.666/93, 

o Município de Coronel Vivida poderá, garantida a prévia defesa, rescindir unilateralmente o 

contrato, na forma do artigo 79 do mesmo diploma legal, bem como aplicar à contratada as 

sanções previstas no artigo 87 da Lei Federal n 2  8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA ANTICORRUPÇÃO 

As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação 

brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n.2 8.429/1992), a 
Lei Federal n. 2  12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para a execução do 

contrato, nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer 

que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem quer que seja, tanto por conta 

própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, 

vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento 

que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o 

equilíbrio econômico financeiro, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste 

Termo de Referência, devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores e 

colaboradores ajam da mesma forma. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 

O presente Instrumento Contratual rege-se pelas disposições expressas na Lei Federal n 2  

8.666/93, de 21 de junho de 1993, e pelos preceitos de direito público, aplicando-se lhe 

supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito 

privado. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DOS CASOS OMISSOS 

Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei Federal n2 8.666/93, e dos princípios gerais de 

direito. 
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CLÁUSULA VIGÉSIMA - DO PRAZO E CONDIÇÕES DE GARANTIA DO PRODUTO OU SERVIÇO 
Os prazos e as garantias dos produtos e dos serviços necessários à execução do objeto são as 

definidas pela legislação (Código Civil Brasileiro e Código de Defesa do Consumidor), em 

vigor. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DO FORO 

Fica eleito o Foro da Comarca de Coronel Vivida, para dirimir dúvidas ou questões oriundas 

do presente Contrato, renunciando as partes a qualquer outro que tenham ou venham a ter, 

por mais privilegiado que seja. 

E, por estarem justas e acordadas, as partes assinam o presente instrumento contratual, na 

presença das testemunhas abaixo, para todos os fins de direito. 

Coronel Vivida, .... de .......................de 2023. 

Anderson Manique Barreto 

Prefeito 

CONTRATANTE 	 CONTRATADA 

Testemunhas: 
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ANEXO IX 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA N2  05/2023 

ORÇAMENTO BÁSICO EM PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 

(documento obrigatório) 

ANEXO X 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA N2 0512023 

MODELO DE CRONOGRAMA FÍSICO E FINANCEIRO 

(documento obrigatório) 

ANEXO XI 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA N 2  05/2023 

MODELO DE PLANILHA DE DETALHAMENTO DO BDI 

(documento obrigatório) 

ANEXO XII 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA N 9  05/2023 

PROJETO (PRANCHAS) 

ANEXO XIII 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA N 2  05/2023 

MEMORIAL DESCRITIVO 

Os anexos IX, X, XI, XII e XIII se encontram disponíveis em arquivo zipado junto ao edital 

(PROJETO EXECUTIVO) disponível no site www.coronelvivida.pr.gov.br  ou pode ser retirado 
junto ao setor de licitações, localizado a Praça Angelo Mezzomo, s/n - Centro, telefones 

(46) 3232-8331 1 8304). 
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MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA - PR 
AVISO DE LICITAÇÃO-EDITAL DE CONCORRÊNCIA PÚBLICA N° 0512023 

O Município de Coronel Vivida, Estado do Paraná, torna pública a Concorrência Pública n° 05/2023, 
tipo menor preço global por lote para AMPLA CONCORRÊNCIA. Objeto: Contratação de empresa 
para execução de obras de REVITALIZAÇÃO DA AVENIDA GENEROSO MARQUES com área de 
intervenção de 37.770,00m 2 , conforme planilhas, projetos e memorias em anexo. Abertura dos 
envelopes: ás 09:00 horas do dia 30 de agosto de 2023, na sala de abertura de licitações do 
município de Coronel Vivida, Paraná, sito a Praça Angelo Mezzomo, s/n°. Valor máximo total R$ 
3.715.180,81. Prazo de execução: 210 dias. O edital poderá ser retirado na sede do Município de 
Coronel Vivida, das 08h às 12h e das 13h às 17h ou através do site www.coronelvivida.pr.gov.br . 
Informações: (46) 3232-8300. Coronel Vivida. 27 de julho de 2023. Juliano Ribeiro - Presidente da 
CPL. 
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Prefeitura Municipal de Salto do Lontra 
EXTRATO DE CONTRATO 10 114/3023 

OBJETO: 	 oorlroiaçJo 0. .ra~ para lora.arroto P*~ da era. 	 IM  
aoIdSaçáodo 0.ÇW1MI1N°0000 adrrir4vEho piedme0o e 15.nçu 

CONTRATADO: C. A. BEGEIINI E CLA LIDA 	 MERãW=9wffi 	"eu  
CNPJ: 	17.142.4000001.34 
VALOR: 	 75.096,00 

VIOCNCIA 	 270704 
FORO: 	 Co.rr.rc.00SdIoOoLoEXra.Pr 

0.110 do bola. QiJfltB.FHB, 274.14600.2023 

FERNANDOALBERTO CADORE . 

Prefeito Municipal  

EXTRATO DE CONTRATO N°1192023 
OBJETO: 	Co.or.Iaçio da p.e.oaa pVdoas para  loma0.eeole de .o.r.bsedo.( 0.1140 

G.aokra Coriun 	os Km 200 e  

SaAodoL015a,QrarIRFeea. 279e:olrod.2023 

FERNANDO ALBERTO CADORE 
Prefeito Municipal 

EXTRATO DO TERNO ADIT0110 AO CONTRAIO N°12412022 
OBJETO: 	Coo/roIaç000. •109150 p.11 foÁ~~Os 90011050011351*9O1 paro 

atalrdslTRSOS d.11490d do. P009491100. P1040Oo.r. POJE. GO. 0.0. Farda. 
S.01SttllU hOdOpAs 

CONTRATADO: POLO REPRESENTACOES LIDA 

CNPJ: 	 14.313.9960001-55 

VALOR: 	1 2A26.25 

FORO: 	lCoararo.d.Sa0000LonEa.P1 

Salto do 101111.. OonIa-P.a. 27 dejdeoda 2023 

à- 	FERNANDOALBERTOCADORE  Prefeito Municipal 

EXTRATO DO TERNO ADITIVO AO CONTRATO N°121/2022 
OBJETO: 	CooPelação Ss .nrptesa para InsoYrrenIode gelreros elmenOdoa para 1=o= 0419 progo.oss Pnoronorrr. PVJP. GO. Ode. F.rrLa. 

CONTRATADO: 1 DISTRIBUIDORA TIO 100 biOS 

CNPJ: 	1 27.787.054=01.03 

VALOR: 	16.207.71 

°ORO: 	1 Coerarca de Salto do Lontra - P1 

Saio do Loeoa. Qa10a-Faoa, 230. i5ro 0.2023 

FERNANDO ALBERTO CADORE 
Prefeito Municipal 

AVISO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N°4512023 

Expirado o prazo recursal, toma-se público a homologação do procedi-
mento licitatono em epígrafe e a adjudicação do objeto em favor da(s) 
empresa(s): 
11720 .sororor.,.. 	 T0XT200 	.100T 	420 .01 

oo° 	 - 	 RN0.TW7, .RN1T 3.1 W 

.16W 

- UVBW0O 900w 0A 234 
0040. 10:0 

- 

 

Cm- 

=M. RTI 90S 	 fl 

o. 0700E011 

.' 	 o.. 	 - -' 1osos,/To 0E90 	 70920 

'3- 	 .os-s PI11WRRO TRB3- 

T 	 1749o-  5.1-  Z 

0000 
o 

e p.  s-ro, atro, 	 3004. BR 271. Peno 94 
o&4oadePrde 4,a. 	 daSaOodo11r0.. 

CONTRATADO: AUTO POSTO CARMO LIDA 
l.&ooped 

CNPJ: 	04.202.3100001-36 
VALOR: 	53.000,00 
V1OÉRCIdo 	2707/24 
FORO: 	Coirr.00ao.Sadadoboela-  Pr  

lLrNii 
i 

1 TVSNrC1:OI* 	 VALSO 	TI/TAL 	 POR 
Fr)R1,Ebt006 

?El'IX009MS/L0006TSLTDA 	 3049.30 
62k19 2 

0.33035 
1 MAIO CV0011TC COM CRLI/ODC 0011(06 ESPORTIVOS LIDA 	61 5,09 

S0040L.oaol'dojAiodoOOOl FERNANDOALBERTOCADORE 
Prefeito Municipal 

EDITAL N°024/2023 
PSS 00112022 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE CANDIDATO CLASSIFICADO: 
SUMULA: Convoca Candidatos Aprovados no Processo Seletivo Simpli-
ficado Edital n°001/2022, 06 de Maio de 2022, para os cargos abaixo, e 
dá outras providências: 
FERNANDO ALBERTO CADORE, Prefeito Municipal de Salto do Lontra, 
Estado do Paraná :  no uso de suas atribuições que lhe são conferidas 
em Lei; 
Art. 1°- Ficam convocados para comparecer junto ao Departamento de 
Recursos Humanos, no Edifício da Prefeitura Municipal de Salto do Lon-
tra, na Rua Prefeito Neuri Baú, 975, Centro, no prazo de 05 (cinco) dias, 
no horário das 07:30 as 11 :30hrs e das 13:00 as 1 7:O0hrs, os candidatos 
aprovados no Processo Seletivo Simplificado, na forma constante no 
anexo, que fica fazendo parte integrante do Edital n° 00112022, do 06 
de Maio de 2022, para apresentar documentação constante do Edital, 
para  fins de nomeação: 
Enfermeira 

Art. 2° - O candidato que regularmente convocado deixar de comparecer 
perderá a sua vaga e novo Edital de convocação será expedido, obser- 
vando-se a ordem de classificação, o mesmo ocorrendo para aqueles 
candidatos que deixarem de apresentar a sua documentação completa 
constante do Edital n° 00112022. 
Art. 3° - Revogadas as disposições em contrario este Edital entrará em 
vigor na data de sua publicação. 
Edifício da Prefeitura Municipal de Salto do Lontra, Estado do Paraná, 
26 de Julho de 2023. 	FERNANDOALBERTO CADORE  

Prefeito Municipal 	' 

EXTRATO 00 TERMO ADITIVO AO CONTRATO 5° 12542022 
OBJETO: 	 CO,OVaIaÇ400I Orapresa pare OmenEnerdo do 9~ sArr.nliolo. pera 

0.010.11.4140a d~ doa p00919010. P0900010. P035. GO e Ode. Feoni., 
/ SeoreGEde 011ss 

: CONTRATADO: 1 MI.0.TE4EG000S JMC LIDA 

1 CNPJ: 	1 43.092.979/000141 

VALOR: 	1 7.142,03 	 1 

1 FORO: 	 1 Co°"wca 0. Silo do L0000 - Pr 	 1 

5./lo do Lontra. Quinta-F0'ra, 27 da :4EXdo 2023 

FERNANDO ALBERTO CADORE  

Prefeito Municipal 

EXTRATO 00 TERNO ADITIVO AO CONTRATO 114° 202/2022 
OBJETO: 	c..eoe.çao  de sopres. pera .vsorlud wolço 0. hora Tragas. e000,edeoe 

144/OdE.. rNro.ecanBdoE. e Pelar de 5.1.09 ora 05.0401.490 B ..Cre0.rN de 
aArSndIra600 pIane5enSor100  60enON 

1 CONTRATADO: 1 SONORO 11 FERRARA TERrRP1.ANAGEM 

1 CNPJ: 	144.596.2340001-02 

1 VALOR:  _=56 1 00 

FORO: 	lcomarcad. Salto do Lontra -Pr 

Salta do Lontra. O,osde-Fpre, 27 de pÁlio do 2023 

FERNANDOALBERTO CADORE . 

Prefeito Municipal 

Prefeitura de Coronel Vivida 
MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA- PR 

AVISO DE LICITAÇÃO-EDITAL DE CONCORRÈNCIAPÚBLICAN° 
05/2023 

O Município de Coronel Vivida, Estado do Paraná, toma pública a Con- 
corrência Pública 0°  0512023, tipo menor preço global por lote para AM- 
PLA CONCORRÈNCIA. Objeto: Contratação de empresa para execução 
de obras de REVITALIZAÇÃO DA AVENIDA GENEROSO MARQUES 
com área de intervenção de 37.770,00m, conforme planilhas, projetos 
e memoiias oro anexo. Abertura dos envelopes: às 09:00 horas do dia 
30 de agosto de 2023, na sala de abertura de licitações do município 
de Coronel Vivida, Paraná, sito a Praça Angelo Meomo, siri*. Valor 
máximo total Rã 3.715.180,81. Prazo de execução: 210 dias. O edital 
poderá ser retirado na sede do Município de Coronel Vivida, das 08h 
ás 12h e das 13h às 17h ou através do site www.coronelvloda.pr.gov . 
br. Informações: (46) 3232-8300. Coronel Vivida, 27 de julho de 2023. 
Juliano Ribeiro - Presidente da CPL. 

MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA ESTADO DO PARANÁ 
Edital n°. 01612023 de 2710712023 - Processo Seletivo Simplificado n°. 
00112023 de f 310212023 Súmula: Convocação de candidatos habilitados 
no Processo Seletivo Simplificado 00.  001/2023 de 13/02/2023 
Cargo Público: Professor Municipal 

Ordem N°. 	Ctualftceçlo 	Nem. do Candidoto 	rI' I°IOODEeOIO 

O 

 

S. 	KARIN3T CARDOSO BIANCA'Tl'Ol 	643/23 

A publicação na Integra dos atos acima encontra-se disponível no se- 
guinte endereço eletrônico: http:/Iw*w.dianomunicipal.com.br/amp/ 	- 

conforme autorizado pela Lei Municipal n°3063, de 26 de maio de 2021, 
regulamentada pelo Decreto n°7691, de 14 de julho de 2021. 

Câmara Municipal de Palmas 
ORDEM DE SERVICO 2212023 

O Presidente da Câmara Municipal de Palmas-PR no uso de suas atri- 
buições em especial a lei 1.735 de 3010512007ea Resolução 003/2014, 
Resolve: 
Eu, vereador Marcos Antonio da Silva Gomos, comunico meu desloca- 
mento á Cidade de Curitiba - PR, no período de 27 á 28 de julho do 
corrente ano, para participar de reunião no Tribunal de Contas do Estado 
do Paraná, com saída prevista para o dia 27 de julho, às 06:00 horas e 
retomo previsto para o dia 28 de julho do corrente ano às 18:00 horas, 
com liberação de 1,5 (uma e meia) diária, somando-se um total de R$ 
712,50 (setecentos e doze reais e cinquenta centavos). 
Gabinete do Presidente da Câmara Municipal de Palmas. 

Palmas, 26 de julho de 2023. 
Marcos Antonio da Silva Gomes - Presidente do Legislativo 

ORDEM DE SERVICO 2312023 
O Presidente da Câmara Municipal de Palmas-PR no uso de suas atri- 
buições em especial a lei 1.735 de 3010512007 e a Resolução 003/2014, 
Resolve: 
Autorizar o funcionário, Marcus V'inicius Taques a deslocar-se à Cidade 
de Curitiba - PR, no período de 27 à 20 da julho do corrente ano, para 
participar com o vereador Marcos Antonio da Silva Gomos de reunião 
no Tribunal de Contas do Estado do Paraná, com salda prevista para o 
dia 27 de julho, às 06:00 horas e retomo previsto para o dia 28 de julho 
do corrente ano, ás 18:00 horas, com liberação de 1,5 (uma e meia) 
diárias, somando-se uni total de Rã 712,50 (setecentos e doze reais e 
cinquenta centavos). 
Gabinete do Presidente da Câmara Municipal de Palmas. 

Palmas, 26 de julho de 2023. 
Marcos Antonio da Silva Gomas - Presidente do Legislativo 
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00112023 de 13/02/2023, para o provimento de vaga temporária de 
Professor Municipal, conforme abaixo: 

Cargo: PROFESSOR MUNICIPAL 

N' ordem Nome 	 Classificação 	N' Protocolo 

1 	Kanne Cardoso E3iancaflo 	 S. 	 643/23 

Art. 2'. A(s) Candidata(a) convocada(s), tem prazo de 24h (vinte e 
quatro horas), a contar da data de 28 (vinte e oito) de julho de 2023, 
para comparecer no Departamento de Gestão de Pessoas, sito Praça 
Angelo Mezzomo, S/N, em Coronel Vivida-PR, para declarar se 
aceita ou não a vaga, sob pena de perda da vaga. 

AVISO DE LICITAÇÃO-EDITAL DE CONCORRÊNCIA 
PÚBLICA N° 05/2023 

O Município de Coronel Vivida, Estado do Paraná, torna pública a 
Concorrência Pública n° 05/2023, tipo menor preço global por lote 
para AMPLA CONCORRÊNCIA. Objeto: Contratação de empresa 
para execução de obras de REVITALIZAÇÃO DA AVENIDA 
GENEROSO MARQUES com área de intervenção de 37.770,00m 2, 

conforme planilhas, projetos e memorias em anexo. Abertura dos 
envelopes: às 09:00 horas do dia 30 de agosto de 2023, na sala de 
abertura de licitações do município de Coronel Vivida, Paraná, sito a 
Praça Angelo Mezzomo, s/n°. Valor máximo total R$ 3.715.180,81. 
Prazo de execução: 210 dias. O edital poderá ser retirado na sede do 
Município de Coronel Vivida, das 08h às 12h e das 13h às 17h ou 
através do site www.coronelvivida.pr.gov.br . Informações: (46) 3232-
8300. 

Art. 3°. O não comparecimento do candidato dentro do prazo 
estabelecido na convocação ou apresentação dentro dos prazos 
estabelecidos para a contratação, porém, sem satisfazer as exigências 
previstas no Edital de Abertura do Processo Seletivo n o . øoi de 
10/02/2023, será automaticamente excluído da lista de candidatos do 
PSS, reservando-se a Administração o direito de convocar o próximo 
candidato da lista de classificados. 

Art. 4° Que a publicação deste, além do Jornal de Beltrão de 
Francisco Beltrão - PR, do endereço eletrônico: 
htzp.//wwwdiariomunicipal.com.br/amp/  - conforme autorizado pela 
Lei Municipal n° 3063, de 26 de maio de 2021, regulamentada pelo 
Decreto n°7691,de l4de julho de2ø2l. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, 
aos 27 (vinte e sete) dias do mês de julho de 2023, 134 0  da República 
e 680  do Município. 

ANDERSONMANIQUE BARRETO 

Prefeito 

Registre-se e Publique-se 

CARLOS LOPES 

Secretário Municipal de Administração e Presidente da Comissão 
Organizadora E 

SÂMARA DE MORAES SPA GNOLI 

Diretora do Departamento 

De Gestão de Pessoas 

Publicado por: 
Bruno Cesar Muiler Amaral 

Código Identificador:8F068E02 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
AVISO DE LICITAÇÃO 

4Í pio 

Coronel Vivida, 27 de julho de 2023. 	 ( FLSL 

JUL1ANO RIBEIRO - 

Presidente da CPL. 

Publicado por: 
lana Roberta Schmid 

Código Identlficador:53F5099E 

SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - ÓRGÃO GESTOR 
CMDCA RESOLUÇÃO  24/2023 

CMDCA - CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA 
CRIANÇA E DO ADOLESCENTE DE 

RESOLUÇÃO N° 24/2023 

SÚMULA: Aprova a prestação de contas FIA/PR - Incentivo para 
Fortalecimento de Programas de Qualificação Profissional para 
Adolescentes, 1° semestre de 2021. 

O CMDCA - Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente de Coronel Vivida, no uso das atribuições que lhe 
confere a Lei Municipal n° 2573/2014, e, Deliberação em Plenária 
realizada na data de 25 de julho de 2023. 

Considerando: 

A DELIBERAÇÃO N° 081/2016 - CEDCA/PR que estabelece os 
procedimentos de repasse de recursos no formato Fundo a Fundo para 
o fortalecimento de programas de qualificação profissional, para 
adolescentes, no Estado do Paraná. 

RESOLVE: 

Art. 1' Pela aprovação da prestação de contas do Recurso do Fundo 
Estadual para Infância e Adolescência - FIA/PR, referente ao 
incentivo financeiro, Incentivo para Fortalecimento Programas de 
Qualificação Profissional para Adolescentes, referente ao 1° 
semestre de 2021 (Janeiro à Junho de 2021). 
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Inicio da sessão de Disputa de Preços: às 09:00 horas do dia 15 de agosto de 2023. 
(Horário de Brasília). 
Local de Abertura: Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil - Acesso Identificado 
no link (bllcompras.oig,br). 
Preço Máximo: Constante no edital. 
Critério de Julgamento: Menor Preço por Lote. 
Informações Complementares poderão ser obtidas na Secretaria Municipal da 
Administração, sito a Rua XV de Novembro N. 105, Centro, Colombo - Paraná, ou 
pelos fones: (041) 3656-8080 ou 3656-8138 ou pelo site: www.colornbo.pr.gov.br . 

Colombo, 27 de julho de 2023. 
Helder Luiz Lazarotto 

Prefeito Municipal 
79896/2023 

1 Congonhinhas 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N°1612023 . PROCESSO N°24/2023 - FMS 
Lei n° 14.13312021. 

Forma: Eletrônico do Tipo Menor Preço por ITEM. 
Objeto: Contrato para prestação de serviços na confecção de revista de orientação e 
prevenção de agravos sobre a saúde da população, para se trabalhar com as crianças 
acima de 12 anos nas escolas, bem com a população em geral nos comércios, nas 
igrejas. nas casas através dos Agentes de Saúde e Agentes de Endemias. 
ENCAMINHAMENTO: As propostas iniciais deverão ser encaminhadas 
exclusivamente por meio eletrônico, para o seguinte endereço: www. 
comorasaovernamentais.gov.br . 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 08h59mln do dia 14108/2023, com 
ABERTURA DA SESSÃO às 09h00nsln do mesmo dia, no endereço acima. Para 
todas as referências de tempo mencionadas neste edital será observado o horário 
de BRASÍLIA. 
Disponibilidade do Edital e Anexos: Exemplares deste Edital e seus anexos poderão 
ser obtidos pessoalmente na Divisão de Licitação da Prefeitura, situada a Av. Dr. Davi 
Xavier da Silva, 266, Centro, Congonhinha.sJPR, no horário normal de expediente, 
ou nos sues www.congonhinhas.pr.gov.br  e www.comprasgovernamentais,gov.br. 
Informações: Demais informações através de telefone (43) 3554-1212, no horário 
normal de expediente. 

Congonhinhas, 25 de julho de 2023. 
Clemente Fernandes Rodrigues 

Agente de Contratação 
Portaria n°003/2023 

79621/2023 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N°4012023 - PROCESSO N°7912023 
Lei n° 14.133/2021. 

Forma: Eletrônico do Tipo Menor Preço por LOTE 
Objeto: Registro de Preços para contratação de pessoa jurídica para prestação de 
serviço de locação e montagem de equipamentos e estruturas para eventos e shows 
no município de Congonhinhas. 
ENCAMINHAMENTO: As propostas iniciais deverão ser encaminhadas 
exclusivamente por meio eletrônico, para o seguinte endereço: 
comorasitovernamentais.gov.br . 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 08h59niin do dia 1410812023, com 
ABERTURA DA SESSÃO às 09h00min do mesmo dia, no endereço acima. Para 
todas as referências de tempo mencionadas neste edital será observado o horário 
de BRASILIA. 
Disponibilidade do Edital eAnexos: Exemplares deste Edital e seus anexos poderão 
ser obtidos pessoalmente na Divisão de Licitação da Prefeitura, situada a As'. Dr. Davi 
Xavier da Silva, 266, Centro, Congonhinhas(PR, no horário normal de expediente, 
ou nos sites ww.coneonhinhas.pr.aov.br  e www.comorasgovemamentuis.gov.br . 
Informações: Demais informações através de telefone (43) 3554-1212, no horário 
normal de expediente. 

Congonhinhas, 25 de julho de 2023. 
FrancieLe Aparecida da Cruz Silva 
Pregoeira/Agente de Contratação 

Portaria n°002/2023 
79625/2023 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N°4112023 - PROCESSO N°08312023 
Lei n°  14.13312021. 

Forma: Eletrônico do Tipo Menor Preço por ITEM 
Objeto: Registro de Preços para aquisição de tubos de concreto para atender as 
necessidades da Secretaria Municipal de Obras e Viação. 
ENCAMINHAMENTO: As propostas iniciais deverão ser encaminhadas 
exclusivamente por meio eletrônico, para o seguinte endereço: 
com prasaovcmamcnta is, aov.br. 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 08h59min do dia 0910812023, com 
ABERTURA DA SESSÃO às 09h00min do mesmo dia, no endereço acima. Para 
todas as referências de tempo mencionadas neste edital será observado o horário 
de BRASÍLIA. 
Disponibilidade do Edital e Anexos: Exemplares deste Edital e seus anexos poderão 

ser obtidos pessoalmente na Divisão de Licitação da Prefeitura, situada a Av. Dr. Davi 
Xavier da Silva, 266, Centro, CongoiihinhasfPR, no horário normal de expediente 
ou nos sites www.conieonhinhas.nr.gov ,br e www.comprasgovernamentais.aov)f. 
Informações: Demais informações através de telefone (43) 3554-1212, no h 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N°4212023 - PROCESSO N°08412023 
Lei n° 14.13312021. 

Forma: Eletrônico do Tipo Menor Preço por ITEM 
Objeto: Registro de Preços para aquisição de equipamentos (soprador, roçadeira 
manual e bomba costal) para atender as necessidades da Secretaria Municipal de 
Obras e Viação. 
ENCAMINHAMENTO: As propostas iniciais deverão ser encaminhadas 
exclusivamente por meio eletr6nico. para o seguinte endereço: 
comnraseovcmamcntais.gov.br . 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 08h59niin do dia 1010812023, com 
ABERTURA DA SESSÃO às 09h00mln do mesmo dia, no endereço acima. Para 
todas as referências de tempo mencionadas neste edital será observado o horário 
de BRASÍLIA. 
Disponibilidade do Edital eAnexos: Exemplares deste Edital e seus anexos poderão 
ser obtidos pessoalmente na Divisão de Licitação da Prefeitura, situada a As. Dr. Davi 
Xavier da Silva. 266, Centro. Congonhinhas/PR, no horário normal de expediente, 
ou nos sites www.congonhinhas.pr.aov.br  e www.comprasgovernamentais.gov.br . 
Informações: Demais informações através de telefone (43) 3554-1212, no horário 
normal de expediente. 

Congonhinhas, 26 de julho de 2023. 
Franciele Aparecida da Cruz Silva 
Pregoeira/Agente de Contratação 

Portaria n°002/2023 
79632/2023 

1 Cornélio Procópio 

AVISO DE EDITAL 
PREGÃO N° 105123- PRESENCIAL 

OBJETO: Registrar preços de hortifrutigranjeiros 
CREDENCIAMENTO: Até as 08h28m 1810812023 
ABERTURA: 08h30m de 18/08/2023 
LOCAL: www.bbmnctlicitacoes.com.br  
Maiores informações: (00*43)  3520-8007, ou ainda: licitacaopmcpgrnail.com  

Cornélio Procópio. 26/0712023 
MEURY NAOMI MATUDA MARQUES 

Pregoeira 
79175/2023 

AVISO DE EDITAL- NOVA DATA 
PREGÃO N° 102123- ELETRÔNICO 

OBJETO: Registrar preços de serviços de pintura predial 
CADASTRO: Até as 13h58m 17/0812023 
ABERTURA: 13h59mde 17/0812023 
DISPUTA: I4h00m de 17/082023 
LOCAL: www.novobbmnet.com.br  
Maiores informações: (00*43)  3520-8007, ou propostaopmcpg1gmail.com  

Cornélio Procópio. 2710712023 
MEURY NAOMI MATUDA MARQUES 

Pregoeira 
79954/2023 

1 Coronel Vivida 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - PR 
AVISO DE LICITAÇÃO- 

EDITAL DE CONCORRÊNCIA PÚBLICA N° 0512023 
O Município de Coronel Vivida, Estado do Paraná, toma pública a Concorrência 
Pública o" 0512023, tipo menor preço global por lote para AMPLA 
CONCORRÊNCIA. Objeto: Contratação de empresa para execução de obras de 
REVITALIZAÇÃO DA AVENIDA GENEROSO MARQUES com área de 
intervenção de 37.770.00m 2, conforme planilhas, projetos e memorias em anexo. 
Abertura dos envelopes: às 09:00 horas do dia 30 de agosto de 2023, na sala de 
abertura de licitações do município de Coronel Vivida, Paraná, sito a Praça 
Angelo Mezzonxo, sln° . Valor máximo total RS 3.715.180,81. Prazo de 
execução: 210 dias. O edital poderá ser retirado na sede do Município de 
Coronel Vivida, das 08h às 12h e das 13h às 17h ou através do site 
www.coronelvivida.pr.gov.br . Informações: (46) 3232-8300. Coronel Vivida, 27 
de julho de 2023. Juliano Ribeiro - Presidente da CPL. 

80042/2023 

:cíp, 

normal de expediente. 	
FLS.L.,3,,._.,  

mi 

Congonhinhas, 26 de julho de 2023. 
Franciele Aparecida da Cruz Silva 
Pregoeira/Agente de Contratação 

Portaria n°00212023 
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METROBENS PARTICIPAÇÕES SOCIETÁRIAS S.A 
CNPJ/MF 01.433.23510001-30 

NIRE 41300014574 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO - ASSEMBLÉIA GERAL ORDINÁRIA 
E EXTRAORDINÁRIA 

A Diretoria, conforme previsto na Seção IV, Artigo 8 do Estatuto 
Social da METROBENS PARTICIPAÇÕES SOCIETÁRIAS S.A. no 
uso das atribuições que lhe confere o Estatuto Social, pelo presente 
Edital, convoca todos os acionistas da Companhia, para se 
reunirem em Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária, a 
realizar-se no dia 30 (trinta) de agosto de 2023 (dois mil e vinte 
e trás), às 10h30min, no escritório localizado à Alameda Carlos 
de Carvalho, 417, Edifício Curitiba Trade Cenler, sala 3001, 
Centro, Curitiba/PR, CEP 80410-180, por motivo de 'orça maior, 
cons derando que o imóvel da sede se encontra fechado sem 
condições para realização da assembleia e recebirner'to dos 
acionistas, para deliberar sobre os segu.ntes assuntos constantes 

na Ordem do Dia: 

Matérias Ordinárias. 
a) Aprovar o Relatório da Diretoria. Balanço Patrimonial e demais 
Demonstrações Financeiras, referentes aos exercícios findos em 31 

de dezembro de 2018, 2019, 2020. 2021 e 2022, cujos documentos 
lá foram publicados em Edital, no Jornal de grande circulação 'Sem 
Paraná, em Curitiba/PR, no dia 10 de julho de 2023; 
b( Aprovar os Resultados dos Exercícios findos em 31 ce dezembro 
de 2018, 2019, 2020, 2021 e2022;e 

Matérias Extraordinárias: 
c) Formalizar a forma de atualização dos recursos aportados pelos 
acionistas S. Bordin Participações Lida e Acrisio Lopes Cançado 
Filho, considerando as delioerações tomadas soare este assunto na 
Assembléia Extraordinária realizada em 2411112022. 
d) Alterar a composição da Diretoria para modificar os cargos dos 
membros atuais da Diretoria, de forma que: (i) o Sr. Acrisio Lopes 
Cançado Filho deivara o cargo de Diretor Presidente e passara a 

atuar no cargo de Diretor Administrativo Financeiro; (ii) o Sr. Sérgio 
deixará o cargo de Diretor Administrativo e Financeiro e passará a 
atuar no cargo de Diretor Presidente, e o Sr. Sady Maria Bordir 

Filho permanecerá no cargo de Diretor Comercial. 

1. Informações Gerais: 1.1. A participação dos Aconislas deverá 

ser presencial, podendo ser pessoal oi.j por procurador 
devidamente constituído. 1.2. As procurações poderão ser 
outorgadas de forma física ou eletrônica, observado o disposto no 
Art. 126 da Lei. 6.40476. 1.3. os documentos referentes aos 
balanços e demonstrações financeiras da Companhia já publicados 
no Jornal de grande circulação "Bem Paraná', em Curitiba/PR, no 
dia 10 de talho de 2023 também se encontram à disposição para 
análise no endereço Alameda Julia co Costa, 3119, Campina do 
5 queira, Curitiba-PR, CEP 80.730-095, no período de segunda a 
sexta das 0830 ás 1130 e das 13:30 às 17 30, exceto feriados. 
2. Resumo dos procedimentos Assembleares: 2.1. a presença 
dos acionistas elos seus representantes legais será aferida antes 
do inicio da Assembleia mediante conferência da documentação 
pessoal com foto, bem corno a documentação de representação, se 
foro caso; 2.2. após a conferência da identilcação do acionista ou 
seu representante, o presente devera assinar a lista de presença 
antes ao inicio da Assembleia. 2.3. a votação será realizada na 
Assembleia de forma individual e nominal, com identificação da 
declaração de voto verbal ao final de cada assunto da ordem do dia 
pelo ac:onistu ou seu representante legal na Assembleia para 
registro pela mesa e respectiva consignação em ATA da 
Assembleia, não sendo utilizado boletim de voto escrito. 

METROBENS PARTICIPAÇOES SOCIETARIAS S.A 
CNPJ/ME N' 01.433.23510001-30 

SÉRGIO JOSÉ ZARDO 
ACIONISTA E DIRETOR 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA 

PARANÁ 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA N °  0312023 - RESULTADO 

TRATAMENTO URBANSTICO DE VIAS PÚBLICAS, 

A Comissão Pe'manenfe de Licitação da Prefeitura do 

Município de Telêmaco Borba, Estado do Paraná, 

Comunica aos interessados do processo em epígrafe, que 

as proponentes, CEZ ENGENHARIA, STEL SISTEMAS 

ELÉTRICOS e INFR.ASUL INFR.AESTRUTURA E 

EMPREENDIMENTOS LTDA foram HABILITADAS e as 

proponentes URBAN GREEN - SERVIÇOS 

URBANISTICOS LTDA e PGC ENGENHARIA DE OBRAS 

LTDA foram INABILITADAS neste certame. 

Informamos ainda que a partir desta publicação inicia-se o 

prazo de 5(cinco) dias úteis para apresentação de 

recursos. 

Telémaco Borba, 27 de julho de 2023 

Graziele Rodrigues Prestes Honorato 

Presidente da Comissão Permanente de Licitação 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - PR 

AVISO DE LICITAÇÃO 

EDITAL DE CONCORRÊNCIA PÚBLICA N' 0512023 

O Msnicipio de Coronel Vivida, Estado do Paraná, torna pública a 

Concorrência Pública n° 0512023. tipo menor preço global por lote 
poro AMPLA CONCORRRNCIA. Objeto  Crmtrotuçav de empresa 

para execução de obras de REVITALIZAÇÃO DA AVENIDA 
GENEROSO MARQUES com área ee intervenção de 37,770,00rn 2 . 

conforme planilhas, projetos e memorias em anexo. Abertura dos 

envelopes' às 09:00 horas do dia 30 de agosto de 2023, na sala de 

abertura de licitações do município cc Coronel Vivida, Paraná. sito 

a Praça Angelo Mezzomo. sIn. Valor máximo total R$ 

3.75.180.81. Prazo de execução: 210 dias. O edital poderá ser 

retirado na sede do Município de Coronel Vivida, das 08h às 12h e 
das 13h às 17h ou através ao sue 'sww.corottelvivida.st.cov.sr. 

Informações: (46) 3232-8300. 
Coronel Vivida, 27 de julho de 2023. 

Juliano Ribeiro - Presidente da CPL 

1160: PREGÃO EI.ETRONICO -9. 2.11e1r2o23 

ãejp'rõ ÃdhiibiçÀo DE MATERIAIS PARA O Cli INTEGRACAO ANIVERSARIO E 
BRINDE PORCAS AÇÕES DAAREA DE GENTE - 5EOiISENAI -VALOR i.4,°SiMO DFSA 
1 1CtTAÇÃO COE R$ 394.238.30 
DATO SA ABERTURA OASESSÃO 070012023 as 381' 
UNO PARA ACESSO: hlas.:iidruvn,p'oo.utn'rxirp.mg.b'i 
UNE LOCAL 05 DISPUTA: us'e.Ludanaro-x.cvn'.b' 

TIPO: PREGÃO PRESENCIAL N 6  3.0751 r2023 
OBJETO: LOCAÇÃO DE ESPAÇO FtSICO INTERNO PARA INSTALAÇÃO E 
CUNCIORAVENTO DE CA'uTINA, NAS OEPENOENCIAS LIA UNIDADE SENAI 
PARANAGUA - REEDIÇÃO 
DATA DE ABERTURA: ti de agosto de 2023 ás 100 
LiNiS PARA ACESSO: httpsi:pxrlaløecserpras.sistematep org,bn: 

GOVERNO FEDERAL 

MINISTÉRIODA CAI) A 	FAZENDA 

AVISO DE VENDA 

Edital de Leilão Público n° 3139/0223.CPA:RE -1' Leilão e 

no  314010223-C PAIRE -2' Leilão 

A CAIXA EcoaoÔwlcA FEDE RA- - CAIXA, ore 'n'sena CN Mseaerção de Bmns.tc",a 
ceAd00IS ,r6eosua5ON  'soe ue:,devi pala more clara. 'espeeoan o reeçav rcnino da 
0ude. Coxstarle ei ,  anexa II, deste Eolà. rei eseutu rsco e de xco.poçdo em cr se 
e'o(n1).rcical(s)rmeãoElsIcroea,rrnoisaóral'sasdeAIinsASo 
Fidrearla, no pasp'Iedade ca C/iiXkO Odial de LeMo RIAm -Coecaeies Basens, do 
Ieiàê ouro Negaria o o-esairi aceso tu 'ex, estará à dàpis'çàsdos .Treessalos 
eu 04(2QZ3 ate 	'no vexem Adão, e de 	ole i50SZi22 "o 
seguxia lealo em "reCeei bancã'às. nus Agfncias ou CAIXA em tato e"rS'o sexual 
e 'o esarfro ao Onloero Si. RODOLFO DA ROSA SCHÕNTAG. 'o meereçe R,a 
AOçA, hIndu 30, Contra, Flsrardpd:s/SC, Cop. 88015-830, Tdndree Ce'-lnvA W-olsAp. 
48/3ã)4 5004 CSat Orl"e "pJ94t5-9a 	Cava no treva-vice segunda a sova- 
iAm das 30030 ás 128ei e 13 04 ás '880 lei 50v wore.Lndeoc°.sirn,oruO' O 
EcOCe xsta'S 0ispciisel ta'téir rei are: O'ere.COLna ocotirr'revoscarna O 	LeMo 
realzar-sr-ã ,'ode 	às r Oh ltro'ãão de S'usial, coo lotes 'ersoreneunles. 
saião Velados -o Z LoBo no ao 80253. As 110 l'o'teb 08 aranta', arrImo 
eoãa,-va-aitie reste de àsooen: enoniebe'mPo temo 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO CN MANUTENÇÃO De ERAS 

GOVERNO FEDERAL 

MINIOTERIODA CAI VtA 

AVISO DE VENDA 

Edital de Leilão Público n° 3137/0223-CPAIRE -1' Leilão e 

n' 313810223-CPA/RE .21  Leilão 

A CAIXA ECCF.õI.IICA FEDERAL - CAIXA pci' ro,u ia CO ',iosJenção 0v 
Bens toma tikjbiioo aos n',eressadus que vendená. pela nnrao' o'orta. reseitaco 
o preço rrir'rrro de lerda, cxennarnre do anexo li, leste Edital, no estado hsico 
e da xcupoçãx em g.,ie se err080lralmt, ,nrÓoel r:si receb.do :si  em 
rios Corr'.rai,us moO rrpianlas de Alienação F'duóã'na, de pran-edace do CAIXA. 
O Eu tal de La,iio Público - Cendções Básicas, do cal é 000e 008010 
o'eS,rtaooiso de Vertia, estará a dispos:çãs nus rtenessaoos oe 53/Q/25 23 
aiO 05552522. no 0orrei'o leias eco 01552222 até  15552522. 'no sugando 
leINo, ar, hvrár.o Oonuár.o, rias Aglncias Co CAIXA ore todo erISO'o acioroi 
e nu ecnt0rio do te iaeiro 5r,  EDUARDO DE WERI. ro  endeeço Ria Emila 
Bioerr, nu', torre a. saia 706, Centro Pio'.a-sIpoOsJSC, CEPI8.320-010. Teie'nure 
10813036-1429, no horário da segundo a sesta'ie:ra, dos 0900 ás 12.886 das 
1330 às 17 30n Ore 	oesia-deleik,es coro 51 O Se ai estará o soun'od 
também, "o cite: wevs.cana.neobrTmovriscaou. O 	ouSa 'entizv-se-ã 'o 
na 5515523, às 10- '-ocanro cc Eras tal, e os lv1as rena-coce-tos serão 
danados no 2 Laico 'no dia 25522222. As tOl' ' - cca,uo co Sras lxi, ambos 
oncius:uenrnmn 'o suCo xc leiloe 'o wuw,sostomdnleiloos.cou'u.ti' 

COMISSAO PERMANENTE DE UCITAÇAO. CN  MANUTENÇÃO DE BENS 

MUNICÍPIO DE DOIS VIZINHOS - EXTRATO 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 

AVISO DE LICITAÇÃO - (Lei n' 8,666193) 

Modalidade de licitação: CONCORRÊNCIA PÚBLICA N° 

003/2023 

Objeto ALIENAÇÃO DO LOTE DE TERRAS URBANO SOB n° 

1 (hum), DA QUADRA n °  8 (oito), DO LOTEAMENTO PARQUE 

INDUSTRIAL, DO MUNICíPIO E COMARCA DE DOIS 

VIZINHOS - PR, COM ÁREA DE 1,600.00rn 1  (hum mil e 

seiscentos metros quadrados), COM LIMITES E 

CONFRONTAÇÕES CONFORME MATRICULA n° 31,167, DO 

LIVRO n o  2, FICHA n° 1, DO CARTÓRIO DE REGISTRO DE 

IMÓVEIS DA COMARCA DE DOIS VIZINHOS - PR, 

CONFORME LEIS MUNICIPAIS 238512020 e 256212021 QUE 

DISPÕEM SOBRE O INCENTIVO AO DESENVOLVIMENTO 

ECONÔMICO DE DOIS VIZINHOS, 

Dato e Horário de Abertura dos Envelopes' 30 de agosto do 
2023 às 9 horas 00 minutos. 

Local de entrego e abertura dos envelopes Avenida Rio 

Grande do Sul, ti °  130 - centro, na cidade de Dois Vizinhos, 

Estado do Paraná, na sede da prefeitura municipal. 

O edital estará à disposição dos interessados no site 

www,doisvuzlnhos.pr.gov.br  licitações/propostas da Prefeitura 

Municipal. informações complementares através do fone: (46) 

3536 8822, 

Dois Vizinhos, 26 de julho de 2023. 

Luis Carlos Turatto 

Prefeito 

Curitiba, sexta-feita, 28 de julho de 2023 -  edição 12.207 

- 	 conercuvL@hurxput';tnv.c.''i.bt.' 
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- 	PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNAS DO PARANÁ 
AVISO DE I.ICITAÇÂO 

EDITAL DE CONCORRÊNCIA N° 1,2023 
O Mur.'Kipio de Tunas do Paraná, PR tona público que fará realizar, às 09800 

ortado dia 30 de agosto do reto de 2023, na Rua Eras Rcppel AbdaRa u' 129 

em Torta de Paraná , Paraná, Brasil. CONCORRÊNCIA - sob regime de 

emprebada por preço global, :170 menor preço, por lote, da(s) seguiste(s) 
obra(s): 

Quantidade e Prazo de 
Lote Local do objeto ODJe:o 

wtidade de rned;da execuçio 

01 
Bairro Colónia Pavimentação 

6.001,48 mt 365 dias 
Ma0-quàsdcAbrantts etttCBUQ  

02 Bairro Bom Jardim 2.837,86 mt 240 dias 
emCBUQ 

A Paula Técn:ura coa', o inteiro teor do Edital e sem respectivos modelos, 

adendos e UIICXOS r  poderá ser examinada tio endereço acima indicado. no 
horário 	comercial, 	ou 	solicitada 	atravês 	do 	c.ntail 
Iicilac3o(6jtunasdoparana.pr.goo.br , 	xii 	m 	portal: 

wn'x.tusasdoparaoapr.gov.br-Portai da Tta:tspaz&icia. Informações 

adicionais, dúvidas e pedidos de esclarecimento deverão se: encaminhados à 
Comissão de Licitação no endereço ou e-mail acima mencionados - Telefone 
(41) 3659-18)5. 

Tustas do Paraná, 26 de julho de 2023. 
Marco Antonio Baldão - Prefeito 

CDlombo 
Prefeitura Municipal 

Aviso de Licitação 

Edital - Pregão Eletrônico Ni  07212023 

,Pi83O- Contratação de empresa para disponibilização de 

profissionais para a execução de serviços de oficinas, 

conforme condições e exigências estabelecidas no Termo 

de Referência (anexo 1) do edital. 

Recebimento das Propostas: Das 08:00 horas do dia 31 

de julho do 2023 até às 08 00 horas do dia 15 do agosto do 

2023. 

Inicio da sessão de Disputa de Preços: ás 09:00 horas 

do dia 15 de agosto do 2023. (Horário de BrasIlia). 

Local de Abertura: Bolsa do Licitações e Leilões do Brasil 

- Acesso Identificado no Iink (bllcompras.org.br ), 

Preço Máximo: Constante no edital. 

Critério de Julgamento: Menor Preço por Lote, 

Informações Complementares poderão ser obtidas na 

Secretaria Municipal da Administração, sito à Rua XV de 

Novembro, 105, Centro Colombo - Paraná, ou pelos fones: 

(041) 3656-8080 ou 3656-8138 ou pelo site. 

QLQmQ.pLgQ.or. 
Colombo, 27 de julho de 2023. 

Helder Luiz Lazarotto 
Prefeito Municipal 
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DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO - Seção 3 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BRASILÂNDIA DO SUL 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N2 2012023 

Processo Licitatório n 9  02912023. Tipo Menor Preço por Item. Objeto: Aquisição de 01 
veículo sedan, novo, 0km, fabricação/modelo 202312023 ou posterior, e 01 veículo tipo 
van, novo, 0km, fabricação/modelo 2023/2023 ou posterior para o Município, a fim de 
atendimento da Programação nu 410337020220001 da SIGTV, tendo objeto a estruturação 
da rede de serviços do SUAS. Recursos Federais: Ministério da Cidadania. Preço Máximo: 
R$ 460.907,75. Abertura: 11108/2023 às 13h30, na Sala de Licitações no Paço Municipal, 
pelo site https://www.gov.br/compras/pt.br/,  UASG: 985521. 

RICARDO SAMPAIO DOS SANTOS 
Pregoeiro 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO LARGO 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO NQ 11312023 - SRP 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE TUBOS CORRUGADOS NÃO PERFURADOS. 
ABERTURA: 09/0812023 08h30. DISPUTA: 09108/2023 09h00. 
AUTORIZAÇÃO: Mauricio R. Rivabem . Prefeito Municipal de Campo Largo / PR. 
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES: Os interessados poderão retirar o edital na Av. Padre 
Natal 	Pigatto, 	925, 	bloco 	07, 	no 	horário 	de 	expediente, 	pelo 	síte 
https://campolargo.atende.net/ ou www.licitacoes-e.com.br . 

FABIO HENRIQUE SALLES 
Pregoeiro 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLOMBO 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO NQ 7212023 

Objeto: Contratação de empresa para disponIbilização de profissionais para a execução de 
serviços de oficinas, conforme condições e exigências estabelecidas no Termo de 
Referência (anexo II do edital. 
Recebimento das Propostas: Das 08:00 horas do dia 31 de julho de 2023 até às 08:00 horas 
do dia IS de agosto de 2023. 
Início da sessão de Disputa de Preços: às 09:00 horas do dia 15 de agosto de 2023. 
(Horário de Brasília). 
Local de Abertura: Boina de Licitações e Leilões do Brasil 	Acesso Identificado no Iink 
(bllcompras.org.br ). 
Preço Máximo: Constante no edital. 
Critério de Julgamento: Menor Preço por Lote. 
Informações Complementares poderão ser obtidas na Secretaria Municipal da 
Administração, sito a Rua XV de Novembro N9. 105, Centro, Colombo - Paraná, ou pelos 
fones: (041) 3656-8080 ou 3656-8138 ou pelo tite: www.colombo.pr.gov.br  

Colombo, 27 de julho de 2023 
HELDER LUIZ LAZAROTTO 

Prefeito 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N2 7112023 

Objeto: Contratação de empresa por meio do sistema de REGISTRO DE PREÇOS para 
fornecimento de materiais de construção diversos para manutenção dos prédios 
públicos. 
Recebimento das Propostas: das 09:00 HORAS do dia 28 de julho de 2023 até às 08:00 
horas do dia 10 de agosto de 2023. 
Inicio da sessão de Disputa de Preços: às 09:00 horas do dia 10 de agosto de 2023. 
(Horário de Brasília). 
Local de Abertura: Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil . Acesso Identificado no Iink 
Ibllcompras.org .brl. 
Preço Máximo: Constante no edital. 
Critério de Julgamento: Maior percentual de desconto. 
Informações Complementares poderão ser obtidas na Secretaria Municipal da 
Administração, sito a Rua XV de Novembro N. 105, Centro, Colombo . Paraná, ou pelos 
fones: (041) 3656-8080 ou 3656-811718138 ou pelo site: www.colombo.pr.gov.br . 

Colombo, 26 de julho de 2023. 
HELDER LUIZ LAZAROfl'O 

Prefeito 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHINHAS 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nt 1512023.FMS 

O Município de Congonhinhas torna público, para conhecimento dos 
interessados que realizará a licitação, a seguir: MODALIDADE DA LICITAÇÃO: PREGÃO 
ELETRÔNICO N 2 15/2023.FMS Objeto: Contrato para prestação de serviços na confecção de 
revista de orientação e prevenção de agravos sobre a saúde da população, para se 
trabalhar com as crianças acima de 12 anos nas escolas, bem com a população em geral 
nos comércios, nas igrejas, nas casas através dos Agentes de Saúde e Agentes de 
Endemias. ENCAMINHAMENTO: As propostas iniciais deverão ser encaminhadas 
exclusivamente por meio eletrônico, para o seguinte endereço: 
www.comprasgovernamentais.gov.br . RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 08h59mln do 
dia 1410812023, com ABERTURA DA SESSÃO às OghOOmin do mesmo dia, no endereço 
acima. Para todas as referências de tempo mencionadas neste edital será observado o 
horário de BRASILIA. Disponibilidade do Edital e Anexos: Exemplares deste Edital e seus 
anexos poderão ser obtidos pessoalmente na Divisão de Licitação da Prefeitura, situada a 
Av. Dr. Davi Xavier da Silva, 266, Centro, Congonhinhas/PR, no horário normal de 
expediente, os nos sites www.congonhinhas.pr.gov.br  e 
www.comprasgovernamentais.gov.br . Informações: Demais informações através de 
telefone (43) 3554-1212, no horário normal de expediente. 

Em 25 de julho de 2023 
CLEMENTE FERNANDES RODRIGUES 

Agente de Contratação 

AVISO DE UCITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO NQ 4012023 

O Município de Congonhinhas torna público, para conhecimento dos 
interessados que realizará a licitação, a seguir: MODALIDADE DA LICITAÇÃO: PREGÃO 
ELETRÔNICO N 940/2023 Objeto: Registro de Preços para contratação de pessoa jurídica para 
prestação de serviço de locação e montagem de equipamentos e estruturas para eventos e 
shows no município de Congonhinhas. ENCAMINHAMENTO: As propostas iniciais deverão 
ser encaminhadas exclusivamente por meio eletrônico, para o seguinte endereço: 
www.comprasgovernamentals.gov.br . RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 08h59min do 
dia 14108/2023, com ABERTURA DA SESSÃO às 09h00min do mesmo dia, no endereço acima. 
Para todas as referências de tempo mencionadas neste edital será observado o horário de 
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BRASÍLIA. Disponibilidade do Edital e Anexos: Exemplares deste Edital e seus anexos poderão 
ser obtidos pessoalmente na Divisão de Licitação da Prefeitura, situada a Av. Dr. Davi Xavier 
da Silva, 266, Centro. Congonhinhas/PR, no horário normal de expediente, ou nos sites 
www.congonhinhas.pr.gov.br  e www.comprasgovernarnentais.gov.br. Informações: De 
informações através de telefone (43) 3554-1212, no horario normal de expediente. 

Em 25 de julho de 2023 	 O' 
FRANCIELE APARECIDA DA CRUZ 

Pregoeira 	
FLS..LL....... 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO NQ 4112023 

l 
O Municipio de Congonhinhas torna público, para conhecimento - 5

ti-• 

interessados que realizará a licitação, a seguir: MODALIDADE DA LICITAÇÃO: PREG ÃO 
ELETRÔNICO N94112023 Objeto: Registro de Preços para aquisição de tubos de concreto 
para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Obras e Viação. 
ENCAMINHAMENTO: As propostas iniciais deverão ser encaminhadas exclusivamente por 
meio eletrônico, para o seguinte endereço: www.comprasgovernarnentais.gov.br . 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 08h59min do dia 09/0812023, com ABERTURA DA 
SESSÃO às 09h00min do mesmo dia, no endereço acima. Para todas as referências de 
tempo mencionadas neste edital será observado o horário de BRASÍLIA. Disponibilidade do 
Edital e Anexos: Exemplares deste Edital e seus anexos poderão ser obtidos pessoalmente 
na Divisão de Licitação da Prefeitura, situada a Av. Dr, Davi Xavier da Silva, 266, Centro, 
Congonhinhas/PR, no horário normal de expediente, ou nos sites 
www.congonhinhas.pr.gov.br  e www.comprasgovernamentais.gov.br . Informações: Demais 
informações através de telefone (43) 3554-1212, no horário normal de expediente. 

Em 26 de julho de 2023 
FRANCIELE APARECIDA DA CRUZ 

Pregoeira 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N2 4212023 

O Município de Congonhinhas torna público, para conhecimento dos 
interessados que realizará a licitação, a seguir: MODALIDADE DA LICITAÇÃO: PREGÃO 
ELETRÔNICO N242/2023 Objeto: Registro de Preços para aquisição de equipamentos 
(soprador, roçadeira manual e bomba costal) para atender as necessidades da Secretaria 
Municipal de Obras e Viação. ENCAMINHAMENTO: As propostas Iniciais deverão ser 
encaminhadas exclusivamente por meio eletrônico, para o seguinte endereço: 
www.comprasgovernamerttais.gov.br . RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 08h59min do 
dia 1010812023, com ABERTURA DA SESSÃO às 09h00min do mesmo dia, no endereço 
acima. Para todas as referências de tempo mencionadas neste edital será observado o 
horário de BRASÍLIA. Disponibilidade do Edital e Anexos: Exemplares deste Edital e seus 
anexos poderão ser obtidos pessoalmente na Divisão de Licitação da Prefeitura, situada a 
Av. Dr. Davi Xavier da Silva, 266, Centro, Congonhinhas/PR, no horário normal de 
expediente, ou nos sites www.congonhinhas.pr.gov.br  e 
www.comprasgovernamentais.gov.br . Informações: Demais informações através de 
telefone (43) 3554-1212, no horário normal de expediente. 

Em 26 de julho de 2023 
FRANCIELE APARECIDA DA CRUZ 

Pregoeira 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA 

AVISO DE LICITAÇÃO 

CONCORRÉNCIA PÚBLICA NV 512023 

O Município de Coronel Vivida, Estado do Paraná, torna pública a Concorrência 
Pública n 9  0512023, tipo menor preço global por lote para AMPLA CONCORRÊNCIA. Objeto: 
Contratação de empresa para execução de obras de REVITALIZAÇÃO DA AVENIDA 
GENEROSO MARQUES com área de intervenção de 37.770,00m 2, conforme planilhas, 
projetos e memorias em anexo. Abertura dos envelopes: às 09:00 horas do dia 30 de 
agosto de 2023, na sala de abertura de licitações do município de Coronel Vivida, Paraná, 
sito a Praça Ângelo Mezzomo, s/n. Valor máximo total R$ 3.715.180,81. Prazo de 
execução: 210 dias. O edital poderá ser retirado na sede do Município de Coronel Vivida, 
das 08h às 12h e das 13h às 17h ou através do site www.coronelvivida.pr.gov.br . 
Informações: (46) 3232-8300. 

Coronel Vivida - Pr, 27 de julho de 2023. 
JULIANO RIBEIRO 
Presidente da CPL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FIGUEIRA 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N2 3512023 

PROCESSO LICITATÓRIO Nu. 048/2023 
O PREFEITURA MUNICIPAL DE FIGUEIRA, Estado do Paraná, pessoa jurídica de 

direito público interno, inscrito no CNPJ sob o n 9  78.063.732/0001-18, com sede na Rua 
Zoilo Meira Simões, 410, Figueira, PR, através do teu pregoeiro legalmente designado 
através da Portaria n 2. 059/2023 torna público aos interessados que receberá propostas do 
dia 28107/2023 até 10/0812023 as 08h00min. Inicio da Sessão de Disputa de Preços às 
OOhOOmin do dia 10108/2023. para Seleção de Instituição Financeira para operar com 
exclusividade os serviços de processamento e gerenciamento de créditos provenientes das 
Folhas de Pagamento de Salários, proventos e pensões do Município de Figueira, pelo 
período de 60 (sessenta) meses. E serviços de empréstimo consignado aos servidores 
Ativos e Inativos, que fazem parte da Folha de Pagamento. Demais informações bem como 
cópia do Edital completo poderão ser obtidas junto ao Departamento de Licitação, na 
PREFEITURA MUNICIPAL DE FIGUEIRA, Rua Zoilo Meira Simões 410, Figueira, Paraná, 
horário das 08:00 às 11:00H e das 13:00 às 17:001-1, ou pelo fone 43-35471114, disponível 
no site: www.figueira.pr.gov.br  Informações através do e-mail Iicitacao@figueira.pr.gov.br  
EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE FIGUEIRA, 

Em 26 de julho de 2023. 
JOARES PROENÇA 

Pregoeiro 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FLOR DA SERRA DO SUL 

AVISO 

PREGÃO ELETRÔNICO N 2  5112023 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE FLOR DA SERRA DO SUL . UASG 985475, Estado 
do Paraná, inscrita no CNPJ nu 95.589.271/0001-30, com sede a Rua João Ansi, 115, em 
Flor da Serra do Sul, Paraná, toma público e para o conhecimento dos interessados que 
realizará certame licitatório, na modalidade - Pregão Eletrônico, visando a AQUISIÇÃO DE 
VEICULO NOVO 0KM PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE ASSISTENCIA 
SOCIAL DE FLOR DA SERRA DO SUL ATRAVES DE RECURSOS FEDERAIS, às 09:00 (nove) horas 
do dia 11 de Agosto de 2023, na forma da lei n2 8.666/93 de 21 de junho de 1993 e suas 
alterações posteriores e lei n9 10.520 de 17 de julho de 2002, Decreto Federal 10.024 de 
20 de setembro de 2019, Lei Complementar nt. 123, de 14 de dezembro de 2006 com 

	

Dec,'e,5, asseado dgIaedpeee ,0Ç0ee MP ef 2.200-2 de 24/0812001. 	CP 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

L b0  

(F 	

o 

O 
o 

o 
''L 

EDITAL 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA N 05/2023 
PROCESSO LICITATÓRIO N 2  99/2023 

LICITAÇÃO PARA AMPLA CONCORRÊNCIA 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE OBRAS DE 

REVITALIZAÇÃO DA AVENIDA GENEROSO MARQUES COM ÁREA DE INTERVENÇÃO 

DE 37.770,00M 2 , CONFORME PLANILHAS, PROJETOS E MEMORIAS EM ANEXO. 

DATA DE ABERTURA: 30/08/2023 às 09h. 

LOCAL: Sala de Abertura de Licitação do Município de Coronel Vivida - Praça Ângelo 

Mezzomo, s/n° - Coronel Vivida - PR. 

VALOR TOTAL MÁXIMO: R$ 3.715.180,81 (três milhões e setecentos e quinze mil e 

cento e oitenta reais e oitenta e um centavos). 

PRAZO DE EXECUÇÃO: 210 (duzentos e dez) dias. 

PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 

INFORMAÇÕES E RETIRADA DO EDITAL: O presente edital e seus anexos encontram-

se à disposição para verificação e retirada por parte dos interessados junto a 

Comissão Permanente de Licitação do Município de Coronel Vivida, na Praça Ângelo 

Mezzomo, s/n - Centro - Caixa Postal n 2  013- CEP 85550-000 - Coronel Vivida, Estado 

do Paraná, de segunda a sexta-feira, das 08h às 12h e das 13h às 17h ou através do 

site www.coronelvivida,pr.gov.br  

Coronel Vivida, 27 de julho de 2023. 

Yuliano Ribeiro 
Presidente da Comissão Permanente de Licitação 

Àf 
Praça Angelo Mezzomo, /n 9  - 85550-000 - Coronel vivida - Paraná 
Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: Iicitacao@coronelvivida.pr.gov.br  
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historia 	ecrutrs 	iIcitoçoes 	i<ecursos humanos vbervioores WILMICIPOIS 	Notícias 

Onde Estou: 	INiCIO 	LICITAÇÕES EM ANDAMENTO (EDITAL) 

DOCUMENTOS 

Licitações em Andamento (Edital) 

TOTAL DE PUBLICAÇÕES - 7 

Ano: 	2023 

Categoria: Licitações 

o 
Modalidade: PregõO 

Concorrência Pública n° 0512023 	 27/07/2023 

CorltrotoçÕo de empresa paro exocçÕo de obras de R[VITAUZAÇAO DA AVENIDA GENEROSO MARQUES com área de iinervençõo de 37.770,00m 1 , 

conforme planilhos, projetos e memorias em anexo. 

Anexos 

j Aviso de Licitaçõo 	Projeto executvo 1 de 3 	Projeto executivo 2 de 3 	L Projeto executivo 3 de 3 
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28107/2023, 10:06 

EPR 

Mural de Licitações Municipais 
4íp/ 
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Detalhes processo licitatório 
Informações Gerais------ 	 . 	... -' 

Entidade Executora MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA 

Ano* [2023 

N° licitação/ dispensa/inexigibilidade4 5 

Recursos provenientes de organismos internacionais/ multilaterais de crédi 

Instituição Financeira 

Contrato de Emr/st mo 

Modatcade* Concorrência 

Número ed ital/ processo* 99/2023 

.. 	.....  ........... 	 ......... 
-i:: -•:—....  

Descrição Resumida do Objeto* Contratação de empresa para execução de obras de REVITALIZAÇÃO DA AVENIDA 

GENEROSO MARQUES com área de intervenção de 37.770,00m 2 , conforme 

planilhas, projetos e memorias em anexo. 

Forma de Avalição Menor Preço 

Dotação Orçarnentáriat 0800012645100291052449051000 

Preço máximo/ Referência de preço - 3.715.180,81 
-------------------------------------------- 

Data de Lançamento do Edital 

Data Abertura 30/08/2023 	Data Registro 

NOVA Data Abertura 	 Data Registro da Retificação 

Data Cancelamento 	 Data Registro do Cancelamento 

Há tens exclusivos para EPP/ME? Não 

Há cota de participação para EPP/ME? Não 

Trata-se de obra com exigência de subcontratação de EPP/ME? Não 

Há prioridade para aquisições de microempresas regionais ou locais? Não 

Atenção: o TCE-PR não possui cópia dos arquivos dos editais. Eles devem ser obtidos exclusivamente junto aos municípios/ entidades. 

Para maiores informações, consulte o site da entidade: bp://iw,coronelvivida.pcggbi 

28/07/2023 

Percentual de participação: 

Voltar 

https://servicos.tce.pr.gov.br/TCEPR/Municipal/AML/DetalhesProcessoCompraWeb.aspx 	 1/1 


